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ANO XLVI EDIÇÃO No- 94 BRASÍLIA - DF, QUINTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2017

SEÇÃO I

LEI Nº 5.858, DE 16 DE MAIO DE 2017

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei federal nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, que institui no Distrito Federal o

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores e dá outras providências; a Lei nº

3.830, de 14 de março de 2006, que dispõe quanto ao Imposto sobre a Transmissão Inter

Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI e dá outras providências; e a

Lei nº 5.784, de 21 de dezembro de 2016, que reduz em 10% o montante dos benefícios e

dos incentivos fiscais do ICMS que especifica, nos termos do Convênio ICMS 42, de 3 de

maio de 2016, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-

TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 2º da Lei federal nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

I - os §§ 1º e 3º passam a vigorar com a seguinte redação:
§ 1º Para fins de lançamento do imposto, considera-se valor venal o fixado na tabela de
valores aprovada em lei, anualmente, no exercício anterior ao do fato gerado r.
(...)
§ 3º O Poder Executivo deve encaminhar à Câmara Legislativa, até o primeiro dia útil de
novembro de cada ano, a pauta de valores venais dos veículos automotores para efeito de
lançamento do IPVA no exercício financeiro seguinte.
II - é acrescido o seguinte § 7º:
§ 7º Se a pauta de que trata o § 3º não for publicada até 31 de dezembro, deve ser
considerado como base de cálculo o valor do IPVA do exercício anterior com redutor de
5%.
Art. 2º A Lei nº 3.830, de 14 de março de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
10-A:
Art. 10-A É facultado ao promitente comprador, a partir da assinatura do contrato de
promessa de compra e venda de unidade imobiliária para transmissão futura, antecipar o
pagamento do ITBI.
Art. 3º A Lei nº 5.784, de 21 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I - o art. 1º, § 3º, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 3º Excetuam-se do disposto no § 1º, I:
I - os itens 2, 4, 5, 7, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 28, 32, 33, 34,
36, 50, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 63, 66, 68, 70, 75, 82, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 92, 96, 99,
100, 106, 107, 108, 111, 112, 118, 122, 124, 125, 126, 127, 130, 132, 133, 136, 141, 147,
148, 149, 155, 157, 158, 159, 160, 164, 168, 173, 174, 177 e 180 do Caderno I do Anexo
I do Decreto nº 18.955, de 1997;
II - os itens 2, 3, 5, 11, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 28, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 47, 52 e
54 do Caderno II do Anexo I do Decreto nº 18.995, de 1997.
II - o art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do mês seguinte à publicação de seu decreto regulament a d o r.
III - fica revogado o art. 1º, §§ 4º e 5º.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir de 22 de março de 2017;
II - em relação ao art. 1º, a partir do primeiro dia do ano civil subsequente ao da sua
publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de maio de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.859, DE 16 DE MAIO DE 2017.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
31.082.877,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 57 e 61 da Lei n° 5.695, de 3 de agosto de 2016,
ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2017 (Lei nº 5.796,
de 29 de dezembro de 2016), crédito adicional, no valor de R$ 31.082.877,00, com a
seguinte composição:
I - crédito suplementar, no valor de R$ 13.200.000,00, para atender às programações or-
çamentárias indicadas no Anexo IV;
II - crédito especial, no valor de R$ 17.882.877,00, para atender às programações or-
çamentárias indicadas nos Anexos I e V.
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Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º, será financiado, nos termos do art. 43, §1°, II e III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no

balanço patrimonial referente aos Termos de Compromissos nº 363.298-54/2012, nº 363.300-98/2012 e nº 363.299-68/2012, firmados com a Caixa Econômica Federal, e pela anulação de

dotações orçamentárias constantes nos Anexos II e III.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de maio de 2017

129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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LEI Nº 5.860, DE 16 DE MAIO DE 2017.

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$

5.390.563,00.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-

GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 57 e 61 da Lei n° 5.695, de 3 de agosto de 2016, ao

Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2017 (Lei nº 5.796, de

29 de dezembro de 2016), crédito especial, no valor de R$ 5.390.563,00, para atender as

programações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito especial de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §1°,
III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações or-
çamentárias constantes do Anexo I.
Art. 3º A programação orçamentária identificada pelo Programa de Trabalho n°
16.782.6216.3005.0004 - AMPLIAÇÃO DE RODOVIAS-DF-047 (EPAR)-DISTRITO FE-
DERAL, constante do Orçamento do Departamento de Estradas e Rodagem - DER, UO
26.205, identificada nos anexos da Lei n° 5.796, de 29 de dezembro de 2016 pela função 16
- Habitação, passa a viger na função 26 - Transporte, resultando o Programa de Trabalho n°
26.782.6216.3005.0004 - AMPLIAÇÃO DE RODOVIAS-DF-047 (EPAR)-DISTRITO FE-
DERAL.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de maio de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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E R R ATA

No Decreto nº 37.387, de 06 de junho de 2016, publicado no DODF nº 107, de 07 de junho

de 2016, página 02, no inciso V, do Art. 2º, ONDE SE LÊ: "...V - 01 membro titular e

respectivo suplente indicados pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

da Presidência da República...", LEIA-SE: "...V - 01 membro titular e respectivo suplente

indicados pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal - CON-

S E A / D F. . . " .

PORTARIA Nº 203 DE 17 DE MAIO DE 2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento

Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a

autorização contida no art. 60, § 2º, da Lei nº 5.514, de 03 de agosto de 2015, e o que consta

do processo nº 480.005.027/2017, resolve:

Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa da Controladoria Geral do Distrito

Federal, aprovado pelo Decreto n.º 37.911, de 29 de dezembro de 2016, conforme anexos I

e II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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RECURSO CONTRA DECISÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PROCESSO Nº: 040.003.191/2016INTERESSADO: MISTRAL SERVIÇOS LTDA ASSUN-
TO: RECURSO CONTRA DECISÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. EMENTA: AD-
MINISTRATIVO. CONTRATO 23/2016-SEF. ART 79 INCI. I E ART. 78, INCISOS II, VII
E VIII. EXECUÇÃO DEFEITUOSA DO CONTRATO. RESCISÃO UNILATERAL. RE-
CURSO. PELO CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO PEDIDO.
I - Os argumentos trazidos aos autos pela recorrente não foram suficientes para demonstrar
ausência de culpa na execução defeituosa do contrato, e nessa seara, uma vez comprovado o
cumprimento defeituoso e os atos irregulares praticados se encontrarem inseridos no rol de
motivos previstos no art. 78 da Lei 8666/93, que autorizam a rescisão do contrato, in casu as
previstas no inciso II, VII e VIII, pode a Administração rescindir unilateralmente o contrato,
com fulcro no art. 79, inciso I do mesmo estatuto, observando sempre o contraditório e a
ampla defesa.
II - No que diz respeito aos pedidos de revogação do ato que determina a rescisão do
contrato, nos termos da súmula 473 STF e da conversão de rescisão unilateral em amigável,
não acolhidos pela autoridade competente, desafiam decisão de mérito administrativo, cujo
juízo de discricionariedade, que decorre da oportunidade e conveniência, foi feito na decisão
que manteve a rescisão unilateral do contrato.
III - Parecer pelo conhecimento e improvimento do pedido.
Aprovo o Parecer nº 44 - AJL/GAB/SEF. Adoto seus fundamentos para conhecer e negar
provimento ao recurso interposto pela interessada.
Publique-se. Após, encaminhe-se os presentes autos à Subsecretaria de Administração Geral,
para dar ciência à interessada e demais providências pertinentes.

Em 12 de maio de 2017
JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

SUBSECRETARIA DA RECEITA

ATO DECLARATÓRIO Nº 035/2017 - SUREC/SEF
(Processo nº 042.004.936/2016)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 194/2017 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de COOPERAT I VA
MISTA DOS PRODUTORES DE LEITE DE MORRINHOS, inscrita no Cadastro Fiscal do
Distrito Federal (CF/DF) sob o nº 07.304.193/002-40 e no CNPJ/MF sob o nº
02.667.442/0008-98, doravante denominada INTERESSADA, declara:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes no item 40 do Caderno I do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22
de dezembro de 1997.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a INTERESSADA dispensada de nova solicitação quando da
inclusão de outras mercadorias no item mencionado no caput.
CLÁUSULA SEGUNDA - A base de cálculo do imposto e a alíquota vigente para as
operações para fins de substituição tributária é a estabelecida na legislação tributária do
Distrito Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - A base de cálculo do imposto, nas operações com estabe-
lecimento de empresa com que mantenha relação de interdependência, não poderá ser inferior
ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro,
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda
que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de margem de valor agregado indicada nos atos de implementação dos res-
pectivos Protocolos ICMS ou Convênios ICMS.
CLÁUSULA QUARTA - Sem prejuízo das penalidades cabíveis, a INTERESSADA perderá
a condição de substituto tributário quando:
I - Incorrer em qualquer das situações elencadas no § 2º do artigo 62 da Lei Complementar
nº 04, de 30 de dezembro de 1994;
II - concorrer para a realização de operações simuladas ou fraudadas com o objetivo de
suprimir ou reduzir o imposto devido;
III - deixar de atender ao disposto nos incisos II ao VII do art. 3º do Decreto nº 34.063, de
19 de dezembro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO - A presente condição poderá ser revogada unilateralmente pelo Fisco
quando se mostrar prejudicial ou inconveniente aos interesses da Fazenda Pública.
CLÁUSULA QUINTA - A INTERESSADA poderá, a qualquer tempo, solicitar sua exclusão
do enquadramento como substituto tributário, que produzirá efeitos liberatórios a partir do
primeiro dia do segundo mês subsequente a sua formalização.
CLÁUSULA SEXTA - Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, sendo lavrado em 02 (duas) vias com as seguintes
destinações:
1ª via - PROCESSO
2ª via - INTERESSADA
O inteiro teor deste Ato Declaratório ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e
poderá ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: Serviços SEF / Empresa / Publicações
/ Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

Brasília/DF,10 de maio de 2017.
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Subsecretária da Receita

1º ADITIVO AO ATO DECLARATÓRIO Nº 063/2016 - SUREC/SEF
(Processo nº 042.001.470/2017) (Processo nº 042.003.456/2016)

A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSECRETARIA, neste ato representada
por sua SUBSECRETÁRIA, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do
Decreto nº 34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no inciso II do caput do artigo 24
da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de acordo com o Parecer nº 195/2017 - NU-
PES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, elaborado em decorrência do pedido de BORDO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito
Federal (CF/DF) sob o nº 07.586.895/001-96 e no CNPJ/MF sob o nº 14.332.037/0001-21,
doravante denominada INTERESSADA, declara:

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CLÁUSULA PRIMEIRA-O Caput da CLÁUSULA PRIMEIRA do ATO DECLARATÓRIO
063/2016- SUREC/SEF passa a vigorar com a seguinte redação:
"CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica atribuída à INTERESSADA a condição de substituto tri-
butário, com abrangência conforme o art. 5º do Decreto nº 34.063/2012, nas operações com
os produtos constantes nos itens 30, 31, 32, 34, 38, 39 e 40 do Caderno I do Anexo IV do
Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997."
CLÁUSULA SEGUNDA- Permanecem inalterados todas as demais cláusulas do referido
Ato Declaratório.
CLÁUSULA TERCEIRA - Este Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
O inteiro teor deste Termo Aditivo ficará disponível no sítio www.fazenda.df.gov.br e poderá
ser acessado seguindo-se o seguinte caminho: EMPRESA / Todos os Serviços / Pasta
Publicações / Pasta Regimes Especiais/ Consulta aos Regimes Especiais.
Além disso, suas informações repercutirão no Sistema Integrado de Gestão Tributária -
SIGEST, sistema interno da SUREC/SEF-DF.

Brasília/DF, 10 de maio de 2017.
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Subsecretária da Receita

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 223/2017 - SUREC/SEF
PROCESSO: 042.001.506/2017;INTERESSADO : L & R DISTRIBUIÇÃO EIRELI; CNPJ:
26.436.013/0001-00 ;CF/DF: 07.787.844/001-06;ASSUNTO:SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO -
DECRETO Nº 34.063/2012.;A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE

ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua SUB-
SECRETÁRIA, no exercício da competência prevista no artigo 3º, § 1º, do Decreto nº
34.063, de 19 de dezembro 2012, com fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro
de 1996, tendo em vista as disposições do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
e de acordo com o Parecer nº 188/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, decide
indeferir o pleito constante do processo acima mencionado.Fica assegurado ao interessado o
direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado de Fazenda, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da publicação, conforme parágrafo 4º do artigo 3º do Decreto nº
34.063/2012.

Brasília/DF, 10 de maio de 2017.
MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI

Subsecretária da Receita

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 229/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF
INTERESSADA: F2 ATACADISTA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS:
ALIMENTÍCIOS LTDA; CNPJ: 27.466.778/0001-47 CF/DF: 0780541000180; PROCESSO
Nº: 20170502-42259; ASSUNTO: Sistemática de apuração prevista na Lei nº 5.005/2012
A SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por seu SUBSECRETÁRIO, no exercício da
competência definida no inciso I do artigo 72 da Lei nº. 4.567, de 09 de maio de 2 0 11 ,
combinado com o Artigo 3º da Portaria 28, de 03 de fevereiro de 2014, e de acordo com o
Parecer nº. 196/2017 - NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, decide INDEFERIR a soli-
citação da interessada em apurar pela sistemática de que trata a Lei nº 5.005/2012.
Fica assegurado à interessada o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais (TARF) no prazo de trinta dias, contados da respectiva ciência (Lei nº.
4.567/2011, art. 74; e Decreto nº. 33.269/2011, art. 103).
Ao NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEF para publicação da decisão, aguardar o prazo re-
cursal, e, após, arquivar.

MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI
Subsecretária da Receita

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS ESPECIAIS

NÚCLEO DE PROCESSOS ESPECIAIS

NOTIFICAÇÃO Nº 158/2017 - NUPES/GEESP
INTERESSADA: MEGAIMPER ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -
EIRELI; CNPJ/MF: 04.124.800/0001-75 CF/DF: 07.416.670/001-45; PROCESSO Nº:
043.001.353/2017; ENDEREÇO: SIA TRECHO 02 LOTE 490/500 PARTE B ZONA IN-
DUSTRIAL - GUARÁ - BRASÍLIA/DF CEP: 71.200-021;
Pedido de Regime Especial para Substituto Tributário - Decreto nº 34.063/2012Este Núcleo,
objetivando concluir o andamento do processo administrativo-fiscal em epígrafe, verificou a
necessidade de notificar a interessada para:
1) Regularizar a obrigação acessória de entrega do(s) Livro Fiscal Eletrônico- LFE
03/2017;2) Informar os itens do caderno I do Anexo IV do decreto nº 18.955/97
(RICMS/DF) para os quais deseja ser substituto tributário no DF, sendo que os mesmos
devem ser compatíveis com as atividades econômicas - principais e secundárias - da em-
presa, constantes do cadastro fiscal. Já que no pedido diz que a interessada é compatível com
a comercialização dos itens..., mas não diz expressamente que quer ser substituto tributário
de determinados itens.;OBS: TODOS OS PROCESSOS QUE TENHA POR OBJETO A
CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO NOS TERMOS DO DECRETO
34.063/2012 DEVEM OBSERVAR O DISPOSTO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
08/2016.
Informamos que o atendimento da(s) exigência(s) acima não descarta a possibilidade de a
interessada vir a ser novamente notificada, uma vez que esclarecimentos e/ou documentos
adicionais podem ser necessários
A entrega do(s) documento(s) acima deverá ocorrer no seguinte endereço: Setor Bancário
Norte, Quadra 2, Bloco "A", 11º andar, sala 1103 - Edifício Vale do Rio Doce, Br a s í l i a / D F,
CEP: 70.040-909, no horário de atendimento das 14h às 17h.
O não atendimento desta notificação no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva
ciência, acarretará o arquivamento dos autos.

Brasília/DF, 24 de abril de 2017.
JOSÉ RENATO RICARTE DOS SANTOS

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 90, DE 16 DE MAIO DE 2017
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA CO-
ORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais previstas no Decreto n.º 35.565, de 25/06/2014, e tendo em
vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 86, de
04/12/2015, observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 21, de 02/07/2014, alterada
pela Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 33, de 19/12/2014, fundamentado na Lei Com-
plementar nº 04/94 CT/DF e no Decreto n.º 33.269/2011, resolve INDEFERIR os pedidos de
restituições/compensações dos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de Pro-
cesso, Interessado, CPF/CNPJ, Tributo, Exercício(s) e Motivo: 0129-001070/2017, CARLOS
ALBERTO RIBEIRO DA SILVA, 385.385.121-53, Não há indébitos.. O interessado (s) tem
(tem) o prazo de 30 (trinta) dias, contando da publicação, para recorrer da presente decisão,
conforme §3º do art. 121 do Decreto nº 33.269/2011.

REGINALDO LIMA DE JESUS
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CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE

UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 231, DE 10 DE MAIO DE 2017(*)
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais estabelecidas pelo art.
450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de 2013, RES O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 075/2012, instaurado pela Portaria nº 136, de 16 de março de
2017, publicada no DODF nº 55, do dia 21 de março de 2017, com fundamento no art. 217,
Parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 91 de 15/05/2017, pág. 5.

PORTARIA Nº 234, DE 12 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais conferidas pelo artigo 450,
incisos V e IX, c/c artigo 451, incisos I e II, do Regimento Interno desta Pasta, aprovado por
meio do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar o Processo Disciplinar nº 126/2015, em razão de decurso do prazo
estabelecido no artigo 217 da Lei Complementar nº 840/2011 e as justificativas apresentadas
pela 3ª Comissão de Processo Disciplinar, por meio do Memorando nº 043/2017 - 3ª
CPD/USCOR/CONT/SES, constante do Processo nº 060.003.366/2015.
Art. 2º Designar a 3ª Comissão de Processo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 185, de 26
de abril de 2017, publicada no DODF nº 80, do dia 27 de abril de 2017 para prosseguir na
apuração dos fatos descritos no Processo nº 060.003.366/2015.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 235, DE 12 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais estabelecidas pelo art.
450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de 2013, RES O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 015/2017, instaurado pela Portaria nº 138, de 15 de março de
2017, publicada no DODF nº 55, do dia 21 de março de 2017, com fundamento no art. 217,
Parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 236, DE 12 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais estabelecidas pelo art.
450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de 2013, RES O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 016/2017, instaurado pela Portaria nº 139, de 15 de março de
2017, publicada no DODF nº 55, do dia 21 de março de 2017, com fundamento no art. 217,
Parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 237, DE 12 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais estabelecidas pelo art.
450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de 2013, RES O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 017/2017, instaurado pela Portaria nº 140, de 15 de março de
2017, publicada no DODF nº 55, do dia 21 de março de 2017, com fundamento no art. 217,
Parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 238, DE 12 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais estabelecidas pelo art.
450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de 2013, RES O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 018/2017, instaurado pela Portaria nº 141, de 15 de março de
2017, publicada no DODF nº 55, do dia 21 de março de 2017, com fundamento no art. 217,
Parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 239, DE 12 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais conferidas pelo artigo 450,
incisos V e IX, c/c artigo 451, incisos I e II, do Regimento Interno desta Pasta, aprovado por
meio do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo Revisor,
PAD 133/2011, reinstaurado pela Portaria nº 149, de 21 de março de 2017, publicada no
DODF nº 57, de 23 de março de 2017, com fundamento no art. 217, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 240, DE 15 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais estabelecidas pelo art.
450, incisos V e IX, c/c art. 451, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal do dia 15 de março de 2013, RES O LV E :
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 0002.000.236/2016, reinstaurado pela Portaria nº 135, de 15 de
março de 2017, publicada no DODF nº 53, do dia 17 de março de 2017, com fundamento no
art. 217, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 241, DE 16 DE MAIO DE 2017.
O CHEFE DA UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CON-
TROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais conferidas pelo artigo 450,
incisos V e IX, c/c artigo 451, incisos I e II, do Regimento Interno desta Pasta, aprovado por
meio do Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 15 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Reinstaurar o Processo Disciplinar nº 099/2014, em razão de decurso do prazo
estabelecido no artigo 217 da Lei Complementar nº 840/2011 e as justificativas apresentadas
pela 5ª Comissão de Processo Disciplinar, por meio do Memorando nº 072/2017 - 5ª
CPD/USCOR/CONT/SES, constante do Processo nº 060.010.676/2014.
Art. 2º Designar a 5ª Comissão de Processo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 185, de 26
de abril de 2017, publicada no DODF nº 80, do dia 27 de abril de 2017 para prosseguir na
apuração dos fatos descritos no Processo nº 060.010.676/2014.
Art. 3º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, admitida sua
prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem e desde que
devidamente justificado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15, DE 15 DE MAIO DE 2017
Aprova o regulamento técnico sobre a Certificação Sanitária de Vistoria de Veículos que
captam, armazenam, transportam, distribuem e comercializem água potável para consumo
humano no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
O DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, aten-
dendo ao contido na Portaria SES/DF nº 210, de 16 de outubro de 2014, art.1º, no uso de
suas atribuições regimentais, e:
Considerando a Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre o dever
do Estado de garantir a saúde consistindo na formulação e execução de políticas públicas que
visem ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e das
prestações de serviços de interesse da saúde, e dá outras providências;
Considerando o disposto nos artigos 9º, II, III, XIV, XIX, XXII e XXXVI,20, parágrafo
único, 23, I, II, IV, 116, I, III, 118, parágrafo único e 120 da Lei distrital nº 5.321, de 6 de
março de 2014, que institui o Código de Saúde do Distrito Federal, e trata da definição da
prestação de serviços e da comercialização de produtos de interesse à saúde e da obri-
gatoriedade de cadastro sanitário de veículos;
Considerando o disposto na Lei federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura as
infrações à legislação sanitária e estabelece as sanções respectivas;
Considerando o disposto na Lei distrital nº 3.681, de 13 de outubro de 2005, que dispõe
sobre o controle da potabilidade da água de poços tubulares, reservatórios e caminhões-
pipa;
Considerando os efeitos do Decreto distrital nº 37.976, de 24 de janeiro de 2017, que
decretou situação de emergência e determina restrições para o uso de água no Distrito
Federal, especialmente quanto aos reflexos do racionamento eventual de água e o incremento
na demanda por fornecimento complementar de água potável através de caminhões-pipa e
seus efeitos sobre a saúde;
Considerando a necessidade de regulamentação do disposto no §2º do artigo 1º da Resolução
nº 13 da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal -
ADASA, de 08 de maio de 2014, que estabelece a obrigatoriedade de prévia autorização da

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para utilização de caminhão-pipa para
fornecimento de água com a finalidade de abastecimento humano;
Considerando o disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914, de 12 de dezembro de
2011, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água
para consumo humano e seu padrão depotabilidade, e
Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos e ações de vigilância sanitária
relativas ao transporte de água potável por meio de caminhões-pipa, também conhecidos
como caminhões-tanque, RESOLVE:
Art. 1º O fornecimento de água potável com a finalidade de abastecimento humano por meio
de caminhão-pipa deverá obedecer ao disposto no Código de Saúde do Distrito Federal, nas
legislações federais e distritais pertinentes e será regulado, sobre o aspecto sanitário, por esta
Instrução Normativa.
Art. 2º Compete ao responsável pelo fornecimento de água para consumo humano por meio
de veículo transportador:
I - exercer o controle da qualidade da água por meio de análises laboratoriais;
II - garantir que tanques, válvulas e equipamentos dos veículos transportadores sejam apro-
priados e de uso exclusivo para o armazenamento e transporte de água potável;
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II - manter registro com dados atualizados sobre o a origem da água comercializada (volume,
data e local de sua captação) e destino da água comercializada (volume, data, local e
identificação do veículo transportador);
III - manter registro atualizado das análises de controle da qualidade da água;
IV - assegurar que a água fornecida contenha um teor de cloro residual livre entre 0,5 mg/L
(mínimo) e 5 mg/L(máximo);
V - garantir que o veículo utilizado para fornecimento de água contenha, de forma visível, a
inscrição "ÁGUA POTÁVEL" e os dados de endereço e telefone para contato.
VI - entregar aos consumidores, no momento do fornecimento, no mínimo, as seguintes
informações:
a) data, validade e número do Cadastro na Diretoria de Vigilância Sanitária;
b) nome e número de identidade do responsável pelo fornecimento;
c) local e data de coleta da água; e
d) tipo de tratamento e produtos utilizados.
e) cor, teor de cloro residual livre, turbidez, pH e coliformes totais, registrados no laudo
laboratorial.
VII - garantir que o armazenamento de água potável é feito em reservatórios de acumulação
cujas características atendam às especificações contidas na legislação sanitária vigente.
§1º Os responsáveis pelo controle da qualidade da água de sistemas ou soluções alternativas
coletivas de abastecimento de água para consumo humano, supridos por manancial su-
perficial e subterrâneo, devem coletar amostras semestrais da água bruta, no ponto de
captação, para análise de acordo com os parâmetros exigidos nas legislações específicas, com
a finalidade de avaliação de risco à saúde humana.
§2º Para controle da qualidade da água, sem prejuízo do plano amostral definido no anexo
XII da Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, o fornecedor
deve observar a seguinte frequência e quantitativo de análises:

Parâmetro Frequência Quantidade
Cor Diária 1 análise
Tu r b i d e z Diária 1 análise
pH Diária 1 análise
Cloro residual livre Diária 1 análise para cada 500m³ fornecido
Nitratos Semestral 1 análise
Ferro total Mensal 1 análise
Coliformes(*) Semanal 1 análise para cada 100m³ fornecido

(*) Analisar o cloro residual livre em todas as amostras coletadas para análise bacte-
riológica, na mesma frequência e quantidade.
§3º Quando o transportador adquirir água potável de sistema público ou solução alternativa
de fornecimento, deverá exigir cópia do laudo atualizado da água potável adquirida, contendo
os parâmetros apontados no parágrafo anterior.
§4º O caminhão-pipa deverá possuir kit para determinação do pH e dosagem de cloro
residual livre e realizar o monitoramento da carga no ato da entrega da água potável.
Art. 3º Todo caminhão-pipa destinado ao transporte de água potável deverá atender às
condições higiênico-sanitárias e possuir Certificado de Vistoria de Veículo emitido pela
Vigilância Sanitária do Distrito Federal, nos termos desta Instrução Normativa, e deve
atender às seguintes exigências:
§1º Deve ser de uso exclusivo para essa atividade;
§2º Deve ser desinfectado sempre que houver mudanças na origem da água e, obriga-
toriamente, a cada 6 (seis) meses, de modo a assegurar a potabilidade da água trans-
portada;
§3º Para a desinfecção, as concentrações de cloro e tempo de contato deverão obedecer à
seguinte tabela:

Concentração de cloro Tempo de contato
50 ppm 12 horas
100 ppm 4 horas
200 ppm 2 horas

§4º A empresa de transporte e distribuição deverá manter a disposição da autoridade sa-
nitária, os dados referentes à limpeza de cada veículo, constando identificação do veículo,
data de lavagem, produto químico e concentração utilizada e tempo de contato.
§5º O tanque do veículo para o transporte de água potável deve ser de aço inoxidável ou de
outro metal com tratamento anti corrosivo e pintura que não altere a qualidade da água, além
de superfície interna lisa e impermeável.
§6º O tanque deverá ser provido de tampa de inspeção e passagem dimensionada para
permitir a entrada de um homem em qualquer parte do seu compartimento interior, visando
sua completa inspeção e higienização.
§7º Os mangotes de abastecimento devem ser de plástico; a torneira de saída deve ter
canopla de vedação que impeça a entrada de insetos e roedores e a tampa para enchimento
deve ter borracha de vedação e presilhas de fechamento.
§8º O tanque deverá possuir indicador de nível de água, bocal de alimentação provido de
tampa hermeticamente fechada e sistema de drenagem que permita o total escoamento da
água contida em seu interior.
§9º Será permitida apenas a borracha apropriada para a indústria alimentícia, conforme
estabelece a legislação sanitária de embalagens da ANVISA, que regulamenta embalagens e
materiais que entram em contato direto com alimentos, com a finalidade protegê-los de
agentes externos, alterações e de contaminação.
§10 A borracha deverá está devidamente fixada à embocadura do tanque.
§11 No tanque deverá conter os dizeres "ÁGUA POTÁVEL" e o nome da empresa, endereço
e telefone em sua parte exterior e em tamanho visível;
§12 O tanque deve conter apenas as emendas de fábrica, não sendo permitida a soldagem de
placas em emendas fora do padrão do tanque, devendo o mesmo possuir um número de
série.
§13 As placas devem ter formato uniforme, não sendo permitida a presença de rugosidades,
oxidação e desgaste, devido à vida útil das mesmas que poderá comprometer a qualidade dos
produtos transportados.
Art. 4º Toda água destinada ao consumo humano deve ser objeto de controle e vigilância da
qualidade da água, atendendo ao padrão de potabilidade estabelecido em norma sanitária.

§1º Toda água potável para consumo humano transportada por caminhão-pipa deverá ter
passado por processo de desinfecção ou cloração.
§2º A água potável deve estar em conformidade com padrão microbiológico, conforme
disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, ou norma
que venha a substituí-la.
§3º Para a garantia da qualidade microbiológica da água, em complementação às exigências
relativas aos indicadores microbiológicos, deve ser atendido o padrão de turbidez.
§4º A água fornecida deve conter um teor de cloro residual livre entre 0,5 mg/L (mínimo) e
5 mg/L (máximo).
§5º As análises laboratoriais para controle e vigilância da qualidade da água para consumo
humano podem ser realizadas em laboratório próprio, conveniado ou subcontratado, desde
que se comprove a existência de sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos
especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005.
§6º As ações de vigilância e controle da qualidade da água destinada ao consumo humano
ficarão a cargo do órgão de Vigilância Ambiental em Saúde da Secretaria de Estado de
Saúde, nos termos do Código de Saúde do Distrito Federal aprovado pela Lei nº 5.321, de
6 de março de 2014.
§7º As ações de fiscalização e auditoria da vigilância sanitária dirigidas a estabelecimentos,
produtos, serviços, ambientes e processos de trabalho que se relacionem, direta ou in-
diretamente, com a saúde dos indivíduos e da população em geral, bem como a lavratura de
termos fiscais e a abertura e julgamento dos Processos Administrativos Sanitários, ficará a
cargo dos auditores da carreira de Auditoria de Atividades Urbanas, especialidade Vigilância
Sanitária, nos termos do artigo 3º da Lei nº 2.706, de 27 de abril de 2001.
Art. 5º Todo estabelecimento fornecedor, transportador e/ou distribuidor de água potável
através de caminhões-pipa é obrigado a efetuar seu cadastro em uma unidade da Diretoria de
Vigilância Sanitária do Distrito Federal.
§1º Para a realização do cadastramento, o interessado deve apresentar os seguintes do-
cumentos:
I. Comprovante de inscrição no CNPJ da empresa ou original e cópia do Documento de
Identidade e CPF do Responsável Legal;
II. Documento constitutivo do estabelecimento;
III. Certificado de Vistoria de Veículos dos caminhões-pipa que serão utilizados para trans-
porte de água potável;
IV. Requerimento específico preenchido;
§2º O Cadastro Sanitário tem validade indeterminada, podendo ser cancelado se houver
alteração nos dados informados inicialmente sem prévio comunicado ao órgão de Vigilância
Sanitária local.
Art. 6º A Certificação de Vistoria de Veículos pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal,
deve obedecer ao disposto no Código de Saúde do Distrito Federal, nas legislações federais
e distritais pertinentes e nesta Instrução Normativa.
§1º O CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO (CVV) é o documento emitido pelo
órgão de Vigilância Sanitária que comprova o cumprimento dos requisitos sanitários para o
transporte de alimentos, medicamentos, domissanitários, roupas de uso hospitalar e de ho-
telaria, materiais biológicos humanos, incluindo sangue e componentes, pacientes ou ca-
dáveres, produtos e equipamentos para saúde e outros de interesse à saúde, para veículos
automotores vinculados a estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços
sediados no Distrito Federal.
§2º para fins de emissão do CVV, de forma complementar à Instrução Normativa nº 8 da
Diretoria de Vigilância Sanitária, o caminhão-pipa é classificado como 'Tipo X: Transporte
de Água Potável'.
§3º Os veículos do Tipo X devem atender aos seguintes requisitos:
I. Estar em condições higiênico-sanitárias adequadas;
II. O tanque deve atender ao disposto do parágrafo 3º desta Instrução Normativa;
III. Possuir kit para determinação do pH e dosagem de cloro residual livre, devidamente
aprovado pela autoridade competente e dentro do seu prazo de validade;
IV. Possuir, de forma visível, inscrição "ÁGUA POTÁVEL" e os dados de endereço e
telefone para contato;
§4º A vistoria do veículo pode ser realizada em qualquer Núcleo de Inspeção, mediante
agendamento e apresentação dos seguintes documentos exigidos para a certificação:
I. Requerimento próprio preenchido;
II. Documento do veículo, original e cópia ou cópia autenticada;
III. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF) do
proprietário ou responsável pelo veículo;
IV. Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) para limpeza e desinfecção do veí-
culo;
§5º A inspeção do veículo deve verificar as condições sanitárias. São itens obrigatórios na
verificação:
I. Solicitar POPs, minimamente, para recebimento e entrega de carga, monitoramento da
qualidade da água transportada com uso do kit e limpeza e desinfecção do veículo;
II. Verificar presença de kit para determinação do pH e dosagem de cloro residual livre,
devidamente aprovado pela autoridade competente e dentro do seu prazo de validade;
III. Emitir Termo de Vistoria informando o modelo, a placa, o chassi, o ano de fabricação,
com parecer conclusivo, se o veículo está apto ou não para o transporte de água potável.
§6º O Certificado de Vistoria de Veículo tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua expedição.
Art. 7º O descumprimento desta Instrução Normativa constitui infração sanitária, sujeita às
penalidades previstas na Lei federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e demais disposições
aplicáveis, sem prejuízo das sanções civis e criminais quando for constatado dolo ou má-fé,
ainda que eventual no processo administrativo sanitário.
Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º de agosto de 2017.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

MANOEL SILVA NETO
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PORTARIA Nº 217, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso V, Parágrafo Único, do
artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 113 da
Resolução nº 1/2012-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000030/2017, R E S O LV E :
Art. 1º Homologar a mudança de denominação do CNP Colégio Nacional Policursos, situado
na Colônia Agrícola Vicente Pires, Chácara 54, Sobrelojas 1 a 12, Vicente Pires - Distrito
Federal, para: Instituto Mérito.
Art. 2º Homologar a transferência da mantenedora atual, Policursos Rede de Ensino Ltda.
EPP, para: Ana Carolina Satiko Ishibashi Moura - ME, com sede na QNE 24, Lotes 06/10 e
QNE 22, Lotes 25/26, Taguatinga - Distrito Federal.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 218, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso V, Parágrafo Único, do
artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 113 e
115 da Resolução nº 1/2012-CEDF e, ainda, o contido no Processo 084.000588/2016, o qual
por meio da Portaria nº 137, de 05 de abril de 2017, considera extinta a Escola Técnica
CENACAP, RESOLVE:
Art. 1º Determinar o recolhimento do acervo escolar da Escola Técnica CENACAP pela
Gerência de Documentação e Acervo Escolar, da Coordenação de Supervisão, Normas e
Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Av a l i a ç ã o .
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 219, DE 16 DE MAIO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso V, Parágrafo Único, do
artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, no artigo 169 da Resolução nº 1/2012-CEDF
e, ainda, a análise e deferimento do Regimento Escolar da Instituição Educacional pela
Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, constante no Processo
084.000351/2015, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar da Creche Tia Joana do Lúcio Costa, situada na EPTG
QE 01, Lote 01, Loja 01, Guará - Distrito Federal, mantida pela Associação de Moradores
do Projeto Lúcio Costa - AMPLUC, com sede no mesmo endereço, registrando que o
referido instrumento legal contém 61 artigos e 24 páginas.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar
entre os membros da comunidade interessada.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

PORTARIA Nº 220, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no inciso V, Parágrafo Único, do
artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, no artigo 169 da Resolução nº 1/2012-CEDF
e, ainda, a análise e deferimento do Regimento Escolar da Instituição Educacional pela
Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, constante no Processo
084.000005/2016, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar do Centro de Educação Infantil Tia Nair, situado na
Quadra 05, Lote 02, Setor Veredas, Brazlândia - Distrito Federal, mantido pelo Centro Social
Comunitário Tia Angelina, com sede na Quadra 04, Conjunto E, Lote 04, Chácara 28, Área
Especial, Vila Varjão, Brasília - Distrito Federal, registrando que o referido instrumento legal
contém 75 artigos e 21 páginas.
Art. 2º Determinar que a direção da instituição dê ampla divulgação do Regimento Escolar
entre os membros da comunidade interessada.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em, 16 de maio de 2017

PROCESSO: 084.000242/2017 INTERESSADO: João Soares Augusto José Com fulcro no
art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo
084.000242/2017, HOMOLOGO o PARECER Nº 93/2017-CEDF, de 9 de maio de 2017, do
Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, nos
seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-CEDF, o
parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados por João
Soares Augusto José, concluídos em 2000, no(a) Instituto Médio de Economia de Luanda,
em Luanda, República de Angola, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PROCESSO: 084.000243/2017 INTERESSADO: Domingas André Pere Soares Com fulcro
no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no
Processo 084.000243/2017, HOMOLOGO o PARECER Nº 94/2017-CEDF, de 9 de maio de
2017, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual
data, nos seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-
CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados
por Domingas André Pere Soares, concluídos em 2011, no(a) Escola do II Ciclo do Ensino
Secundário nº 1097 - Ex-3030 Ingombota, em Luanda, República de Angola, inclusive para
fins de prosseguimento de estudos.

PROCESSO: 084.000416/2016 INTERESSADO: Centro Educacional Projeção Guará II
Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no
Processo 084.000416/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 95/2017-CEDF, de 9 de maio de
2017, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual
data, nos seguintes termos: aprovar a Proposta Pedagógica, incluindo a matriz curricular que
constitui anexo único do presente parecer, do Centro Educacional Projeção Guará II, mantido
pelo Centro Educacional Projeção Ltda., ambos situados na Área Especial nº 10, Lote C,
Parte, Guará II, Guará - Distrito Federal.

PROCESSO: 084.000876/2016 INTERESSADO: Centro de Educação Presencial e a Dis-
tância - CEPED Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os
elementos contidos no Processo 084.000876/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 96/2017-
CEDF, de 9 de maio de 2017, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em
Sessão Plenária de igual data, nos seguintes termos: aprovar a Proposta Pedagógica do
Centro de Educação Presencial e a Distância - CEPED, situado na Quadra 104, Avenida
Recanto dos Emas, Lote 17, Loja 1, Salas 101, 102, 201, e 202, Recanto das Emas - Distrito
Federal, mantido pelo CEPED - Centro de Educação Presencial e a Distância Ltda./ME, com
sede na CNJ 04, Bloco B, Salas 101, 103 e 104, Taguatinga - Distrito Federal, incluindo as
matrizes curriculares que constituem os anexos I e II do presente parecer.

PROCESSO: 084.000069/2014 INTERESSADO: Escola Golfinho Dourado Com fulcro no
art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo
084.000069/2014, HOMOLOGO o PARECER Nº 97/2017-CEDF, de 9 de maio de 2017, do
Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual data, nos
seguintes termos: a) credenciar, a contar da publicação da portaria oriunda do parecer até 31
de dezembro de 2021, a Escola Golfinho Dourado, situada na SHC/Norte EQ 116/316, Lote
C, Brasília - Distrito Federal, mantida pela Escola Golfinho Dourado Ltda. - EPP, com sede
no mesmo endereço; b) autorizar a oferta da educação infantil, creche, para crianças a partir
de 3 meses a 3 anos de idade, e pré-escola, para crianças de 4 e 5 anos idade; c) aprovar a
Proposta Pedagógica da instituição educacional; d) validar os atos escolares praticados pela
instituição educacional, a contar de 27 de agosto de 2013 até a publicação da portaria oriunda
do parecer; e) advertir a instituição educacional pela inobservância do disposto no artigo 107
da Resolução nº 1/2012-CEDF.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PAUTA DA 271ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pauta da 271ª Reunião Ordinária do Conselho de Assistência Social - CAS/DF a ser realizada
em 18 de maio de 2017, na SEPN 515, Bloco A, Lote 01, 3º andar, sala 301 às 8h30min.
I. Abertura.
II. Justificativas de ausência dos (as) Conselheiros (as).
III. Aprovação da Pauta.
IV. Aprovação da Ata da 270ª Reunião Ordinária realizada em 03/05/2017.
V. Relatoria de Processos:
1. Processo nº. 0431.000.382/2017 - Sociedade Bíblica do Brasil (Inscrição de Ações de
Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos) - Conselheiro Orlando;
VI. Apreciação e deliberação do Ad referendum publicado por meio da Resolução nº 73, de
15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a aprovação à Adesão do Distrito Federal ao
Termo de Aceite do Programa Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, para os exercícios de 2016 e 2017.
VII. Apreciação e deliberação do Parecer nº 01/2017 da Comissão de Ética referente às
representações encaminhadas a este Conselho as quais relatam a conduta de Conselheiro (a)
do CAS/DF.

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS
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VIII. Relato da 60ª e 61ª Reuniões Ordinárias da Comissão de Legislação e Normas - CLN,
realizadas em 19/04/2017 e 10/05/2017.
IX. Relato da 26ª Reunião Conjunta da Comissão de Orçamento e Finanças/COF e Comissão
de Política de Assistência Social/CPAS, realizada em 11/05/2017.
X. Distribuição de Processos para análise e parecer dos Conselheiros sobre inscrição de
Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como de serviços socioassistenciais e
ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social.
XI. Informes:
Carta Renúncia de Conselheira Titular representante do segmento de usuários e/ou or-
ganização de usuários do CAS/DF.
Despacho da Mesa Diretora - Inclusão do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos
na modalidade Casa - Lar (Casa de Ismael).
Despacho da Mesa Diretora - Inclusão do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos para Crianças e Adolescentes da Associação Nacional de Equoterapia - ANDE
BRASIL.
Despacho Nº 936/2017 - GAB/SEDESTMIDH solicita instruir Processo para revisão da Lei
nº 997/1995 nos termos do Decreto nº 36.495/2015.
XII. Encerramento.

SOLANGE STELA SERRA MARTINS
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 257, DE 19 DE ABRIL DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, incisos III, XII e XVII, do
Regimento aprovado pelo Decreto 27.784 de 16 de março de 2007 e Instrução de Serviço nº
288, de 29 de maio de 2003. RESOLVE:
Art. 1° Cassar a Carteira Nacional de Habilitação do(s) condutores abaixo identificados, com
fundamento nos Artigos 256, incisos V e VII e 263 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, c/c Resolução nº 182, de 09 de setembro de 2005 e n º 168, de 14 de dezembro de
2014 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; como consequência, ficam esses
condutores cientes de que a partir da notificação da imposição da penalidade não poderão
conduzir veículo automotor sob pena de serem processados judicialmente por crime de
trânsito na forma do Artigo 309 da mesma Lei; ficam esses condutores notificados, ainda, a
entregar, no prazo de 48 horas, a Carteira Nacional de Habilitação para efetiva execução da
penalidade aplicada, podendo requerer a reabilitação após o decurso do período determinado
da cassação e da conclusão do curso de reciclagem e a aprovação em todos os exames
necessários à obtenção da CHN, nos termos dos Artigos 42 e 42-A, ambos da Resolução nº
168/2004 - CONTRAN c/c Artigo 21 da Resolução nº 182/2005 - CONTRAN. Artigo 160.
Período: 2 meses. Interessados: ERITON MALAQUIAS DE SOUZA, Processo:
055.033115/2016, Registro: 01638605003, Infringência ao Artigo 160 do CTB. THIAGO
BAZI BRANDAO, Processo: 055.006165/2017, Registro: 01851225460, Infringência ao
Artigo 160 do CTB. GOMERIL RODRIGUES DA CUNHA, Processo: 055.006175/2017,
Registro: 03789029368, Infringência ao Artigo 160 do CTB. JOSE MACHADO DA SI LVA
, Processo: 055.006177/2017, Registro: 00057397418, Infringência ao Artigo 160 do CTB.
RAI FERNANDO DE ALMEIDA VIEIRA TORRES, Processo: 055.007987/2017, Registro:
06260271206, Infringência ao Artigo 160 do CTB. GENIVALDO GOMES DOS SANTOS,
Processo: 055.001461/2017, Registro: 01369906811, Infringência ao Artigo 160 do CTB.
ALOISIO CARLOS ALVES, Processo: 055.003508/2017, Registro: 00403242459, Infrin-
gência ao Artigo 160 do CTB.JERONIMO FERREIRA SABATE JUNIOR, Processo:
055.008954/2016, Registro: 04292122038, Infringência ao Artigo 160 do CTB.Período: 2
meses e 15 dias. Interessados: JONATAS DE JESUS FELIZARDO SILVA, Processo:
055.006166/2017, Registro: 04230503907, Infringência ao Artigo 160 do CTB. JOCELAN
ALVES PEREIRA DE OLIVEIRA, Processo: 055.007984/2017, Registro: 03827237264,
Infringência ao Artigo 160 do CTB. VERA LUZ NUNES DE MORAIS, Processo:
055.003509/2017, Registro: 00492449390, Infringência ao Artigo 160 do CTB. JULIO CE-
SAR PEREIRA DE QUEIROZ, Processo: 055.003507/2017, Registro: 04776189897, In-
fringência ao Artigo 160 do CTB. MICHELE MIRANDA CORDEIRO , Processo:
055.000917/2017, Registro: 05427110670, Infringência ao Artigo 160 do CTB. ADILSON
GONCALVES DOS SANTOS, Processo: 055.000913/2017, Registro: 00162815768, Infrin-
gência ao Artigo 160 do CTB. Período: 3 meses. Interessados: PAULO ROBERTO FRAN-
CA GONCALVES RARO, Processo: 055.000909/2017, Registro: 03401285669, Infringência
ao Artigo 160 do CTB.Período: 4 meses. Interessados: JOAO SOARES GOMES, Processo:
055.033117/2016, Registro: 03405684347, Infringência ao Artigo 160 do CTB.Período: 6
meses. Interessados: THALIO RHANIO PEREIRA DA SILVA, Processo: 055.000910/2017,
Registro: 08002487786, Infringência ao Artigo 160 do CTB. RICARDO DE OLIVEIRA,
Processo: 055.007992/2017, Registro: 05734339786, Infringência ao Artigo 160 do CTB. .
ISMARTE MOTA DA SILVA, Processo: 055.000916/2017, Registro: 00275054504, In-
fringência ao Artigo 160 do CTB.Período: 12 meses. Interessados: DIVANEI RODRIGUES
MACHADO, Processo: 055.013057/2013, Registro: 00080072952, Infringência ao Artigo
160 do CTB. FERNANDO BARROS AZEVEDO , Processo: 055.033116/2016, Registro:
00386630882, Infringência ao Artigo 160 do CTB. EDUARDO GONCALVES DIAS LIMA,
Processo: 055.003575/2017, Registro: 04865009246, Infringência ao Artigo 160 do
CTB.FREDERICO EDUARDO BRESSAGLIA PINGITO, Processo: 055.000919/2017, Re-
gistro: 03053222871, Infringência ao Artigo 160 do CTB. Período: 17 meses. Interessados:
JOAO SOARES GOMES, Processo: 055.033117/2016, Registro: 03405684347, Infringência
ao Artigo 160 do CTB. Artigo 263. Período: 2 anos. Interessados: BERNARDO DE MELLO
MATOS COSTA, Processo: 055.007700/2010, Registro: 01683330243, Infringência ao Ar-
tigo 263, inciso I do CTB. FRANCISCO SACRAMENTO DE JESUS, Processo:
055.052284/2009, Registro: 03087087570, Infringência ao Artigo 263, inciso I do CTB.
FLAVIO ALVES MOREIRA, Processo: 055.046537/2007, Registro: 02337309321, Infrin-
gência ao Artigo 263, inciso I do CTB. FERNANDO CAMPOS RIBEIRO DE OLIVEIRA,
Processo: 055.009335/2010, Registro: 01935756701, Infringência ao Artigo 263, inciso I do
CTB. FRANCISCO EUGENIO MACHADO ARCANJO, Processo: 055.022253/2011, Re-
gistro: 00861103194 , Infringência ao
Artigo 263, inciso I do CTB. FABRICIO UCHOA GARCIA, Processo: 0113.005068/2 0 11 ,
Registro: 00225003801, Infringência ao Artigo 263, inciso I do CTB. FERNANDO SETTE
BRUGGEMANN, Processo: 055.050549/2009, Registro: 03178868581, Infringência ao Ar-
tigo 263, inciso I do CTB. FRANCISCA DA SILVA ARISTIDES, Processo:
055.028246/2008, Registro: 03885009406, Infringência ao Artigo 263, inciso I do CTB.
DIEGO CARNEIRO DOS SANTOS, Processo: 055.024487/2011, Registro: 03720195386,
Infringência ao Artigo 263, inciso I do CTB. FRANK EDUARDO SILVA, Processo:

055.022492/2010, Registro: 03422355018, Infringência ao Artigo 263, inciso I do CTB.
EZEQUIEL HERLANIO RODRIGUES DE SOUSA, Processo: 113.009883/2010, Registro:
00181462769, Infringência ao Artigo 263, inciso II do CTB. WALTER DANIEL DOS
SANTOS, Processo: 055.027708/2011, Registro: 01930891076, Infringência ao Artigo 263,
inciso II do CTB.
Art. 2° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 291, DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 9º, inciso X do Regimento, aprovado
pelo Decreto nº 27.784, de 16/03/2007 e o §1º do Art. 263 da Lei 9.503/97, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro e considerando os fatos apurados nos autos do processo
administrativo nº 055.014846/2017, RESOLVE:
Art. 1º Cancelar a Carteira Nacional de Habilitação emitida pelo DETRAN/DF no formulário
com tipográfico nº 1392067766 em 08/03/2017, referente ao RENACH DF749031123, em
nome de MARINA CAMPOS ISAAC MANARIN, Registro nº 00315944756 e CPF nº
705.352.481-72.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 03.682.014/0001-20 NIRE 53 3 0000614-8

62ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EXTRATO DA ATA
DATA E HORA: 17.05.2017, às 9h. LOCAL: sede da Empresa. ORDEM DO DIA: 1)
redução do capital social da CEB Participações S/A em R$ 10 milhões; 2) alteração do caput
do art. 5º do estatuto social da CEBPar. DELIBERAÇÕES. Item 1. A Assembleia, por
unanimidade, autorizou a redução do capital social da CEBPar em R$ 10 milhões, con-
siderado atualmente excessivo para a realização do seu objeto social, e pela diminuição do
número de ações ordinárias nominativas na mesma proporção, com amparo no art. 173 da
Lei nº 6.404/1976, assim como a restituição ao acionista único do valor reduzido. Item 2. A
Assembleia, por unanimidade, aprovou a alteração do caput do art. 5º do estatuto social da
CEBPar, que passará a vigorar com a seguinte redação: "Art. 5º O capital social é de R$
21.270.414,68 (vinte e um milhões, duzentos e setenta mil, quatrocentos e quatorze reais e
sessenta e oito centavos), dividido em 21.270.414 (vinte e um milhões, duzentas e setenta
mil, quatrocentas e quatorze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal". A eficácia
dos atos deliberados ficará sob condição suspensiva vinculada à prévia anuência da ANEEL,
por tratar-se de alteração de ato constitutivo de concessionária de serviço público de energia
elétrica.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO N° 43, DE 16 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 42 Inciso XI do Regimento Interno da Administração
Regional do Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e con-
siderando o Memorando 003/2017-ASTEC/RA-X e 468/2017-OUVIDORIA/RA-X, cons-
tantes do Processo nº 137.000.406/2014, RESOLVE:
Art. 1º Revogar a LICENÇA DE FUNCIONAMENTO Nº 00188/2014, emitida em
1 2 / 11 / 2 0 1 4 .
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ BRANDÃO PÉRES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 11 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais previstos no Artigo 53, do Decreto de nº 16.247, de 29 de
dezembro de 1994, RESOLVE:
Art. 1º Estabelece prazo de 20 (vinte) dias comuns para os permissionários da Feira Per-
manente da Quadra 202 de Samambaia, abaixo alistados, apresentarem perante esta Ad-
ministração Regional, a defesa por escrito, com relação ao descumprimento das obrigações
estabelecidas no inciso XIV do Art. 24 e inciso XXII do Art. 25 ambos da Lei nº 4.748, de
2 de fevereiro de 2012.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo - Relação permissionários

ALA BOX NOME
B 18 LUZIA PEREIRA DA SILVA
D 7 MARIA ALESSANDRA S. BENTO
D 8 MARIA ALESSANDRA S. BENTO
D 9 JOSEANA PEREIRA SILVA
D 12 RAFAEL DOS SANTOS ALMEIDA
E 17 PATRICIA MARIA PESSOA
F 2 ADELITA LACERDA DA SILVA
G 12 ANTONIO SIQUEIRA MARQUES
H 3 SONIA MARIA SIMOES
H 4 SONIA MARIA
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CONSELHOS TUTELARES DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS

PORTARIA Nº 42, DE 15 DE MAIO DE 2017
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DOS CONSELHOS TU-
TELARES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADO-
LESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 78, parágrafo único, da Lei nº 5.294/2014; art. 80, §2º, da Lei nº
5.294/2014, Portaria nº 05, de 03 de junho de 2016, publicada no DODF nº 107, de 07 de
junho de 2016, bem como o Decreto nº 37.896, de 27 de dezembro de 2016 e as Normas do
processo de apuração de infração disciplinar previstas no Título VII, da Lei Complementar
nº 840/11, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, designada pela Portaria nº 31, de 19 de abril de 2017, publicada no DODF nº
76, de 20 de abril de 2017, página 39, destinada a apurar os fatos relacionados no Processo
n° 0417-000.056/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO LEANDRO ASSIS DO VALE

PORTARIA Nº 24, DE 15 DE MAIO DE 2017
Dispõe sobre a responsabilidade pelo monitoramento da Lei de Acesso à Informação no
âmbito da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e III do Parágrafo
Único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e, tendo em vista o disposto na Lei
nº 4.990/2012, que regula o acesso a informações no Distrito Federal, no Decreto nº
34.276/2013, que a regulamenta, e na Circular nº 06/2015-GAB/CGDF, da Controladoria-
Geral do Distrito Federal, que oferece recomendações a respeito da matéria, RESOLVE:
Art. 1º Designar o titular da Unidade de Controle Interno, na qualidade de autoridade
diretamente subordinada ao Gabinete do Secretário, atendendo ao disposto no art. 45, da Lei
nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, para exercer as seguintes atribuições no âmbito desta
Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer:
I - Assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma eficiente
e adequada aos objetivos da referida Lei;
II - Monitorar a implementação do disposto na Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o
seu cumprimento;
III - Recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das
normas e dos procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto na Lei; e,
IV - Orientar as respectivas unidades da Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e Lazer no
que se refere ao cumprimento do disposto na Lei e em seus regulamentos.
Art. 2º Designar, no âmbito desta Pasta, os titulares das áreas a seguir indicadas para atuarem
como interlocutores nas questões relacionadas ao acesso à informação:
I - Gabinete;
II - Subsecretaria de Administração Geral;
III - Subsecretaria de Políticas do Esporte e Lazer;
IV - Subsecretaria dos Centros Olímpicos, Paralímpicos e Espaços Esportivos;
V - Unidade de Gestão do Artesanato;
VI - Unidade de Administração do Parque da Cidade;
VII - Subsecretaria de Produtos e Políticas de Turismo;
VIII - Subsecretaria de Promoção e Marketing;
IX - Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

LEILA BARROS

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO

E LAZER

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE

J 8 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
J 9 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
J 11 IONELI PEREIRA LIMA
J 13 BERNARDA MEIRELES FONTENELE
J 25 IONELI PEREIRA LIMA
J 26 IONELI PEREIRA LIMA
J 28 CETAVIO LUCIANO JUNIOR
K 1 HEDIONETO BARBOSA FILHO
K 24 GRACINALVA DE CARVALHO LOPES
K 25 MACIEL PEIXOTO DE CAMPOS
K 30 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
L 20 MARIA MADALENA TAVORA
L 21 EURIPEDES ISMAEL SILVA
L 23 VILSON DA SILVA MORALES
L 26 JOELMA MATIAS
L 12 CICERA PEREIRA DA SILVA
L 13 CICERA PEREIRA DA SILVA
L 14 ANA CLEIDE ALVES

PAULO ANTONIO DA SILVA

SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 164 (PROPES)
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, incisos I e V, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001,
e considerando o que dispõe a Portaria nº 74, de 26 de abril de 2016, RESOLVE APR O VA R
a Súmula Administrativa, com o seguinte enunciado: É dispensada a interposição de recurso
diante de decisão que afasta a exigência do limite de idade para inscrição em concurso
público para Quadro de Oficial de Saúde das Corporações Militares.
Referência:
1. PGDF: Processo Administrativo nº 0020-0001.0014/2017-13.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

SÚMULA ADMINISTRATIVA Nº 165 (PROPES)
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, incisos I e V, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001,
e considerando o que dispõe a Portaria nº 74, de 26 de abril de 2016, RESOLVE APR O VA R
a Súmula Administrativa, com o seguinte enunciado:
Fica dispensada a interposição de recurso, à exceção do agravo de instrumento que deve ser
interposto contra decisão que defere tutela de urgência antecipada satisfativa antecedente, nos
termos dos arts. 303 e 304 do NCPC, da decisão que determina ao DF se abster de efetuar
qualquer redução e/ou desconto nos vencimentos do servidor, em decorrência das Decisões nº
2725/2014 e nº 2287/2015 - TCDF, as quais concluíram que a Representação Mensal com
opção 55% foi transformada em VPNI pelo art. 5º, caput, da Lei nº 4.584/2011.
Referência:
1.PGDF: Processo Administrativo nº 00020-0001.0408/2017-71.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 62, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias os trabalhos das Comissões de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar:
§ 1º do Processo nº 480.000084/2012, reconduzidos por força da Portaria nº 38, de 16 de
março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017;
§ 2º do Processo nº 480.000258/2011, reconduzidos por força da Portaria nº 41, de 16 de
março de 2017, publicada no DODF nº54, de 20 de março de 2017;
§ 3º do Processo nº 480.000144/2015, reconduzidos por força da Portaria nº 39, de 16 de
março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017;
§ 4º do Processo nº 480.000601/2015, reconduzidos por força da Portaria nº43, de 16 de
março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017;
§ 5º do Processo nº 480.000026/2016, reconduzidos por força da Portaria nº 36, de 16 de
março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017;
§ 6º do Processo nº 480.000060/2016, reconduzidos por força da Portaria nº 37, de 16 de
março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 75, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, consoante o disposto
no art. 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e tendo em vista
o disposto no art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias os trabalhos da Comissão de Sindicância nº
480.000173/2016, reconduzida pela Portaria nº 54, de 12 de abril de 2017, publicada no
DODF nº 73, de 17 de abril de 2017, visando à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas, constantes do Processo nº 390.009081/2008, bem como proceder ao exame
de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus
trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
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SEÇÃO II NOMEAR JOÃO RUBENS SOUZA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Atendimento e Protocolo, da Gerência de Ad-
ministração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de So-
bradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR LEOSMAR TAVARES DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12,
de Chefe, do Núcleo de Informática, da Gerência de Administração, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR BARBARA MAGALHÃES DE OLIVEIRA BITTENCOURT para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Informática, da Gerência de
Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de
Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR CINTHYA TORRES MOTA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR LUCIENE MARIA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenação de Admi-
nistração Geral, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR ANTONIO VALMIR AGUIAR do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de
Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Re-
gional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR ANDRÉ LOPES MENDES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
12, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR LEANDRO SERVULO DE LIMA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10,
de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Ad-
ministração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR DORACI ALVES GOMES DE NAZARETH para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Ma-
nutenção, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR ANDREA DE OLIVEIRA SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR THIANNE GOMES MARCIEL TEIXEIRA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Ma-
nutenção, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR ANDRESSA DOS SANTOS SOUZA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR ERIVALDO ALVES DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR ANDERSON TIAGO CAMPOS SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação e
Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR JOIL FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Aprovação de Projetos, da Diretoria de
Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR VANESSA DE CÁSSIA BARROS SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico, da Diretoria de De-
senvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Ad-
ministração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR MARCIA DA SILVA POMPEU para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico, da Diretoria de De-
senvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Ad-
ministração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
CESSAR OS EFEITOS no Decreto de 10 de março de 2017, publicado no DODF nº 49, de
13 de março de 2017, página 15, o ato que designou sem ônus, EUDES DE SOUSA VIEIRA
FILHO para ter exercício, interinamente, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05,
de Chefe de Gabinete, da Administração Regional da Fercal do Distrito Federal.
DESIGNAR, sem ônus, ADEVAGNER BEZERRA, ocupante do Cargo de Natureza Es-
pecial, Símbolo CNE-05, de Chefe de Gabinete, da Administração Regional de Sobradinho
II do Distrito Federal, para ter exercício, interinamente, no Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Chefe de Gabinete, da Administração Regional da Fercal do Distrito
Federal.
CESSAR OS EFEITOS no Decreto de 10 de março de 2017, publicado no DODF nº 49, de
13 de março de 2017, página 15, o ato que designou sem ônus FERNANDO CÉSAR LIMA
DE SOUZA, para ter exercício, interinamente, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-06, de Coordenador de Administração Geral, da Administração Regional da Fercal do
Distrito Federal.
DESIGNAR, sem ônus, SIRLENE PEREIRA DE CARVALHO ocupante do Cargo de Na-
tureza Especial, Símbolo CNE-06, Coordenador de Administração Geral, da Administração
Regional de Sobradinho II do Distrito Federal, de para ter exercício, interinamente, no Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador de Administração Geral, da Ad-
ministração Regional da Fercal do Distrito Federal.
CESSAR OS EFEITOS no Decreto de 10 de março de 2017, publicado no DODF nº 49, de
13 de março de 2017, página 15, o ato que designou sem ônus MARCUS VINICIUS
FRANÇA LACERDA para ter exercício, interinamente, no Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Chefe, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da Administração
Regional da Fercal do Distrito Federal.
CESSAR OS EFEITOS no Decreto de 10 de março de 2017, publicado no DODF nº 49, de
13 de março de 2017, página 15, o ato que designou sem ônus WELLINGTON CARDOSO
DE SANTANA para ter exercício, interinamente, no Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Chefe da Ouvidoria, do Gabinete, da Administração Regional da Fercal do
Distrito Federal.
EXONERAR FRANCILEIDE SOUZA SANTOS BARROS do Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-14, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional da Fercal do Distrito
Federal.
EXONERAR MARIA DAS DORES DE MORAIS SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-08, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional da Fercal do Distrito
Federal.
EXONERAR SEVERINO FERREIRA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de As-
sessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional da
Fercal do Distrito Federal.
EXONERAR ALEXANDRE SILVA GOMES do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de
Assessor Técnico, da Coordenação Executiva, da Administração Regional da Fercal do
Distrito Federal.
EXONERAR ALAN ALVES DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Adminis-
tração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.

DECRETOS DE 17 DE MAIO DE 2017
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUCAS MARQUES DA SILVA
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Assessoria de Comunicação
do Gabinete, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR LUCAS MARQUES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de Articulação, da
Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito
Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, THIAGO PEREIRA DA SILVA
CUNHA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Políticas
Sociais, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR THIAGO PEREIRA DA SILVA CUNHA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Assessoria de Comunicação do Gabinete, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR JAQUELINE DE OLIVEIRA SILVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR JEFFERSON DE SOUSA OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza Es-
pecial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e
Manutenção, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR RANDIS CARDOSO DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Adminis-
tração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR JOÃO RAFAEL PEREIRA TEIXEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Re-
gional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, THAIS BESERRA DE AN-
DRADE do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação de De-
senvolvimento, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR THAIS BESERRA DE ANDRADE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração
Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR MARÍLIA SAMPAIO DE ARAÚJO SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-08, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR MARÍSÂNGELA DA SILVA RODRIGUES do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-06, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR EDIELSON SANTOS DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Topografia e Desenho Técnico, da Diretoria de Aprovação e
Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração
Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR EMIZIA DOS SANTOS AMORIM do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14,
de Gerente, da Gerência de Gestão de Território, da Diretoria de Desenvolvimento e Or-
denamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de
Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR SOLANGE AMADA ANDRADE DE OLIVEIRA do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Apoio da Área Rural, da Diretoria de De-
senvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Ad-
ministração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR PAULO CAETANO DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Licenciamento, de Obras e Atividades Econômicas, da Diretoria de
Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LEONARDO ADORNELAS DA
SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR LEONARDO ADORNELAS DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, do Gabinete, da Administração Regional
de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ROBIELISSON LIMA DE ME-
DEIROS do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução de
Obras, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Sobradinho II Distrito Federal
NOMEAR ROBIELISSON LIMA DE MEDEIROS para exercer o Cargo de Natureza Es-
pecial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Desenvolvimento da Ad-
ministração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, RUBENS GONÇALVES DE
OLIVEIRA para exercer Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assessor Técnico, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de So-
bradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR RUBENS GONÇALVES DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução de Obras, Diretoria de Obras, da
Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de So-
bradinho II Distrito Federal
EXONERAR FLORIPES FERREIRA PINTO do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito
Federal.
NOMEAR ERICK HENRIQUE MOTTA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração Regional de So-
bradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR JAMES MARTINS DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Ad-
ministração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
NOMEAR MARCELA MULLER TEIXEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração
Geral, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.
EXONERAR FÁBIO HENRIQUE DE OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe, do Núcleo de Atendimento e Protocolo, da Gerência de Administração, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional de Sobradinho II do Distrito Federal.

PODER EXECUTIVO
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NOMEAR JOSÉ DE ALMEDA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da
Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.
EXONERAR MÁRIO TEIXEIRA ARANTES do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.
NOMEAR ROGÉRIO DORNELAS DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenação de
Administração Geral, da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ERNESTO ALMEIDA ROSA, matrícula 32.277-6, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da Co-
ordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Jardim Botânico do
Distrito Federal.
NOMEAR MARTA MATOS MARTINS, Analista em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental, matrícula 1.676.760-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de
Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional do Jardim Botânico do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, RITA DE CACIA VIEIRA MARTINS DE SOUSA, Professor,
matrícula 69.418-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria
de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SORANEIDE DANTAS CARNEIRO, Professor, matrícula 24.218-7, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Subsecretaria de Educação Básica,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR RENATO RODRIGUES DE ARAÚJO do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
14, de Gerente, da Gerência de Normas e Planejamento de Tecnologia da Informação, da
Diretoria de Gestão e Governança de Tecnologia da Informação, da Coordenação de Mo-
dernização da Gestão da Educação, da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 25 de abril de 2017.
NOMEAR LEONARDO DI PRAGA NUNES DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Normas e Planejamento de Tec-
nologia da Informação, da Diretoria de Gestão e Governança de Tecnologia da Informação,
da Coordenação de Modernização da Gestão da Educação, da Subsecretaria de Modernização
e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JOÃO GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR, Técnico de Gestão
Educacional, matrícula 29.075-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino, da Coordenação de
Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a
contar de 26 de abril de 2017.
NOMEAR TIAGO IBRAHIM ALVES SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Sím-
bolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de
Ensino, da Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino, da
Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, GUILHERME TEIXEIRA, Técnico de Gestão Educacional, ma-
trícula 213.191-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade Regional
de Administração Geral, da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 04 de maio de 2017.
NOMEAR CARLOS CARLOS GUEDES, Agente de Gestão Educacional, matrícula
209.454-1, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade
Regional de Administração Geral, da Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR ANDREIA SOARES DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, ma-
trícula 214.605-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da
Unidade de Controle Interno, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, a contar de 28 de abril de 2017.
NOMEAR JULIANE SANTOS SALES DE CASTRO, Professor, matrícula 206.728-5, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Unidade de
Controle Interno, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR MARINA CRUZ DA ROCHA CAVALCANTI do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, WERNEC GONÇALVES RAMOS
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR WERNEC GONÇALVES RAMOS para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MÔNICA RIBEIRO DA SILVA PRADO, Agente de Gestão Educacional, ma-
trícula 210.206-4, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da
Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Fe-
deral.
EXONERAR, a pedido, CAMILA FERNANDA BEIRÓ DE LUCCA, Analista de Gestão
Educacional, matrícula 25.407-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da
Gerência de Saúde do Estudante, da Diretoria de Saúde e Assistência ao Estudante, da
Coordenação de Apoio Educacional, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional,
da Secretaria de Estado de Educação.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ELIANE BARBOSA DA SILVA,
Professor, matrícula 20.200-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da
Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Edu-
cação do Distrito Federal.
NOMEAR ELIANE BARBOSA DA SILVA, Professor, matrícula 20.200-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Saúde do Estudante, da
Diretoria de Saúde e Assistência ao Estudante, da Coordenação de Apoio Educacional, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação.
NOMEAR KASSIA MARIA DA SILVA BUSCACIO, Professor, matrícula 65.603-8, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Assessoria de Gestão
Estratégica e Projetos, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Fe-
deral.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, SAMED JUNIO DA SILVA do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Assessoria de Gestão Estratégica e
Projetos, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR TIAGO ROCHA LUCENA SALES DE SOUZA para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, do
Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR CÁSSIA LUIZA DE OLIVEIRA MAZZA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
67.232-7, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR SAMED JUNIO DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ADRIANA MIRANDA FERREIRA BRAGA LIMA, Técnico de
Gestão Educacional, matrícula 44.962-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR DORACY DOS SANTOS RODRIGUES para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional de Ensino do Núcleo
Bandeirante, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR PAULO SANTOS PEREIRA, Professor, matrícula 201.112-3, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação Regional de Ensino de Bra-
zlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, OGLA GERCINA DA SILVA
UCHIGASAKI, Professor, matrícula 33.310-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe, da Unidade Regional de Educação Básica, da Coordenação Regional de Ensino de
Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR OGLA GERCINA DA SILVA UCHIGASAKI, Professor, matrícula 33.310-7,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12, de Assessor, da Coordenação Regional
de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JADEMILSON F. PEDRO DE MATOS, Professor, matrícula 200.498-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade Regional de Edu-
cação Básica, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR VAGNER FRANCISCO MACIEL, Técnico em Gestão Escolar, matrícula
23.106-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade Regional de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ELIAS BESERRA DE OLIVEIRA, Agente de Gestão Educacional, matrícula
209.277-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, da Unidade
Regional de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Coordenação Regional de Ensino de
Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, MAGDA ADRIANA R DE ASSIS, Professor, matrícula 64.925-2,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Coordenação Regional de
Ensino de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR VERA DOS ANJOS OLIVEIRA DOS SANTOS, Agente de Gestão Educacional,
matrícula 22.126-0, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor
Técnico, da Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista os
dispostos na Lei nº 4.751 de 07 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Ensino
e a Gestão Democrática da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal e a Lei n° 5.326, de
03 de abril de 2014 e considerando os parágrafos 1º e 2º, do art.178 da Lei Complementar
nº 840/2011, resolve:
EXONERAR, a pedido, CILENE VILARINS CARDOSO SILVA, Professor, matrícula
46.038-9, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de
Ensino Fundamental 104 Norte, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR EVANDRO MARQUES MOTA, Professor, matrícula 202.570-1, para exercer a
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fun-
damental 104 Norte, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, MARCIO WILLIAM DE SOUSA, Técnico em Gestão Educacional
-Secretário Escolar, matrícula 29.035-1, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, de
Vice-Diretor, do Centro de Educacional Gisno, da Coordenação Regional de Ensino do Plano
Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JORGETE ALESSANDRA CASERTA DE AGUIAR, Professor, matrícula
36.051-1, para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do
Centro de Educacional Gisno, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, DORACIR MARIA DE SOUZA FEITOSA, Professor, matrícula
300.139-3, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola
Classe 54 de Taguatinga, da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR EDNA FRUTUOSO SCHUINA, Professor, matrícula 208.096-6, para exercer a
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 54 de
Taguatinga, da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por motivo de aposentadoria, LILIANE PERALTA DE CARVALHO, Pro-
fessor, matrícula 42.750-0, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor,
da Escola Classe 02 do Itapoã, da Coordenação Regional de Ensino do Paranoá, da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 11 de janeiro de 2017.
NOMEAR ERIVALDA MARIA DA SILVA, Professor, matrícula 213.995-2, para exercer a
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 02 do
Itapoã, da Coordenação Regional de Ensino do Paranoá, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal
EXONERAR, por motivo de aposentadoria, TELMA MARIA DO VALE RODRIGUES DA
SILVA, Professor, matrícula 27.527-1, da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de
Vice-Diretor, do Centro de Educação Infantil 01 de Brasília, da Coordenação Regional de
Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de
11 / 0 4 / 2 0 1 7 .
NOMEAR DANIELA PEREIRA DE CASTRO VIEIRA, Professor, matrícula 48.783-X,
para exercer a Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, do Centro de
Educação Infantil 01 de Brasília, da Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade
com a Decisão 534/2015-TCDF e Parecer nº 92 e 99/2015/PRCONT/PGDF, resolve:
EXONERAR o Ten-Cel. QOBM/Comb. AMI SOARES DA SILVA, matrícula 1400009, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, do Gabinete do Comandante-
Geral, do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
NOMEAR o 1º Sgt Rrm NADIR TEODORO DA SILVA, matrícula 1401182, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assessor Técnico, do Gabinete do Comandante-
Geral, do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade
com a Decisão 534/2015-TCDF e Parecer nº 92 e 99/2015/PRCONT/PGDF, resolve:
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 2 de março de 2017, publicado no DODF nº 43, de
3 de março de 2017, página 11, o ato que nomeou 1º Sgt. RRM VAILSON MARTINS DE
LIMA, matrícula 1402397, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de As-
sessor Técnico, da Diretoria de Gestão de Pessoal, do Departamento de Recursos Humanos,
do Subcomando-Geral, do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal.
NOMEAR o 2º Ten. RRM JOSÉ DE ARIMATEIA MARTINS FRIAS, matrícula 1415804,
para exercer o CARGO em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, na Diretoria
de Gestão de Pessoal, do Departamento de Recursos Humanos, do Subcomando-Geral, do
Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos XXI e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o pre-
ceituado no art. 4º da Lei Federal nº 6.577, de 30 de setembro de 1978, e considerando o que
consta nos autos do Processo nº 428.000.032/2017, resolve:
1. INSTAURAR Conselho de Justificação para julgar se o TC PM RR JONALDO RUI
MOREIRA VITOR, matrícula 50.050-X, é capaz de permanecer nas fileiras da Polícia
Militar do Distrito Federal, diante dos fatos descritos no Despacho de Admissibilidade nº
028/2017 - SPE/DCC, da Seção de Procedimentos Éticos, do Departamento de Controle e
Correição da PMDF, que dão conta que o referido oficial, no exercício da função e com
abuso de autoridade, teria deixado de atentar para uma conduta ética exigida pelas normas
aplicáveis aos integrantes do oficialato da PMDF, incidindo, assim, no previsto no art. 1º,
caput, e no art. 2º, inciso I, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 6.577/1978;
2. NOMEAR o CEL QOPM ANTÔNIO CARLOS DE SANTANA FREITAS, matrícula
50.203/0, Presidente, o CEL QOPM ANDERSON FERRARI BRAZ DAS NEVES, matrícula
50.225/1, Relator, e o CEL QOPM SÍDILON MARCELO MOTA DE SOUSA, matrícula
50.186/7, Escrivão, tendo como suplentes, respectivamente, o CEL QOPM PAULO HEN-
RIQUE TENÓRIO, matrícula 50.213/8, o CEL QOPM ANDRÉIA GONÇALVES BASTOS
LEMOS, matrícula 50.221/9, e o CEL QOPM GERVANDER PEREIRA GUIMARÃES,
matrícula 50.180/8;
3. NOMEAR como Oficial Acusador, o CEL QOPM ÉMERSON RODRIGUES SILVA,
matrícula 50.187/5, tendo como suplente o CEL QOPM ITAMAR PEREIRA VALVERDE,
matrícula 50.195/6, o qual deverá, no prazo regulamentar, apresentar o Libelo Acusatório ao
Presidente do Conselho de Justificação, peça processual na qual serão detalhadas todas as
condutas praticadas pelo acusado, visando possibilitar a este o exercício do direito à ampla
defesa e ao contraditório;
4. DELEGAR competência ao Comandante-Geral da PMDF para, caso seja necessário,
realizar substituições de membros do citado Conselho, do Oficial Acusador e respectivos
suplentes, nomear defensor dativo ao acusado, bem como prorrogar o prazo de conclusão dos
trabalhos do referido processo demissionário, devendo obedecer às disposições da Lei Fe-
deral nº 6.577/1978;
5. ENCAMINHAR os autos do processo à PMDF, via Casa Militar, para as providências
pertinentes.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando a
Decisão Judicial proferida no Processo nº 2012.01.1.146655-4 e o Despacho da Procuradoria-
Geral do Distrito Federal no processo administrativo 410.002.222/2016, resolve:
ANULAR a nomeação do candidato abaixo publicada no DODF nº 71, de 14 de abril de
2016, página 25, referente ao cargo de Agente de Trânsito da Carreira Policiamento e
Fiscalização de Trânsito, do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal, conforme a seguir (nome e classificação):
ANDRE LUIS PAES DE MIRANDA, 388º.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto na
Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1.990, Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1.990, Lei
4.604, de 15 de julho de 2011, resolve:
DISPENSAR KEROLYN RAMOS GARCIA, da função de Conselheira Usuária, Membro
Titular do Conselho de Saúde do Distrito Federal-CSDF, Centro Acadêmico de Saúde
Coletiva da Universidade de Brasília - CASCO/FCE/UNB.
DISPENSAR JOAQUIM TRAJANO P. S. LIMA, da função de Conselheiro Usuário, Mem-
bro Suplente do Conselho de Saúde do Distrito Federal-CSDF, Centro Acadêmico de Saúde
Coletiva da Universidade de Brasília - CASCO/FCE/UNB.
DESIGNAR DANYLO SANTOS SILVA VILAÇA, para a função de Conselheiro Usuário,
Membro Titular do Conselho de Saúde do Distrito Federal-CSDF, Centro Acadêmico de
Saúde Coletiva da Universidade de Brasília - CASCO/FCE/UNB.
DESIGNAR WEVERTON VIEIRA DA SILVA ROSA, para a função de Conselheiro Usuá-
rio, Membro Suplente do Conselho de Saúde do Distrito Federal-CSDF, Centro Acadêmico
de Saúde Coletiva da Universidade de Brasília - CASCO/FCE/UNB.

RODRIGO ROLLEMBERG

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 15 de maio de 2017

Processo nº 0361-004.143/2016 e Proc. SEI nº 0002-00005593/2017-09. Interessado: AGÊN-
CIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: PARECER JURÍDICO -
ORIENTAÇÃO QUANTO AO PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE CRÉDITOS TRI-
BUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS DE COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA DE FISCA-
LIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - OUTORGA DE EFEITO NORMATIVO.
1. Outorgo efeito normativo ao PARECER Nº 1048/2016 - PRCON/PGDF, exarado pelo
Procurador do Distrito Federal José Cardoso Dutra Junior, aprovado pela Procuradora-Chefe
Janaina Carla Mendonça e pela Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos do Consultivo
Karla Aparecida de Souza Motta.

2. Publique-se na íntegra o Parecer e a respectiva aprovação no Diário Oficial do Distrito
Federal.
3. Após, encaminhem-se os autos à Agência de Fiscalização do Distrito Federal, para ciência
e adoção das providências cabíveis.

RODRIGO ROLLEMBERG

PARECER Nº 1418/2016-PRCON/PGDF
Processo nº 0361-004.143/2016
Interessado (a): Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS.
Assunto: Processamento e cobrança de créditos tributários e não tributários de competência
da AGEFIS.
DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO FINANCEIRO - AGEFIS - CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXIGÉNCIA
- CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS- PRESCRIÇÃO -
REGRAS APLICÁVEIS.

1. A Lei n° 4.105/2008 outorgou à AGEFIS competência para arrecadar créditos tributários
e não tributários, que se submetem a diferentes regimes no que se refere ao processo
administrativo para sua exigência.
2. Por força da Lei distrital nº 2.834/2001, que incorporou ao ordenamento jurídico do
Distrito Federal a Lei federal nº 9.784/1999 (regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal), aplica-se esse diploma, como regra geral, aos processos
administrativos que tratam de débito de natureza não tributária no âmbito da Administração
direta e indireta do Distrito Federal.
3. Todavia, o art. 69 da Lei nº 9.784/99 esclarece que a sua aplicação é apenas subsidiária
onde houver disposições sobre processos administrativos específicos.
4. A AGEFIS tem competência para, via instrução normativa, dispor sobre processo ad-
ministrativo especifico para exigência de seus créditos. Todavia, sempre que houver lei ou
decreto trazendo normas procedimentais aplicáveis à constituição de créditos tributários ou
não tributários de competência da AGEFIS, com elas deverão se mostrar compatíveis as
normais veiculadas pela autarquia.
5. A constituição definitiva do crédito não tributário ocorre no momento em que o crédito se
torna liquido, certo e exigível pelo ente credor, devendo-se aguardar a decisão de recurso
administrativo quando interposto.
6. Tratando-se de créditos não tributários da AGEFIS, cuja atividade é eminentemente
assentada no direito público, merece ênfase a assertiva no sentido de que, sendo a relação
jurídica subjacente típica do direito público e não havendo previsão legal especifica em
contrário, aplicam-se as regras de prescrição do Decreto 20.910/32, em integração analógica
baseada na isonomia. Logo, a contrario sensu, havendo previsão legal especifica cuidando de
prescrição ao tratar de atividades de competência da AGEFIS, esta é que prevalecerá.
7. A inscrição em dívida ativa é ato de controle administrativo da legalidade do crédito e
deve observar o disposto nos arts. 1° e 2° da Lei nº 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal.
8. Os custos operacionais da AGEFIS, salvo disposição de lei em contrário, devem ser
cobertos pelas receitas referidas no art. 13 da Lei nº 4.105/2008, ressalvando-se que, para a
arrecadação de taxas, é imprescindível a previsão em lei da correlata hipótese de inci-
dência.
1. RELATÓRIO.
Trata-se de processo em que a Agência de Fiscalização do Distrito Federal (AGEFIS) veicula
consulta a esta Casa envolvendo dúvidas relativas ao processamento e à cobrança de créditos
tributários e não tributários de competência da citada autarquia.
Para balizar a consulta ora respondida, a AGEFIS formulou os seguintes quesitos (fl. 02):
1) Qual legislação deve ser aplicada ao processo administrativo que trata de débito de
natureza não tributária?
2) Qual legislação se aplica aos processos de crédito tributário?
3) É válido disciplinar, por meio de instrução normativa, os procedimentos aplicáveis ao
contencioso administrativo de créditos de natureza não tributária, sobretudo com relação a
prazos, impugnações, recursos, entre outros?
4) Qual o momento da constituição definitiva do crédito não tributário?
5) Qual o prazo prescricional para a cobrança de créditos não tributários?
6) Quais os procedimentos indicados para revestir de legalidade a inscrição em dívida
ativa?
7) Qual a natureza jurídica e a forma de cobrança dos custos das operações realizadas pela
AGEFIS?
Às fls. 03-04, a Procuradoria Jurídica da AGEFIS (PROJU/AGEFIS) asseverou que, embora
o tema ora analisado já tenha sido objeto de orientações emanadas da Coordenação de
Inscrição e Arrecadação Fiscal - COINAR/PROFIS/PGDF (fls. 05-11), persiste a necessidade
de elaboração de parecer com força normativa.
À fl. 12, a Diretora-Presidente da AGEFIS, Bruna Maria Peres Pinheiro da Silva, formulou
a consulta ora respondida, com a quesitação acima referida e solicitação de efeito normativo
ao parecer a ser exarado.
É o relatório.
2. FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, ressalte-se que a consulta formulada pela AGEFIS contém sete questiona-
mentos específicos, referentes ao processamento e à cobrança de créditos tributários e não
tributários de competência daquela autarquia.
A propósito, sabe-se que a Lei nº 4.105/2008, que criou a AGEFIS, atribuiu-Ihe as seguintes
receitas:
Art, 13. Constituem receitas da AGEFIS:
(...)
V - o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas no exercício de suas com-
petências;
Vl - os valores apurados com a venda ou o aluguel de bens móveis e imóveis de sua
propriedade;
Vll - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a prática de
infrações, assim como do patrimônio dos infratores, apreendidos em decorrência do exercício
do poder de polícia e incorporados ao patrimônio da autarquia, nos termos da legislação
vigente;
VIIl - os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos administrativos; IX - o produto
resultante da arrecadação de taxas de competência da AGEFIS; X - o produto resultante da
arrecadação de créditos administrados pela AGEFlS;
Xl - o produto resultante da arrecadação do preço público administrado e cobrado pela
AGEFIS;
XII - outras receitas que lhe forem destinadas.
Por conseguinte, devem ser aplicados pela AGEFIS, em suas atividades, todos os diplomas
legais e infralegais que cuidem dessas espécies de receita atreladas à competência da au-
tarquia.
Para prestigiar a organização temática proposta pela autoridade consulente, o presente pa-
recer será disposto em subcapítulos, sendo um para quesito elaborado pela AGEFIS.
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2.1 "QUAL LEGISLAÇÃO DEVE SER APLICADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE TRATA DE DÉBITO DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA?"
Por força da Lei distrital nº 2.834/2001, que incorporou ao ordenamento jurídico do Distrito
Federal a Lei federal nº 9784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal (LPAF), aplicam-se os preceitos federais aos processos ad-
ministrativos que tratam de débito de natureza não tributária no âmbito da Administração
direta e indireta do Distrito Federal.
Contudo, observa-se que a própria LPAF se autodefine de aplicabilidade geral ou secundária,
ressalvando a aplicação de lei específica ou primária (eventualmente existente sobre de-
terminada matéria), a conferir:
Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria,
aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.
Essa observação já havia sido feita pela COINAR no seio das orientações de fls. 05-11, ao
discorrer sobre o prazo para apresentação de recurso contra decisão em processo admi-
nistrativo, asseverando que a Lei n° 9,784/1999 traz a regra geral, que será aplicada no caso
de não ter disposição adversa em lei específica, como mostra o trecho transcrito a seguir:
Por força da Lei Distrital nº 2834/2001, que incorporou ao ordenamento jurídico do Distrito
Federal a Lei Federal n° 9784/99, a regra geral relativa ao prazo para apresentação de recurso
administrativo contra ato/decisão sancionatória é de 10 dias, aplicando-se, todavia, prazo
diverso previsto em lei específica[...].
Esse prazo genérico de 10 dias mencionado acima é imposto pelo art. 59 da Lei nº
9784/1999, que apresenta a seguinte redação:
Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso
administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
A título ilustrativo, é válido citar o quadro identificador de legislação específica elaborado
pela COINAR/PROFIS à fl. 10, apenas na parte que interessa a este subcapitulo, destacando-
se os prazos de impugnação a atos que apontem crédito não tributário:

LEGISLAÇAO - ATIVIDADES AGEFIS
DIPLOMA NORMATIVO PRAZO IMPUGNAÇÃO

A) ATIVIDADES ECONOMICAS
Lei 4.457/2009 Remissão Lei 2834/01
Prazo Regra Geral: 10 dias
Lei 4257/2008 Não
Prazo Regra Geral: 10 dias
Lei nº 3036/2002 Sim.
Prazo Específico: 05 dias

B) EDIFICAÇAO E URBANISMO
Lei nº 2.105/98 Há Procedimento Administrativo Próprio
Prazo Regra Geral: 10 dias
Lei nº 3.446/2004 Não se aplica
Lei nº 806/2009 Não se aplica
LC nº 755/2008 Não se aplica

C) LIMPEZA PÚBLICA
Lei nº 972/95 Há Procedimento Administrativo Próprio - Decretos 596/67 e 732/68
Prazo Específico: 10 dias
Lei n° 613/1993 Sim.
Prazo Específico: 20 dias
Lei n° 4532/2009 Não
Prazo Regra Geral: 10 dias
Destarte, tratando-se de processo administrativo referente a débito de natureza não tributária,
é aplicável a Lei nº 9.784/1999 como regra geral, e, havendo legislação específica sobre
determinado tema de competência da AGEFIS, aplica-se aquela apenas subsidiariamente.
2.2 "QUAL LEGISLAÇÃO SE APLICA AOS PROCESSOS DE CRÉDITO TRIBUTÁ-
RIO?"
Integra o ordenamento jurídico do Distrito Federal a Lei nº 4657/2011, que dispõe sobre o
processo administrativo fiscal, contencioso e voluntário, no âmbito do território distrital.
Assim, todo e qualquer órgão com competência tributária deve, em primeiro lugar, render
obediência a tal diploma nos processos de exigência de créditos dessa natureza. Registre-se
que a referida lei, em seu art. 116, prevê a possibilidade de serem aplicadas, subsidia-
riamente, as disposições do Código Tributário Nacional (CTN), da Lei nº 9784/1999 (LPAF),
e do Decreto nº 70.235/1972 (regulamento do processo administrativo tributário federal),
bem como da legislação processual civil e penal, senão veja-se:
Art. 116. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei os conceitos e princípios estabelecidos no
Código Tributário Nacional, bem como as normas do processo administrativo e do processo
administrativo fiscal no âmbito da Administração Pública Federal e as da legislação pro-
cessual civil e penal.
Para regulamentar o Processo Administrativo Fiscal (PAF), de jurisdição contenciosa e
voluntária, no âmbito do Distrito Federal, de que trata a Lei nº 4.657/2011, foi editado o
Decreto nº 33.269/2011.
Assim, a AGEFIS, ao formular exigências de natureza tributária, como taxas, deve aplicar -
mutatis mutandis - as normas da Lei nº 4.657/2011 e do Decreto n. 33.269/2011 aplicáveis
àquela espécie tributária, e, subsidiariamente, as demais normas referidas no art. 116 acima
transcrito. Com relação especificamente ao CTN, por tratar-se de lei de estatura com-
plementar e nacional, seus preceitos, em verdade, sobrepõem-se hierarquicamente aos das
normas locais, devendo sempre prevalecer em caso de conflito aparente.
Dúvidas mais pontuais sobre a aplicação desses preceitos em casos concretos devem ser
objeto de consulta específica.
2.3 "É VÁLIDO DISCIPLINAR, POR MEIO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA, OS PRO-
CEDIMENTOS APLICÁVEIS AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO DE CRÉDITOS
DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA, SOBRETUDO COM RELAÇÃO A PRAZOS, IM-
PUGNAÇOES, RECURSOS, ENTRE OUTROS ?"
A Lei nº 4.105/2008, ao criar a AGEFIS, atribuiu-Ihe competência para "executar as políticas
de fiscalização de atividades urbanas do Distrito Federal", bem como para "administrar a
arrecadação de preços públicos e das taxas cuja competência de lançamento seja dos in-
tegrantes da Carreira de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal', e, ainda,
"conceder, controlar e cancelar o parcelamento dos créditos não ajuizados referentes aos
preços públicos e às taxas administradas pela AGEFIS, na forma da lei" (art. 3°, I, III, e IV,
respectivamente). Adicionalmente, a lei conferiu a citada autarquia poderes para "priva-
tivamente: acolher, instruir e julgar, em primeira instância, reclamações, representações,
impugnações, recursos e processos oriundos do exercício da fiscalização de atividades ur-
banas e da fiscalização de limpeza pública, na forma do seu regimento interno".
Além de atribuir os fins, a mesma lei deu à AGEFIS os meios, ao outorgar-Ihe também
competência para "expedir normas e padrões a serem cumpridas no âmbito de suas atri-
buições", e para "deliberar, na esfera administrativa, quanto à interpretação da legislação
dentro da área de sua competência" (art. 3°, V e Vl),

Assim, a AGEFIS detém competência normativa para orientar os seus servidores acerca dos
procedimentos que devem ser seguidos na formalização de exigências de créditos de sua
titularidade, bem como a tramitação a partir dali até última decisão administrativa, padrões
processuais esses que visam, em última análise, a arrecadação de preços públicos e mul-
tas.
Logo, a resposta ao quesito deve ser afirmativa, pois não há dispositivo constitucional
impedindo tal delegação do legislador à autoridade administrativa em matéria de créditos não
tributários. Não há, portanto, sujeição à reserva de lei complementar, de lei ordinária ou de
decreto.
Tanto é verdade que muitos temas procedimentais já estão dispostos no Regimento Interno da
AGEFIS(1), que restou aprovado por Instrução Normativa. É possível até mesmo concentrar
todas as normas faltantes dentro do mesmo regimento, se assim desejar a autarquia.
(l) Instrução Normativa nº 98, de 30 de julho de 2016 (DODF de 26/08/2016).
Todavia, é sempre importante que, nos casos em que houver lei ou decreto trazendo normas
procedimentais aplicáveis à constituição de créditos não tributários de competência da AGE-
FIS, com elas deverão se mostrar compatíveis as normais veiculadas por ato de estatura
inferior, como instruções normativas.
Naquilo em que não houver norma específica, incidirá subsidiariamente, como já dito, a Lei
nº 9.784/99.
2.4 "QUAL O MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO NÃO TRI-
BUTÁRIO?"
Sobre o ponto, a orientação lançada pela COINAR/PROFIS/PGDF às fls. 05-06 foi esta:
1) CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO:
A constituição definitiva do crédito não-tributário (multas, preços públicos, reposições, etc.)
é O momento em que o crédito se torna liquido, certo e exigível. Essas características
ocorrem quando: a) após o transcurso do prazo para impugnação administrativa contra o auto
de infração regularmente notificado ao interessado; b) encerramento do processo admi-
nistrativo - decisão administrativa irreformável (intimação da decisão administrativa sem a
oposição de recurso pelo interessado).
(...)
Observações importantes:
i) Algumas leis que regem a atividade fiscalizatória da AGEFlS estabelecem prazo para
adequação da conduta na hipótese de aplicação de sanção de advertência.
ii) O prazo para adequação da conduta não se confunde com o prazo para apresentação de
recurso contra a decisão administrativa que aplicou sanção ou restrição a direitos.
iii) Por força da Lei Distrital nº 2.834/2001, que incorporou ao ordenamento jurídico do
Distrito Federal a Lei Federal nº 9784/99, a regra geral relativa ao prazo para apresentação
de recurso administrativo contra ato/decisão sancionatória é de 10 dias, aplicando-se, todavia,
prazo diverso previsto em lei específica.
Observe-se o art. 59 da Lei nº 9.784/99:
"Art. 59. Salvo disposição legal especifica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso
administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida".
iv) A Lei nº 9.784/99 recomenda que os órgãos da Administração elaborem formulários
padronizados para que os interessados possam apresentar recursos administrativos contra
atos/decisões de caráter sancionatório ou restritiva de direitos. Veja-se:
"Art. 7° Os Órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou formulários
padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes. "
Ao lado dessas considerações de caráter geral, cumpre ver que, para os casos de revelia, o
momento da constituição definitiva do crédito não tributário já foi enfrentado no seio do
Parecer nº 54/2015-PRCON/PGDF, em que se consignou que:
Tratando-se de crédito não tributário, a data de sua constituição definitiva deve ser aquela em
que o ente credor teve a divida como certa, líquida e exigivel. E isso ocorreu, no caso em
exame, em 08- 09-2009, quando se encerrou o prazo de 20 dias que o interessado tinha para
impugnar o auto de infração, contados de 18-08-2009, data do recebimento da intimação do
julgamento de primeira instância (fl. 5). Projetando-se cinco anos a partir de então, alcança-
se 08-09-2014 como sendo a data da ocorrência da prescrição.
Ou seja, não sendo apresentada defesa, a constituição definitiva ocorre no último dia do
prazo transcorrido in albis.
Havendo impugnação/defesa, esta será apreciada em primeira instância. Dessa decisão sem-
pre caberá recurso (2), logo haverá obrigatoriamente uma segunda instância, e, a critério do
órgão, até mais duas (3).
(2) O art. 56 da Lei n° 9.784/99 reza que "Das decisões administrativas cabe recurso, em
face de razões de legalidade e de mérito", ao passo que o parágrafo único desse preceito
dispõe que "O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior".
(3) Reza o art. 57 da Lei nº 9.784/99 que "O recurso administrativo tramitara' no máximo por
três instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa".
Nesse cenário, se, após impugnação, houver decisão de primeira instância administrativa sem
recurso, a data de sua constituição definitiva deve ser considerada o último dia do prazo
recursal.
Noutro giro, havendo recurso do interessado contra decisão de primeira instância admi-
nistrativa, a constituição definitiva ocorrera após o julgamento do recurso, com a for-
malização da decisão nos autos do processo administrativo, independentemente da comu-
nicação feita ao interessado, pois o prazo de prescrição corre em desfavor do ente pú-
blico.
Se a decisão de primeira instância administrativa for parcialmente favorável ao interessado e
este não interpuser recurso da parte em que houver sucumbido, parece correto defender a
unicidade do processo administrativo, no sentido de não se admitir trânsito em julgado
parcial ou fracionado para fins de inscrição em dívida ativa e propositura de execução fiscal.
Nesse caso, só se terá crédito definitivamente constituído quando se formalizar a última
decisão do processo, pouco importando que outras que a precederam tenham sido favoráveis
em parte à Fazenda e não tenham sido objeto de recurso do contribuinte. Havendo recurso
fazendário e/ou do interessado, ter-se-á que aguardar o julgamento deste.
Não fosse assim, para um mesmo auto de infração, em casos de procedência parcial da
impugnação do interessado sem recurso deste, deveriam ser propostas duas execuções fiscais:
uma antes do encerramento do processo administrativo, e outra ao final deste, quando
julgado o recurso do ente público, isto é, o recurso de ofício (que independe de petição
recursal), cuja previsão normativa pela AGEFIS ora se recomenda, como forma de se
redobrar a cautela em defesa do patrimônio público.
Por fim, registre-se que se o interessado vier a desistir do recurso interposto, deve-se
considerar o crédito definitivamente constituído na data da manifestação de desistência, uma
vez que, tratando-se de direito disponível, a homologação da desistência é ato de re-
conhecimento formal da faculdade já exercida, mas é irrelevante para a contagem do prazo
prescricional, pois a Fazenda tem conhecimento oficial da desistência com o ato de seu
protocolo.
Feitas essas considerações, é mister anotar que, se for editada instrução normativa sobre a
matéria no âmbito da AGEFIS, será importante inserir norma que, de forma expressa, preveja
que o crédito não tributário não poderá ser inscrito em dívida ativa ou cobrado judicialmente
antes do reconhecimento da sua constituição definitiva. É interessante também dispor que
qualquer recurso tenha efeito suspensivo, de modo a evitar dúvidas sobre o curso do prazo
prescricional em caso de acolhimento parcial da impugnação do sujeito passivo.
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Em adição, para melhor controle do prazo de prescrição, de modo a não se ajuizarem
cobranças intempestivas, parece demais relevante editar norma que preveja que, no âmbito da
AGEFIS, será sempre emitida certidão fundamentada acerca da data de constituição de-
finitiva do crédito.
Essa medida facilitará sobremaneira o controle da ocorrência de prescrição (prévio ou
posterior), gravando nos processos físicos ou eletrônicos o termo inicial do prazo extintivo
do direito de cobrança judicial do crédito.
2.5 "QUAL 0 PRAZO PRESCRICIONAL PARA A COBRANÇA DE CRÉDITOS NÃO
TRIBUTÁRIOS?"
A resposta a esse quesito é objeto de entendimento remansoso nesta Procuradoria, já ma-
nifestado em inúmeros pareceres (4), dos quais se destaca ilustrativamente o Parecer nº
178/2012-PROFlS, assim ementado:
4) Eis os números de alguns pareceres desta Casa sobre prescrição de créditos não tri-
butários: 131/2012 - PROFIS, 224/2014 7 PROFIS, 215/2014 - PROFIS, 210/2014 7 PRO-
FIS, 196/2014 7 PROFIS, 194/2014 7 PROFIS, 193/2014 7 PROFIS, 192/2014 - PROFIS,
154/2014 7 PROFIS, 137/2014 7 PROFIS, 116/2014 7 PROFIS, 115/2014 7 PROFIS,
109/2014 - PROFIS, 022/2014 7 PROFIS, 021/2014 7 PROFIS, 013/2014 - PROFIS,
003/2014 - PROFIS, 165/2013 - PROFIS, 137/2013 - PROFIS, 090/2013 - PROFIS,
043/2013 - PROFIS, 290/2012 - PROFIS.

DIREITO ADMINISTRATIVO, E DIREITO CIVIL - COBRANÇA DE CRÉDITOS NÃO
TRIBUTÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL - ORIENTAÇÃO ATUAL DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. O STJ, em julgados ocorridos na sistemática de recursos repetitivos (Art. 543-C do CPC),
veio a pacificar o entendimento de que o prazo prescricional para cobrança do crédito
público não tributário depende da natureza da relação jurídica que lhe deu origem.
2, Se a relação jurídica que deu origem ao crédito não tributário tem assento no direito
público (vínculo de natureza administrativa e atividade típica de Estado), não têm aplicação
as regras de prescrição constantes do Código Civil. Logo, não havendo previsão legal
especifica em contrário, aplicam-se as regras de prescrição do Decreto 20.910/32, em in-
tegração analógica baseada na isonomia entre os prazos de cobrança de dividas ativas
(créditos do Estado contra os particulares) e dividas passivas (créditos dos particulares contra
o Estado).
2.1. Destacam-se, como exemplos de créditos que atraem a aplicação dessa orientação, os
referentes a multas pelo exercício de poder de polícia e a valores pagos indevidamente a
servidores públicos. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 1105442/RJ,
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Seção, julgado em 09/12/2009, DJe
22/02/2011; REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 1ª Seção, julgado em
09/12/2009, DJe 08/02/2010; REsp 1133696/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, Dia 17/12/2010; e REsp 781,601/DF, Rel. Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ Acórdão Ministro NILSON NAVES, 6ª Turma,
julgado em 24/11/2009, DJe 08/03/2010.
3. Se a relação jurídica que deu origem ao crédito não tributário tem assento no direito
privado, incidem as regras de prescrição do Código Civil, afastando-se as normas do Decreto
nº 20.910/32.
3.1. Exemplos de créditos que ensejam a aplicação dessa orientação são os relativos a preços
públicos, como os que remuneram serviços de água e esgoto (ainda que prestados por ente
autárquico) e as contrapartidas financeiras por concessões de direitos reais de uso. Confiram-
se, nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 1117903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010; e AgRg no REsp
1207622/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
22/02/2011, DJe 16/03/2011.
4. E impossível, portanto, à luz da jurisprudência atual do STJ, estabelecer um único prazo
para a cobrança de créditos não tributários.
Os fundamentos que alicerçam tal parecer e diversos outros na mesma linha são, em síntese,
estes:
Como já frisado pelo ora subscritor no Parecer nº 131/2012/PROFlS/PGDF, a prescrição da
pretensão executiva de créditos não tributários do Distrito Federal obedece a uma disciplina
diversa da prescrição dos créditos tributários. Em realidade, em se tratando de prazos
prescricionais da Fazenda Pública, a jurisprudência do STJ tem como relevante a natureza da
relação de direito material subjacente, isto é, aquela da qual nasceu o débito, e não pro-
priamente a identificação do sujeito ativo como pessoa de direito público ou privado.
Se a relação e tributária, aplica-se o CTN. Se ela é de direito administrativo, a falta de regra
especifica impõe a aplicação do Decreto nº 20.910/321, por analogia à prescrição do crédito
do administrado contra o ente público. E se a relação é assentada no direito privado, aplica-
se o Código Civil. Repita-se: para o STJ não importa se o credor é pessoa pública ou
privada.
[...]
O exame do inteiro teor desses acórdãos, todos bastante extensos e fundamentados, permite
verificar o raciocínio adotado pelo STJ para chegar à conclusão sobre o prazo prescricional
aplicável, a saber:
- primeiramente, a Corte confirma a natureza não tributária da exação, de modo a afastar as
regras especiais de prescrição do CTN;
- depois, atesta-se a natureza da relação jurídica que deu origem ao crédito para identificar
corretamente a norma aplicável;
- por fim, a Corte opera a seguinte disjuntiva:
a) guando considera que o valor devido é oriundo de vinculo jurídico eminentemente
administrativo (ex.: o oriundo do poder de polícia), afasta a aplicação do Código Civil por
entende-Io inadequado para as relações de direito público. Conseguintemente, aplica ana-
logicamente, com o fundamento de isonomia, o prazo de cinco anos que o art. 1° do Decreto
nº 20.910/32 fixa para o particular cobrar do ente público suas dívidas (REsp 1105442/RJ,
Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, e REsp 1112577/SP, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA)(5); ou b) guando considera que o valor devido tem natureza tipicamente privada,
porque oriunda de vínculo jurídico próprio do direito privado (ex.: tarifa ou preço público),
aplica o Código Civil, afastando a incidência do art. 1° do Decreto nº 20.910/32 (REsp
1117903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX) (6).
(5) No que atine às multas administrativas, os precedentes colaboraram na aprovação da
Súmula 467: "Prescreve em cinco anos, contados do término do processo administrativo, a
pretensão da Administração Pública de promover a execução da multa por infração am-
biental" (13/10/2010).
(6) Nesse julgado, o acréscimo argumentativo de que o Decreto nº 20.910/32 só se aplica a
dívidas passivas dos entes públicos foi colocado subsidiariamente, praticamente obter dictum,
haja vista os dois outros recursos repetitivos julgados, na mesma data, pela lª Seção do STJ,
aplicando o aludido decreto nos valores decorrentes de relações assentadas no direito pú-
blico.
Tratando-se de créditos não tributários da AGEFlS, cuja atividade é eminentemente assentada
no direito público, merece ênfase a assertiva no sentido de que, sendo a relação jurídica
subjacente tipica do direito público e não havendo previsão legal especifica em contrário,
aplicam-se as regras de prescrição do Decreto 20.910/32, em integração analógica baseada na
isonomia. Logo, a contrario sensu, havendo previsão legal específica cuidando de prescrição
ao tratar de atividades de competência da AGEFIS, esta é que prevalecerá.

A propósito, a COINAR/PROFIS prestigiou a orientação desta Casa, ao sustentar que:
2) PRAZO PRESCRICIONAL PARA A COBRANÇA DE CRÉDITOS NAO TRIBUTÁRIOS
Em relação aos créditos não-tributários, a prescrição pode ser definida como hipótese de
caducidade à pretensão de um direito, inviabilizando-se a sua exigibilidade perante o Poder
Judiciário. Na prática, a prescrição obsta qualquer efetividade na cobrança da dívida por
meio da execução fiscal, pois ela enseja a extinção da própria demanda executiva em virtude
do óbice à exigência da obrigação.
A Procuradoria Geral do Distrito Federal já opinou diversas vezes sobre a análise e aplicação
adequada dos prazos prescricionais relativamente a débitos que não possuam natureza tri-
butária. Nesse sentido, diante da sua atualidade, cita-se o Parecer nº 178/2012:
(...)
O opinativo em questão ressalta os fundamentos do REsp nº 1.105,442/RJ, REsp nº
1112577/SP e REsp nº 928267/RS que foram submetidos ao regramento dos recursos re-
petitivos, tornando-se parâmetro interpretativo aos demais órgãos do Poder Judiciário.
Observações importantes:
i) O prazo prescricional será definido de acordo com a natureza jurídica de direito material que
originou o crédito não-tributário. Se a relação jurídica for de direito público, o prazo será, regra geral,
o período quinquenal previsto no art. 1° do Decreto nº 20.910/32; se a relação jurídica for de direito
público, o prazo será, regra geral, aquele definido no art. 206 do Código Civil;
ii) O prazo de prescrição do crédito não-tributário suspende-se pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da inscrição em dívida ativa, nos termos do art. 2º, §3° da Lei
n° 6.830/80;
iii) Em relação às relações de direito público, observadas as competências legislativas
definidas pela Constituição, o prazo prescricional fixado pelo Decreto nº 20.910/32 será
afastado se houver previsão em lei específica.
Dessas observações da COINAR/PROFIS (fl. 07-08) merece destaque a do item "ii)" supra,
que se baseia no Parecer nº 222/2016-PRCON, em que se destacou que o STJ vem re-
conhecendo (7) a aplicabilidade, para créditos não tributários, do art. 2", § 3°, Lei n°
6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal- LEF), assim redigido:
Art. 2º (...)
§ 3° A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita
pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição,
para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta
ocorrer antes de findo aquele prazo.
(7) Nesse sentido: EREsp 657.536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 1" Seção, Dj.
07/04/2008; e AgRg no Ag 1.054.859/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 2a TUR-
MA, DJe 19/12/2008.
Assim, sempre que for possível, dentro do processo administrativo, verificar a data precisa da
constituição definitiva do crédito, dela se deve contar o prazo prescricional, suspendendo-se-
lhe por 180 dias a partir da data de inscrição em dívida ativa, e retomando-se novamente a
contagem após o término desse lapso (8).
Quando, todavia, não for possível precisar a data de constituição definitiva pelos documentos
constantes do processo administrativo, há que se acolher a orientação da COINAR/PROFIS
no sentido de "para afastar de vez qualquer tipo de questionamento", há que se contar o
prazo prescricional todo a partir da "data de término do prazo de 180 dias contados da
inscrição em dívida ativa", que e logicamente posterior à data da constituição definitiva. Essa
contagem, bastante conservadora, não falhará.
(8) Nunca é demais recordar que, tanto no processo civil (art. 224 do CPC/2015) quando no
processo administrativo (art. 66 da Lei nº 9.784/99), a contagem de prazo exclui o dia do
começo e inclui 0 do vencimento
Entrementes, quando usando a contagem conservadora do parágrafo anterior se alcançar
situações limítrofes, isto é, em que dias possam fazer a diferença, sem que dos documentos
do processo brote segurança para afirmar a prescrição, será importante que a AGEFIS,
havendo tempo, consulte com urgência esta Casa sobre o caso concreto, ou, não havendo
tempo, promova logo a execução fiscal para, em seguida, formular a consulta com urgência
e, sendo o caso, desistir da execução antes de embargos do executado.
2.6 "QUAIS OS PROCEDIMENTOS INDICADOS PARA REVESTIR DE LEGALIDADE
A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA?"
Esse tema da consulta, que tem assento legal (arts. 1º a 3º da Lei nº 6.830/80 - Lei de
Execução Fiscal), foi bem explorado nas orientações da COINAR/PROFIS endereçadas a
AGEFIS, a conferir (fls. 08-10):
Orientações a AGEFIS - COINAR:
3) A INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA
A Dívida Ativa consiste em cadastro contábil-financeiro dos créditos tributários e não-
tributários líquidos e certos que não foram pagos na data do vencimento, A Dívida Ativa
encontra-se prevista no art. 39 da Lei nº 4620/64. Importante função da Dívida Ativa reside
na possibilidade de extração da Certidão de Dívida Ativa - CDA que servirá como título
executivo extrajudicial para permitir a propositura da execução fiscal.
Em relação a CDA, a Lei nº 6.830/80 impõe os requisitos a serem observados para conferir-
lhe validade e legitimidade. Veja-se:
"Art. 1° - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, sub-
sidiariamente, pelo Código de Processo Civil.
Art. 2° - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aque/a definida como tributaria ou não
tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui
normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo
1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública.
§ 2° - A Divida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato.
§ 3° - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita
pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição,
para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta
ocorrer antes de findo aquele prazo.
§ 4° - A Divida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda
Nacional.
§ 5° - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou
residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forme de calcular os juros de
mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a divide sujeite à atualização monetária, bem como
o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - e data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do
processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§ 6° - A Certidão de Divide Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e
será autenticada pela autoridade competente.
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§ 7° - O Termo de Inscrição e Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados
por processo manual, mecânico ou eletrônico.
§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada
ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.
§ 9° - O prezo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o es-
tabelecido no artigo 144 da Lei nº 3' 807, de 26 de agosto de 1960. Art. 3º - A Divida Ativa
regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por
prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. "
Observações importantes:
i) Para a correta extração da Certidão de Dívida Ativa - CDA e a propositura da execução
fiscal, o termo de inscrição deverá contemplar todos os elementos informativos descritos no
art. 2º, § 5° da Lei n° 6.830/80;
ii) A correte identificação da constituição definitiva do crédito não- tributário é fundamental
para a verificação da prescrição. Avaliações incorretas sobre esse elemento enseja uma maior
probabilidade de ocorrência de prescrições;
iii) O termo de inscrição em dívida ativa deve estar integralmente preenchido em relação a
todos os elementos previstos em lei. Por isso, o correto preenchimento do auto de infração
é essencial para o aperfeiçoamento do ato de inscrição.
Salvo melhor juízo, essas orientações são suficientes para a generalidade dos casos e com-
patíveis com a textura aberta do quesito de consulta, devendo a autoridade consulente, diante
de dúvidas mais concretas, encaminhá-las a esta Casa.
2.7 "QUAL A NATUREZA JURÍDICA E A FORMA DE COBRANÇA DOS CUSTOS
DAS OPERAÇÓES REALIZADAS PELA AGEFIS?"
O quesito é demais genérico, não permitindo a absorção da específica da dúvida que lhe é
subjacente. Não obstante, é possível consignar elementos de ordem tributária e financeira
que, em linhas gerais, possam orientar a autoridade consulente.
Nessa esteira, é mister recordar que a AGEFIS, como todo e qualquer órgão autárquico
distrital, pode receber, em seu orçamento, créditos oriundos de receitas derivadas de im-
postos, que não se vinculam a nenhuma atuação estatal em relação ao particular (CTN, art.
16)(9), isto é, são independentes de uma atividade estatal dirigida ao contribuinte"(10).
Também é possível a AGEFIS arrecadar taxas, desde que exerça o poder de polícia, ou preste
ou ponha a disposição do contribuinte - para sua utilização potencial ou efetiva - serviços
públicos específicos e divisíveis (art. 77 do CTN e art. 145, II, CF).
É relevante, todavia, observar que, embora a Lei nº 4105/2008 trate dessa receita em gênero (11), a
exigência só pode se concretizar quando que haja lei criando essa espécie tributária, que terá como
contrapartida atividade de essencial estatalidade, isto é, tipicamente de Estado, sujeita ao direito pú-
blico". Exemplificativamente, a AGEFIS, em passado recente, consultou esta Casa sobre a possi-
bilidade de cobrança de taxa pelo serviço de guarda de bens apreendidos por outros órgãos do Distrito
Federal, tendo a resposta sido positiva, porém ressalvando a necessidade de lei complementar, na linha
do que existe para serviço congénere prestado pela Polícia Civil (13)
(9) Art. 16. estatal Imposto específica, e' o tributo relativa cuja obrigação tem por fato
gerador uma situação independente de qualquer ao contribuinte".
(10) Assim dispõe o art. I3, I, da Lei nº 4.105/2008: "Art. 13. Constituem receitas da
AGEFIS: I» os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas
no Orçamento do Distrito Federal, créditos especiais, " créditos adicionais, transferências e
repasses que lhe forem conferidos".
(11) Art. 13,1X, da Lei nº 4.105/2008.
(12) ADI-MC 1378/55, Relator Ministro CELSO DE MELLO, DJ 30-05-1997.
(13) Processo nº 0361-004. 142/2016.
Por fim, nas hipóteses em que a AGEFIS, na qualidade de titular de patrimônio público (bens
estatais), resolver celebrar instrumento de natureza contratual, sempre voluntária para o
particular (14), poderá cobrar por isso um preço público, receita típica da exploração do
patrimônio do Estado, como se particular fosse, daí ser chamada de receita industrial ou
patrimonial (15), diferente da taxa, que é inarredavelmente compulsória e deriva do pa-
trimônio do particular e por isso é chamada de tributária (16).
(14) BASTOS, 0p. cit., p. 51.
(15) Vide art. 13, VI, VIH e X, da Lei nº 4.105/2008.
(16) NOGUEIRA, Ruy Barbosa e NOGUEIRA, Paulo Roberto Cabral. Direito tributário
aplicado e comparado. RIO de Janeiro: Forense, 1977, p. 165/166, vol. II.
Além disso, as receitas de sanções pecuniárias aplicadas pela AGEFIS também são receitas passíveis
de servir de apoio às suas atividades, na forma do art. 13, V, da Lei nº 4.105/2008.
Essas são as espécies de receitas que, em regra, devem ser utilizadas para cobrir atividades
da AGEFIS, sem prejuízo da análise de dúvidas específicas que possam ser submetidas a esta
Casa, não apontadas na consulta ora examinada.
3. CONCLUSÃO
Ante os fundamentos expostos, espera-se ter ofertado, no corpo do parecer, soluções para as dúvidas
trazidas pela autoridade consulente, sem prejuízo de posterior verticalização dos pontos acima - ou
abordagem de outros tópicos -, se necessário for, diante de casos concretos que se apresentem.

Brasília-DF, 3 de novembro de 2016
JOSÉ CARDOSO DUTRA JUNIOR

PROCURADOR DO DISTRITO FEDERAL

Processo nº: 361.004143/2016. Interessado: AGEFIS / CACI. Assunto: CONSULTA PA-
RECER. Matéria: FISCAL.
APROVO O PARECER Nº 1.048l2016 - PRCON/PGDF, exarado pelo ilustre Procurador do
Distrito Federal José Cardoso Dutra Junior.

JANAINA CARLA DOS SANTOS MENDONÇA
PROCURADORA ESPECIAL DA ATIVIDADE CONSULTIVA

De acordo.
Encaminhe-se cópia do presente opinativo à Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações
Institucionais e Sociais do Distrito Federal, para conhecimento da manifestação desta Casa e
submissão ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal para análise quanto a
pertinência de outorga de eficácia normativa, nos termos do artigo 6º, inciso XXXVI, da Lei
Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001.
Após, restituam-se os autos à Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS, para
conhecimento e adoção das providências pertinentes.
Em 28/04/2017.

KARLA APARECIDA DE SOUZA MOTTA
PROCURADORA-GERAL ADJUNTA PARA ASSUNTOS DO CONSULTIVO

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 09 de março de 2017, publicado no DODF nº 48, de 10 de março de 2017,
página 26, o ato que nomeou THAIS BEZERRA DE ANDRADE da Administração Regional
de Sobradinho II do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...THAIS BEZERRA DE ANDRA-
DE...", LEIA-SE: "...THAIS BESERRA DE ANDRADE...".

No Decreto de 04 de maio de 2017, publicado no DODF nº 85, de 05 de maio de 2017, páginas 37 e
40, o ato que nomeou LILYAN SCHMEIKE TARDELI, da Secretaria de Estado de Justiça e Ci-
dadania do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...LILYAN SCHMEIKE TARDELI...", LEIA-SE:
"...LILLYAN SCHMEISKE TARDELLI..."; o ato que nomeou JHONATHAN CIRIACO COS TA
DE ALMEIDA, ONDE SE LÊ: "...JHONATHAN CIRIACO COSTA DE ALMEIDA...", LEIA-SE:
"...JOHNATHA CIRIACO COSTA DE ALMEIDA...".

CASA MILITAR

DESPACHOS DO CHEFE
Em 17 de maio de 2017

Processo SEI/GDF: 00428-00002815/2017-12. Interessado: 1º SGT BM RRM. FRANCISCO
CHAGAS RODRIGUES LOIOLA, matrícula: 1402405. Assunto: INCORPORAÇÃO DE
G R AT I F I C A Ç Ã O .
No processo administrativo em referência, no qual o Interessado requer o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, do valor correspondente à gratificação de função militar,
R E S O LV O :
1. CONCEDER ao interessado, nos termos da delegação de competência prevista no art. art.
1º, inciso IV, do Decreto Distrital nº 37.215, de 29 de março de 2016, o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, com base de cálculo INTEGRAL, do valor correspondente
à Gratificação de Função Militar - (GFM - 01), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, consoante o disposto no art. 2º, §1º, da Lei Distrital nº 5.007, de 21 de
dezembro de 2012; de acordo com a excepcionalidade prevista no art. 1º, §§1º e 2º, da Lei
Distrital nº 3.481, de 9 de novembro de 2004; com as Decisões nºs 2.663/2013, 5.532/2013,
582/2017 e 1525/2017, todas do Tribunal de Contas do Distrito Federal; e com o disposto na
Informação Técnica nº 196/2017/AJL/CM-GDF (Documento SEI nº 1218938), a contar de
23 de fevereiro de 2017, data de sua passagem para reserva remunerada; e relativo ao grau
hierárquico que ocupava (Soldado BM), quando exonerado da última função com gra-
tificação incorporável que exerceu na Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal;
2. PUBLICAR e encaminhar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para as
providências complementares.

Processo SEI/GDF nº 00428-00002833/2017-96. Interessado: 1º SGT BM RRm DIONE
VIEIRA DA CONCEIÇÃO SILVA, MATRÍCULA 1402520. Assunto: INCORPORAÇÃO
DE GRATIFICAÇÃO.
No processo administrativo em referência, no qual o Interessado requer o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, do valor correspondente ao Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-14, por ter exercido a função de Assessor da Assessoria de Comunicação, da Assessoria
Militar da Vice-Governadoria do Distrito Federal, RESOLVO:
1. INDEFERIR, por falta de amparo legal para a concessão, o pedido formulado pelo
Requerente;
2. CONCEDER ao interessado, nos termos da delegação de competência prevista no art. art.
1º, inciso IV, do Decreto Distrital nº 37.215, de 29 de março de 2016, o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, com base de cálculo INTEGRAL, do valor correspondente
à Gratificação de Função Militar - (GFM - 03), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, consoante o disposto no art. 2º, §1º, da Lei Distrital nº 5.007, de 21 de
dezembro de 2012; de acordo com a excepcionalidade prevista no art. 1º, §§1º e 2º, da Lei
Distrital nº 3.481, de 9 de novembro de 2004; com as Decisões nºs 2.663/2013, 5.532/2013
e 582/2017, todas do TCDF; e com o disposto na Informação Técnica nº 192/2017/AJL/CM-
GDF (Doc. SEI nº 1200538), a contar de 24 de abril de 2017, data de sua passagem para
reserva remunerada; e relativo ao grau hierárquico que ocupava (TERCEIRO-S A R G E N TO
BM), quando exonerado da última função com gratificação incorporável que exerceu na
Vice-Governadoria do Distrito Federal.
3. PUBLICAR e encaminhar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para as
providências complementares.

Processo SEI/GDF: 00053-00031599/2017-19. Interessado: CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE AFASTA-
MENTO PARA O EXTERIOR DE BOMBEIRO MILITAR.
1. AUTORIZO, nos termos da delegação de competência prevista no inciso III do art. 1º do
Decreto nº 37.215, de 29 de março de 2016, o afastamento para o exterior do Cel.
QOBM/Comb. ROSENKRANZ MACIEL NOGUEIRA, matrícula. 1399858, no período de
29 de maio de 2017 a 03 de junho de 2017, com destino a cidade de Denver/Colorado -
Estados Unidos da América, para apresentar pesquisa acadêmica no Encontro Anual/2017 do
Congresso Mundial no Exercício em Medicina e do Congresso Mundial na Ciência Básica do
Equilíbrio Energético, sem ônus para o Governo do Distrito Federal e para o Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, à exceção de sua remuneração mensal, em moeda
nacional, consoante o disposto no art. 11, inciso V, e no art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº
10.486, de 4 de julho de 2002, bem como o que preconiza o art. 7º, incisos I, II e III, do
Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, e segundo a Informação nº
195/2017/AJL/CM-GDF e respectivos despachos de aprovação.
2. PUBLIQUE-SE e encaminhem-se os autos do processo ao Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para a adoção das providências complementares.

Processo SEI/GDF: 00428-00002936/2017-56. Interessado: 1º SGT PM RR JÚLIO CÉSAR
DA SILVA XAVIER, MATRÍCULA. 12.278-5. Assunto: INCORPORAÇÃO DE GRATI-
FICAÇÃO.
No processo administrativo em referência, no qual o Interessado requer o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, do valor correspondente à gratificação de função militar,
R E S O LV O :
1. CONCEDER ao interessado, nos termos da delegação de competência prevista no art. art.
1º, inciso IV, do Decreto Distrital nº 37.215, de 29 de março de 2016, o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, com base de cálculo INTEGRAL, do valor correspondente
à Gratificação de Função Militar - (GFM - 01), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, consoante o disposto no art. 2º, §1º, da Lei Distrital nº 5.007, de 21 de
dezembro de 2012; de acordo com a excepcionalidade prevista no art. 1º, §§1º e 2º, da Lei
Distrital nº 3.481, de 9 de novembro de 2004; com as Decisões nºs 2.663/2013, 5.532/2013,
582/2017e 1525/2017, todas do Tribunal de Contas do Distrito Federal; e com o disposto na
Informação Técnica nº 198/2017/AJL/CM-GDF (Documento SEI nº 1230505), a contar de
17 de abril de 2017, data de sua passagem para reserva remunerada; e relativo ao grau
hierárquico que ocupava (Soldado PM), quando exonerado da última função com gratificação
incorporável que exerceu na Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal.
2. PUBLICAR e encaminhar à Polícia Militar do Distrito Federal para as providências
complementares.

Processo SEI/GDF: 00428-00002944/2017-01. Interessado: SUBTEN. BM RRM ANDRÉ
LUIZ ARAÚJO, MATRÍCULA. 1402488. Assunto: INCORPORAÇÃO DE GRATIFICA-
ÇÃO.
No processo administrativo em referência, no qual o Interessado requer o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, do valor correspondente à gratificação de função militar,
R E S O LV O :

GOVERNADORIA
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1. CONCEDER ao interessado, nos termos da delegação de competência prevista no art. art.
1º, inciso IV, do Decreto Distrital nº 37.215, de 29 de março de 2016, o pagamento e a
incorporação, em seus proventos, com base de cálculo INTEGRAL, do valor correspondente
à Gratificação de Função Militar - (GFM - 02), a título de Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI, consoante o disposto no art. 2º, §1º, da Lei Distrital nº 5.007, de 21 de
dezembro de 2012; de acordo com a excepcionalidade prevista no art. 1º, §§1º,2º e 4º, da Lei
Distrital nº 3.481, de 9 de novembro de 2004; com as Decisões nºs 2.663/2013, 5.532/2013,
582/2017 e 1525/2017, todas do Tribunal de Contas do Distrito Federal; e com o disposto na
Informação Técnica nº 199/2017/AJL/CM-GDF (Documento SEI nº 1236328), a contar de
19 de abril de 2017, data de sua passagem para reserva remunerada; e relativo ao grau
hierárquico que ocupava (CABO BM), quando exonerado da última função com gratificação
incorporável que exerceu na Casa Militar da Governadoria do Distrito Federal.
2. PUBLICAR e encaminhar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para as
providências complementares.

CLAUDIO RIBAS DE SOUSA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 15 de maio de 2017

Processo: 193.000.247/2017. Interessado: WELLIGTON LOURENÇO DE ALMEIDA. As-
sunto: AUTORIZAÇÃO VIAGEM.
AUTORIZO, de acordo com o Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, o Decreto nº 37.437, de
24/06/2016 e em conformidade com o termo do Ofício nº 77/2017 - GOVERNANÇA-DF, de
17/03/2017, o deslocamento do servidor da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal - FAPDF, WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Diretor Presidente, ma-
trícula 1.677.460-4, no período de 17/05/2017 a 19/05/2017, à cidade de Aracaju/SE, a fim
de participar do "Fórum CONFAP", com ônus para o Distrito Federal, referente às diárias e
passagens aéreas, conforme consta nos autos do processo em epígrafe.
Publique-se e encaminhe-se a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF
para os devidos fins.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 17 de maio de 2017

Processo: 050.000.492/2017. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E PAZ. Assunto: REMOÇÃO PRESO.
AUTORIZO, com fundamento no Inciso II, Art. 2º, do Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, e
em conformidade com os termos do Ofício nº 77/2016-Secretaria Executiva/Go v e r n a n ç a - D F,
de 17/03/2016, o deslocamento dos servidores, da Secretaria de Estado da Segurança Pública
e da Paz Social do Distrito Federal, JULIO CEZAR DE CASTRO GAMA, Agente Policial
de Custódia, matrícula 58.605-6, e MARTA REGINA GERALDO LEITE, Agente de Ati-
vidades Penitenciárias, matrícula 193.887-8, nos dias 17/05/2017 e 18/05/2017, para cidade
de Belo Horizonte/BH, com o objetivo de realizar o recambiamento de sentenciado, com
ônus para o Distrito Federal, referente às diárias e passagens aéreas dos escoltantes, bem
como passagem aérea do sentenciado, conforme consta nos autos do processo em epí-
grafe.
Publique-se e encaminhe-se a da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, para
os devidos fins.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 79, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 1º, Inciso III, da Portaria nº 60, de
10 de outubro de 2016, RESOLVE: REVER o ato que originou a concessão de Pensão
Vitalícia a LUCIENE ARAÚJO ALMEIDA LINS, esposa, e a SEBASTIANA COELHO
MOURÃO LINS, ex-esposa, do ex-servidor MANOEL DE SOUZA LINS, matrícula nº
10.685-2, Ordem de Serviço nº 68, de 28 de abril de 2017, publicada no DODF nº 82, de 02
de maio de 2017, página 39, para INCLUIR em sua fundamentação legal "Artigo 3º, da
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005".

MÁRIO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 15 de maio de 2017

PROCESSO SEI-GDF: 00480.00005076/2017-12; INTERESSADO: ALISSON MELO
RIOS; ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDOR. AUTORIZO, nos moldes do Decreto nº
36.496, de 13 de maio de 2015, combinado com o Decreto nº 36.825, de 22 de outubro de
2015, a cessão do servidor ALISSON MELO RIOS, Matrícula n° 187.437-3, ocupante do
cargo de Auditor de Controle Interno, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, para
exercer o cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Chefe, da Unidade de Controle
Interno, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, de acordo com o Art. 152,
inciso I, alínea "a", c/c o Art. 154, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro
de 2011, combinado com os incisos I e § 2º Art. 16, da Lei nº 4.448, de 21/12/2009, com
ônus para o órgão de origem. Em conformidade com o Art. 153, incisos I e II, da Lei
Complementar nº 840 de 23 de dezembro de 2011, a cessão termina com a exoneração do
cargo para a qual o servidor foi cedido ou com a revogação pela autoridade cedente.
Publique-se e encaminhe-se à Controladoria-Geral do Distrito Federal, para as providências
pertinentes.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 17 de maio de 2017

Processo: 121.000.100/2017. Interessado: SHOZI SAMESHIMA. Assunto: CESSÃO DE
EMPREGADO.
AUTORIZO, nos moldes no Decreto nº 36.496, de 13 de maio de 2015, combinado com o
Decreto nº 36.825, de 22 de outubro de 2015, a cessão em caráter excepcional do empregado
SHOZI SAMESHIMA, matrícula nº 1509-1, ocupante do cargo de Engenheiro, da Com-
panhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN à Secretaria de Estado do Tra-
balho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito
Federal, de acordo com o disposto no Art. 5º, da Lei Complementar nº 2469, de 21 de
outubro de 1999, até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem.
Publique-se e encaminhe-se à Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODE-
PLAN, para as providências pertinentes.

Processo: 121.000.159/2012. Interessado: NELI OLIVEIRA MATIAS FERREIRA. Assunto:
PRORROGAÇÃO DA CESSÃO.
AUTORIZO, nos moldes no Decreto nº 36.496, de 13/05/2015, combinado com o Decreto nº
36.825, de 22/10/2015, a prorrogação da cessão em caráter excepcional da empregada NELI
OLIVEIRA MATIAS FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Digitadora, matrícula nº
2.415-5, da Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODEPLAN à Defensoria
Pública do Distrito Federal-DPDF, de acordo com o disposto no art. 5º, da Lei Complementar
nº 2469, de 21/10/1999, a contar de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2018, com
ônus para o órgão de origem.
Publique-se e encaminhe-se à Companhia de Planejamento do Distrito Federal - CODE-
PLAN, para as providências pertinentes.

Processo: 052.000.499/2016. Interessado: JORGE LUIZ XAVIER. Assunto: CESSÃO DE
S E RV I D O R .
AUTORIZO, nos moldes do Decreto nº 36.496, de 13 de maio de 2015, combinado com o
Decreto nº 36.825, de 22 de dezembro de 2015, a cessão do servidor JORGE LUIZ XAV I E R ,
matrícula nº 57.656-5, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, da Polícia Civil do Distrito
Federal - PCDF ao Ministério da Justiça, de acordo com o Art. 93, Inciso I, Parágrafo § 1°,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer o cargo em comissão, de D i r e t o r,
do Departamento de Políticas, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, código DAS
101.5, até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem.
Publique-se e encaminhe-se à Polícia Civil do Distrito Federal, para as providências per-
tinentes.

Processo: 092.001.698/2017. Interessado: CLEITON PEREIRA FELINTO. Assunto: CES-
SÃO DE EMPREGADO.
AUTORIZO, nos moldes do Decreto nº 36.496, de 13 de maio de 2015, combinado com o
Decreto nº 36.825, de 22 de outubro de 2015, a cessão em caráter excepcional do empregado
CLEITON PEREIRA FELINTO, matrícula n° 53.197-9, Técnico de Sistema de Saneamento
I, da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB à CEB DIS-
TRIBUIÇÃO S.A., de acordo com o Art. 1º, Inciso I, da Lei nº 2.469, de 21 de outubro de
1999, com ônus para o órgão cessionário, mediante ressarcimento mensal à origem da
remuneração e encargos sociais do empregado, até 31 de dezembro de 2017.
Publique-se e encaminhe-se à Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -
CAESB, para as providências pertinentes.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 190, DE 09 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso III, da Portaria-SEPLAG n.º 58, de 17 de
abril de 2015, bem como diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de
2012, alterado pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016 e das considerações
constantes no Processo SEI 00410-00012943/2017-19, RESOLVE: DESIGNAR JACQUE-
LINE FERRAZ DA COSTA MARANGONI, matrícula n° 137.093-6, para substituir JA-
NEMARY ATHAIDE MANGABEIRA, matrícula n° 80.100-3, Gerente, símbolo DFG-14, da
Gerência de Saúde Mental e Preventiva, da Diretoria de Segurança e Promoção à Saúde do
Servidor, da Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período de 21 de abril a 22 de
maio de 2017, por motivo de licença médica da Titular.

MARCELO SOARES ALVES

PORTARIA Nº 197, DE 10 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso III, da Portaria-SEPLAG n.º 58, de 17 de
abril de 2015, bem como diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de
2012, alterado pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e das considerações
apresentadas no Processo SEI nº 410-00012944/2017-63, RESOLVE: DESIGNAR RONIL-
DA OLIVEIRA DA SILVA FRANCO, matrícula 31.265-7, para substituir DEIDIZANY
MENEZES PIRES DA SILVA NEGRÃO, matrícula 174.423-2, Chefe, símbolo DFG-12, do
Núcleo de Monitoramento Financeiro, da Gerência de Liquidação, da Diretoria Financeira, da
Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral da Se-
cretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no período de
03/07/2017 a 01/08/2017, por motivo de férias da titular.

MARCELO SOARES ALVES

PORTARIA Nº 198, DE 10 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso III, da Portaria-SEPLAG n.º 58, de 17 de
abril de 2015, bem como diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de
2012, alterado pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e das considerações
apresentadas no Processo SEI nº 410.000.12882/2017-90, RESOLVE: DESIGNAR JOSÉ
ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, matrícula 43.852-9, para substituir SIMONE DINIZ, ma-
trícula 174.699-5, Gerente, símbolo DFG-14, da Gerência de Liquidação, da Diretoria Fi-
nanceira, da Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração
Geral da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no
período de 03 a 14 de julho de 2017, por motivo de férias do titular.

MARCELO SOARES ALVES
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PORTARIA Nº 199, DE 11 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso III, da Portaria-SEPLAG n.º 58, de 17 de
abril de 2015, bem como diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de
2012, alterado pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e das considerações
apresentadas no Processo SEI nº 410-00012917/2017-91, RESOLVE: DESIGNAR JOÃO
BOSCO PANTALEÃO, matrícula nº 38.887-4, para substituir VOLMIR ZARO, matrícula nº
270.416-1, Gerente, Símbolo DFG-14, da Gerência de Material da Diretoria de Gestão
Administrativa da Coordenação de Gestão Interna da Subsecretaria de Administração Geral
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, no período de 05 a 14/06/2017 e de 17
a 26/07/2017, por motivo férias do titular.

MARCELO SOARES ALVES

PORTARIA Nº 202, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições previstas no art. 1º, III, da Portaria-SEPLAG n.º 58 de 17 de abril de
2015 e diante do preceituado no Decreto n.º 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado
pelo Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016, e ante as considerações apresentadas no
Memorando SEI-GDF n.º 793/2017 - GAB/SEPLAG, constante no Processo SEI
410.000.13646/2017-91, RESOLVE: DESIGNAR FERNANDA MARTINS GASPARINO
DUARTE CANEDO, matrícula nº 269563-4, para substituir MARGARET ANN BRIN-
DEIRO, matrícula nº 268.817-4, Chefe da Assessoria Especial do Gabinete, símbolo CNE-
05, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, no
período de 19 de maio a 05 de junho de 2017, por motivo de férias regulamentares e licença
gala da Titular.

MARCELO SOARES ALVES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 112, DE 16 DE MAIO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 004, de 13/01/2011, RESOLVE: CON-
CEDER, nos termos do artigo 30-A, inciso I, alínea "a", da Lei nº Complementar nº 769, de
30/06/2008, com a redação dada pelo artigo 291 da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, combinados com o artigo 40, §§ 7º, inciso I, e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19/12/2003,
e com os artigos 29, inciso I, 30-B e 51 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, pensão
vitalícia a IRACI ABREU DA SILVA, viúva do ex-servidor ANTONIO MACARIO DA
SILVA, matrícula n.º 16.633-2, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 02/05/2017.
Processo SEI n.º 00410-00013361/2017-50.

LUCIANA CRISTINA AGUIAR DE CARVALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência
conferida no inciso III, do art. 3º, da Portaria Iprev/DF nº 22, de 02/05/2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar REGINA CÉLIA DIAS, Diretora de Investimentos, matrícula nº 270.299-1
e EVERALDO DE MELO SANTOS, Gerente de Planejamento, matricula nº 270.203-7 para
atuarem, respectivamente, como Executor e Suplente do Contrato de Prestação de Serviços nº
02/2017 - Iprev/DF, cujo objeto é o licenciamento de conteúdo de informações financeiras e
econômicas em caráter tempestivo, bem como de cobertura jornalística qualificada, de fonte
primária e produzida por quadro próprio, em nível nacional e internacional, por meio do
software broadcast.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores e ainda a Portaria Iprev-DF nº22/2017.
Art. 3º A Coordenação Administrativa deste Instituto deverá disponibilizar aos servidores a
cópia do respectivo Contrato, bem como de toda a Legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho das suas funções como Executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DOUGLAS RAMIRO CAPELA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência
conferida no inciso III, do art. 3º, da Portaria Iprev/DF nº 22, de 02/05/2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar DIOGO COELHO DE MAGALHÃES FARIAS, Gerente de Logística,
matrícula nº 026.226-88 e EDMILSON CARVALHO DE SANTANA, Assessor, matricula
026.551-60 para atuarem, respectivamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Contrato de
Adesão nº 01/2017 - Iprev/DF, cujo objeto é a prestação e utilização do serviço público de
energia elétrica entre a distribuidora e o consumidor, de acordo com as condições gerais de
energia elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL, sob as identificações CEB 1710472-6 e 1710497-1.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores e ainda a Portaria Iprev-DF nº22/2017.
Art. 3º A Coordenação Administrativa deste Instituto deverá disponibilizar aos servidores a
cópia do respectivo Contrato, bem como de toda a Legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho das suas funções como Executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DOUGLAS RAMIRO CAPELA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 1, DE 10 DE ABRIL DE 2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 262, de 9 de
novembro de 2006, o disposto na Lei nº 3.831, de 14 de março de 2006, Lei Complementar
nº 840/2011, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 37.402, de 13 de junho de 2016,
RESOLVE: DESIGNAR, CARLOS LEANDRO DE OLIVEIRA, matrícula 270.057-3, para
substituir LUIZ ALBERTO GOMES GRANDE, matrícula 269.928-1, Presidente do
INAS/DF, Símbolo CNE-02, no período de 22 de maio de 2017 a 10 de junho de 2017, por
motivo de férias regulamentares do titular.

LUIZ ALBERTO GOMES GRANDE
DAR-354/2017.

UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 17 DE MAIO DE 2017
O CHEFE DA UNIDADE DE CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no
inciso VIII, do art. 7º, da Lei 3.167, de 11 de julho de 2003, c/c os artigos, 14 e 221, do
Decreto 35.565, de 25 de junho de 2014, bem como nos artigos 211, 212 e 214, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e ainda, o que consta no Despacho
exarado nos autos do Processo 00040-00052750/2017-74, datado de 17/05/2017, documento
SEI nº 1247210, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância para apurar os fatos apontados no processo nº 00040-
00052750/2017-74.
Art. 2º Constituir Comissão de Sindicância, composta pelos servidores BERGSON MORAIS
RIBEIRO, matrícula nº 33.730-7, ZENÓBIO FARIAS BRAGA SOBRINHO, 109.123-9 e
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, matrícula nº 25.343-X , para, sob a presidência do
primeiro, atuar, no prazo de 30 (trinta) dias, na Sindicância instaurada conforme o art. 1º
desta Ordem de Serviço.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

AGOSTINHO MENDES PAIVA BRITO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 165, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria/SEF nº 734, de 03 de dezembro de 2003, publicada no
DODF nº 235, de 04 de dezembro de 2003, RESOLVE: CONCEDER aposentadoria a
VÂNIA DA FRANCA GONTIJO, matrícula nº 24.009-5, Técnico de Gestão Fazendária,
Especialidade Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo Único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o artigo 44, incisos I, II e III,
da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, e com a vantagem prevista no artigo
5º, da Lei nº 4.584, de 08 de julho de 2011. Processo nº 00040-00051398/2017-50.

ANDERSON BORGES ROEPKE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 166, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria/SEF nº 734, de 03 de dezembro de 2003, publicada no
DODF nº 235, de 04 de dezembro de 2003, RESOLVE: CONCEDER aposentadoria a
servidora ROSANA ROCCA DO AMARAL, matrícula nº 28.541-2, Auditor-Fiscal da Re-
ceita do Distrito Federal, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo Único, da Emenda Cons-
titucional nº 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o artigo 44, incisos I, II e III, da
Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008. Processo nº 040.002.422/2016.

ANDERSON BORGES ROEPKE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 252, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Decreto Nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, publicado no
DODF nº 237 de 19/12/2016; e, tendo em vista o Decreto Nº 38.077, de 22 de março de
2017, publicado no DODF nº 57, de 23 de março 2017, RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, JOANA HARUMI MORIMITSU, da Carreira de Médico (MED.
Clínica Médica), 3ª Classe, Padrão I, Matrícula nº. 1.673.206-5, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base
nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840/2011, lotado na Su-
perintendência da Região de Saúde Oeste, declarando vago o referido cargo, a contar de 29
de março de 2016, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme
Processo nº. 276.000.775/2016.
EXONERAR, a pedido, JUSCILENE MASCARENHAS PERES, da Carreira de Assistência
Pública à Saúde, Técnico em Saúde (Técnico em Enfermagem), 3ª Classe, Padrão IV,
Matrícula nº. 1.657.935-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Se-
cretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51,
da Lei Complementar nº. 840/2011, lotada na Superintendência da Região de Saúde Su-
doeste, declarando vago o referido cargo, a contar de 15 de março de 2017, nos termos do
artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme Processo nº. 284.000.217/2017.
EXONERAR, a pedido, ANTONIO CORDEIRO DA SILVA FILHO, da Carreira de Médico
(MED. Radiologista), 3ª Classe, Padrão I, Matrícula nº. 1.678.120-1, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com
base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840/2011, lotado na
Superintendência da Região de Saúde Sul, declarando vago o referido cargo, a contar de 02
de abril de 2017, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme
Processo nº. 285.000.273/2017.
EXONERAR, a pedido, TARCISIO CAMPOS PASCOAL, da Carreira de Médico (MED.
Cardiologia), 3ª Classe, Padrão I, Matrícula nº. 1.674.061-0, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base
nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840/2011, lotado no Hospital de
Base do Distrito Federal - HBDF, declarando vago o referido cargo, a contar de 31 de agosto
de 2016, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme Processo nº.
270.001919/2016.
EXONERAR, a pedido, MARIANNA RODRIGUES TEIXEIRA ALVES, da Carreira de
Médico (MED. Clínica Médica), 3ª Classe, Padrão V, Matrícula nº. 1.442.089-9, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840 / 2 0 11 ,
lotada na Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, declarando vago o referido
cargo, a contar de 12 de abril de 2017, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada
Lei, conforme Processo nº. 271.000.345/2017.
EXONERAR, a pedido, BRUNO LEONARDO DE SOUZA, da Carreira de Médico (MED.
Ginecologia e Obstetrícia), 2ª Classe, Padrão V, Matrícula nº. 144.404-2, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840 / 2 0 11 ,
lotado na Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, declarando vago o referido
cargo, a contar de 17 de abril de 2017, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada
Lei, conforme Processo nº. 271.000.364/2017.
EXONERAR, a pedico, TALITA ANDREA JUNTA CAMPOS, da Carreira de Médico
(MED. Ginecologia e Obstetrícia), 3ª Classe, Padrão V, Matrícula nº. 1.440.283-1, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840 / 2 0 11 ,
lotada na Superintendência da Região de Saúde Sul, declarando vago o referido cargo, a
contar de 17 de março de 2017, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei,
conforme Processo nº. 285.000.279/2017.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 253, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Decreto Nº 37.859, de 16 de dezembro de 2016, publicado no
DODF nº 237 de 19/12/2016; e, tendo em vista o Decreto Nº 38.077, de 22 de março de
2017, publicado no DODF nº 57, de 23 de março 2017, RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, KELLER JOSÉ NETTO GONÇALVES, da Carreira de Médico
(MED. Anestesiologia), 3ª Classe, Padrão V, Matrícula nº. 1.440.554-7, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840 / 2 0 11 ,
lotado na Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte, declarando vago o referido
cargo, a contar de 01 de maio de 2017, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supra-
mencionada Lei, conforme Processo nº. 271.000.403/2017.
EXONERAR, a pedido, WILSON DIAS DA COSTA, da Carreira de Assistência Pública à
Saúde (Auxiliar de Enfermagem), 2ª Classe, Padrão VII, Matrícula nº. 142.655-9, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840 / 2 0 11 ,
lotado na Superintendência da Região de Saúde Leste, declarando vago o referido cargo, a
contar de 01 de abril de 2017, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei,
conforme Processo nº. 282.000.217/2016.
EXONERAR, a pedico, FRANCILEIDE NUNES DE SOUSA, da Carreira de Assistência
Pública à Saúde, Técnico em Saúde (Técnico em Enfermagem), 3ª Classe, Padrão I, Ma-
trícula nº. 1.673.592-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei
Complementar nº. 840/2011, lotada na Superintendência da Região de Saúde Leste, de-
clarando vago o referido cargo, a contar de 30 de março de 2016, nos termos do artigo 50,
Inciso I, da supramencionada Lei, conforme Processo nº. 282.000.220/2016.
EXONERAR, a pedido, ANTONIA REGINA LIMA DA SILVA, da Carreira de Assistência
Pública à Saúde, Técnico em Saúde (Técnico em Enfeermagem), 3ª Classe, Padrão I,
Matrícula nº. 1.673.580-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal com lotação na Se-
cretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51,
da Lei Complementar nº. 840/2011, lotada na Superintendência da Região de Saúde Centro-
Norte, declarando vago o referido cargo, a contar de 02 de dezembro de 2016, nos termos do
artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme Processo nº. 271.001.265/2016.
EXONERAR, a pedido, LAIS ALVES FERREIRA, da Carreira de Médico (MED. Anes-
tesiologia), 2ª Classe, Padrão III, Matrícula nº. 169.919-9, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base nos
termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840/2011, lotada na Superin-
tendência da Região de Saúde Leste, declarando vago o referido cargo, a contar de 26 de
setembro de 2016, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme
Processo nº. 282.000.438/2016.
EXONERAR, a pedido, FERNANDA CASTRO DANTAS, da Carreira de Médico (MED.
Psiquiatria), 3ª Classe, Padrão IV, Matrícula nº. 1.442.060-0, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, com base
nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840/2011, lotada na Su-
perintendência da Região de Saúde Leste, declarando vago o referido cargo, a contar de 12
de julho de 2016, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, conforme
Processo nº. 282.000.382/2016.
EXONERAR, a pedido, EMANUELA VITAL CAMPOS FERNANDES, da Carreira de
Médico (MED. Pediatria), 2ª Classe, Padrão II, Matrícula nº. 169.871-0, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei Complementar nº. 840 / 2 0 11 ,
lotada na Superintendência da Região de Saúde Leste, declarando vago o referido cargo, a
contar de 1º de julho de 2016, nos termos do artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei,
conforme Processo nº. 282.000.325/2016.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 255, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso X do artigo 448 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de
2013, publicado no DODF nº 54, de 15 de março de 2013; Considerando o disposto no
Convênio de Cooperação Técnica e Financeira entre o Distrito Federal e a Organização
Mundial da Família (OMF), por intermédio do Comitê Nacional Brasileiro - União Nacional
das Associações de Proteção à Maternidade, Infância, Família e Entidades Sociais Afins
(UNAPMIF), com interveniência da Secretaria de Estado de Saúde (SES) e da Associação
Brasileira de Assistência às Famílias de Crianças Portadoras de Câncer e Hemopatias
(ABRACE), para complementação do Sistema de Atendimento Terciário na Área de Pediatria
no Distrito Federal, incluindo a fabricação e montagem do Bloco II do Hospital da Criança
José Alencar - HCB; Considerando a Portaria nº 291, de 30 de dezembro de 2015, que
institui a Comissão Interinstitucional de Acompanhamento do Convênio de Cooperação
Técnica e Financeira entre o DF e OMF e a atual Portaria Conjunta nº12, de 29 de março de
2017, que alterou sua composição, RESOLVE:
Art.1º Sob Coordenação da Comissão Interinstitucional de Acompanhamento do Convênio de
Cooperação Técnica e Financeira (CAHCBII), fica constituído o Grupo de Trabalho In-
terinstitucional para acompanhamento da execução das Fases III e IV do Projeto de Im-
plantação do Bloco II do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB.
Art. 2 º Serão membros do Grupo de Trabalho (GT) os representantes dos seguintes órgãos
e entidades:
I - Representantes da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
a) MARÍLIA REZENDE, matrícula nº 140.707-4 (Coordenadora do GT), JOSEETE MEN-
DONÇA MESQUITA DOS ANJOS, matrícula nº 159.241-6 (Coordenadora Substituta do
GT), representantes da Comissão Interinstitucional de Acompanhamento do Convênio de
Cooperação Técnica e Financeira - CAHCBII;
b) DELMIR RODRIGUES, matrícula nº 171.804-5, representante da Comissão de Acom-
panhamento do Contrato de Gestão - CACG-HCB;
c) DANIELA MENDES DOS SANTOS MAGALHÃES, matrícula nº 156.496-X, repre-
sentante da Subsecretaria de Assistência Integral à Saúde - SAIS;

d) ROBERTO JOSE ROCHA GOMES, matrícula: 135.073-0, representante da Subsecretaria
de Infraestrutura - SINFRA;
e) ROGÉRIO CORREIA DA SILVA, matrícula nº 1.434.694-X, representante da Subse-
cretaria de Administração Geral - SUAG;
II - FAUZI NACFUR JUNIOR, matrícula nº 268.407-1, representante da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal;
III - DEISI NOELI WEBER KUSZTRA, RUTH TULIO, CAMILLE STEFEL, represen-
tantes da Organização Mundial da Família - OMF;
IV - ERIKA BOMER CAGLIARI, ROSA MARIA NEUMANN, representantes da As-
sociação Brasileira de Assistência às Famílias de Crianças Portadoras de Câncer e He-
mopatias - ABRACE.
§ 1º Nas ausências e impedimentos legais do Coordenador do Grupo de Trabalho, assumirá
os trabalhos o Coordenador Substituto, ambos membros da CAHCBII.
§ 2º Os membros terão direito à liberação de carga horária de 06 (seis) horas de trabalho
semanais para exercer suas atribuições no Grupo de Trabalho.
§ 3º Compete aos membros manter-se informados e atualizados quanto ao desenvolvimento
das atividades e atribuições.
§ 4º o Grupo de Trabalho reunir-se-á semanalmente, em dia escolhido por maioria absoluta
dos membros, e extraordinariamente mediante convocação do Coordenador, segundo as
necessidades percebidas.
§ 5º As reuniões deverão contar com um quórum mínimo de metade de seus membros
conforme composição.
§ 6º Sempre que necessário, os membros do Grupo de Trabalho participarão conjuntamente
das reuniões da CAHCBII.
§ 7º Qualquer solicitação de alteração da composição do Grupo de Trabalho instituído,
deverá ser formalmente requerida por meio escrito, a ser avaliada e deferida pelo Secretário
de Estado de Saúde, devendo constar indicação de nome do profissional para substituição do
membro.
Art. 3º Sem prejuízo das atribuições das diversas áreas técnicas dos órgãos e entidades
participantes do projeto, o Grupo de Trabalho terá responsabilidade de:
I - Acompanhar, avaliar e supervisionar a execução técnica e o recebimento de equipamentos,
mobiliário, enxoval e treinamento, objeto do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira
entre o Distrito Federal e a Organização Mundial da Família, definidas nas fases III e IV do
Acordo de Cooperação Técnico Financeira, propondo a adoção de ações complementares
para a adequação da execução, sempre que necessário;
II - Aprovar o recebimento dos equipamentos e mobiliário previsto no Convênio, mediante
validação da CAHCBII, possibilitando a incorporação patrimonial dos bens, sem prejuízo de
posterior apreciação pelas instâncias competentes;
III - Receber, tramitar documentos e requisitar análises das áreas técnicas competentes,
necessárias à execução do projeto;
IV- Dar ciência formal à CAHCBII das propostas de alterações a serem realizadas na
execução do Acordo de Cooperação Técnico Financeira;
V - Disponibilizar, em tempo hábil, informações e dados necessários demandados pela
CAHCBII, para a Certificação de Conclusão do Acordo de Cooperação Técnico Finan-
ceira;
VI - Desempenhar outras atividades que se façam necessárias, mediante aprovação da
Comissão Interinstitucional do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira entre o Distrito
Federal e a Organização Mundial da Família.
§ 1º As reuniões do Grupo de Trabalho devem ser registradas em ata, constando subscrição
de seus participantes, em cumprimento à Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012.
§ 2º As atas, os relatórios específicos e demais documentos, devidamente rubricados pelos
membros deverão ser encaminhados à CAHCBII.
Art. 4 As atividades deste Grupo de Trabalho não se confundem com a de fiscalização da
execução físico-financeira do Convênio, que é competência atribuída aos integrantes Portaria
Conjunta nº 12, de 29 de março de 2017, publicada no DODF nº 65, de 04/04/2017.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

PORTARIA Nº 258, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o inciso X, do art. 448, do regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 34.213, publicado no DODF
nº 54 de 15 de março de 2013, RESOLVE: CONVERTER EM PECÚNIA 03 (três) meses de
licença-prêmio por assiduidade do ex-servidor RONALDO DIAS ARAÚJO, da Carreira de
Assistência Pública à Saúde, Auxiliar em Saúde (AOSD-Padioleiro), 1ª Classe, Padrão XI,
matrícula de n. º: 139.307-3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em decorrência de
exoneração a pedido, publicada no DODF de n. º: 125, de 01 de Julho de 2016, declarando-
se vago o cargo a contar de 28 de dezembro de 2015, pag. 24, com fulcro no Parecer nº
1.811/2010-PROPES/PGDF. Processo de n. º: 271.001.212/2016.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 159, de 27 de março de 2017, publicada no DODF de n. º: 65, de 04 de abril
de 2017, pág. 28, que converteu a licença-prêmio por assiduidade da ex-servidora LEILA
SILVA DE OLIVIERA BERNARDES BORGES, matrícula de n. º: 1.443.154-8, ONDE SE
LÊ: "...CONVERTER EM PECÚNIA 03 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade...",
LEIA-SE: "...CONVERTER EM PECÚNIA 06 (seis) meses de licença-prêmio por assi-
duidade..." e ONDE SE LÊ:... em decorrência de exoneração a pedido, publicada no DODF
de n. º: 18, de 23 de janeiro de 2017..." LEIA-SE: "... em decorrência de exoneração a
pedido, publicada no DODF de n. º: 18, de 23 de janeiro de 2015...".

Na Portaria nº 85, de 23 de fevereiro de 2017, publicada no DODF n°. 43, de 03 de março
de 2017, página 14, o ato que exonerou a pedido, GLAUBER WINCLER DOS SANTOS, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...declarando vago o
referido cargo, a contar de 01 de novembro de 2012...", LEIA SE: "...declarando vago o
referido cargo, a contar de 01 de novembro de 2016...", conforme Processo nº
270.002.039/2016.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MAIO DE 2017
A SUBSECRETARIA DE GESTÃO PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAU-
DE DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XII do Art.
4º da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, RESOLVE: HOMOLOGAR nos termos da
Lei Complementar nº 840/2011 e do Decreto nº 26.373, de 17 de novembro de 2005, o
resultado final da Avaliação no Estágio Probatório dos servidores aprovados, das Carreiras
Médica, Cirurgião Dentista, Enfermeiro e Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal,
admitidos em JUNHO/2014, relacionados no Anexo desta Ordem de Serviço, observando a
ordem das informações : lotação, cargo - especialidade, matrícula, nome, data de admissão,
situação atual, resultado final agrupados por lotação e especialidade, conforme processo nº
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060.000.106/2016. REGIONAL...: - HBDF TEC. LAB. HEMAT. E HEMOT.; - 16655834;
ROBSON ALFREDY DA SILVA SOUSA; 27/06/2014; TS31; TERCEIRA I; 8,96. RE-
GIONAL...: - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUL, ENFERMEIRO; -
1665434X; LUIZ CANDIDO LUSTOSA ROCHA; 06/06/2014; CE31; TERCEIRA I;
10,00.

JAQUELINE CARNEIRO RIBEIRO

ORDENS DE SERVIÇO DE 16 DE MAIO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do
artigo 450 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 34.213/2013, e das que lhe foram delegadas por meio do artigo 4º,
inciso III, da Portaria nº 235/2015, RESOLVE: AUTORIZAR, A PEDIDO, O RETORNO
ANTECIPADO da servidora ALESSANDRA ACOSTA CRISTO, Técnica em Saúde - Téc-
nica em Nutrição, matrícula nº 138.879-7, atualmente afastada por motivo de licença por
motivo de afastamento do cônjuge, conforme Ordem de Serviço de 22/10/2015, publicada no
DODF nº 209, de 29/10/2015, a contar da publicação deste ato, com fundamento no artigo
nº 133 da Lei Complementar nº 840/2011. Processo nº 271.000.751/2012.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do
artigo 450 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 34.213/2013, e das que lhe foram delegadas por meio do art. 4º,
inciso XIII, da Portaria nº 235/2015, RESOLVE: AUTORIZAR a liberação de carga horária
para Treinamento em Serviço na modalidade Atualização Profissional, nos termos do art. 8º
da Portaria nº. 126 de 25 de julho de 2016, de 5 (cinco) horas semanais à servidora SELMA
MARIA REIS COSTA, matrícula nº 180.158-9, lotada na Superintendência da Região de
Saúde Leste, no período de 07/06/2017 a 06/09/2017. Processo nº. 064.000.109/2017.

JAQUELINE CARNEIRO RIBEIRO

ORDENS DE SERVIÇO DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do
artigo 450 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 34.213/2013, e das que lhe foram delegadas por meio do art. 4º,
inciso XIII, da Portaria nº 235/2015, RESOLVE: AUTORIZAR a liberação de carga horária
para Treinamento em Serviço na modalidade Atualização Profissional, nos termos do art. 8º
da Portaria nº. 126 de 25 de julho de 2016, de 5 (cinco) horas semanais à servidora
MARJORIE FONSECA DA CUNHA, matrícula nº 1.435.389-X, lotada na Superintendência
da Região de Saúde Oeste, no período de 06/06/2017 a 06/09/2017. Processo nº.
0 6 4 . 0 0 0 . 11 0 / 2 0 1 7 .
AUTORIZAR a liberação de carga horária para Treinamento em Serviço na modalidade
Atualização Profissional, nos termos do art. 8º da Portaria nº. 126 de 25 de julho de 2016,
de 5 (cinco) horas semanais à servidora ISABEL RESENDE DE ANDRADE DANTAS,
matrícula nº 146.608-9, lotada na Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul, no
período de 07/06/2017 a 06/09/2017. Processo nº. 064.000.145/2017.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do
artigo 450 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 34.213/2013, e das que lhe foram delegadas por meio do art. 4º,
inciso II, da Portaria nº 235/2015, RESOLVE: AUTORIZAR A CONCESSÃO DO HO-
RÁRIO ESPECIAL previsto no inciso II, § 2º do artigo 61 da Lei Complementar nº
840/2011, à servidora LIDIANNE BEZERRA MARTINS DE SOUZA, Cirurgião-Dentista,
matrícula nº 184.266-8, lotada na Superintendência da Região de Saúde Norte, com redução
de 20% (vinte por cento) de sua carga horária semanal e sem compensação de horários, a
contar da publicação, conforme Laudo Médico Pericial nº. 041/2017, Decreto nº.
34.023/2012. Processo nº 278.000.820/2016.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do
artigo 450 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 34.213/2013, e das que lhe foram delegadas por meio do art. 4º,
inciso XVII, da Portaria nº 235/2015, RESOLVE: AUTORIZAR o retorno antecipado, a
contar da publicação deste ato, da servidora ROSANA MOREIRA STERQUE PINTO,
Enfermeira, matrícula n° 179.834-0, a qual se encontra afastada por motivo de licença para
acompanhamento de cônjuge desde 09/10/2014, conforme Ordem de Serviço de 07/10/2014,
publicada no DODF nº 212, de 09/10/2014, em atenção ao requerimento apresentado no
Processo nº 271.000.805/2014, nos termos do art. 133 da Lei Complementar nº 8 4 0 / 2 0 11 .

JAQUELINE CARNEIRO RIBEIRO

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 27/03/2017, publicada no DODF Nº 65, de 04/04/2017, que
concedeu licença por motivo de afastamento do cônjuge sem remuneração à servidora
RENATA FOCKINK DOS ANJOS, matrícula nº 186.248-0, ONDE SE LÊ: "...a contar de
03/03/2017..."; LEIA-SE: "...a contar de 18/04/2017...". Processo nº 270.000.039/2017.

Na Ordem de Serviço de 21/03/2017, publicada no DODF nº 57, de 23/03/2017, que
concedeu licença por motivo de afastamento do cônjuge à servidora VIVIAN REGINA
SOARES VASCONCELOS, matrícula 1.443.134-3, ONDE SE LÊ: "...licença por motivo de
afastamento do cônjuge..."; LEIA-SE: "...licença sem vencimentos para tratar de interesses
particulares...". Processo nº 271.000.441/2016.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 85, DE 26 DE ABRIL DE 2017
O DIRETOR DA ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º, item
I, alínea "c", da Portaria nº 235, de 21 de setembro 2015, publicada no DODF nº 183, de
22/09/2015, RESOLVE:
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 120 de 28 de abril de 2014, publicada no DODF nº 84 de
29 de abril de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a RAIMUNDA MESQUITA ARA -
GÃO, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor JOÃO MELO ARAGÃO, matricula 1.4002469,
para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do artigo 40, parágrafos 7º, inciso I, e
8º, da CRFB, com redação dada EC. nº 41/2003, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A,
inciso I, alínea "a", 30-B, e artigo 51, da Lei Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei
Complementar nº 840/2011, ficando retificados os demais termos da concessão inicial, em
atendimento a Diligência nº 279/2017- CONAP - Processo nº 060.005.383/2014.

RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 239 de 11 de agosto de 2014, publicada no DODF nº
163 de 12 de agosto de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a EROTILDES FER-
REIRA GOMES DOS SANTOS, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor JOSÉ PEREIRA
DOS SANTOS FILHO, matrícula 102.168-0, para considerar o seguinte fundamento legal
nos termos do art. 40, parágrafos 7º, inciso I, e 8º, da CRFB, com redação dada EC nº
41/2003, combinados com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", 30-B, e artigo 51,
da Lei Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando
retificados os demais termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 281/2017-
CONAP - Processo nº 060.007.908/2014.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 36 de 14 de fevereiro de 2014, publicada no DODF nº
36 de 17 de fevereiro de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a ELIZABETH
CAMARGO, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor PEDRO PLABO MAGALHÃES
CHACEL, matricula 105.628-X, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do
art. 40, parágrafos 7º, inciso I, e 8º, da CRFB, com redação dada EC nº 41/2003, combinados
com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", 30-B, e artigo 51, da Lei Com-
plementar nº 769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando retificados os
demais termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 280/2017-CONAP -
Processo nº 060.002.366/2014.
TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Serviço nº 136 de 13 de maio de 2014, publicada no
DODF nº 96 de 15 de maio de 2014, que revê a Ordem de Serviço nº 36 de 14/02/2014,
publicada no DODF nº 36 de 17/02/2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a ELI-
ZABETH CAMARGO, em atendimento a Diligência nº 280/2017-CONAP- Processo nº
060.002.366/2014.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 207, de 14 de julho de 2014, publicada no DODF nº
143 de 15 de julho de 2014, RETIFICADA pela Ordem de Serviço nº 256 de 02 de setembro
de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a FIORAVANTE DEL SARTO, na qualidade
de VIÚVO, da ex-servidora MARIA DO ROSÁRIO CARDOSO DEL SARTO, matrícula
111.877-3, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do art. 40, parágrafo 7º,
inciso I, da CRFB, com redação dada EC nº 41/2003, combinado com os artigos 3º parágrafo
único da EC nº 47/2005, e com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30-B, da
Lei Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando inal-
terados os demais termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 254/2017-
CONAP - Processo nº 060.008.098/2014.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 36, de 14 de fevereiro de 2014, publicada no DODF
nº 36 de 17 de fevereiro de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a JOSÉ MORAES DE
OLIVEIRA, na qualidade de VIÚVO, e Pensão Temporária a MÓISÉS DUARTE DE
OLIVEIRA, na qualidade de filho, da ex-servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DUARTE DE
OLIVEIRA, matrícula 108.147-0, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do
art. 40, parágrafos 7º, inciso I, e 8º, da CRFB, com redação dada EC nº 41/2003, combinado
com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, e II, alínea "a", e 30-B, e artigo 51, da Lei
Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando inalterados
os demais termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 284/2017-CONAP -
Processo nº 060.001.446/2014.

RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 365, de 10 de dezembro de 2013, publicada no DODF
nº 264 de 12 de dezembro de 2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a MARIA TERESA
DE ALMEIDA RODRIGUES, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor JEOVAH RODRI-
GUES, matrícula 108.999-4, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do art.
40, parágrafos 7º, inciso I, e 8º, da CRFB, com redação dada EC nº 41/2003, combinado com
os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", 30-B, e artigo 51, da Lei Complementar nº
769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando inalterados os demais termos
da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 271/2017-CONAP - Processo nº
060.014.287/2013.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 86, DE 26 DE ABRIL DE 2017
O DIRETOR DA ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º, item
I, alínea "c", da Portaria nº 235, de 21 de setembro 2015, publicada no DODF nº 183, de
22/09/2015, RESOLVE: RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 208 de 14/07/2014, publicada
no DODF nº 143 de 15/07/2014, RETIFICADO pela Ordem de Serviço nº 256 de
02/09/2014, publicado no DODF nº 184 de 04/09/2014 o ato que concedeu Pensão Vi t a l í c i a
a NEIDE GADELHA DIAS, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor JOSÉ SEVERINO DE
BARROS DIAS, matricula 101.305-X, para considerar o seguinte fundamento legal nos
termos do artigo 40, parágrafo 7º, inciso I, da CRFB, com redação dada EC. nº 41/2003,
combinado com os artigos 3º, parágrafo único da EC nº 47/2005, artigo 29, inciso I, 30-A,
inciso I, alínea "a", e 30-B, da Lei Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei Com-
plementar nº 840/2011, ficando inalterados os demais termos da concessão inicial, em
atendimento a Diligência nº 176/2017- CONAP - Processo nº 060.008.016/2014.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 207 de 14 de julho de 2014, publicada no DODF nº
143 de 15 de julho de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a ROBERTO SILVA
ACEVEDO, na qualidade de VIÚVO, da ex-servidora VERA MARIA SAMPAIO ACE-
VEDO, matrícula 110.444-6, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do art.
40, parágrafos 7º, inciso I, e 8º, da CRFB, com redação dada EC nº 41/2003, combinados
com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", 30-B, e artigo 51, da Lei Com-
plementar nº 769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando inalterados os
demais termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 167/2017-CONAP -
Processo nº 060.008.015/2014.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 04 de 03 de janeiro de 2012, publicada no DODF nº
03 de 04 de janeiro de 2012, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a MARIA DE JESUS
ANDRADE, na qualidade de COMPANHEIRA, da ex-servidora MARIA FERREIRA AL-
VES, matricula 119.889-0, para EXCLUIR da sua fundamentação legal os artigos 217, inciso
I, alínea "C", da Lei 8.112/90 e INCLUIR o artigo 12, inciso IV, § 4º da Lei Complementar
nº 769/2008, incluído pela Lei Complementar nº 818/2009, ficando retificados os demais
termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 529/2015-CONAP - Processo nº
0 6 0 . 0 1 3 . 5 0 6 / 2 0 11 .
TORNAR SEM EFEITO A RETIFICAÇÃO da Ordem de Serviço nº 140 de 01 de julho de
2015, publicada no DODF nº 129 de 07 de julho de 2015, do ato que concedeu Pensão
Vitalícia a MARIA DE JESUS ANDRADE, na qualidade de COMPANHEIRA, da ex-
servidora MARIA FERREIRA ALVES, matricula 119.889-0, em virtude de conter erro
repetitivo na retificação.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 343 de 17/12/ 2012, publicada no DODF nº 259 de
21/12/2012, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a LUISA GOMES ARAGÃO, na qualidade
de VIÚVA, do ex-servidor MIGUEL FACUNDO ARAGÃO, matrícula 1.400.562-X, para
considerar o seguinte fundamento legal nos termos do art. 40, parágrafos 7º, inciso I, e 8º, da
CRFB, com redação dada EC nº 41/2003, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A,
inciso I, alínea "a", 30-B, e artigo 51, da Lei Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei
Complementar nº 840/2011, ficando inalterados os demais termos da concessão inicial, em
atendimento a Diligência nº 912/2016-CONAP - Processo nº 060.015.936/2012.
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RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 273, de 31/10/2011, publicada no DODF nº 212 de
03/11/2011, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a MARIA NERES DA CRUZ CAR-
VALHO, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor FRANCISCO ALVES CARVALHO, ma-
trícula 1.400.600-6, e Ordem de Serviço nº 13, de 13/01/2012, que concede Pensão Vitalícia
a DINAIR BARROS DOS SANTOS na qualidade de COMPANHEIRA do ex-servidor, para
INCLUIR na sua fundamentação legal os artigos 12, inciso IV e 14, inciso I, alínea "a", da
Lei Complementar nº 769/2008, com a redação da LC nº 818/2009 e EXCLUIR os dis-
positivos da Lei 8.112/90, nos termos da Decisão nº 1.196/2015-TCDF, Nº do ato: 001084-
3 - TCDF - Processo nº 060.012.755/2011.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 273, de 31/10/2011, publicada no DODF nº 212 de
03/11/2011, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a SEBASTIANA LEANDRO DA SILVA
COSTA, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor JOAQUIM HELENO DA COSTA, ma-
trícula 1.400.767-3, para EXCLUIR da sua fundamentação legal a menção aos artigos
equivalentes da Lei nº 8.112/90, tendo em vista o constante no processo nº 11.860/2011 -
TCDF e INCLUIR o seguinte fundamento legal nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei
Complementar nº 769/2008, com redação da LC nº 818/2009, ficando inalterados os demais
termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 1.502//2015-CONAP - Processo
nº 060.012.756/2011.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 349, de 13/11/2013, publicada no DODF nº 239 de
14/11/2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a JOELMA PEREIRA ROCHA VIEIRA,
na qualidade de COMPANHEIRA, do ex-servidor VILMAR ALVES CORRÊA, matrícula
123.603-2, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do art. 40, parágrafos 7º,
inciso II, e 8º, da CRFB, com redação dada EC nº 41/2003, combinados com os artigos 29,
inciso II, 30-A, inciso I, alínea "c", 30-B, e artigo 51, da Lei Complementar nº 769/2008,
alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando inalterados os demais termos da
concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 169/2017-CONAP - Processo nº
271.000.529/2012.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 95, DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º, item
I, alínea "c", da Portaria nº 235, de 21 de setembro 2015, publicada no DODF nº 183, de
22/09/2015, RESOLVE:
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 221 de 06 de outubro de 2010, publicada no DODF nº
198 de 15 de outubro de 2010, RETIFICADO pela Ordem de Serviço nº 363 de 09 de
dezembro de 2013, publicado no DODF nº 262 de 10 de dezembro de 2013, o ato que
concedeu Pensão Vitalícia a RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS, na qualidade de
COMPANHEIRO, da ex-servidora ROSALINA DO NASCIMENTO MARTINS, matrícula
1.400.198-5, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Padrão II, para EXCLUIR
os dispositivos da Lei 8.112/90 e INCLUIR o artigo 12 inciso IV da Lei Complementar nº
769/2008, ficando inalterados os demais termos da concessão inicial, em atendimento a
Decisão nº 5546/2015 - TCDF - Processo nº 060.009.934/2010.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 228, de 13 de setembro de 2011, publicada no DODF
nº 180 de 15 de setembro de 2011, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a ALCEBÍADES
PEREIRA DA SILVA, na qualidade de PAI, da ex-servidora MARIA HELENA PEREIRA
DA SILVA, matrícula 113.765-4, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do
art. 40, parágrafos 7º, inciso I, da CRFB, com redação dada pela EC nº 41/2003, combinados
com o artigo 3º, § único da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigos 12, inciso II e 29,
inciso I da Lei Complementar nº 769 de 30/06/2008, ficando inalterados os demais termos da
concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 297/2017-CONAP - Processo nº
0 6 0 . 0 0 9 . 6 6 0 / 2 0 11 .
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 260, de 05 de agosto de 2013, publicada no DODF nº
160 de 06 de agosto de 2013, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a APOLONIA QUEIROZ
DE MEDEIROS, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor HENRIQUE FARIAS DE ME-
DEIROS, matrícula 110.146-3, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do
art. 40, parágrafo 7º, inciso I, da CRFB, com redação dada pela EC nº 41/2003, combinado
com o parágrafo único do artigo 6º - A, da EC nº 41/2003, com redação dada pela EC nº
70/2012, e artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30 - B da Lei Complementar nº
769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando inalterados os demais termos
da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 913/2016-CONAP - Processo nº
060.008.593/2013.
TORNAR SEM EFEITO os atos de REVISÃO da Ordem de Serviço nº 359 de 29 de
novembro de 2013, publicado no DODF nº 260 de 06 de dezembro de 2013, e do ato de
RETIFICAÇÃO da Ordem de Serviço nº 16 de 27 de janeiro de 2014, publicado no DODF
nº 22 de 29 de janeiro de 2014 que concedeu Pensão Vitalícia a APOLONIA QUEIROZ DE
MEDEIROS, em atendimento a Diligência nº 913/2016-CONAP - Processo nº
060.008.593/2013.
RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 207, de 14 de julho de 2014, publicada no DODF nº
143 de 15 de julho de 2014, RETIFICADO pela Ordem de Serviço nº 258 de 02 de setembro
de 2014, publicada no DODF nº 184 de 04 de setembro de 2014, o ato que concedeu Pensão
Vitalícia a NELSON DA LUZ COSTA, na qualidade de VIÚVO, da ex-servidora ELIANE
PEREIRA COSTA, matrícula 135.356-X, para considerar o seguinte fundamento legal nos
termos do art. 40, parágrafo 7º, inciso I, da CRFB, com redação dada pela EC nº 41/2003,
combinado com o parágrafo único do artigo 6º - A, da EC nº 41/2003, com redação dada
pela EC nº 70/2012, e artigo 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", e 30 - B da Lei
Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei Complementar nº 840/2011, ficando inalterados
os demais termos da concessão inicial, em atendimento a Diligência nº 282/2017-CONAP -
Processo nº 060.007.483/2014.

RETIFICAR na Ordem de Serviço nº 108, de 14 de abril de 2014, publicada no DODF nº
77 de 16 de abril de 2014, o ato que concedeu Pensão Vitalícia a MARIA DAS MERCÊS
BARREIRA BESSA, na qualidade de VIÚVA, do ex-servidor RAIMUNDO FRANCISCO
MARQUES, matrícula 111.832-3, para considerar o seguinte fundamento legal nos termos do
art. 40, parágrafo 7º, inciso I, da CRFB, com redação dada pela EC nº 41/2003, combinado
com os artigos 3º parágrafo único da EC nº 47/2005 artigo 29, inciso I, 30-A, Inciso I, alínea
"a", e 30 - B, da Lei Complementar nº 769/2008, alterada pela Lei Complementar nº
840/2011, ficando inalterados os demais termos da concessão inicial, em atendimento a
Diligência nº 178/2017-CONAP - Processo nº 060.004.471/2014.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 104, DE 15 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º, item
I, alínea "c", da Portaria nº 235, de 21 de setembro 2015, publicada no DODF nº 183, de
22/09/2015, RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a WASHINGTON GONCALVES DE JESUS, matrícula nº 122.687-8,

na Carreira de Assistência Pública a Saúde no Cargo de Técnico em Saúde, Técnico
Administrativo NT-35 (Equivalente ao cargo de Técnico em Saúde, Classe Especial, Padrão
V), do Quadro Suplementar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação:
SRSNO/HRS. Processo nº 279.000.116/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a JOSELIA RIBEIRO DE MENEZES, matrícula nº 128.992-6, na
carreira de Cirurgião Dentista - no Cargo de Odontólogo, Classe Especial, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito. SRSNO/HRS. Processo nº
279.001.676/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a NILTON CARLOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 115.626-8, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Agente de Saúde
Pública, Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal. Lotação: SRSNO/PLA. Processo nº 278.000.052/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a LOURDES ROSA DE MAGALHAES, matrícula nº 123.254-1, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal. Lotação: HBDF. Processo nº 270.002.060/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a LILIAN ASSUMPÇÃO PAES LEME, matrícula nº 127.863-0, na
Carreira Médica no Cargo de Médico - Endocrinologia, Classe Especial, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação:
SRSCN/HRAN. Processo nº 271.000.393/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, com as vantagens previstas no artigo 1º da Lei 1.004/1996, a LUCIANA
SUGAI MORTOZA MACEDO, matrícula nº 128.254-9, na Carreira Médica no Cargo de
Médico - Pediatria, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSCN/HRAN. Processo nº 271.000.390/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a DULCIRENE MARIA DA SILVA SOUSA, matrícula nº 125.607-6, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde no Cargo de Técnico em Saúde, Técnico Ad-
ministrativo NT-35 (Equivalente ao cargo de Técnico em Saúde, Classe Especial, Padrão V),
do Quadro Suplementar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação:
SRSCN/HRAN. Processo nº 271.000.387/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a SEBASTIAO DOS REIS ANDRADE, matrícula nº 123.681-4, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde no Cargo de Técnico em Saúde, Técnico Ad-
ministrativo NT-35 (Equivalente ao cargo de Técnico em Saúde, Classe Especial, Padrão V),
do Quadro Suplementar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação:
SRSCN/HRAN. Processo nº 271.000.396/2013.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a DALVA VILELA DANIA, matrícula nº 128.230-1, na Carreira de
Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal. Lotação: SRSCN/HRAN. Processo nº 271.000.018/2017.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 110, DE 15 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º, item
I, alínea "c", da Portaria nº 235, de 21 de setembro 2015, publicada no DODF nº 183, de
22/09/2015, RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a NORMA MANHAES TEIXEIRA, matrícula nº 125.187-2, na Carreira
de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Técnico em laboratório -
Hematologia e Hemoterapia, Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria

de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSNO/PLA. Processo nº
278.000.525/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, com as vantagens previstas no artigo 1º da Lei 1.004/1996, a ADRIANA
CLAUDIA D'AVILA STUCKERT, matrícula nº 121.443-8, na Carreira de Assistência Pú-
blica a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Técnico Administrativo, Classe Especial -
Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Lotação: SRSLE/PAR. Processo nº 282.000.052/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a MARIA NATIVIDADE SANTOS COSTA LOPES, matrícula nº
128.248-4, na Carreira Médica no Cargo de Médico - Medicina do Trabalho, Classe Especial
- Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Lotação: SRSCN/HRAN. Processo nº 271.000.145/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a SUZETE MARIA MOTA GONCALVES, matrícula nº 124.871-5, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSOE/HRC. Processo nº 276.000.309/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com
o artigo 43, da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a SANDRA DIAS DOS SANTOS
CAVALCANTE, matrícula nº 134.065-4, na Carreira de Assistência Pública a Saúde, no
Cargo de Especialista em Saúde - Assistente Social, Classe Especial - Padrão III, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSOE/HRC.
Processo nº 276.000.426/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a MARIA NIZIMÉLIA DE SOUSA BEZERRA, matrícula nº 127.217-
9, na Carreira de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSSU/DIRAPS. Processo nº 275.001.264/2016.
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CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a MARLENE DE FÁTIMA ARAUJO APARECIDA, matrícula nº
124.503-1, na Carreira de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Ag.
Serv. Comp. Ter. Ocup e Reab, Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação: SRSSU/DIRAPS. Processo nº
275.000.135/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a MARIA JOSÉ DE SOUZA MENDES, matrícula nº 124.993-2, na
Carreira de Assistência Pública à Saúde no Cargo de Auxiliar em Saúde - AOSD - En-
fermagem - NA-17 (equivalente ao cargo de Auxiliar de Saúde, Classe Única, Padrão XX)
do Quadro Suplementar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Lotação:
SRSNO/SSB. Processo nº 281.000.091/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com artigo 44 da Lei Complementar nº
769, de 30/06/2008, a CLAUDIA ELIANE SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 127.930-0, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde, no Cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal. Lotação: HBDF. Processo nº 270.002.064/2016.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 112, DE 16 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º, item
I, alínea "c", da Portaria nº 235, de 21 de setembro 2015, publicada no DODF nº 183, de
22/09/2015, RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a CARLOS CESAR MESQUITA SCHLEICHER, matrícula nº 120.706-7,
na Carreira Médica - Clínica Médica, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Processo 060.012.681/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a MARIA DA CONCEICAO BALBINO, matrícula nº 125.147-3, na Car-
reira de Assistência Pública a Saúde no cargo de Auxiliar em Saúde - AOSD Patologia
Clínica, Classe Especial, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal. Processo 280.000.050/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a MARIA DE JESUS ORSANO SOUZA, matrícula nº 123.282-7, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde no cargo de Técnico em Saúde - Técnico em
Radiologia, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal Processo 270.001.134/2010.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a ARISTEU CORREIA COSTA FILHO, matrícula nº 127.389-2, na Car-
reira Médica - Anestesiologia, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Processo 271.000.369/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a JOSE MINERVINO DE CARVALHO FILHO, matrícula nº 124.394-2, na
Carreira Médica - Ginecologia e Obstetrícia, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Processo 271.000.203/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a EDUARDO COSTA DE ALMEIDA, matrícula nº 115.678-0, na Carreira
de Técnico Administrativo - Agente de Saúde Pública, Classe Especial, Padrão V, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal Processo
279.000.380/2013.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a IRANI APARECIDA LONDE COUTO, matrícula nº 129.089-4, na Car-
reira de Assistência Pública a Saúde no cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de En-
fermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal Processo 275.000.060/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a CLEONICE ALVES DE ANDRADE DA SILVA, matrícula nº 124.766-2,
na Carreira de Assistência Pública a Saúde no cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal Processo 279.000.389/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a ELIZABETE MARIA DE SOUZA ALVES, matrícula nº 143.744-5, na
Carreira de Gestor de Políticas Públicas e Gestão Governamental, AA-S5, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal Processo 275.000.069/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a MIVAN GUILHERME DE MACEDO, matrícula nº 127.101-6, na Car-
reira Médica - Ortopedia e Traumatologia, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. Processo 279.000.284/2013.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 113, DE 16 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º, item
I, alínea "c", da Portaria nº 235, de 21 de setembro 2015, publicada no DODF nº 183, de
22/09/2015, RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a MARIA DE FATIMA CRUVINEL REGO, matrícula 125.567-3, na
Carreira de Enfermeiro, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal. Processo 273.000.007/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do Distrito
Federal, MARILEIDE BARBOSA DE MORAIS, matrícula 123.188-X, na Carreira de Técnico Ad-
ministrativo - Antigo NT-35, Classe Especial, Padrão V. Processo 281.000.032/2017.

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a ALIRIO CAETANO DE OLIVEIRA, matrícula 131.328-2, na Carreira de
Assistência Pública a Saúde no cargo de Auxiliar em Saúde - Artífice, Eletric. Comunic,
Classe Especial, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal Processo 286.000.003/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a MARILIA APARECIDA RODRIGUES, matrícula 114.743-9, na Carreira
de Assistência Pública a Saúde no cargo de Auxiliar em Saúde - AOSD- Patologia Clínica,
Classe Especial, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal Processo 274.000.129/2015.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, MARIA DE FATIMA GONCALVES QUERINO, matrícula 117.201-8, na
Carreira de Assistência Pública a Saúde no cargo de Técnico em Saúde- Agente de Saúde
Pública, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal Processo 275.001.249/2016.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a VIRGILIO JOSE DUARTE NETO, matrícula 117.329-4, na Carreira de
Assistência Pública a Saúde no cargo de Técnico em Saúde- Agente de Saúde Pública, Classe
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal Processo 276.000.391/2015.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a JANIO RIOS DE MORAIS, matrícula 117.085-6, na Carreira de As-
sistência Pública a Saúde no cargo de Auxiliar em Saúde - AOSD- Padioleiro, Classe
Especial, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal Processo 278.000.150/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a JULIA VIEIRA LEITE, matrícula 125.126-0, na Carreira de Assistência
Pública a Saúde no cargo de Técnico em Saúde - Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial,
Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
Processo 275.000.387/2017.
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 3º, incisos I, II, III, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinados com o artigo 41, § 7º da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a MARLI MARTINS FERREIRA, matrícula 124.769-7, na Carreira de
Assistência Pública a Saúde no cargo de Auxiliar em Saúde - AOSD- Enfermagem, Classe
Especial, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal Processo 278.000.876/2016.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 16 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 5º,
inciso I, alínea "d", da Portaria Nº. 235, de 21 de setembro de 2015, publicada no DODF Nº
183, DE 22/09/2015, RESOLVE:
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º inciso I, e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com redação da Emenda Constitucional Nº 41/2003, combinado com os
artigos 12, inciso IV, da Lei Complementar Nº 769/2008, com redação dada pela Lei
Complementar Nº 818/2009, combinado com o artigo 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a",
e 51 da Lei Complementar Nº 769/2008, na redação dada pela Lei Complementar Nº
840/2011, a contar de 06/04/2017, Pensão Vitalícia a MARIA DO SOCORRO LOPES
AGUIAR CAVALCANTE, na qualidade de VIÚVA do ex-servidor JOSE WILSON RI-
BEIRO CAVALCANTE - matrícula nº 127.739-1, na Carreira de Assistência Pública à Saúde
no Cargo de Técnico em Saúde, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. PROCESSO Nº 060.004.014/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º inciso II, e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com redação da Emenda Constitucional Nº 41/2003, combinado com os
artigos 12, inciso IV, da Lei Complementar Nº 769/2008, com redação dada pela Lei
Complementar Nº 818/2009, combinado com os artigos 29, inciso II, 30-A, inciso II, alínea
"a", 30-B, e 51 da Lei Complementar Nº 769/2008, na redação dada pela Lei Complementar
Nº 840/2011, a contar de 17/04/2017, Pensão Temporária a JOAO GABRIEL VIEIRA DOS
SANTOS, na qualidade de FILHO do ex-servidor DALVAM BARBOSA DOS SANTOS -
matrícula nº 114.830-3, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, no Cargo de Auxiliar em
Saúde - AOSD - Agente de Portaria, Classe Única, Padrão XX, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. PROCESSO Nº 060.004.006/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º inciso I, e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com redação da Emenda Constitucional Nº 41/2003, combinado com os
artigos 12, inciso IV, da Lei Complementar Nº 769/2008, com redação dada pela Lei
Complementar Nº 818/2009, combinado com o artigo 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a",
e 51 da Lei Complementar Nº 769/2008, na redação dada pela Lei Complementar Nº
840/2011, a contar de 17/04/2017, Pensão Vitalícia a IRACI RODRIGUES VIEIRA, na
qualidade de VIÚVA do ex-servidor EXPEDITO SEVERINO VIEIRA - matrícula nº
124.523-6, na Carreira de Assistência Pública à Saúde, AOSD - Serviços Gerais NA-17
(equivalente ao Cargo de Auxiliar de Saúde, Classe Única, Padrão XX), do Quadro de
Pessoal Suplementar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. PROCESSO Nº
060.004.239/2017.
CONCEDER nos termos do artigo 40, §§ 7º inciso II, e 8º da Constituição da República
Federativa do Brasil, com redação da Emenda Constitucional Nº 41/2003, combinado com os
artigos 12, inciso IV, da Lei Complementar Nº 769/2008, com redação dada pela Lei
Complementar Nº 818/2009, combinado com os artigos 29, inciso II, 30-A, inciso II, alínea
"a", 30-B, e 51 da Lei Complementar Nº 769/2008, na redação dada pela Lei Complementar
Nº 840/2011, a contar de 06/03/2017, Pensão Temporária a ISADORA MOURA CELES-
TINO na qualidade de FILHA do ex-servidor PAULO CELESTINO DE SOUSA - matrícula
nº 122.568-5, na Carreira de Assistência Pública à Saúde - no Cargo de Técnico em Saúde
- Auxiliar de Enfermagem - Classe Especial - Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal. PROCESSO nº 284.000.184/2017.
REVER na Ordem de Serviço Nº 51 de 14 de março de 2017, publicada no DODF Nº 52 de
16/03/2017, o ato que concedeu Pensão Temporária a TAWINY ALVES MARTINS, na qua -
lidade de FILHA, para incluir em sua fundamentação legal, o art. 30 - A, inciso I, alínea "c", e
o artigo 30-B, da Lei Complementar Nº 769/2008 e CONCEDER, a contar de 19/08/2016,
Pensão Vitalícia a TERESA DE JESUS ALVES RODRIGUES, na qualidade de COMPA-
NHEIRA do ex-servidor JOSIRLEY CORREIA MARTINS - matrícula nº 140.199-8, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. PROCESSO Nº 060.009.330/2016.
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REVER na Ordem de Serviço Nº 39 de 23 de fevereiro de 2017, publicada no DODF Nº 43
de 03/03/2017, o ato que concedeu Pensão Temporária a LUCAS SOARES GARCIA, na
qualidade de FILHO, para incluir em sua fundamentação legal, o art. 30 - A, inciso I, alínea
"c", e o artigo 30-B, da Lei Complementar Nº 769/2008 e CONCEDER, a contar de
17/01/2017, Pensão Vitalícia a EDNA DA SILVA SOARES, na qualidade de COMPA-
NHEIRA do ex-servidor ARTUR BARRETO GARCIA - matrícula nº 114.761-7, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. PROCESSO Nº 272.000.132/2017.

HUGO LIMA ALENCAR

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 235, de
21/09/2015, item VII, Art. 5º, publicada no DODF n° 183, de 22/09/2015, RESOLV E :
TORNAR SEM EFEITO, na Ordem de Serviço de 05/09/2016, publicada no DODF nº 173,
de 13/09/2016, pág. 19, a concessão do pagamento de Adicional de Insalubridade para a
servidora PAULA DIEGUES BRASIL, matrícula nº 1.434.543-9, conforme o constante no
Processo nº 410.001.708/2016.

HUGO LIMA ALENCAR

A P O S T I L A M E N TO
Em 17 de maio de 2017

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 3º, inciso
VII, alínea "i", inciso XII da Portaria nº 61, de 30 de março de 2009, publicada no DODF
nº 63, de 01/04/2009 AUTORIZA:
APOSTILAR, na Instrução de 17 de junho de 1992, publicada no DODF nº 125 de
23/06/1992, o ato que concedeu aposentadoria a JESUS BENEDICTO DE MELLO, ma-
trícula nº 100.831-5, no Cargo de Assistente Superior de Saúde - Médico, Classe Especial,
Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para considerá-
lo isento do imposto de renda nos termos dos artigos 47 da Lei n. º 8541, de 23/12/1992,
artigo 30 da Lei 9250, de 26/12/1995, bem como o artigo 39, inciso XXXIII do Regulamento
do Imposto de Renda, aprovado no Decreto n. º 3.000, de 26/3/1999, com base no Laudo
Pericial n.º 222/2017 - GPM, a contar de: 22/03/2017. Processo nº 060.003.350/2017.
APOSTILAR, na Ordem de Serviço nº 35 de 17 de março de 2016, publicada no DODF nº
57 de 24/03/2016 , o ato que concedeu aposentadoria a RAIMUNDO FERREIRA DO
NASCIMENTO FILHO, matrícula nº 132.908-1, na Carreira de Assistência Pública a Saúde,
no cargo de Técnico em Saúde - Motorista, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para considerá-lo isento do
imposto de renda nos termos dos artigos 47 da Lei n. º 8541, de 23/12/1992, artigo 30 da Lei
9250, de 26/12/1995, bem como o artigo 39, inciso XXXIII do Regulamento do Imposto de
Renda, aprovado no Decreto n. º 3.000, de 26/3/1999, com base no Laudo Pericial n. º
226/2017 - GPM, a contar de: 13/01/2017. Processo nº 060.003.112/2017.
APOSTILAR, na Ordem de Serviço nº 190 de 24 de junho de 2014, publicada no DODF nº
130 de 01/07/2014, o ato que concedeu aposentadoria a SEBASTIAO CARMO DOS SAN-
TOS, matrícula nº 143.448-9, na Carreira de Políticas Públicas e Gestão Governamental, no
cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerá-lo isento do imposto de renda nos
termos dos artigos 47 da Lei n. º 8541, de 23/12/1992, artigo 30 da Lei 9250, de 26/12/1995,
bem como o artigo 39, inciso XXXIII do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado no
Decreto n. º 3.000, de 26/3/1999, com base no Laudo Pericial n. º 224/2017 - GPM, a contar
de: 14/05/2015. Processo nº 060.003.349/2017.
APOSTILAR, na Ordem de Serviço nº 110 de 27/05/2015, publicada no DODF nº 102 de
28/05/2015, o ato que concedeu aposentadoria a AYRTON DE CASTRO GONÇALVES
BARROSO, matrícula nº 119.800-9, na Carreira Médica, no cargo de Médico - Ortopedista
e Traumatologia, Classe Especial, Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, para considerá-lo isento do imposto de renda nos termos dos
artigos 47 da Lei n. º 8541, de 23/12/1992, artigo 30 da Lei 9250, de 26/12/1995, bem como
o artigo 39, inciso XXXIII do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado no Decreto n.
º 3.000, de 26/3/1999, com base no Laudo Pericial n. º 043/2017 - GPM, a contar de:
24/05/2016. Processo nº 060.007.639/2016.
TORNAR SEM EFEITO, o ato de APOSTILAMENTO de 03/05/2017, publicada no DODF
nº 88 de 10/05/2017, o ato que concedeu o apostilamento a ALMERINDA FRANCISCO
MACIEL, Matrícula 101.665-2, no cargo de Assistente Básico de Saúde - Aux. Op. Serv.
Div, Classe Única, Padrão VI, do quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal. Processo: 060.002.361/2017.
APOSTILAR na Portaria nº 74 de 03/06/2005, publicada no DODF nº 105 de 07/06/2005, o
ato que concedeu pensão a MARIA APARECIDA DE FREITAS GOMES, na qualidade de
VIUVA do ex-servidor JOÃO DARI GOMES - matrícula 1.400.647-2, para considera-lo
isento do imposto de renda nos termos dos artigos 47 da Lei nº 8541 de 23/12/1992, artigo
30 da Lei 9250 de 26/12/1995, bem como o artigo 39, inciso XXXIII do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado no Decreto nº 3.000, de 26/03/1999, com base no Laudo
Pericial nº 242/2017 - GPM, a contar de 30/05/2015. Processo nº 060.003.347/2017.

HUGO LIMA ALENCAR

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO DO TRABALHO

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 02 de maio de 2017, publicada no DODF n° 91 de 15 de maio de
2017, pagina 18, o que se refere à homologação do estágio probatório da servidora CAMILA
GUIMARÃRES TORRES, matrícula nº. 1442403-7; ONDE SE LÊ: "...MAIO/2010...";
LEIA-SE: "...ABRIL/2013...".

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO EM SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO EM SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
"III", do artigo 3º, da Portaria nº 235, de 21 de setembro de 2015, publicado no DODF nº
183, de 22 de setembro de 2015, e, Considerando que existem processos de Locação de
Imóveis irregulares na Secretaria de Saúde; Considerando que existem situações diversas de
ocupações de Imóveis, a saber: Despesa Indenizatória, Reconhecimento de Dívidas sem laço
contratual e Contratos Vigentes; Considerando a necessidade de regularizar as situações de
ocupações dos imóveis e a necessidade de quitação de tais despesas; Considerando que a
regularização dos Processos de Locação é necessária e fundamental para a boa gestão da
Saúde do Distrito Federal; RESOLVE:
Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho para a análise dos Processos de Locação da SES que estão
irregulares.

Art. 2º Designar para compor o Grupo de Trabalho de que trata o artigo anterior, os
servidores abaixo relacionados: RENATO PINHEIRO GABRIEL, matrícula 119628-6 - Re-
gião de Saúde Norte; GILNEY GUERRA DE MEDEIROS, matrícula 174195-0 - Região de
Saúde Sul; ROBERTO GIRALDI, matrícula 1442958-6 - Região de Saúde Leste; LEAN-
DRO SILVA ALMEIDA, matrícula 188621-5 - Região de Saúde Centro Norte; JOCELIA
BORGES GALVÃO VALADARES, matrícula 134230-4 - Região de Saúde Centro Sul;
PAULO HOROVITS, matrícula 1443571-3 - Região de Saúde Sudoeste; JOELMA RO-
DRIGUES LIMA, MATRÍCULA 1.442.359-6; WANESSA SOTTER DE FREITAS, ma-
trícula 14316757 - DAD/FSDF; GLAUCO PONTES DA SILVA, matrícula 1443075-4 -
DIRORGS/COAPS; FREDERICO PAIANI TONDOLO, matrícula 1439564-9 DELOG/SIN-
FRA; PAULO SÉRGIO QUEIROGA, matrícula 1414631 - DIAM/CORIS; NATANIELLE
CARDONA MACHADO, matrícula 1435643-0 - DISAM/CORIS; MARESSA QUEIROZ
AGUIAR DE MOURA, matrícula 196483-6 - DIORG/SUPLANS.
Art. 3º Designar a servidora WANESSA SOTTER DE FREITAS como Coordenadora do
Grupo de Trabalho.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

ISMAEL ALEXANDRINO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

INSTRUÇÃO Nº 86, DE 17 DE MAIO DE 2017.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 35, do Estatuto aprovado pelo Decreto
nº 34.539, de 31 de julho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Designar ALEX GARCIA DE ASSIS, matrícula 1402068-8, como executor, e RO-
GÉRIO SOUSA DE FRANÇA, matrícula 1402311-3, como executor substituto, do Contrato
nº 034/2016-AJUR/FHB, objeto do processo nº 063.000.195/2016.
Art. 2º Designar THAYS RACHEL BORBA DE SOUZA, matrícula 1402215-X, como
executora, e KAMILA MORAES BEZERRA, matrícula 1402193-5, como executora subs-
tituta, do Contrato nº 007/2017-NCC/GEOF/FHB, objeto do processo nº
063.000.084/2017.
Art. 3º Designar LEANDRO NEVES DE SOUZA, matrícula 1402364-4, como executor do
Convênio 763.599/2011, objeto do processo 036390/2011, processo FHB vinculado nº
063.000.083/2012, em substituição ao servidor RONALDO BRAGANÇA TZELIKIS, ma-
trícula 1402250-8.
Art. 4º Designar LEANDRO NEVES DE SOUZA, matrícula 1402364-4, como executor do
Convênio 775.090/2012, objeto do processo 021261/2012, processo FHB vinculado nº
063.000.092/2013, em substituição ao servidor RONALDO BRAGANÇA TZELIKIS, ma-
trícula 1402250-8.
Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM DAISY CALMON SCAGGION

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XXVI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 36.044, de 24-11-2014, RESOLVE: Art. 1º Designar os
servidores, DOROTIL FORTUNATO RODRIGUES FILHO, matrícula nº 93.976-5, DIMAS
GARCIA DE OLIVEIRA, matrícula 93.383-X e MARCOS AQUILES LANDIM VIEGAS,
matrícula nº 218.833-3 e, para sobre a presidência do primeiro, comporem Comissão de
Recebimento dos Materiais, constantes dos processos 113.0022727/2016 conforme disposto
no parágrafo 8º, artigo 15, da Lei nº 8.666/93.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE LUDUVICE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 05 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, Substituto, usando das atribuições que lhe confere o art. 106, inciso
XXVI, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, RE-
S O LV E :
Art. 1º Substituir o servidor DJALMA NOBRE DA SILVA, matrícula nº 222.021-0 pelo
servidor FÁBIO KAWAMOTO, matrícula nº 218.807-4, na Presidência da Comissão de
Fiscalização do Horário Especial de Atleta, constituída pela Ordem de Serviço nº 01, de 16
de março de 2017, publicada no DODF nº 53, de 17 de março de 2017, pag. 40.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO MARQUES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 29, DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 106, inciso IX, do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12/01/2017, combinado com o artigo 211 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e tendo em vista os fatos noticiados no
processo nº 113.010.484/2017, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Tomada de Conta Especial para apurar os fatos
relatados no processo acima especificado.
Art. 2º Designar os servidores PAULO ROBERTO DA SILVA, matrícula 94.305-3, AMIL-
TON ANGELO SARDINHA, matrícula 993.724-X e ADILSON DOS SANTOS PEREIRA,
matrícula 93.961-7, para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente,
devendo a Comissão apresentar o Relatório conclusivo dos trabalhos no prazo de 90(noventa)
dias, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

HENRIQUE LUDUVICE

ORDENS DE SERVIÇO DE 11 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, Substituto, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso
XXVI, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 36.044, de 21/11/2014 e com base na
competência delegada através do Decreto nº 23.212, de 06/09/2002, RESOLVE: TORNAR
SEM EFEITO a Instrução de 09 de maio de 2017, publicada no DODF nº 89, de 11 de maio
de 2017, p.14, o ato que concedeu Pensão Vitalícia à Sra. EVA FERREIRA DE OLIVEIRA,
na qualidade de viúva do ex-servidor ANTONIO SILVA, matrícula 93.118-7.

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, Substituto, usando das atribuições que lhe confere o art. 106, Inciso
XXVI, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, RE-
SOLVE: DEFERIR o requerimento do processo nº 113.007000/2016 e conceder prorrogação
do horário especial com redução de 30% (trinta por cento) da carga horária para o servidor
ALAN ELIER VIEIRA, Técnico de Atividades Rodoviárias, matrícula 193.229-2, para par-
ticipação em programas de treinamento sistemático para atletas, observando o que prescreve
a Lei 2.967, de 07 de maio de 2002 e o estabelecido nos § 2º, parte final e § 4º do artigo
6º, no artigo 7º do Decreto nº 23.122, de 26 de julho de 2002 e o artigo 160, Parágrafo
Único, da Lei Complementar nº 840/2011, a qual cumprirá jornada de trabalho de 28h (vinte
e oito horas) semanais, conforme cronograma contido no processo em epígrafe, no período
de 25/04/2017 a 24/10/2017, em face do que dispõe a referida Lei 2.967, de 2002, em
cumprimento ao que estabelecem o artigo 4º, inciso I, alínea "c" e artigo 6º, § 2º, do Decreto
nº 23.122/2002.

MAURÍCIO MARQUES

INSTRUÇÃO DE 16 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o art. 106, inciso XXVI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, RESOLVE: DE-
FERIR o requerimento do Processo nº 113.008045/2016 e conceder prorrogação do horário
especial com redução de 30% (trinta por cento) da carga horária para o servidor FABRICIO
SOUSA LOPES BEZERRA, Analista de Atividades Rodoviárias, matrícula 224.041-6, para
participação em programas de treinamento sistemático para atletas, observando o que pres-
creve a Lei 2.967, de 07 de maio de 2002 e o estabelecido nos § 2º, parte final e § 4º do
artigo 6º, no artigo 7º do Decreto nº 23.122, de 26 de julho de 2002 e o artigo 160, Parágrafo
Único da Lei Complementar nº 840/2011, a qual cumprirá jornada de trabalho de 28h (vinte
e oito horas) semanais, conforme cronograma contido no processo em epígrafe, no período
de 01/06/2017 a 30/11/2017, em face do que dispõe a referida Lei 2.967, de 2002, em
cumprimento ao que estabelecem o artigo 4º, inciso I, alínea "c" e artigo 6º, § 2º, do Decreto
nº 23.122/2002.

HENRIQUE LUDUVICE

ORDENS DE SERVIÇO DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o art. 106, inciso XXIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017 e em conformidade
com os parágrafos 1º e 2º, do artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012,
R E S O LV E :
DESIGNAR CATIA CILENE NERY OLIVEIRA BARBOSA, Técnico de Atividades Ro-
doviárias, matrícula nº 94.120-4, para substituir JOSÉ FLORENTINO CAIXETA, matrícula
93.908-0, Ouvidor, Símbolo CNE-06, do Gabinete da Diretoria Geral, no período de
19/06/2017 a 28/06/2017, por motivo de Férias Regulares do titular do cargo.
DESIGNAR ANTÔNIO MARIA DA SILVA, Técnico de Atividades Rodoviárias, matrícula
nº 93.352-X, para substituir JOSÉ BARBOSA DE SOUSA, matrícula 93.728-2, Encarregado,
Símbolo DFG-09, de Lanternagem de Veículos do Núcleo de Manutenção De Equipamentos,
Máquinas e Veículos, da Diretoria de Equipamentos, Manutenção e Transporte da Su-
perintendência de Operações, no período de 05/06/2017 a 14/06/2017, por motivo de Férias
Regulares do titular do cargo.
DESIGNAR MARIA CONCEICAO FERREIRA LIMA, Agente de Atividades Rodoviárias,
matrícula nº 93.982-X, para substituir TÂNIA CAETANO DA SILVA, matrícula 94.095-X,
Chefe, Símbolo DFG-11, do Núcleo de Programação Orçamentária e Financeira, da Diretoria
de Orçamento, Finanças e Contabilidade, da Superintendência Administrativa e Financeira,
no período de 14/08/2017 a 02/09/2017, por motivo de Férias Regulares do titular do
c a rg o .

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 106, inciso XXVI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12/01/2017 e com base na competência
delegada através do Decreto nº 23.212, de 06/09/2002, RESOLVE: RETIFICAR na Instrução
de 29 de fevereiro de 2012, publicada no DODF nº 44, de 02 de março de 2012, p. 30,
ONDE SE LÊ: "...nos termos dos incisos I, II, III e IV, artigo 6º da Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 05 de julho de 2005...", LEIA-SE: "...nos termos dos incisos I, II, III e IV, artigo 6º
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005...", além de incluir o fundamento legal
das vantagens incorporadas: "nos termos do artigo 5º da Lei nº 4.584/2011", mantendo
inalterados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 113.001583/2012.

HENRIQUE LUDUVICE

PORTARIA Nº 24, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 129, V, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto n.° 28.691, de 17 de janeiro de 2008, e diante do preceituado
no art. 24 a 28 do Decreto n.º 34.023, de 10 de dezembro de 2012, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 30 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da apuração de
acidente de serviço envolvendo a servidora AUDREY CRISTINA DE SOUZA PEREIRA,
matrícula n.º 193.686-7, cuja Comissão de Sindicância foi instaurada por meio da Portaria n.º
08, de 22 de fevereiro de 2017, DODF N.º 40, de 24 de fevereiro de 2017, página 26.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDVAL DE OLIVEIRA NOVAES JUNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 31 de março de 2017

NOTA nº: 049/2017-AJL/SSP. Referência: Sindicância nº 009/2016-SESIPE. Interessa-
do(a)(s): CARLOS ROBERTO SANTOS DAMASCENO, Agente de Atividades Peniten-
ciárias, matrícula nº 180.362-X. Assunto: RECURSO HIERÁRQUICO. DECISÃO: Cuida-se
de Recurso Hierárquico (folhas 206/212) interposto pelo servidor CARLOS RO B E RTO
SANTOS DAMASCENO, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº 180.362-X,
contra a decisão do Subsecretário da Subsecretaria do Sistema Penitenciário que, nestes
autos, lhe impôs a sanção disciplinar de ADVERTÊNCIA, pela prática do ilícito admi-
nistrativo definido no art. 190, inciso I ("Art. 190. São infrações leves: I - descumprir dever
funcional ou decisões administrativas emanadas dos órgãos competentes;)", combinado com

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

o art. 180, inciso III ("Art. 180. São deveres do servidor: (...); III - agir com perícia,
prudência e diligência no exercício de suas atribuições;), da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011.
Acolho a Nota nº 049/2017-AJL/SSP da Assessoria Jurídico-Legislativa desta Pasta, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, bem como os fundamentos da decisão recorrida, os quais
adoto como razão de decidir e como parte integrante desta decisão, para:
I - conhecer do recurso;
II - rejeitar as questões preliminares e, no mérito, negar-lhe provimento, manter o julgamento
do i. Subsecretário da Subsecretaria do Sistema Penitenciário e confirmar a sanção de
ADVERTÊNCIA aplicada ao recorrente;
III - determinar o encaminhamento dos autos à Subsecretaria do Sistema Penitenciário
para:
III.1 - promover a publicação da presente decisão e juntar cópia aos autos;
III.2 - intimar o recorrente, formalmente, nos autos;
III.3 - adotar a providência sugerida na CONCLUSÃO da Nota ora acolhida, relativa à
notícia dos fatos à autoridade policial da Delegacia Circunscricional com atribuição para a
necessária apuração de possível(is) ilícito(s) penal(is).

EDVAL DE OLIVEIRA NOVAES JÚNIOR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 06 de abril de 2017

NOTA nº 050/2017-AJL/SSP. Referência: Sindicância nº 011/2016-SESIPE. Interessado:
TELES MOOZER SOUZA DE OLIVEIRA, Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula
nº 194.942-0. Assunto: RECURSO HIERÁRQUICO. DECISÃO: Cuida-se de Recurso Hie-
rárquico (fls. 197/201) interposto pelo servidor TELES MOOZER SOUZA DE OLIVEIRA,
Agente de Atividades Penitenciárias, matrícula nº 194.942-0, contra a decisão do Sub-
secretário da Subsecretaria do Sistema Penitenciário que, nestes autos, lhe impôs a sanção de
14 (catorze) dias de SUSPENSÃO, convertida em multa à proporção de 50% do valor diário
da remuneração, pela prática do ilícito administrativo definido no art. 190, inciso I ("Art.
190. São infrações leves: I - descumprir dever funcional ou decisões administrativas ema-
nadas dos órgãos competentes;)", combinado com o art. 180, incisos V e XIII ("Art. 180. São
deveres do servidor: (...) V - observar as normas legais e regulamentares no exercício de suas
atribuições; (...) XIII - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;") e art.
191, inciso IV ("Art. 191. São infrações médias do grupo I: (...) IV - praticar ato in-
compatível com a moralidade administrativa"), todos da Lei Complementar distrital nº 840,
de 23 de dezembro de 2011.
Acolho a Nota nº 050/2017-AJL/SSP da Assessoria Jurídico-Legislativa desta Pasta, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e parte integrante
desta decisão, para:
I - conhecer do recurso;
II - no mérito, negar-lhe provimento, manter o veredito do i. Subsecretário da Subsecretaria
do Sistema Penitenciário e confirmar a sanção aplicada ao recorrente;
III - determinar o encaminhamento dos autos à Subsecretaria de Administração Geral -
SUAG/SSP para publicação desta decisão, juntada da cópia respectiva e encaminhamento à
SESIPE para:
III.1 - intimar o recorrente formalmente;
III.2 - comunicar à Coordenação de Gestão de Pessoas para registro e demais providências
de sua competência;
III.3 - promover o arquivamento do feito.
IV - Recomendar ao Ilustríssimo Senhor Subsecretário do Sistema Penitenciário, em que
pese a conhecida carência de servidores, a avaliação minuciosa e restritiva da conversão da
aplicação de suspensão em multa, sob pena de, em se tornando costumeira, desrespeitar a
mens legis, além de perder a sensação de seu inegável caráter didático.

EDVAL DE OLIVEIRA NOVAES JÚNIOR

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 65, DE 16 DE MAIO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria de Delegação de Competência nº 141 - SSPDF de
30/06/2015, o artigo 102, incisos I e V, do Regimento Interno da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 28.691, de
17 de janeiro de 2008; e, em conformidade com os termos do inciso II, artigo 41, do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, combinado com o artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar DELANIO DE BRITO SILVA, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula nº 187.546-9 e MARCELO WENDEL BRANDÃO SILVA, Agente de Atividades
Penitenciárias, matrícula nº 183.381-2, respectivamente como EXECUTOR LOCAL e SU-
PLENTE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato CAESB nº 02/2015 - Processo
nº 050.000.145/2015, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz
Social do Distrito Federal e a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB, tendo por objeto a prestação, de forma contínua, dos serviços
públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros serviços para as de-
pendências do consumidor no Centro de Internamento e Reeducação - CIR - Núcleo Rural
Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda - São Sebastião - Brasília - DF.
Art. 2º Dispensar RICARDO RIBEIRO DOS SANTOS, Agente de Atividades Penitenciárias,
matrícula nº 194.949-7 e DELANIO DE BRITO SILVA, matrícula nº 187.546-9, respec-
tivamente como EXECUTOR LOCAL e SUPLENTE, para o acompanhamento e fiscalização
do Contrato CEB 135/2015 - Processo nº 400.001.132/2015, firmado entre a Secretaria de
Estado da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal e a CEB Distribuição S.A,
tendo por objeto regular o fornecimento de energia elétrica, segundo a estrutura tarifária,
Grupo A, Subgrupo A4, modalidade tarifária horária Azul, para atender ao Centro de
Internamento e Reeducação - CIR - Núcleo Rural Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda
- São Sebastião - Brasília - DF.
Art. 3º Designar TIAGO VELOSO MACHADO, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula nº 178.372-6 e MAYK STEVE RICHTER NOBRE, Agente de Atividades Peni-
tenciárias, matrícula nº 181.501-6, respectivamente como EXECUTOR LOCAL e SUPLEN-
TE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato CAESB nº 02/2015 - Processo nº
050.000.145/2015, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz
Social do Distrito Federal e a COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB, tendo por objeto a prestação, de forma contínua, dos serviços
públicos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e outros serviços para as de-
pendências do consumidor no Centro de Internamento e Reeducação - CIR - Núcleo Rural
Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda - São Sebastião - Brasília - DF.
Art. 4º Designar TIAGO VELOSO MACHADO, Agente de Atividades Penitenciárias, ma-
trícula nº 178.372-6 e MAYK STEVE RICHTER NOBRE, Agente de Atividades Peni-
tenciárias, matrícula nº 181.501-6, respectivamente como EXECUTOR LOCAL e SUPLEN-
TE, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato CEB 135/2015 - Processo nº
400.001.132/2015, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz
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Social do Distrito Federal e a CEB Distribuição S.A, tendo por objeto regular o fornecimento
de energia elétrica, segundo a estrutura tarifária, Grupo A, Subgrupo A4, modalidade tarifária
horária Azul, para atender ao Centro de Internamento e Reeducação - CIR - Núcleo Rural
Papuda, DF 465 Km 04 - Fazenda Papuda - São Sebastião - Brasília - DF.
Art. 5º Aos Executores designados nos artigos supra, caberão o cumprimento das atribuições
expressas na Portaria nº 24-SSP, publicada no DODF de 24 de maio de 2002, bem como ao
estabelecido no Decreto nº 32.598, publicado no DODF de 16 de dezembro de 2010 e, em
especial, ao que dispõe o art. 66, c/c o §1º, art. 67, da Lei nº 8.666/93.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO HENRIQUE F. DOS SANTOS

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 11 DE MAIO DE 2017
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º, inciso VI, do Decreto nº 7.165, de 29
de abril de 2010, c/c artigo 1º, inciso I, alínea "c", do Decreto nº 15.740, de 23 de junho de
1994, e tendo em vista o Memorando nº 362/SCAF, de 10 de maio de 2017, RESOLVE:
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 05 de maio de 2017, o Tenente Coronel
EDUARDO JOSÉ DA SILVA - Mat. 50.310/X, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da
Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, inciso III, Letra "c" da Lei nº
7.289, de 18 de dezembro de 1984, por haver ultrapassado um ano contínuo de licença para
tratamento de saúde própria.

MARCOS ANTÔNIO NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 15 DE MAIO DE 2017
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º, inciso VI, do Decreto nº 7.165, de 29
de abril de 2010, c/c artigo 1º, inciso I, alínea "c", do Decreto nº 15.740, de 23 de junho de
1994, e tendo em vista o DODF Nº 90 Seção 02 Pág. 30, de 12 de maio de 2017, RESOLVE:
REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 04 de maio de 2017, o Tenente Coronel
FABRÍCIO BOECHAT DE CAMARGOS - Mat. 50.530/7, do Quadro de Oficiais Policiais-
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 80, da Lei nº 7.289,
de 18 de dezembro de 1984, por ter retornado da Secretaria de Estado da Segurança Pública
e da Paz Social do Distrito Federal.

MARCOS ANTÔNIO NUNES DE OLIVEIRA

DIRETORIA DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS

PORTARIA Nº 624, DE 02 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência
prevista no artigo 23 do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e ainda considerando o
contido no processo n.º 054.000.171/2010, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIPC nº 431
de 17 de fevereiro de 2012, publicada no DODF nº 83 de 03 de maio de 2012, Para onde se
lê: "... c/c os artigos 37, inciso I e Parágrafo único, 39, § 1°, e 53, da Lei n° 10.486/2002..."
leia-se: " ... c/c os artigos 37, inciso I e Parágrafo único, 39, § 1°, 52 e 53, da Lei n°
10.486/2002...''; I - Retificar a Portaria DIP nº 662 de 29 de junho de 2010, publicada no
DODF nº 36 de 17 de devereiro de 2012, Para onde se lê: "... GABRIELA AL ZARKAY
AURASTE DA SILVA SENA ,..." leia-se: " ... GABRIELA AL ZARKAY ARUASTE DA
SILVA SENA,...''.

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

PORTARIA Nº 630, DE 02 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR DE INATIVOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência
prevista no artigo 23 do Decreto nº 7.165, de 29 de abril de 2010 e ainda considerando o
contido no processo n.º 054.000.318/1995, RESOLVE: RETIFICAR a Portaria DIPC nº 618
de 10 de julho de 2015, publicada no DODF nº 139 de 21 de julho de 2015, para onde se
lê: "...na forma dos artigos 7º, incisos, I e II, e art. 9º, § 2º, da Lei nº 3.765/60; art. 71, alínea
"b", da Lei nº. 6023, de 03 de janeiro de 1974;...'', leia-se: "... na forma dos artigos 7º,
incisos, I e II, e art. 9º, § 2º e 28 da Lei nº 3.765/60; art. 71, alíneas "a" e "b", da Lei nº.
6023, de 03 de janeiro de 1974; ...".

ALEXANDRE SÉRGIO VICENTE FERREIRA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 05 DE MAIO DE 2017
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que confere os incisos II, III e VI, do art. 7º, do Decreto
nº 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso I, do art. 10-B, da Lei nº 8.255,
de 20 de novembro de 1991 e o inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro
de 2016, que define procedimentos para instrução e instauração de tomada de contas especial
no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e altera o inciso III, do § 7º, do art. 46 e
o art. 132, ambos do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e considerando o
disposto na Resolução TCDF nº 102, de 15 de julho de 1998, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, apurar os
fatos, identificar o(s) responsável(is) e quantificar o prejuízo causado ao erário público,
constante no Processo Administrativo n.º 053.000.409/2016, o qual trata de acidente de
trânsito ocorrido no dia 18 de julho de 2016, que envolveu a viatura de prefixo ABT 116,
placa JKP 2360/DF, carga patrimonial do 16º Grupamento de Bombeiro Militar - Gama.
Art. 2º Designar o 1º Ten. QOBM/Comb. DANIEL SARAIVA GOMIDE, matrícula
1909299; o 1º Ten. QOBM/Comb. VICTOR GONZAGA DE MENDONÇA, matrícula
1910123; e o 1º Ten. QOBM/Comb. BRUNO MARCELINO DE ALMEIDA NUNES,
matrícula 1926691, para comporem a Comissão Tomadora, sendo presidida pelo primeiro e
secretariada pelo terceiro, para realizar os trabalhos inerentes à presente Tomada de Contas
Especial.
Art. 3º A Comissão fica autorizada a executar todos os trabalhos necessários ao deslinde
processual, devendo todas as Unidades do CBMDF prestar as informações que lhes for
requerida.
Art. 4º O Presidente, ou qualquer integrante da Comissão, por ele designado, deverá com-
parecer à Seção de Gerenciamento de Tomada de Contas Especial da Corregedoria, lo-
calizada no SIA Trecho 6, Lotes 25/35, Edifício Excellence Business Center, 1º Andar
(Prédio da Defesa Civil), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da publicação desta
Portaria, para receber a documentação.
Art. 5º A Auditoria do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal deverá acompanhar e controlar
os procedimentos administrativos inerentes à presente Tomada de Contas Especial.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Substituição de Membro de Comissão de Tomada de Contas Especial - tce.
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que confere os incisos II, III e VI, do art. 7º, do Decreto
nº 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso I, do art. 10-B, da Lei nº 8.255,
de 20 de novembro de 1991 e o inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro
de 2016, que define procedimentos para instrução e instauração de tomada de contas especial
no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e altera o inciso III, do § 7º, do art. 46 e
o art. 132, ambos do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e considerando o
disposto na Resolução TCDF nº 102, de 15 de julho de 1998 e Instrução Normativa nº 04,
de 22 de dezembro de 2016, da Controladoria Geral do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Designar o Major QOBM/Comb. ANDRÉ BARBOSA SÁ TELES, matrícula
1400181, em substituição ao Capitão QOBM/Compl. VITOR HENRIQUE DA CUNHA
MARIANO, matrícula 1753162, como presidente da Comissão de Tomada de Contas Es-
pecial, instaurada por meio da Portaria de 20 de setembro de 2016, publicada na Seção II,
página 30 do DODF nº 207, de 3 de novembro de 2016, cujo objetivo é apurar os fatos,
identificar a responsabilidade civil e quantificar o dano causado ao erário público, referente
aos autos do processo nº 053.000.427/2016.
Art. 2º Determinar ao militar substituto na função de presidente da Comissão que compareça
à Corregedoria do CBMDF, localizada no SIA Trecho 6, lotes 25/35, Edifício Excellence
Business Center, 1º andar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar desta publicação,
a fim de tomar conhecimento das informações pertinentes a esta Comissão tomadora.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

HAMILTON SANTOS ESTEVES JÚNIOR

PORTARIA DE 10 DE MAIO DE 2017
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, e, observando o que consta do Processo n.º
053.001.159/1996-CBMDF, bem como na Decisão nº 1158/2017-TCDF, RESOLVE: RE-
TIFICAR a Portaria de 25 de setembro de 2014, publicada no DODF nº 206, de 01 de
outubro de 2014, que passará a vigorar com a seguinte redação: "Reformar o Coronel BM
RRm. JOSÉ DA SILVA BOTELHO, matr. nº 1399705 com proventos calculados com base
no soldo integral do seu posto, nos termos dos artigos 60; 88, inciso II; 95, inciso II; e 97,
inciso V, do Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovados pela Lei nº 7.479, de 02/06/1986-
EBM/CBMDF, combinado com os artigos 20, § 1º, inciso I e § 4º, da Lei n.º 10.486, de
04/07/2002, e ainda, conforme o previsto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 213, de 23 de
dezembro de 1991, c/c Art. 1º da Lei nº 807, de 14 de dezembro de 1994, por haver sido
considerado incapaz definitivamente para o serviço do CBMDF, a contar da data da pu-
blicação do ato concessório."

H A M I LTO N SANTOS ESTEVES JÚNIOR

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MAIO DE 2017
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a delegação
de competência que lhe foi conferida pelo art. 1º da Portaria nº 03, de 11 de janeiro de 2012,
RESOLVE: CONCEDER abono de permanência ao servidor: RAFAEL ONOFRE COSTA,
Agente de Polícia aposentado, matrícula SIGRH nº 57.057-5, matrícula SIAPE nº 1410916,
de 09/07/2016 até 16/08/2016, conforme processo nº 052.001.631/2016, com fundamento no
§ 19, do artigo 40 da Constituição Federal e na Decisão nº 2623/2010 do TCDF, por haver
implementado os requisitos para aposentadoria, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a",
da Lei Complementar nº 51/85.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 07, DE 16 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 211 e 217 da Lei Com-
plementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, incisos VIII e XL do Artigo 100 do Decreto
nº 27.784/2007 e, considerando os fatos apontados no Processo nº 055.007111/2016, RE-
S O LV E :
Art.1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar visando apurar possíveis irregularidades
apontadas no Processo nº 055. 007111/2016, conforme Item "a" do Despacho n° 3 11 0 / 2 0 1 6
da Direção - Geral;
Art.2º Constituir Comissão de Processo Disciplinar composta pelos servidores JULIANA
MARIA CARPI, agente de trânsito, matrícula nº 250511-8, JULIANA GOMYDE PORTO ,
agente de trânsito, matrícula nº 250478-2 e JAYME AMORIM DE SOUSA, assistente de
trânsito, matrícula nº 9822, para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item
precedente, no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

INSTRUÇÃO Nº 290, DE 17 DE MAIO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inciso XLI do regimento
aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, RESOLVE: DESIGNAR KLEI-
TON LUIZ ALVES DE FARIA, Assistente de Trânsito, matrícula 1.254-8, para substituir
ZOELTON SOUSA, Técnico de Trânsito, matrícula 250.406-5, chefe, símbolo DFG-12, do
Núcleo de Serviços Gerais - Nuseg, da Gerência de Apoio Administrativo - Gerad, da
Diretoria de Administração Geral - Dirag, do Detran/DF, no período de 08 a 22/05/2017, por
motivo de férias do titular.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

PORTARIA Nº 27, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições conforme o Decreto 36.419/15, que institui a Carta de Serviços ao
Cidadão, bem como a Instrução Normativa n° 01/2015, que estabelece o Guia Metológico, é
necessário compor um grupo de trabalho para a reestruturação e atualização da Carta de
Serviços, RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores ROSIMEIRE FERREIRA DOS SANTOS, matrícula
237.642-2, KENIA PIRES DA SILVA, matrícula 267.720-2, PRISCILA DE OLIVEIRA,
matrícula 235.737-2, GREICE LUZIA LINS SCHUMANN ALBERNAZ, matrícula 237.616-
4, LUCAS DE FREITAS VIEIRA, matrícula 236.807-2, DISLEY JOSÉ DOS SANTOS,
matrícula 267.778-4, todos para compor o grupo de trabalho para reestruturação e atualização
da Carta de Serviço, conforme o Decreto 36.419/15, que estabelece o Guia Metológico.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR BERNARDES

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA
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DESPACHO N° 248, DE 17 DE MAIO DE 2017
Processo: 0400.000.791/2016. Interessado: FÁBIO DA SILVA. Assunto: AFASTA M E N TO
CURSO DE FORMAÇÃO AGENTE DE ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS, Autorizo com
fundamento no inciso II do artigo 162, da Lei Complementar 840, de 23 de dezembro de
2011, o afastamento do servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito
Federal, FÁBIO DA SILVA, matrícula 215.786-1, Técnico em Assistência Social, para
participar do Curso de Formação Profissional do concurso público de Agente de Atividades
Penitenciárias do Distrito Federal, no período de 28 de maio de 2017 a 11 de agosto de 2017,
sem ônus para a Secretaria, à exceção de sua remuneração, conforme consta nos autos do
processo em epígrafe. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal para os devidos fins.

ARTHUR BERNARDES

DESPACHO 249, DE 17 DE MAIO DE 2017
Processo: 0400.000.788/2016. Interessado: JOÃO LIMA DA SILVA. Assunto: AFA S TA -
MENTO CURSO DE FORMAÇÃO AGENTE DE ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS, Au-
torizo com fundamento no inciso II do artigo 162, da Lei Complementar 840, de 23 de
dezembro de 2011, o afastamento do servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania
do Distrito Federal, JOÃO LIMA DA SILVA, matrícula 199.621-5, Técnico em Assistência
Social, para participar do Curso de Formação Profissional do concurso público de Agente de
Atividades Penitenciárias do Distrito Federal, no período de 28 de maio de 2017 a 11 de
agosto de 2017, sem ônus para a Secretaria, à exceção de sua remuneração, conforme consta
nos autos do processo em epígrafe. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal para os devidos fins.

ARTHUR BERNARDES

DESPACHO N° 250, DE 17 DE MAIO DE 2017
Processo: 0400.000.789/2016. Interessado: EDIVAN MOURA PROCÓPIO. Assunto: AFAS-
TAMENTO CURSO DE FORMAÇÃO AGENTE DE ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS,
Autorizo com fundamento no inciso II do artigo 162, da Lei Complementar 840, de 23 de
dezembro de 2011, o afastamento do servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania
do Distrito Federal, EDIVAN MOURA PROCÓPIO, matrícula: 215067-0, Técnico em As-
sistência Social, para participar do Curso de Formação Profissional do concurso público de
Agente de Atividades Penitenciárias do Distrito Federal, no período de 28 de maio de 2017
a 11 de agosto de 2017, sem ônus para a Secretaria, à exceção de sua remuneração, conforme
consta nos autos do processo em epígrafe. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado
de Justiça e Cidadania do Distrito Federal para os devidos fins.

ARTHUR BERNARDES

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 66, de 11 de maio de 2017, publicado no DODF Nº 91, de 15 de
maio de 2017, página 43, o qual designou o servidor Juan Francisco Almeida, ONDE SE LÊ:
"...JUAN FRANCISCO ALMEIDA" LEIA-SE: "...JEAN FRANCISCO ALMEIDA".

Na Ordem de Serviço nº 87, de 15 de maio de 2017, publicada no DODF Nº 92, de 16 de
maio de 2017, página 18, ato que nomeou o executor substituto do Contrato de Prestação de
Serviços nº 01/2017, objeto do processo de nº 400.000.823/2016, ONDE SE LÊ: "...TEO-
DOLINDA MARTINS PEREIRA, matrícula 224.697-4..." LEIA - SE: "...TEODOLINA
MARTINS PEREIRA, matrícula 224.607-4..."

Na Ordem de Serviço nº 90, de 15 de maio de 2017, publicada no DODF Nº 92, de 16 de
maio de 2017, página 19, ato que nomeou o executor substituto do Contrato de Prestação de
Serviços nº 07/2017, objeto do processo de nº 400.000.772/2016, ONDE SE LÊ: "...TEO-
DOLINDA MARTINS PEREIRA, matrícula 224.697-4..." LEIA - SE: "...TEODOLINA
MARTINS PEREIRA, matrícula 224.607-4...".

Na Ordem de Serviço nº 94, de 15 de maio de 2017, publicada no DODF Nº 92, de 16 de
maio de 2017, página 19, ato que nomeou o executor do Contrato de Prestação de Serviços
nº 04/2017, objeto do processo de nº 400.000.833/2016, ONDE SE LÊ: "...TEODOLINDA
MARTINS PEREIRA, matrícula 224.697-4..." LEIA - SE: "...TEODOLINA MARTINS
PEREIRA, matrícula 224.607-4...".

Na Ordem de Serviço nº 98, de 15 de maio de 2017, publicada no DODF Nº 92, de 16 de
maio de 2017, página 19, ato que nomeou o executor do Contrato de Prestação de Serviços
nº 10/2017, objeto do processo de nº 400.000.831/2016, ONDE SE LÊ: "...TEODOLINDA
MARTINS PEREIRA, matrícula 224.697-4..." LEIA - SE: "...TEODOLINA MARTINS
PEREIRA, matrícula 224.607-4...".

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 103, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 117, inciso XI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 34.320, de
26 de abril de 2013, e o disposto no "caput" do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93 combinado
com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado
pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, RESOLVE:
1º Designar os servidores VICTOR MICHEL COELHO DE SOUZA SILVA, matrícula
269.145-0 e LINO PIEDADE RODRIGUES, matrícula 235.748-8, para atuarem respec-
tivamente como executor e executor substituto, das Notas de Empenho nº 2017NE00115 e nº
2017NE00048, que trata de fornecimento de água potável e gás liquefeito, objeto dos
processos nº 400.000.080/2017 e nº 400.000.739/2016.
2º Os servidores designados deverão observar as normas contidas na Ordem de Serviço nº
34, de 29/03/2017, publicada no DODF nº 66, de 05/04/2017 e na Ordem de Serviço nº 60,
de 02/05/2017, publicada no DODF nº 84, de 04/05/2017.
3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO COELHO NETTO

PORTARIA Nº 66, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com o que dispõe o
parágrafo 2º do artigo 5º do Anexo Único ao Decreto nº. 30.766, de 1º de setembro de 2009,
R E S O LV E :
Art. 1º Formalizar a indicação da senhora FLÁVIA DEMARTINI DE MORAIS FEITOSA,
na Função de Membro Suplente, representante dos servidores da área técnica da Secretaria de
Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, junto ao Conselho de
Administração do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - CAF/FUNDURB,
em substituição ao Senhor WALBER MEDRADO DO AMARAL.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 67, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e em conformidade com o artigo
43 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os artigos 182 e 183
da Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais da política urbana, pelo § 1º do artigo
223 e pelos artigos 224 e 225 da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que
aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal com o art.
105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLV E:
Art. 1º Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n.º 02677660 e ADRIANA MARQUES
SEIXAS, matrícula 15000427, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria
de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano do Lago Sul;
Art. 2º Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n.º 02677660 e ADRIANA MARQUES
SEIXAS, matrícula 15000427, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria
de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano do Lago Norte;
Art. 3º Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n.º 02677660 e ADRIANA MARQUES
SEIXAS, matrícula 15000427, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria
de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano do Varjão;
Art. 4º Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n.º 02677660 e ADRIANA MARQUES
SEIXAS, matrícula 15000427, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria
de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano do Park Way;
Art. 5º Designar LUCAS AZEVEDO, matrícula n.º 02679124 e NATHALIE NOBRE PI-
NHEIRO MARTINS, matrícula 15000370, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano do SIA;
Art. 6º Designar LUCAS AZEVEDO, matrícula n.º 02679124 e NATHALIE NOBRE PI-
NHEIRO MARTINS, matrícula 15000370, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano do SCIA;
Art. 7º Designar LUCAS AZEVEDO, matrícula n.º 02679124 e NATHALIE NOBRE PI-
NHEIRO MARTINS, matrícula 15000370, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano do Núcleo Bandeirante;
Art. 8º Designar LUCAS AZEVEDO, matrícula n.º 02679124 e NATHALIE NOBRE PI-
NHEIRO MARTINS, matrícula 15000370, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano do Riacho Fundo;
Art. 9º Designar LUCAS AZEVEDO, matrícula n.º 02679124 e NATHALIE NOBRE PI-
NHEIRO MARTINS, matrícula 15000370, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano do Guará;
Art. 10. Designar LUCAS AZEVEDO, matrícula n.º 02679124 e NATHALIE NOBRE
PINHEIRO MARTINS, matrícula 15000370, para atuar como representantes titular e su-
plente da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de
Planejamento Territorial e Urbano de Águas Claras;
Art. 11. Designar LUCAS AZEVEDO, matrícula n.º 02679124 e NATHALIE NOBRE
PINHEIRO MARTINS, matrícula 15000370, para atuar como representantes titular e su-
plente da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de
Planejamento Territorial e Urbano de Vicente Pires;
Art. 12. Designar ROBSON VILELA, matrícula n° 1671833X e MANOEL AURINO,
matrícula n°16677250, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano de Taguatinga;
Art. 13. Designar ROBSON VILELA, matrícula n° 1671833X e MANOEL AURINO,
matrícula n°16677250, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano de Brazlândia;
Art. 14. Designar ROBSON VILELA, matrícula n° 1671833X e MANOEL AURINO,
matrícula n°16677250, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano de Samambaia;
Art. 15. Designar ROBSON VILELA, matrícula n° 1671833X e MANOEL AURINO,
matrícula n°16677250, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano de Ceilândia;
Art. 16. Designar WELLINGTON MARTINS, matrícula n.º 15000249 e WILSON MA-
GALHÃES BATISTA, matrícula 02686066, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano de Sobradinho;
Art. 17. Designar WELLINGTON MARTINS, matrícula n.º 15000249 e WILSON MA-
GALHÃES BATISTA, matrícula 02686066, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano de Sobradinho II;
Art. 18. Designar WELLINGTON MARTINS, matrícula n.º 15000249 e WILSON MA-
GALHÃES BATISTA, matrícula 02686066, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano de Planaltina;
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Art. 19. Designar WELLINGTON MARTINS, matrícula n.º 15000249 e WILSON MA-
GALHÃES BATISTA, matrícula 02686066, para atuar como representantes titular e suplente
da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento
Territorial e Urbano da Fercal;
Art. 20. Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n° 02677660 e RENATO DE OLI-
VEIRA MENDONÇA, matrícula n°16698665, para atuar como representantes titular e su-
plente da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de
Planejamento Territorial e Urbano da Paranoá;
Art. 21. Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n° 02677660 e RENATO DE OLI-
VEIRA MENDONÇA, matrícula n°16698665, para atuar como representantes titular e su-
plente da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de
Planejamento Territorial e Urbano de São Sebastião;
Art. 22. Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n° 02677660 e RENATO DE OLI-
VEIRA MENDONÇA, matrícula n°16698665, para atuar como representantes titular e su-
plente da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de
Planejamento Territorial e Urbano do Jardim Botânico;
Art. 23. Designar FLAVIO MINISTÉRIO, matrícula n° 02677660 e RENATO DE OLI-
VEIRA MENDONÇA, matrícula n°16698665, para atuar como representantes titular e su-
plente da Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de
Planejamento Territorial e Urbano do Itapoã;
Art. 24. Designar GLAUBER SOUZA, matrícula n° 15000192 e PAULO DE JESUS,
matrícula n°15000133, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano do Recanto das Emas;
Art. 25. Designar GLAUBER SOUZA, matrícula n° 15000192 e PAULO DE JESUS,
matrícula n°15000133, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano do Riacho Fundo II;
Art. 26. Designar GLAUBER SOUZA, matrícula n° 15000192 e PAULO DE JESUS,
matrícula n°15000133, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano do Gama;
Art. 27. Designar GLAUBER SOUZA, matrícula n° 15000192 e PAULO DE JESUS,
matrícula n°15000133, para atuar como representantes titular e suplente da Secretaria de
Estado das Cidades do Distrito Federal, do Conselho Local de Planejamento Territorial e
Urbano de Santa Maria;
Art.28. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 68, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 105,
parágrafo único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e conforme art. 3º do
Decreto nº37.337, de 16 de maio de 2016, RESOLVE:
Art.1º Constituir e instalar a 6ª Comissão Preparatória com vistas a adoção dos proce-
dimentos necessários à realização da 6ª Conferência Distrital das Cidades.
Art. 2º A Comissão Preparatória de que trata esta Portaria é composta pelos seguintes
representantes do Poder Público:
I. VICENTE CORREIA LIMA NETO, matrícula nº 268.852-2, representante titular da
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal - SEGETH,
tendo como suplente JORGE DANIEL SETTE GUTIERREZ, matrícula nº 654-8, da Com-
panhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB;
II. MARIA SILVIA ROSSI, matrícula nº 260.934-7 e LUDMYLA MACEDO DE CASTRO
e MOURA, matrícula nº: 267.361-4; representante titular e suplente da Secretaria do Meio
Ambiente- SEMA;
III.GIULLIANO MAGALHÃES PENATTI, matrícula nº 2080-0 e THAÍS WALDOW DE
SOUSA BARROS, matrícula nº 2316-7; representante titular e suplente da Agência de
Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP;
IV.LUANDA DANTAS VERAS, matrícula 270.980-5 e MARCIA PATRICIA FREITAS
CAVALCANTE, matrícula nº 268.987-1, representante titular e suplente da Secretaria de
Estado de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF;
V.FIRMINO PEREIRA DO NASCIMENTO NETO, matrícula nº 560003-0 e OZIMPIO
DIAS DE SOUSA, matrícula nº 1667900-8, representante titular e suplente da Subsecretaria
de Movimentos Sociais e Participação Popular, da Secretaria Adjunta de Relações Ins-
titucionais e Sociais, da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais
do Distrito Federal;
VI.ALINE ELOYSE LANG, matrícula 269-176-0 e ADRIANA MARQUES SEIXAS, ma-
trícula nº 15000427, representante titular e suplente da Secretaria de Estado das Cidades do
Distrito Federal - SECID/DF;
Art.3º A Comissão Preparatória de que trata esta Portaria é composta pelos seguintes
representantes de entidades da sociedade civil:
I. Representantes dos Movimentos Populares:
a) NILVAN VITORINO DE ABREU e JAIRO DO NASCIMENTO SARAIVA representante
titular e suplente do Fórum das Associações e Entidades Habitacionais do Distrito Federal e
Entorno- FAHEJE/DF;
b) GUSTAVO HENRIQUE SERAFIM FRANÇA e LEILA SARAIVA PANTOJA, repre-
sentante titular e suplente do Movimento Passe Livre;
c) ROMINA FAUR CAPPARELLI e CRISTIANO SOUSA NASCIMENTO, representante
titular e suplente do Movimento Urbanistas de Brasília;
d) ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA e JOAQUIM RODRIGUES SIQUEIRA, representante
titular e suplente da COOPERATIVA HABITACIONAL DO RECANTO DAS EMAS -
COOHREMAS;
II. Representantes dos Trabalhadores, por suas entidades sindicais:
a) ANTÔNIO MENEZES JUNIOR e ELZA KUNZE BASTOS, representante titular e
suplente do Sindicato dos Arquitetos do Distrito Federal- SINARQ/DF;
III. Representantes dos Empresários relacionados à produção e ao financiamento do de-
senvolvimento urbano:
a) ROGERIO MARKIEWICZ, representante titular da Associação de Empresas do Mercado
Imobiliário do Distrito Federal- ADEMI/DF, tendo como suplente ADALBERTO CLEBER
VALADÃO JUNIOR, do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal
(Sinduscon-DF);
IV. Representantes das Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos pro-
fissionais:
a) BENNY SCHVASBERG e ANA ELISABETE DE ALMEIDA MEDEIROS, representante
titular e suplente da Universidade de Brasília- UNB;
V. Representantes das Organizações não governamentais com atuação na área do desen-
volvimento urbano:
a) CÉLIO DA COSTA MELIS JÚNIOR e JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS,
representante titular e suplente do Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento Distrital
Federal - IABDF;

Parágrafo único. A coordenação da Comissão Preparatória da 6ª Conferência Distrital das
Cidades é exercida pelo representante titular da Secretaria de Estado de Gestão do Território
e Habitação do Distrito Federal - SEGETH;
Art. 4º A participação dos membros da Comissão Preparatória da 6ª Conferência Distrital das
Cidades é considerado serviço voluntário de natureza relevante e não enseja qualquer tipo de
remuneração.
Art.5° Cabe a Comissão Preparatória da 6ª Conferência Distrital das Cidades constituir as
Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e Me-
todologia, Recursal e da Validação, conforme artigo 35 da Resolução Normativa n°19, de 18
de setembro de 2015, do Conselho Nacional das Cidades.
Art. 6º Compete a Comissão Preparatória da 6ª Conferência Distrital das Cidades elaborar e
aprovar o Regimento Interno do evento.
§ 1° O regimento interno da 6ª Conferência Distrital das Cidades será publicado pelo
Secretário de Estado da SEGETH.
§ 2° O regimento interno da 6ª Conferência Distrital das Cidades definirá a forma de
organização, o funcionamento, os recursos financeiros, as etapas preparatórias, as formas
recursais e o processo de escolha dos delegados.
§ 3° O regimento interno deverá seguir a Resolução Normativa n°19, de 18 de setembro de
União em 26 de outubro de 2015.
Art. 7º A 6ª Conferência Distrital das Cidades será presidiada pelo Secretário de estado da
SEGETH.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

PORTARIA N° 69, DE 17 DE MAIO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DE TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 105, inciso
V, da Lei Orgânica do Distrito Federal c/c artigo 128, parágrafo único, inciso I, da Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011 e artigo 13 da Instrução Normativa nº 01,
de 14 de maio de 2014, RESOLVE: SUSPENDER por necessidade do serviço, as férias de
SAMUEL LEANDRO DE SANTANA, matrícula 269.102-7, Coordenador, da Coordenação
de Licenciamento Especial, da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação, no
período 05/05/2017 a 15/05/2017. Fica assegurada ao servidor a fruição de férias marcadas
para o período de 17/07/2017 a 26/07/2017.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 100.000.149/2017, DE 11 DE MAIO DE 2017 (*)
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "I", do
Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião de dia 26 de
fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada sob o nº 20080173764 na Junta Comercial do
distrito Federal, e o Art. 8º da Lei nº 6.404/76, e; considerando a necessidade de realizar
credenciamento de empresas especializadas em reparos e pequenas reformas, com vistas ao
atendimento às famílias com renda de até 03 (três) salários mínimos, no âmbito do Programa
Habita Brasília, RESOLVE:
Art. 1º Designar SANDRA MARIA FRANÇA MARINHO, matrícula nº 852-4 para Pre-
sidente da Comissão de Credenciamento no lugar de, LUCÉLIA CARDOSO DUDA.
Art. 2º Fica assim definido que a Comissão de Credenciamento será constituída por SAN-
DRA MARIA FRANÇA MARINHO, MICHELLY CAROLINE HORTMANN DA SILVA
MORAIS, ROSANE DE ALMEIDA PINTO E STÉPHANY MOURA MARQUES.
Art. 3º A Comissão designada pela presente Resolução deverá realizar o credenciamento,
organizar e administrar o cadastro das empresas interessadas, no decorrer dos 12 (doze)
meses, podendo este prazo ser renovado por interesse da CODHAB, conforme Resolução
a n t e r i o r.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 90, de 12/05/17, seção 2, página 36.

RESOLUÇÃO Nº 100.000.164/2017, DE 17 DE MAIO DE 2017
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "f", do
Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião de fevereiro de
2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 20080173764,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar: DRIELLE DE SOUSA NUNES, matrícula nº. 892-3 - CPF 022.987.201-85
e ANGELA LIRIAN DE FREITAS SALES, matrícula nº 847-8, CPF 645.911.231-20 para
atuarem como executora e responsável técnica , respectivamente no acompanhamento das
obrigações inerentes ao Contrato n.º 002/2016, celebrado com a Universidade Patativa do
Assaré, que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada, para execução
de atividades socioeducativas contidas no PTS, que abrangem os eixos temáticos de Mo-
bilização e Organização Comunitária (MOC), Educação Sanitária e Ambiental (ESA) e
Geração de Trabalho e Renda (GTR), para atender as famílias moradoras das QNR's 02 a 05,
em Ceilândia DF. .
Art. 2º Caberá ao executor dos serviços, supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução
dos serviços, bem como apresentar relatórios quando do término de cada etapa ou sempre
que solicitado pelo contratante, conforme dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 bem como
o inciso II do artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010, c/c artigo 1º do Decreto nº.
3 2 . 7 5 3 / 2 0 11 .
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS

RESOLUÇÃO Nº 100.000.165/2017, DE 17 DE MAIO DE 2017
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "f", do
Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião de fevereiro de
2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 20080173764,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar KAMILA ARAÚJO RONDELLI DA COSTA, matrícula n.º 900-8, CPF
018.212.061-93 e ANGELA LIRIAN DE FREITAS SALES, matrícula 847-8, CPF nº
645.911.231-20, para atuarem como Titular executora e Responsável Técnica respectiva-
mente no acompanhamento das obrigações inerentes ao contrato, celebrado com a ONG -
Sociedade Vida e Natureza, que tem como objeto a prestação de serviços de execução do
Projeto de Trabalho Técnico Social-PTTS, junto às 6.240 famílias beneficiárias das unidades
habitacionais verticalizadas do Empreendimento Paranoá Parque.
Art. 2º Caberá aos executores dos serviços, supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução
dos serviços, bem como apresentar relatórios quando do término de cada etapa ou sempre
que solicitado pela contratante, conforme dispõe o artigo 67 da Lei nº 8.666/93 bem como o
inciso II do artigo 41 do Decreto nº 32.598/2010, c/c artigo 1º do Decreto nº.
3 2 . 7 5 3 / 2 0 11 .
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 15 DE MAIO DE 2017
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais previstas no artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de
2017, RESOLVE: DESIGNAR ARLETE SOARES BEZERRA, matrícula 1.677.869-3, As-
sessor Técnico, símbolo DFA-08, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção,
para substituir FRANCISCA BRITO DE MEDEIROS, matrícula 1.671.901-8, Chefe do
Núcleo de Atendimento, Protocolo e Arquivo, símbolo DFG-12, da Gerência de Admi-
nistração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Gama, da
Secretaria de Estado das Cidades do Distrito Federal, no período de 24/05/2017 a
07/06/2017, por motivo de férias do titular, nos termos do §2º, artigo 3º, do Decreto nº
33.551, de 29/02/2012.

MARIA ANTONIA RODRIGUES MAGALHÃES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO N° 65, DE 15 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais considerando o disposto na Portaria nº 09, de 10 de abril de 2012,
artigo 139, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE: CON-
CEDER Licença Nojo, por 08 dias, a MARIA EUZA RODRIGUES GUIMARÃES, ma-
trícula 1.668.340-4, Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, em razão do
falecimento de sua mãe: Maria Bezerra Lima Diniz, falecida em 02/05/2017, conforme
requerimento e Certidão de Óbito apresentada.

RICARDO LUSTOSA JACOBINA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO N° 21, DE 12 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 53, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
16.247, de 29 de dezembro de 1994, e delegação de competência contida no item II, letra
"a", da Portaria nº 08, de 23 de julho de 2013, publicada no DODF nº 151, de 24 de julho
de 2013, da Casa Civil do Distrito Federal, RESOLVE: AVERBAR o Tempo de Serviço
prestado por ROSELY DIAS DE CARVALHO, matrícula 39.278-2, ocupante do cargo
efetivo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental; Averba 839 (oitocentos e
trinta nove) dias, correspondendo a dois anos, três mês e dezoito dias, conforme Certidão de
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com-
preendendo os períodos de 20/09/1989 a 07/01/1992.Averba 572 (quinhentos e setenta dois)
dias, correspondendo a um anos, seis mês e vinte seis dias, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, compreendendo os
períodos de 08/01/1992 a 03/08/1993. Contados para efeito de aposentadoria. Processo
134.000.131/2017.

VALTER SOARES LEITE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 15 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 42, inciso XXXVIII, do Regimento Interno das Ad-
ministrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal, nº 61, de 29 de março de 2017, RE S O LV E :
Art. 1º Designar DEOCRÉCIO FEITOSA DA SILVA, Analista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, matrícula n° 464740, como executor do Contrato, conforme Nota de
Empenho n° 2017NE00109, processo n°140.000.106/2017, firmado entre ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ e a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO- FUNAP, que tem como objetivo contratação de mão de obra se sentenciados do
Sistema Penitenciário do DF, través da FUNAP.
Art. 2º Caberá ao Executor acompanhar e atestar os serviços prestados.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

WALDIR SOARES CORDEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 11 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE DO DISTRITO FE-
DERAL, interino, no uso das atribuições regimentais que lhe confere o artigo 42, do
Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n.º 38.094, de 28
de março de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, RESOLVE: CONCEDER Auxilio Natalidade a servidora FA-
BIANA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 156.952-X, pelo dependente Caio Martins de
Souza, nascido em 07/05/2017, conforme certidão apresentada.

ROOSEVELT VILELA PIRES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 16 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso L, do artigo 42, do Regimento Interno da
Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017,
RESOLVE: CONCEDER o benefício do Auxílio-Creche e Pré-Escola, nos termos da Lei nº
792, de 10 de novembro de 1994, regulamentada pelo Decreto nº 16.409, de 05 de abril de
1995 e Portaria/ SEA nº 40, de 13 de abril de 1995, ao servidor: ROBERTO CARDOSO DA
SILVA, matrícula nº 1.679.850-3, pela dependente Fernanda Gomes Cardoso, filha, nascida
em 03/12/2001, conforme documentação apresentada, a contar de 01/06/2017.

ANDRE BRANDÃO PÉRES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 16 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso L, do artigo 42, do Regimento Interno da
Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017,
RESOLVE: CONCEDER o benefício do Auxílio-Creche e Pré-Escola, nos termos da Lei nº
792, de 10 de novembro de 1994, regulamentada pelo Decreto nº 16.409, de 05 de abril de

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

1995 e Portaria/ SEA nº 40, de 13 de abril de 1995, a servidora: MARCELLE MA-
GALHÃES CORREA, matrícula nº 1.679.866-X, pela dependente Agnez Guilhermina Ma-
galhães Vicenti Dias, filha, nascida em 21/04/2013, conforme documentação apresentada, a
contar de 01/06/2017.

ANDRE BRANDÃO PÉRES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 16 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso L, do artigo 42, do Regimento Interno da
Administração Regional do Guará, aprovado pelo Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017,
RESOLVE: CONCEDER nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, art. 62, inciso III, alínea "b", ausência do serviço por 8 (oito) dias consecutivos, à
servidora ELISABETE VILARINHO DE OLIVEIRA, matrícula Nº 40.172-2, no período de
08/05/2017 a 15/05/2017, em razão do falecimento de sua mãe Raimunda Vilarinha de
Sousa, conforme certidão apresentada.

ANDRE BRANDAO PERES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 73, DE 15 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições e de conformidade com o inciso XXXIII, do Artigo 53, do Decreto de nº.
16.247, de 29 de dezembro de 1994, RESOLVE:
Art. 1º Designar GLAYCE HELENA BARBOSA ALVES DE ALMEIDA, matrícula
174513-1, Gestora de Políticas Públicas e Gestão Governamental, como EXECUTORA e
MELQUIADES ALVES DE SOUZA NETO, matrícula nº 9.144-28, Analista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, como CO-EXECUTOR do Termo de Cessão de Uso nº
03, referente ao processo nº 142.000.436/2016.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ANTONIO DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 54, DE 16 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42 do Decreto nº 38.094, de 28 de
março de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar MENANDRO SIMÃO DOS SANTOS, Coordenador de Licenciamento,
Obras e Manutenção, matrícula 1679651-9 e FÁBIO PINHEIRO SANTOS, Assessor Es-
pecial, matrícula 1679619-5, para atuarem respectivamente como Executor e Substituto
Eventual dos serviços relacionados ao Processo nº 143.000.204/2016, referente à Execução
de serviços de Obra de Instalação de Iluminação Pública para Vicinal 371 entre a CL 518 e
a DF 290 na Região Administrativa de Santa Maria - RAXIII, conforme dispõe o art. 67 da
Lei nº 8.666/93.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO GUTEMBERG CORREA MONTEIRO DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço N° 16, de 10 de maio de 2017, publicado no DODF nº 89, de 11 de
maio de 2017, na página nº 20, no ato que Designou o executor titular e executor suplente,
do contrato de prestação de serviços celebrado entre esta Administração Regional e o Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, objeto do Processo nº 146.000.048/2017."
ONDE SE LÊ: "...DANIEL LIRA AMARAL, Matrícula nº 1.675.582-1...", LEIA-SE:
"...DANIEL LIRA AMARAL, Matrícula nº 1.677.582-1...".

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 17 DE MAIO DE 2017
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 42, capítulo 3, título IV, do Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, consoante o art. 225, alínea "c", da Lei Complementar nº
840/2011, RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância referente ao Processo nº 307.000.452/2014
Art. 2º Designar para compor a Comissão supracitada, ELISÂNGELA MARIANO FER-
REIRA, matrícula nº 174568-9, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental,
HANA RUBIA DEFLON, matrícula 172478-9, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental e MARTA MATOS MARTINS, matrícula nº 1676760-8, Analista em Po-
líticas Públicas e Gestão Governamental, sob a presidência da primeira.
Art. 3º A presente Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e
apresentação do Relatório Final.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação

ALESSANDRO PAIVA

PORTARIA Nº 106, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 33, do Decreto nº 36.236/2015 e o artigo
128, da Lei nº 840/2011, RESOLVE: SUSPENDER as férias de HELDYANE MENDES
VILAS BOAS, matrícula nº 217.945-8, Técnica Socioeducativa, do Conselho Tutelar de
Taguatinga Norte, da Coordenação das Unidades de Apoio Técnico e Administrativo aos
Conselhos Tutelares, da Subsecretaria de Proteção da Criança e do Adolescente, da Secretaria
de Políticas para Criança, Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, referente ao período
de 28/06/2017 à 07/07/2017, por necessidade do serviço. Fica assegurado a servidora a
fruição das férias em período a ser remarcado oportunamente.

AURELIO ARAÚJO

PORTARIA Nº 107, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 34, do
Decreto nº 32.716, de 1º de janeiro de 2011 c/c o artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de
fevereiro de 2012, e alterações posteriores, RESOLVE:

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE
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DESIGNAR BRUNO CHAGAS MOREIRA, matrícula nº 235.672-4, para substituir JU-
LIANA FERREIRA DE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 195.298-6, no Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-10, de Supervisor, da Unidade de Atendimento em Meio Aberto do
Paranoá, da Coordenação de Unidade de Atendimento em Meio Aberto, da Subsecretaria do
Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e
Juventude do Distrito Federal, no período de 02/05/2017 à 11/05/2017, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR TÂNIA MARIA DINIZ, matrícula nº 220.701-X, para substituir FERNANDA
MARTINS SANTOS, matrícula nº 195.019-3, no Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de
Supervisor, da Unidade de Atendimento em Meio Aberto de Ceilândia I-Norte, da Co-
ordenação de Unidade de Atendimento em Meio Aberto, da Subsecretaria do Sistema So-
cioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude
do Distrito Federal, no período de 02/05/2017 à 11/05/2017, em razão de férias regu-
lamentares.
DESIGNAR DANIEL GOMES DA SILVA, matrícula nº 218.013-8, para substituir LUIZA
ARCANGELA DE ALMEIDA CARNEIRO, matrícula nº 218.006-5, no Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução Orçamentária e Financeira,
da Unidade de Gestão de Fundos, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude do Distrito Federal, no período de 15/05/2017 à 24/05/2017, em
razão de férias regulamentares.
DESIGNAR LUCIANA DA SILVA GENÚ, matrícula n° 172.607-2, para substituir IRAN-
DIAYA DO VALE NOBRE BANDEIRA TORRES, matrícula nº 173.119-X, no Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Unidade de Internação de Planaltina, da
Diretoria de Internação, da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretária do
Sistema Socioeducativo, da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e
Juventude do Distrito Federal, no período de 17/05/2017 à 26/05/2017, em razão de férias
regulamentares.
DESIGNAR PATRICIA ALVES ANGELIM, matrícula nº 193.753-7, para substituir ELI-
ZIANE MARIA CAMPELO E EVARISTO MENESCAL, matrícula nº 104.368-4 no Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Documentação, da Gerência de
Administração, da Unidade de Internação do Recanto das Emas, da Diretoria de Internação,
da Coordenação de Internação e Semiliberdade, da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo,
da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Distrito
Federal, no período de 21/05/2017 à 30/05/2017, em razão de férias regulamentares.

AURÉLIO ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo 1º, da Portaria nº
01, de 07 de janeiro de 2016, publicada no DODF nº 15, de 22 de janeiro de 2016,
RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado preliminar da Apuração de Mérito de que trata o
Decreto nº 37.770, de 14 de novembro de 2016, para fins de promoção funcional. Aos
servidores que não concordarem com o resultado, serão concedidos 30 (trinta) dias a contar
da publicação desta, para recorrerem junto à Comissão de Avaliação de Desempenho e
Aferição de Mérito. O recurso deverá ser acompanhado das provas julgadas necessárias. Este
ato, não gera efeitos financeiros e funcionais. Relação por ordem de matrícula, nome do
servidor, cargo, classe anterior, padrão anterior, pontuação por mérito, pontuação relativa à
avaliação de desempenho, pontuação total, classe atual, padrão atual e data de vigência:
2158752, ADRILAYNE DURAES MARCAL 1 (**), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2,
I, 12/05/2016; 02181142, AFLAIR DE JESUS LEITAO (*), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 39,
40, 79, 2, I, 08/08/2016; 02183684, ALEXANDRE MENDES FERES, Esp. Socioedu., 3, V,
56, 40, 96, 2, I, 28/09/2016; 1952749, ANA CLARA MANHAES MENDES, Esp. Socioedu.,
3, V, 89, 40, 129, 2, I, 10/09/2016; 0218365X, ANDERSON CARVALHO DA CUNHA (*),
Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 30, 40, 70, 2, I, 16/09/2016; 01045059, ANDREA NUNES
DINIZ, Atend.Reint.Socioedu., 2, V, 68, 40, 108, 1, I, 07/01/2017; 02180049, ARTHUR
BRITO DE OLIVEIRA, Esp. Socioedu., 3, V, 74, 40, 114, 2, I, 05/07/2016; 02183676,
CAROLINA SANTOS TOLENTINO, Esp. Socioedu., 3, V, 107, 40, 147, 2, I, 21/09/2016;
02179121, CINTIA ELAINE CARVALHO DE SOUSA MORAES, Téc. Socioedu., 3, V, 50,
40, 90, 2, I, 05/07/2016; 02181134, CLARESSA DANTAS DA SILVA (**), Téc. Socioedu.,
3, V, 0, 0, 0, 2, I, 30/07/2016; 02169282, CLAUDIA VILLA REAL 2 (**), Atend.Reint.So-
cioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 26/02/2016; 02179571, CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS
ROCHA (**), Téc. Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 04/07/2016; 02180138, DANIEL GOMES
DA SILVA, Esp. Socioedu., 3, V, 40, 40, 80, 2, I, 05/07/2016; 02158205, DANILO DE
MELO SABOIA 3 (**), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 03/03/2017; 02179989,
DEYVERSON FREIRE MURRAY, Esp. Socioedu., 3, V, 85, 40, 125, 2, I, 04/07/2016;
02183404, ELIANE BONFADA, Esp. Socioedu., 3, V, 57, 5, 40, 97, 5, 2, I, 08/09/2016;
01045709, ELLIANE CRISTINE BERND STREHL (**), Atend.Reint.Socioedu., 2, V, 0, 0,
0, 1, I, 12/03/2016; 01947052, FABIO FELIX SILVEIRA (**), Esp. Socioedu., 3, V, 0, 0, 0,
2, I, 01/09/2016; 02162962, FABIOLA ELEUTERIO CAVALCANTE (**), Esp. Socioedu.,
3, V, 0, 0, 0, 2, I, 30/12/2016; 01956884, FELIPE SANDE MAIA (**), Atend.Reint.So-
cioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 16/09/2016; 01973584, FERNANDA OLIVEIRA PINNOLA (**),
Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 18/10/2016; 02157799, FRANCISCO POMPEU
DA SILVEIRA, Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 40, 40, 80, 2, I, 11/01/2016; 0104494X, GIL-
SON LIMA CAVADAS, Atend.Reint.Socioedu., 1, V, 50, 40, 90, S, I, 13/06/2016;
01043757, GLAYSON DO CARMO SANTANA (**), Atend.Reint.Socioedu., 1, V, 0, 0, 0,
S, I, 16/09/2016; 02179555, ISABELLA DUARTE LAZZARETTI (*), Esp. Socioedu., 3, V,
35, 40, 75, 2, I, 04/07/2016; 01962981, IURY NATANAEL LIMA GARCIA (*),
Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 15, 40, 55, 2, I, 13/09/2016; 02190575, IZABELA ALVES DE
SOUSA (*), Esp. Socioedu., 3, V, 25, 40, 65, 2, I, 12/03/2017; 0218172X, JAQUELINE
ROSANA DE OLIVEIRA 4, Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 71, 5, 40, 111, 5, 2, I, 10/09/2016;
0217958X, JEFFERSON FAGUNDES DE QUEIROZ, Téc. Socioedu., 3, V, 50, 40, 90, 2, I,
11/07/2016; 02179172, JOSE ALVES DE OLIVEIRA 5, Téc. Socioedu., 3, V, 45, 40, 85, 2,
I, 22/08/2016; 02180146, JOSEVANIA DA SILVA DE BARROS, Téc. Socioedu., 3, V, 35,
40, 75, 2, I, 07/07/2016; 01952986, JULIANA FERREIRA DE CARVALHO RIBEIRO 6
(**), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 10/09/2016; 02182610, KAROLLINE VIEI-
RA ABRAHAM, Esp. Socioedu., 3, V, 51, 5, 40, 91, 5, 2, I, 13/09/2016; 02187671, KATIA
PIAULINO RODRIGUES (*), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 36, 40, 76, 2, I, 30/12/2016;
02179857, LEONARDO DE AQUINO SILVA CARDOSO, Téc. Socioedu., 3, V, 33, 40, 73,
2, I, 21/06/2016; 02180073, LUANA ALINE AFONSO, Esp. Socioedu., 3, V, 41, 40, 81, 2,
I, 12/07/2016; 01971824, LUCAS DE ALMEIDA VASCONCELOS (**), Atend.Reint.So-
cioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 04/10/2016; 0218012X, MARCO AURELIO DE ARRUDA
SILVA, Téc. Socioedu., 3, V, 32, 40, 72, 2, I, 06/07/2016; 02179237, MARY ARAUJO DE
AGUIAR 7 (*), Téc. Socioedu., 3, V, 10, 40, 50, 2, I, 08/07/2016; 02179717, NATA L I A
GONCALVES DE SOUSA, Téc. Socioedu., 3, V, 43, 40, 83, 2, I, 28/06/2016; 02179164,
NATHALIA CRISTINA PIRES COUTO, Esp. Socioedu., 3, V, 42, 40, 82, 2, I, 15/07/2016;
02157934, NELSON DE ALMEIDA SILVA (**), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I,
11/01/2016; 02158760, NICIA MORGADO CLEROT PENNA 8 (**), Atend.Reint.Socioe-

du., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 09/01/2016; 01965611, OTTO CASTELLAR 9 (**), Atend.Reint.So-
cioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 08/10/2016; 02182637, PATRICIA MARTIN DEL SOLAR 10,
Esp. Socioedu., 3, V, 62, 40, 102, 2, I, 19/04/2016; 02179474, RAFAEL LIMA DA CRUZ
NETZNER (**), Téc. Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 21/06/2016; 01959751, RAFAEL
MORAES SIQUEIRA 11, Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 45, 40, 85, 2, I, 23/09/2016;
0197386X, RAVAN ALVES SANTOS (**), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I,
18/10/2016; 0218009X, RODRIGO MENDES PINTO, ESP. ASS. SOCIAL, 3, V, 45, 40, 85,
2, I, 04/07/2016; 01980955, ROMULO DIAS DE DEUS (*), Téc. Socioedu., 3, V, 27, 40,
67, 2, I, 29/10/2016; 02181177, SERGIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 12 (*),
Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 29, 40, 69, 2, I, 29/08/2016; 02179776, SUSANA CECILIA
LAVARELLO MINTEGUI, Esp. Socioedu., 3, V, 42, 5, 40, 82, 5, 2, I, 11/07/2016;
02183935, TARSIS MALTA ALMEIDA (**), Esp. Socioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 30/09/2016;
02187248, TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS MONTEIRO, Atend.Reint.Socioedu., 3,
V, 60, 40, 100, 2, I, 16/12/2016; 0195248X, VANESSA MARTINS DA SILVA (*), Esp.
Socioedu., 3, V, 0, 40, 40, 2, I, 01/09/2016; 02179385, VINICIUS ALBUQUERQUE RO-
DRIGUES DOS SANTOS, Téc. Socioedu., 3, V, 40, 40, 80, 2, I, 04/07/2016; 01968394,
WELLINGTON MARCOS RIBEIRO DA SILVA (**), Atend.Reint.Socioedu., 3, V, 0, 0, 0,
2, I, 21/09/2016; 02180707, WESDARLEY DANTAS FERRE (**), Atend. Reint. Socioedu.,
3, V, 0, 0, 0, 2, I, 21/07/2016; 02157993, WILLIAM VALERIO SILVA (**), Atend.Reint.So-
cioedu., 3, V, 0, 0, 0, 2, I, 11/01/2016.
1 interstício alterado por 125 faltas; 2 interstício alterado por 4 dias de licença; 3 interstício
alterado por 43 faltas; 4 interstício alterado por 10 dias de licença; 5 interstício alterado por
49 dias de licença, 6 interstício alterado por 1 dias de licença; 7 interstício alterado por 1
falta, 8 interstício alterado por 2 dias de licença; 9 interstício alterado por 12 faltas; 10
interstício alterado por 224 dias de licença; 11 interstício alterado por 10 dias de licença; 12
interstício alterado por 19 dias de licença
(*) Servidor não alcançou a pontuação necessária
(**) Servidor não apresentou a documentação no prazo estabelecido.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 137, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 292, de 23 de
setembro de 2013, RESOLVE: CONCEDER Gratificação de Titulação - GTIT, nos termos do
artigo 25, da Lei nº 4.426, de 18 de novembro de 2009, regulamentada pelo Decreto n°
31.452, de 22 de março de 2010 aos servidores abaixo relacionados. Os efeitos financeiros
retroagem à data do requerimento do servidor. Relação por nome do servidor, cargo, ma-
trícula, título, percentual, data da concessão e nº do processo. GLEYDSON CA RVA L H O
NERY, Atendente de Reintegração Socioeducativo, matrícula 215825-6, título: pós-gradua-
ção, percentual: 15%, data de vigência: 09/05/2017, processo 0400-000018/2011; NATÁLIA
ALMEIDA BEZERRA, Técnico Socioeducativo, matrícula 198045-9, título: mestrado, per-
centual: 20%, data de vigência: 16/05/2017, processo 0400-000647/2011.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 138, 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto no artigo 1º, da
Portaria nº 01, de 07/01/2016, publicada no DODF nº 15, de 22/01/2016, seção 1, pág. 7,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar GLAUCO BARBOSA ISOTON, matrícula nº 232.807-0, CPF nº
730.528.251-00 e MICHELY DA SILVA ROCHA, matrícula n° 232.524-1, CPF nº 006.
621.131-01, para atuarem como Executor do Termo de Cessão de Uso nº 05/2017, celebrado
entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Juventude com o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, referente a
cessão de uso do imóvel situado à Quadra 378, Conjunto N, AE 1, Del Lago, Itapoã-
Brasília-DF, CEP: 71-590.000, para abrigar o Conselho Tutelar do Itapoã. Processo nº
417.000.476/2017.
Art.2º O Executor e Suplente relacionados no item anterior deverão observar o disposto nos
parágrafos 1º e 2º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93; o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010;
Portaria SGA nº 29/2004 e 125/2004, e cartilha que poderá ser acessada pelo link http://
www. seplan. df. gov. br/ contratos-lai/ doc_download/ 310- cartilha-do-executor-de-con-
trato.html, e demais normas inerentes ao assunto.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO DE SOUSA FERREIRA

PORTARIA Nº 141, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que dispõe o artigo 44, da Lei Complementar n.º
840, de 23 de dezembro de 2011, c/c com o Decreto n.º 37.402, de 13 de junho de 2016,
RESOLVE: DESIGNAR MARMENHA MARIA RIBEIRO DO ROSÁRIO, matrícula nº
158423-6, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir SABRINA
AMORIM CATUNDA SAMPAIO, matrícula nº 173008-8, Gerente, Símbolo DFG-14, da
Gerência de Gestão da Informação, da Diretoria do Sistema de Bibliotecas Públicas, da
Subsecretaria de Políticas de Desenvolvimento e Promoção Cultural, da Secretaria de Estado
de Cultura, no período de 05.06.2017 a 14.06.2017, por motivo de férias regulamentares da
titular, de acordo com o processo nº 150.000796/2017.

LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 133, DE 15 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 01 de 07 de janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007;
com o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de
maio de 2012, e tendo em vista as disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, RE-
S O LV E :
Art.1º Designar MARINA LUCENA BRANCO - Matrícula 1.650.320-5 e WALESKA
FAUSTINO DE SOUZA, Matrícula nº 1650644-7, como Executoras das prestações de
Serviço, referente ao projeto "ESPAÇO VALORIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
(EVAF) AGROBRASÍIA 2017", Processo nº150.000837/2017, competindo-lhe acompanhar e

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
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fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo
67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

ORDEM DE SERVIÇO Nº 134, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 01 de 07 de janeiro de 2011, combinada com o Decreto nº 27.907, de 26 de abril de 2007;
com o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010 e com o Decreto nº 33.679, de 25 de
maio de 2012, e tendo em vista as disposições contidas no caput do artigo 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, RE-
S O LV E :
Art.1º Designar CLÁUDIA RACHID MACHADO - Matrícula nº225715-7 - Diretora de
Acompanhamento de Programas de Fomento Cultural, como Executora das prestações de
Serviço, referente ao projeto "ENCONTRO TÉCNICO PARA ANÁLISE DE MÉRITO
CULTURAL DE PROJETOS FAC", Processo nº150.000801/2017, competindo-lhe acom-
panhar e fiscalizar a execução dos serviços em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º
do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo
5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES

PORTARIA Nº 26, DE 16 DE MAIO DE 2017
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento no art. 2º, inciso X e art. 35, inciso V, da Lei n.º 13.019/2014
combinado com o disposto no art. 16 e art. 29, inciso IV, do Decreto n.º 37.843/2016, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I e III, do parágrafo único, do art.
105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLVE:
Art. 1º Instituir comissão de seleção para analisar a proposta de plano de trabalho apre-
sentada pela Federação do Esporte Universitário do Distrito Federal - FESU/DF, constante no
processo n.º 220.001.008/2017, para celebração de parceria no âmbito dos Jogos Uni-
versitários do Distrito Federal.
Art. 2º Caberá à comissão de seleção emitir parecer técnico acerca da proposta apresentada
pela FESU/DF, nos termos do art. 29, inciso IV, do Decreto n.º 37.843/2016, que avaliará
a:
I - compatibilidade do objeto da parceria com os objetivos, finalidades institucionais e
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil selecionada;
II - adequação do mérito da proposta em relação ao objeto da parceria;
III - identidade e reciprocidade de interesse dos partícipes na realização da parceria em
mútua cooperação;
IV - viabilidade de execução da parceria;
V - adequação do cronograma de desembolso;
VI - descrição de meios disponíveis para fiscalização e monitoramento da execução da
parceria;
Art. 3º A Comissão será composta pelos servidores RUBENS DE SOUSA BASTOS, As-
sessor da Subsecretaria de Infraestrutura de Turismo, matrícula n.º 02704838, que atuará
como presidente; MARCO AURÉLIO DA COSTA GUEDES, Coordenador dos Centros
Olímpicos, Paralímpicos e Espaços Esportivos, matrícula n.º 02345307; HUMBERTO DE
CARVALHO MORAIS, Chefe da Assessoria Especial, matrícula n.º 0234523-4; NATA L
REGINO, Assessor da Subsecretaria de Administração Geral, matrícula n.º 0264892-X.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria
nº 25, de 12 de maio de 2017, publicada no DODF nº 92, de 16 de maio de 2017, página
23.

LEILA BARROS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
e no que compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o
inciso II, do art. 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto
nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente, RE-
S O LV E :
Art. 1º Designar como Executor Titular o servidor NATAL REGINO, matrícula nº 264.892-
X, e como Executora Suplente a servidora NEIDE COSTA DA SILVA DE OLIVEIRA,
matrícula nº 260.617-8, do Contrato nº 03/2017 - SETUL, celebrado entre a Empresa STAR
COMÉRCIO, LOCAÇÃO & SERVIÇOS GERAIS LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO
DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, de que trata o Processo nº 220.000.235/2017.
Art. 2° Competirá ao servidor designado como Executor, exercer as seguintes atribuições,
sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, ob-
servando o dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n°
32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/ Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;
III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art.3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 65, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
e no que compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o
inciso II, do art. 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto
nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente, RE-
S O LV E :
Art. 1º Designar como Executor Titular o servidor NATAL REGINO, matrícula nº 264.892-
X, e como Executora Suplente a servidora NEIDE COSTA DA SILVA DE OLIVEIRA,
matrícula nº 260.617-8, do Contrato nº 04/2017 - SETUL, celebrado entre a Empresa LEG

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, TURISMO

E LAZER

ASSESSORIA ESPORTIVA LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER, de que trata o Processo nº 220.000.235/2017.
Art. 2° Competirá ao servidor designado como Executor, exercer as seguintes atribuições,
sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, ob-
servando o dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n°
32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/ Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;
III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art.3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
e no que compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o
inciso II, do art. 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto
nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente, RE-
S O LV E :
Art. 1º Designar como Executor Titular o servidor NATAL REGINO, matrícula nº 264.892-
X, e como Executora Suplente a servidora NEIDE COSTA DA SILVA DE OLIVEIRA,
matrícula nº 260.617-8, do Contrato nº 05/2017 - SETUL, celebrado entre a Empresa
CLASSE A ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E CURSOS LTDA-ME e a SECRETARIA
DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, de que trata o Processo nº
220.000.235/2017.
Art. 2° Competirá ao servidor designado como Executor, exercer as seguintes atribuições,
sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, ob-
servando o dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n°
32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/ Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;
III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art.3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 67, DE 17 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
e no que compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o
inciso II, do art. 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto
nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente, RE-
S O LV E :
Art. 1º Designar como Executor Titular o servidor ADEMAR JOSÉ DA SILVA, matrícula nº
392.446-7, e como Executor Suplente o servidor ADEILDO DE MORAES, matrícula nº
392.482-3, do Contrato nº 10/2013 - SEL/DF, celebrado entre a Empresa PISCINA FÁCIL
LTDA-EPP e a SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, de que
trata o Processo nº 220.001.385/2011.
Art. 2° Competirá ao servidor designado como Executor, exercer as seguintes atribuições,
sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, ob-
servando o dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n°
32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/ Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;
III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art.3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR DOS SANTOS

SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO E MARKETING

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13, DE 16 DE MAIO DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DE PROMOÇÃO E MARKETING, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e no que compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado
com o inciso II, do art. 41, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo
Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar como Executor RENATO DANIEL DE FARIA, matrícula 232691-4, lotado
na Subsecretaria de Promoção e Marketing para acompanhar e fiscalizar o Evento Festa A
Volta dos Anos 80, a realizar-se em 20 de maio de 2017, na antiga Piscina de Ondas do
Parque da Cidade - Brasília/DF, constante nos autos do processo nº 220.000.041/2017.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO BERNARDO DA CUNHA CASTELLO BRANCO

PORTARIA Nº 152, DE 15 DE MAIO DE 2017
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001,
considerando o que dispõe o art. 44, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011 e o artigo 12, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, com redação conferida
pelo Decreto nº 33.842, de 14 de agosto de 2012, RESOLVE: DESIGNAR BRUNO PAIVA
DA FONSECA, matrícula nº 171.657-3, Procurador do Distrito Federal - Categoria I, para
substituir GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO, matrícula nº 174.894-7, Pro-
curador do Distrito Federal - Categoria I, ocupante do Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-06, de Procurador-Coordenador de Inscrição e Arrecadação Fiscal da Procuradoria
Fiscal, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no período de 24/04/2017 a 03/05/2017,
por motivo de Licença Médica do titular.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 153, DE 17 DE MAIO DE 2017
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de
2001, e o artigo 1º, inciso I, alínea "d", do Decreto nº 23.212, de 6 de setembro de 2002, e
considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, RESOLVE:
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CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a JAQUELINE BRITO DE BAR-
ROS, matrícula 35.856-8, Subprocuradora-Geral do Distrito Federal, referente ao 5º quin-
quênio: período de 09/05/2012 a 07/05/2017;
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a DIANA DE ALMEIDA RAMOS
ARANTES, matrícula 35.867-3, Subprocuradora-Geral do Distrito Federal, referente ao 5º
quinquênio: período de 09/05/2012 a 07/05/2017;
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a TULIO MARCIO CUNHA E
CRUZ ARANTES, matrícula 35.868-1, Subprocurador-Geral do Distrito Federal, referente
ao 5º quinquênio: período de 09/05/2012 a 07/05/2017;
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a GRACE ADELAIDE FREITAS
DE ABREU, matrícula 158.123-6, Analista Jurídico, referente ao 1º quinquênio: período de
10/05/2012 a 08/05/2017;
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a RITA DE CÁSSIA ARAÚJO
DA ROCHA, matrícula 42.445-5, Agente Jurídico, referente ao 4º quinquênio: período de
14/05/2012 a 12/05/2017;
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a JACILETE FIGUEIREDO SIL-
VA, matrícula 30.931-1, Técnico Jurídico, referente ao 6º quinquênio: período de 18/05/2012
a 16/05/2017.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA Nº 154, DE 17 DE MAIO DE 2017
Altera a Composição da Comissão Processante que conduz a Sindicância instituída por meio
da Portaria nº 249, de 28 de setembro de 2016, e dá outras providências.
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º, incisos XXIII e XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de
julho de 2001, e considerando o que dispõe o artigo 230, § 1º, inc. I, da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, bem como a Decisão nº 19/2016, proferida pelo
Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, publicada no DODF nº 221, de
24/11/2016, RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Processante, que conduz a Sindicância instituída
por meio da Portaria nº 249, de 28 de setembro de 2016, publicada no DODF nº 186, de 30
de setembro de 2016, página 71, para EXCLUIR MARIA DOLORES SERRA DE MELLO
MARTINS, matrícula nº 28.832-2, Subprocuradora-Geral do Distrito Federal e INCLUIR
MARCIA GUASTI ALMEIDA, matrícula nº 46.547-X, Subprocuradora-Geral do Distrito
Federal, mantendo inalterados os demais termos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAOLA AIRES CORRÊA LIMA

PORTARIA N° 57, DE 17 DE MAIO DE 2017
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, e tendo em vista o disposto
o §1º, do artigo 3º, do Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, RESOLVE: DE-
SIGNAR ALINE DOS ANJOS CARNEIRO CRUZ, matrícula 174.561-1, Assessor, Símbolo
DFA-14, da Ouvidoria-Geral do Distrito Federal, para substituir ANTÔNIO AU G U S TO
GUTERRES SOARES FILHO, matrícula 79.226-9, Diretor, Símbolo CNE-07, da Diretoria
de Acompanhamento de Ouvidoria das Áreas de Governo e de Infraestrutura, da Coor-
denação de Articulação de Ouvidorias, da Ouvidoria-Geral do Distrito Federal, da Con-
troladoria-Geral do Distrito Federal, no período de 05 a 14 de junho de 2017, por motivo de
férias do titular.

MARCOS TADEU DE ANDRADE

PORTARIA N° 58, DE 17 DE MAIO DE 2017
O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, combinado com a alínea "m"
do inciso I do art. 1º do Decreto nº 23.212, de 6 de setembro de 2002, e nos termos do
disposto no Decreto 3.466, de 7 de dezembro de 1976, alterado pela Lei nº 2.911, de 5 de
fevereiro de 2002, RESOLVE: CONCEDER Gratificação de Apoio Administrativo, na ca-
tegoria de Assessor, símbolo GAA-03, a LUCIVANE MADUREIRA SAMPAIO CAMAR-
GO, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula nº 79.230-6, conforme
Processo nº 017-000060/2009, a contar de 28 de abril de 2017.

MARCOS TADEU DE ANDRADE

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 63, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir MARCO CÉSAR DOS SANTOS SOUSA, matrícula 267.757-1, VIC-
TOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, e GABRIELA POSSERA RO-
DRIGUES, matrícula 78.486-9, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da
Portaria nº 34, de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017,
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000676/2011, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 64, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, consoante o disposto
no art. 216, §4º, e art. 229, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
tendo em vista o disposto no art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, GA-
BRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-9, e EDMUNDO JOSÉ DE OLI-
VIERA, matrícula 79.238-1, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Sindicância Patrimonial, prorrogados por força da Portaria nº 56,
de 12 de abril de 2017, publicada no DODF nº 73, de 17 de abril de 2017, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
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480.000492/2014, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 65, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, EDMUN-
DO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula 79.238-1, e GABRIELA POSSERA RODRIGUES,
matrícula 78.486-9, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da Portaria nº 34, de
16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000347/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 66, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-9, EDMUNDO
JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula 79.238-1, e MARCO CÉSAR DOS SANTOS SOUSA,
matrícula 267.757-1, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da Portaria nº 34,
de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000051/2014, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 67, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-9, EDMUNDO
JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula 79.238-1, e VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, ma-
trícula 268.583-3, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da Portaria nº 34, de
16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000496/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 68, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir MARCO CÉSAR DOS SANTOS SOUSA, matrícula 267.757-1, GA-
BRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-8, e LUIZ HENRIQUE MACHADO
BOLINA, matrícula 151.525-X, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 480.000401/2015, pror-
rogados por força da Portaria nº 34, de 16 de março de 2016, publicada no DODF nº 54, de
20 de março de 2017, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes do Processo nº 480.000133/2015, bem como proceder ao exame de outros fatos,
ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que
guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 69, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADORIA-
GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18,
inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º, § 1º, inciso XII, do
Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 217, parágrafo único,
da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, RESOLVE:
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Art. 1º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-8, BRUNO
MARQUES PEREIRA, matrícula 268.136-6, e LUIZ HENRIQUE MACHADO BOLINA,
matrícula 151.525-X, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 480.000061/2016, prorrogados por
força da Portaria nº 34, de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março
de 2017, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do
Processo nº 094.000811/2014, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omis-
sões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem
conexão com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 70, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, GA-
BRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-9, e EDMUNDO JOSÉ DE OLI-
VEIRA, matrícula 79.238-1, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 480.000088/2016, pror-
rogados por força da Portaria nº34, de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de
20 de março de 2017, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas,
constantes do Processo nº 380.000540/2011, bem como proceder ao exame de outros fatos,
ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que
guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 71, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, LUIZ
HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula 151.525-X, e EDMUNDO JOSÉ DE OLI-
VEIRA, matrícula 79.238-1, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da
Portaria nº 34, de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017,
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000031/2016, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 72, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-9, VICTOR
TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, LUIZ HENRIQUE MACHADO BO-
LINA, matrícula 151.525-X, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da
Portaria nº 34, de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017,
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
094.000607/2012, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 73, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, GA-
BRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula 78.486-9, e LUIZ HENRIQUE MACHADO
BOLINA, matrícula 151.525-X, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da
Portaria nº 34, de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 54, de 20 de março de 2017,
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
480.000388/2011, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 74, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, e tendo em vista o
disposto no art. 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula nº 78.486-9, LUIZ
HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula 151.525-X, e EDMUNDO JOSÉ DE OLI-
VEIRA, matrícula 79.238-1, para sob a presidência da primeira, darem continuidade aos
trabalhos da Comissão de Sindicância nº 480.000.221/2015, prorrogados por força da Por-
taria nº 55, de 12 de abril de 2017, publicada no DODF nº 73, de 17 de abril de 2017,
visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
361.005506/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 76, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, e tendo em vista o
disposto no art. 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula nº 78.486-9, MARCO
CÉSAR DOS SANTOS SOUSA, matrícula 267.757-1, e EDMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA,
matrícula 79.238-1, para sob a presidência da primeira, darem continuidade aos trabalhos da
Comissão de Sindicância, prorrogados por força da Portaria nº 55, de 12 de abril de 2017,
publicada no DODF nº 73, de 17 de abril de 2017, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº 480.000738/2015, bem como
proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser iden-
tificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 77, DE 17 DE MAIO DE 2017
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 18, inciso IV, do Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, o disposto no art. 8º,
§ 1º, inciso XII, do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, e tendo em vista o disposto
no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2 0 11 ,
R E S O LV E :
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula 268.583-3, EDMUN-
DO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula 79.238-1, e LUIZ HENRIQUE MACHADO BOLINA,
matrícula 151.525-X, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por força da Portaria nº 34,
de 16 de março de 2017, publicada no DODF nº 34, de 20 de março de 2017, visando à
apuração de eventuais responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº
098.006282/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que
porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão
com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE GOMES LONTRA

PORTARIA Nº 299, DE 16 DE MAIO DE 2017
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 68, inciso III, da Lei Complementar
nº 1, de 9 de maio de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 9243/2017-
e, RESOLVE: CONCEDER pensão civil vitalícia à ALEXANDRE JOAQUIM COELHO,
viúvo da servidora GENY SOARES COELHO, aposentada no cargo no cargo de Técnico de
Controle Externo, Classe Especial, Padrão 44, matrícula 71-0, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares deste Tribunal, a contar de 23.03.2017, data do óbito, com fulcro no
artigo 40, §§ 7º, inciso I, e 8º, da CRFB, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/03, combinado com os artigos 29, inciso I, 30-A, inciso I, alínea "a", 30-B e 51 da Lei
Complementar nº 769/08.

PAULO TADEU

PORTARIA Nº 300, DE 16 DE MAIO DE 2017
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inc. III, da Lei Complementar nº 1,
de 9 de maio de 1994, e tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 23404/2016,
RESOLVE: RETIFICAR a Portaria nº 329, de 30 de setembro de 2016, publicada no DODF
de 03.10.2016, que concedeu aposentadoria voluntária à servidora MARIA FERREIRA DE
SOUZA SILVA, Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial, Padrão 25, matrícula
991-1, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares desta Corte, a fim de incluir o art. 4º,
parágrafo único, da Lei nº 1.864/98, ficando inalterados os demais dados desse ato.

PAULO TADEU

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 16 de maio de 2017

Despacho nº 207/2017 - Segedam (AP); Processo nº 30.400/2016; Interessado: SEPAG/SE-
GEP; Assunto: Reconhecimento de dívida por exercícios anteriores. No uso da competência
delegada no inciso V do art. 1º da Portaria TCDF nº 07, de 3 de janeiro de 2017, cuja
vigência restou prorrogada pela Portaria TCDF nº 120, de 21 de fevereiro de 2017, RE-
CONHEÇO a dívida por exercícios anteriores, no valor de R$ 159.031,38 (cento e cinquenta
e nove mil, trinta e um reais e trinta e oito centavos), em favor dos servidores ativos, inativos
e pensionistas, desta Corte de Contas, decorrente da prestação de contas anual do pagamento
de plano de saúde, exercício de 2015, conforme indicado pelo Serviço de Pagamento de
Pessoal - Sepag, peça nº 162, na forma prevista no art. 17, § 6º, da Resolução nº 266/13.

PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SEÇÃO III

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em 17 de maio de 2017

Processo-SEI: 0002.00005295/2017-19. Interessado: Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 8.666/1993,
RATIFICO os atos praticados pelo Subsecretário de Administração Geral desta Secretaria de
Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais, que reconhece a situação de Ine-
xigibilidade de Licitação, para o pagamento do seguro obrigatório - DPVAT (2017), referente
ao veículo GM/Prisma Joy - Placa: JGP-8362, pertencente à esta Pasta, conforme es-
tabelecido no caput do artigo 25 c/c art. 26 e art. 62, parágrafo 4° da Lei n° 8.666/1993, Lei
nº 8.374/91, Portaria SUSEP n° 2.797/2007, Resoluções nº 332/2015 e nº 342/2016 do
Conselho Nacional de Seguros Privados, e Parecer nº 585/2014 - PROCAD/PGDF e as
respectivas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, referente à Nota de Empenho n° 2017NE00493, no valor de R$ 68,10
(sessenta e oito reais e dez centavos).
Publique-se.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE TERMO DE OUTORGA E ACEITAÇÃO
DE APOIO FINANCEIRO A EVENTOS

Processo: 193.000.152/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
108/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio a Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Alexandre Florian da Costa como PESQUISADOR.
OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no IRG-WP ANNUAL CONFERENCE
2017. NOTA DE EMPENHO 2017NE00229, Data: 27/04/2017, Valor: R$ 10.000,00 (dez
mil reais); Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa:
33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 16/05/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOU-
RENÇO DE ALMEIDA, Diretor-Presidente; como PESQUISADOR: Alexandre Florian da
Costa.

Processo: 193.000.172/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
128/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, André Gustavo de Melo Araújo como PESQUI-
SADOR. OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no Curso 'Rare Book School,
Course: Book Illustration Processes to 1900'. NOTA DE EMPENHO 2017NE00212, Data:
27/04/2017, Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais); Programa de trabalho:
19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (no-
venta) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017;
SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Di-
retor-Presidente; como PESQUISADOR: André Gustavo de Melo Araújo.

Processo: 193.000.170/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
130/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Camilo Hernan Manchola Castillo como PES-
QUISADOR. OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no 1st Global Assembly
for Knowledge Democracy. NOTA DE EMPENHO 2017NE00239, Data: 02/05/2017, Valor:
R$ 4.402,38 (quatro mil, quatrocentos e dois reais e trinta e oito centavos); Programa de
trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA:
90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017;
SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Di-
retor-Presidente; como PESQUISADOR: Camilo Hernan Manchola Castillo.

Processo: 193.000.169/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
131/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Carolina Pinto Diniz como PESQUISADOR. OB-
JETO: Conceder apoio financeiro à participação no 18th International Conference on Near
Infrared Spectroscopy. NOTA DE EMPENHO 2017NE00238, Data: 02/05/2017, Valor: R$
10.000,00 (dez mil reais); Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Na-
tureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de sua as-
sinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE:
WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Diretor-Presidente; como PESQUISADOR:
Carolina Pinto Diniz.

Processo: 193.000.168/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
132/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Daniel Canongia Furtado como PESQUISADOR.
OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no VII International Conference on
Coupled Problems in Science and Engineering. NOTA DE EMPENHO 2017NE00237, Data:
02/05/2017, Valor: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais); Programa de trabalho:
19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (no-
venta) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017;
SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Di-
retor-Presidente; como PESQUISADOR: Daniel Canongia Furtado.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

Processo: 193.000.166/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
134/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Flávia Motoyama Narita como PESQUISADOR.
OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no 10th International Symposium on the
Sociology of Music Education. NOTA DE EMPENHO 2017NE00236, Data: 02/05/2017,
Valor: R$ 8.653,27 (oito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e vinte e sete centavos);
Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20;
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINAT U R A :
16/05/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE AL-
MEIDA, Diretor-Presidente; como PESQUISADOR: Flávia Motoyama Narita.

Processo: 193.000.165/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
135/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Ítalo Moraes Rocha Guedes como PESQUISADOR.
OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação na Visita Técnica ao Consejo Superior de
Investigaciones Científicas. NOTA DE EMPENHO 2017NE00235, Data: 02/05/2017, Valor:
R$ 9.962,40 (nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos); Programa de
trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA:
90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017;
SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Di-
retor-Presidente; como PESQUISADOR: Ítalo Moraes Rocha Guedes.

Processo: 193.000.212/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
119/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Juliete Silva Neves como PESQUISADOR. OB-
JETO: Conceder apoio financeiro à participação no Fifth International Conference on Natural
Polymers, Biopolymers and biomaterials: Applications from macro to nanoscale. NOTA DE
EMPENHO 2017NE00214, Data: 27/04/2017, Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais); Programa
de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊN-
CIA: 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA:
16/05/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE AL-
MEIDA, Diretor-Presidente; como PESQUISADOR: Juliete Silva Neves.

Processo: 193.000.142/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
123/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Luciana Guerra Gallo como PESQUISADOR.
OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação na Visita técnica à Queens University.
NOTA DE EMPENHO 2017NE00217, Data: 27/04/2017, Valor: R$ 10.000,00 (dez mil
reais); Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa:
33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 16/05/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOU-
RENÇO DE ALMEIDA, Diretor-Presidente; como PESQUISADOR: Luciana Guerra Gal-
lo.

Processo: 193.000.140/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
125/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Mauricio Ayala Rincon como PESQUISADOR.
OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no IEEE Congress on Evolutionary
Computation 2017. NOTA DE EMPENHO 2017NE00220, Data: 27/04/2017, Valor: R$
10.000,00 (dez mil reais); Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Na-
tureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de sua as-
sinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE:
WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Diretor-Presidente; como PESQUISADOR:
Mauricio Ayala Rincon.

Processo: 193.000.162/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
138/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Sandra Regina Afonso como PESQUISADOR.
OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no IUFRO Conference- Forest Sector
Innovations for a Greener Future. NOTA DE EMPENHO 2017NE00233, Data: 02/05/2017,
Valor: R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta reais); Programa de trabalho:
19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA: 90 (no-
venta) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017;
SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Di-
retor-Presidente; como PESQUISADOR: Sandra Regina Afonso.

Processo: 193.000.232/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
140/2017 - Participação em Eventos, Cursos de Curta Duração e Visitas Técnicas - Edital Nº
01/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal (FAPDF)
como CONCEDENTE; e do outro lado, Thiago Felippe Kurudez Cordeiro como PES-
QUISADOR. OBJETO: Conceder apoio financeiro à participação no 2017 International
Conference on Unmanned Aircraft Systems. NOTA DE EMPENHO 2017NE00232, Data:
02/05/2017, Valor: R$ 8.470,00 (oito mil, quatrocentos e setenta reais); Programa de tra-
balho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100; Natureza de Despesa: 33.90.20; VIGÊNCIA: 90
(noventa) dias a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017;
SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Di-
retor-Presidente; como PESQUISADOR: Thiago Felippe Kurudez Cordeiro.

Processo: 193.000.157/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
107/2017 - Promoção, Realização e Organização de Eventos Científicos, Tecnológicos e de
Inovação - Edital Nº 02/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF) como CONCEDENTE; Elisa de Souza Martinez, como OUTORGA-
DO/COORDENADOR e Universidade de Brasília - UnB, como INSTITUIÇÃO PROMO-
TORA DO EVENTO. OBJETO: Conceder apoio financeiro à promoção do(a) Seminário
Internacional do Grupo de Pesquisa Curadoria, Memória e Transtextualidade, no período de
21/06/2017 a 23/06/2017, em Brasília/DF. NOTA DE EMPENHO 2017NE00210, Data:
27/04/2017, Valor: R$ 110.588,00 (cento e dez mil, quinhentos e oitenta e oito reais);
Programa de trabalho: 19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100000000; Natureza de Despesa:
339020; VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias após a assinatura do TOA. DATA DA ASSI-
NATURA: 16/05/2017; SIGNATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOUREN-
ÇO DE ALMEIDA, Diretor-Presidente; como OUTORGADO/COORDENADOR: Elisa de
Souza Martinez e pela INSTITUIÇÃO PROMOTORA DO EVENTO: HELENA ERI SHI-
MIZU.
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Processo: 193.000.159/2017. Espécie: Termo de Outorga e Aceitação de Apoio Financeiro Nº
109/2017 - Promoção, Realização e Organização de Eventos Científicos, Tecnológicos e de
Inovação - Edital Nº 02/2017 - FAPDF; PARTES: Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito
Federal (FAPDF) como CONCEDENTE; José Giovanni Leite de Brito, como OUTOR-
GADO/COORDENADOR e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília
- IFB, como INSTITUIÇÃO PROMOTORA DO EVENTO. OBJETO: Conceder apoio fi-
nanceiro à promoção do(a) Semana da Química 2017, no período de 19/06/2017 a
23/06/2017, em Brasília/DF. NOTA DE EMPENHO 2017NE00258, Data: 03/05/2017, Valor:
R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais); Programa de trabalho:
19.573.6207.4090.5974; Fonte: 100000000; Natureza de Despesa: 339020; VIGÊNCIA: 90
(noventa) dias após a assinatura do TOA. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2017; SIG-
NATÁRIOS: pela CONCEDENTE: WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA, Diretor-
Presidente; como OUTORGADO/COORDENADOR: José Giovanni Leite de Brito e pela
INSTITUIÇÃO PROMOTORA DO EVENTO: WILSON CONCIANI.

SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

CONVOCAÇÃO
A Coordenação de Gestão de Suprimentos da Subsecretaria de Compras Governamentais,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 014/2017, Registro de preços para o
fornecimento de frutas, verduras e legumes, para o balanceamento nutricional das dietas dos
animais do plantel da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, objeto do processo SEI n.º
00410?00010104/2016?85 - SRP, CONVOCA as empresas classificadas em primeiro lugar e
a empresa para o Cadastro Reserva a assinarem eletronicamente, por meio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI/DF, a Ata de Registro de Preços nº 0017/2017, até o dia 22
de maio de 2017. Para tanto, será necessário que os signatários se cadastrem previamente no
SEI/DF por meio do endereço eletrônico: https://sei.df.gov.br/sei/controlador_exter-
no.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=9; e enviem cópias autenti-
cadas ou a apresentação dos originais à Diretoria de Registro de Preços/COSUP/SCG/SE-
PLAG dos seguintes documentos: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Documento de
identificação (carteira de identidade ou habilitação com foto) e Declaração de Concordância
e Veracidade. Endereço: Anexo do Palácio do Buriti, 5º andar, sala 502 Brasília-DF CEP
70.075-900.

A Coordenação de Gestão de Suprimentos da Subsecretaria de Compras Governamentais,
tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.º 0013/2017, registro de preços para
eventual aquisição de caixas organizadoras, visando o atendimento às farmácias da Secretaria
do Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), objeto do processo SEI n.º 00410-
00010752/2016 - 31 SRP, CONVOCA a empresa classificada em primeiro lugar a assinar
eletronicamente, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI/DF, a Ata de Registro
de Preços nº 0018/2017, até o dia 22 de maio de 2017. Para tanto, será necessário que os
signatários se cadastrem previamente no SEI/DF por meio do endereço eletrônico:
h t t p s : / / s e i . d f . g o v. b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o . p h p ? a c a o = u s u a r i o _ e xterno_logar&id_or-
gao_acesso_externo=9; e enviem cópias autenticadas ou a apresentação dos originais à
Diretoria de Registro de Preços/COSUP/SCG/SEPLAG dos seguintes documentos: Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, Documento de identificação (carteira de identidade ou ha-
bilitação com foto) e Declaração de Concordância e Veracidade. Endereço: Anexo do Palácio
do Buriti, 5º andar, sala 502 Brasília-DF CEP 70.075-900.

GRICE BARBOSA PINTO DE ARAUJO
Coordenadora

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
DIRETORIA DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO - (SRP)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2017- COLIC/SCG/SEPLAG

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de alimentos para animais (ração canina,
extrusada, ração para coelhos, felinos, suplemento probiótico, vitaminas, etc.), conforme
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do
Edital. Valor total estimado: R$ 358.346,45. Tipo de Licitação: Menor Preço. Elemento de
despesa: 33.90.30. Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. Abertura das
propostas dia 30/05/2017, às 9h30min. Processo - SEI nº: 410.003.390/2016. O edital poderá
ser retirado no endereço eletrônico www.compras.df.gov.br. Informações pelo telefone:
0xx(61) 3313.8458.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.
GERARDA DA SILVA CARVALHO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - (SRP)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2017

Objeto: Registro de Preços visando à eventual aquisição de material de consumo de Limpeza
e Produção de higienização (balde, cesto, vassoura, pá, rodo, saco para lixo, etc), conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do
Edital. Valor total estimado: R$ 517.399,52. Tipo de Licitação: Menor Preço. Elemento de
Despesa 33.90.30. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses.
Abertura das Propostas dia 30/05/2017 às 09h30min. Processo n°. 410.003.256/2016-SEI. O
edital poderá ser retirado no endereço eletrônico www.compras.df.gov.br. Informações pelo
telefone: 0xx(61) 3313.8497.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.
EDMAR FIRMINO LIMA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - (SRP)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2017

Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de gêneros de alimentação (amendoim,
arroz, feijão, aveia, grão de bico, leite, lentilha, mel de abelha, pão de forma integral, queijo,
entre outros), conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência
constante do Anexo I do Edital. Valor total estimado: R$ 14.694,50. Tipo de Licitação:
Menor Preço. Elemento de despesa: 33.90.30. Prazo de vigência da Ata de Registo de
Preços: 12 (doze) meses. Abertura das propostas dia 30/05/2017, às 9h30min. Processo - SEI
nº: 00410-0001974/2016-54. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.com-
pras.df.gov.br. Informações pelo telefone: (61) 3313.8453.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.
NÚBIANE BRAGA LOURENÇO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - (SRP)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos e vacinas para uso
veterinário, para atender aos animais assistidos pela Fundação Jardim Zoológico de Brasília
(FJZB), conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante
do Anexo I do Edital. Valor total estimado: R$ 487.692,06. Tipo de Licitação: Menor Preço.
Elemento de despesa: 33.90.30. Prazo de vigência da Ata de Registo de Preços: 12 (doze)
meses. Abertura das propostas dia 31/05/2017, às 10h00min. Processo - SEI nº:
410.00011290/2017-51. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.com-
pras.df.gov.br. Informações pelo telefone: (61) 3313.8453.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.
NÚBIANE BRAGA LOURENÇO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2017 - UASG 925041

Objeto: Aquisição e instalação de 20 baterias, estacionárias para nobreak de 12 volts e 32
(trinta e duas) baterias de 12v/5ah l, para nobreak de 10KVA, conforme especificações e
condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. Valor total
estimado: R$ 14.257,96. Tipo de Licitação: Menor Preço. Unidade Orçamentária: 09.101.
Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.9699 e 19.573.6207.2998.0004 - Elemento de Des-
pesa: 33.90.30 - Fonte: 100. Abertura das Propostas dia 01/06/2017, às 10h00min. Processo
nº 0428.000236/2016. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico ww w. c o m p r a s -
governamentais.gov.br. Demais informações pelo telefone (61) 3313.8494.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.
AUGUSTO CESAR PIRES ARANHA

Pregoeiro

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 01/2017
PROCESSO: 413.000.043/2017; PARTES: IPREV/DF X CEB DISTRIBUIÇÃO S.A; Fun-
damentação Legal: Justificativa de Inexigibilidade de Licitação, por tratar-se de exclu-
sividade na distribuição de energia elétrica no Distrito Federal, corroborada pelo Parecer
Normativo nº 170/2012 - PROCAD/PGDF (fls. 29 a 33) que concluiu pela Inexigibilidade de
Licitação com fundamento no art. 25, da Lei nº 8.666/1993, quando da contratação da CEB
Distribuição S.A. Objeto: Prestação e utilização do serviço público de energia elétrica entre
a distribuidora e o consumidor, de acordo com as condições gerais de energia elétrica e
demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, sob as
identificações CEB 1710472-6 e 1710497-1; Data da assinatura: 25/04/2017; Vigência do
Contrato: O Contrato terá vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado conforme inciso IV, art. 57, da Lei nº 8666/93; Valor total do Contrato: R$
145.000,00(cento e quarenta e cinco mil reais); Dotação Orçamentária: Código U.O: 32.203;
Programa de Trabalho: 091.226.003.851.796-60 - Manutenção de Serviços Administrativos
Gerais - Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF; Natureza
da Despesa: 339039; Fonte de Recursos: 100; Nota de Empenho nº 2017NE00460, emitidas
em 24/04/2017. Modalidade; Estimativo; SIGNATÁRIOS: Pelo IPREV/DF: ADLER ANA-
XIMANDRO DE CRUZ E ALVES, na qualidade de Diretor Presidente, pela CEB DIS-
TRIBUIÇÃO S.A: SELMA BATISTA DO RÊGO LEAL, Gerência de Grandes Clientes, por
delegação de competência.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2013
PROCESSO: 040.001.878/2012 - DAS PARTES: DF/SEF X CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. Do
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a demanda de 297 KVA para 70
KVA, bem como alterar a Unidade Tarifária Horário Azul para Unidade Tarifária Horário
VERDE, conforme alínea "a" do inciso I e inciso II do §2º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e
Memorando nº 168/2016-DILIC/SUAG/SEF, fls. (457 a 481). DA VIGÊNCIA: O presente
Termo Aditivo entra em vigência a partir de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: ANDERSON BORGES ROEPKE, na qualidade de Subsecretário da
Subsecretaria de Administração Geral-SUAG/SEF; Pela CONTRATADA: SELMA BAT I S TA
DO RÊGO LEAL, na qualidade de Gerente de Grandes Clientes.

DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

RESULTADO DE JULGAMENTO - BID - PRODEFAZ/PROFISCO/DF
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017

O Pregoeiro torna público o resultado de julgamento do pregão supracitado, informando que
a empresa Brasoftware Informatica Ltda, CNPJ N.º 57.142.978/0001-05 sagrou-se vencedora
do Grupo 1 com o valor total de R$ 2.331.896,94. Mais informações no site: www.com-
prasgovernamentais.gov.br - UASG: 974002. Processo (s) nº: 040.002.680/2 0 1 6 - S E F / D F.

Em 17 de maio de 2017
FÁBIO PAIXÃO DE AZEVEDO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO - BID - PRODEFAZ/PROFISCO/DF
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017 - UASG 974002

O Pregoeiro comunica aos interessados que foi decidido pela improcedência do recurso
interposto pela empresa Microsens S/A contra a decisão que desclassificou o equipamento
ofertado no item 04 de sua proposta de preços. Comunica ainda o resultado final de
julgamento do item 04 do pregão supracitado, informando que a empresa Inforshop Su-
primentos Ltda, CNPJ n.º 56.215.999/0012-01 sagrou-se vencedora do item 04 com o valor
total de R$ 480.762,00. Mais informações no site: .http://www.comprasgovernamen-
tais.gov.br - UASG: 974002. Processo nº: 040.002.535/2016-SEF/DF.

Em 17 de maio de 2017
FÁBIO PAIXÃO DE AZEVEDO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CONSULTORIA JURÍDICA

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE SORTEIO DE PROCESSOS
AOS ADVOGADOS TERCEIRIZADOS

Conforme estabelecido no Edital de Credenciamento BRB nº 004/2015, o BRB - BANCO
DE BRASÍLIA S.A., por intermédio da COJUR - Consultoria Jurídica, convoca todos os
Advogados ou Escritórios de Advocacia com contratos vigentes na data a seguir indicada,
para participar da Sessão de Sorteio, a ser realizada no Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco
E, Edifício Brasília, 15° Andar, Auditório, Brasília/DF, no dia 19 de maio de 2017, às 10:00
horas, para deliberar sobre a seguinte ordem: distribuição das operações de crédito ina-
dimplentes a serem ajuizadas. Ressalte-se que a presença dos Advogados/Escritórios de
Advocacia contratados na sessão é facultativa e não implica em exclusão do processo.

Brasília/DF, 16 de maio de 2017.
DURVAL GARCIA FILHO

Consultor Jurídico

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2012/252.
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: TELE ALARME SEGU-
RANÇA ELETRÔNICA LTDA. Objeto do Contrato: Prestação dos serviços, sob regime de
empreitada por preço unitário, de locação de sistema de alarme eletrônico, incluindo atua-
lização tecnológica, instalação, manutenção preventiva e corretiva, remanejamento, trei-
namento, monitoramento 24 horas por dia para os Pontos de Atendimento e demais de-
pendências do BRB, localizados no Distrito Federal. Objeto do Termo Aditivo: Acréscimo
aos itens 2, 3, 4, 6, 8, 9, 10 e 11, de 18 acionadores remotos, 02 centrais de bateria discadora,
83 sensores de incêndio, 89 sensores IVP digitais, 02 Sirenes, 05 teclados de cristal líquido,
04 serviços de monitoramento e 04 serviços de manutenção. As despesas decorrentes do
presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza
4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em: 17/05/2017.
Signatários pelo BRB: Kátia do Carmo Peixoto de Queiroz e pela Contratada: Luiz Edmundo
Bicca Coimbra e Rodrigo Freire Dias. Processo nº: 041.000.381/2012. Eriel Strieder. Gerente
de Área.

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO BRB Nº 2016/100.
Contratante: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Contratada: SANTANA SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA. Objeto do Contrato: Prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva, com fornecimento e substituição de peças, em portões e cancelas automáticas de
propriedade do BRB. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação da vigência do Contrato inicial
por um período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2017 até 17/05/2018. As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão com base no Orçamento de Investimentos e
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado
em: 05/05/2017. Signatários pelo BRB: Kátia do Carmo Peixoto de Queiroz e pela Con-
tratada: Maria de Lurdes Santana. Processo nº: 041.000.288/2016. Eriel Strieder. Gerente de
Área.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2017/014.
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a data de realização do Pregão
Eletrônico nº 014/2017. Data, horário e endereço eletrônico para abertura: 01/06/2017, às
14h, www.comprasgovernamentais.gov.br. Objeto: Contratação de entidade sem fins lucra-
tivos - ESFL - para a execução, conjuntamente com o BRB - Banco de Brasília S/A, em
âmbito nacional, do Programa Adolescente Aprendiz. Valor estimado: R$ 9.232.907,10
(Nove milhões, duzentos e trinta e dois, novecentos e dezesseis reais e dezoito centavos). As
despesas decorrentes da contratação correrão com base no Orçamento de Investimentos e
Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e Fonte 1 - geração própria. Local de
obtenção do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925008. Processo nº
1.588/2016. Thiago Rocha Ribeiro. Pregoeiro.

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2017/016.
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado final do Pregão Eletrônico
nº 016/2017, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras contratações de fornecimento e
instalação de CARENAGENS para as Agências, PAB's e dependências do BRB, localizados
no Distrito Federal, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Minas Gerais, Rio de Janeiro
e São Paulo. Empresa vencedora: ZALA ESTRUTURAS METÁLICAS, CNPJ Nº
14.950.390/0001-75, pelo valor total de R$ 1.319.000,00 (hum milhão, trezentos e dezenove
mil reais). Os autos do processo encontram-se com vista franqueada no SBS, Quadra 01,
Bloco "E", Edifício Brasília, 16º andar, Brasília/DF, no horário das 10 às 16 horas. Processo
nº 092/2017. Carlos F. L. Fagundes. Pregoeiro

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2017/017.
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado final do Pregão Eletrônico
nº 017/2017, cujo objeto é o Registro de preços para futuro fornecimento, instalação,
manutenção, montagem e desmontagem de divisórias e revestimentos em laminado me-
lamínico sobre alvenarias, em diversas Dependências do BRB. Empresa vencedora: SETE
DE JULHO INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA - EPP, CNPJ: 12.613.559/0001-76 , pelo
valor total de R$ 3.279.200,00 (três milhões, duzentos e setenta e nove mil e duzentos reais)
para os dois itens. Os autos do processo encontram-se com vista franqueada no SBS, Quadra
01, Bloco "E", Edifício Brasília, 16º andar, Brasília/DF, no horário das 10 às 16 horas.
Processo nº 035/2017. Carlos F. L. Fagundes. Pregoeiro

CARTÃO BRB S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017.

A CARTÃO BRB S.A. torna pública a realização de licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, pelo tipo menor preço, sob regime de empreitada por preço unitário, para registro
de preço, no dia 31/05/2017, às 09h30min (horário de Brasília/DF), para aquisição de
materiais e serviços para serem utilizados como publicidade, propaganda e promoção da
marca BRBCARD em eventos diversos, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, con-
forme especificações constantes neste Edital e seus Anexos. Valor estimado para a con-
tratação é de R$349.946,97 - Trezentos e quarenta e nove mil novecentos e quarenta e seis
reais e noventa e sete centavos). Processo 2017.00075.000128-60. A sessão será realizada
exclusivamente através do sistema BBMNET (www.bbmnetlicitacoes.com.br).

AURO FRANCISCO DA SILVA
Pregoeiro

DAR-504/2017.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 263/2016
A Subsecretária da Subsecretaria de Administração Geral autorizou a realização de despesa
mediante Dispensa de Licitação nº 263/2016, processo 0060.004.540/2016, cujo objeto é a
aquisição de material médico hospitalar Sonda de Foley 2 Vias Látex nº 16, em favor da
empresa DMI Material Médico Hospitalar Ltda., para atender a demanda da Rede Pública de
Saúde do Distrito Federal, no valor total de R$ 26.197,60 (vinte e seis mil cento e noventa
e sete reais e sessenta centavos), conforme especificado no Projeto Básico às fls. 19/26 dos
autos, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993. Prévia autorização de acordo com o Decreto nº 34.466, de 18 de junho de 2013, às fls.
56. Ato que ratifiquei em 16 de maio de 2017, fls. 186, nos termos do artigo 26, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para que
adquirisse a necessária eficácia. Em 17 de maio de 2017. HUMBERTO LUCENA PEREIRA
DA FONSECA, Secretário de Estado de Saúde.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 259/2016.
A Subsecretária da Subsecretaria de Administração Geral autorizou a realização de despesa
mediante Dispensa de Licitação nº 259/2016, processo 0060.003.098/2016, cujo objeto é a
aquisição de medicamento Penicilamina capsula 250mg, em favor da empresa UCB BIO-
PHARMA S.A, para atender a demanda da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, no
valor total de R$ 25.220,00 (vinte e cinco mil duzentos e vinte reais), conforme especificado
no Projeto Básico às fls. 49/53 dos autos, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Prévia autorização de acordo com o Decreto nº 34.466
de 18 de junho de 2013, às fls. 69. Ato que ratifiquei em 16 de maio de 2017, fls. 197, nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. Em 17 de maio de 2017.
HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA. Secretário de Estado de Saúde.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AVISO DE REABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2017
A Subsecretaria de Administração Geral - SUAG/SES, comunica a Reabertura da Dispensa
de Licitação por importação, para atender ação judicial, referente a aquisição do medi-
camento TETRABENAZINA 25 MG COMPRIMIDO nos termos da Lei nº 8.666/93, pro-
cesso nº. 060-010.488/2016-SES, tipo menor preço, em caráter emergencial. O recebimento
das propostas será até às 17h00min do dia 23 de maio de 2017, por e-mail (importa-
coes.suag.sesdf@gmail.com), ou no endereço: Diretoria de Aquisições - DAQ/SUAG/SES-
DF no Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN Parque Rural s/nº - Bloco A - 1º andar, sala 76
- Brasília/DF - CEP 70.086-900. O Ato Convocatório está disponível na Diretoria de Aqui-
sições - DAQ.

MARÚCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2017
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 055/2017 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento BOR-
TEZOMIBE POLIOFILIZADO 3,5MG FRASCO/AMPOLA (Cód. SES 20277), nos termos
da Lei nº 8.666/93, processo nº 0060-007.572/2016.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2016
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 042/2016 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento BOR-
TEZOMIBE POLIOFILIZADO 3,5MG FRASCO/AMPOLA (Cód. SES 20277), nos termos
da Lei nº 8.666/93, processo nº 0060-001.588/2016.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2016
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 053/2016 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento EN-
ZALUTAMIDA CAPSULA 40MG (Cód. SES 33628), nos termos da Lei nº 8.666/93,
processo nº 0060-002.239/2016.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 028/2017 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento DI-
METIL FUMARATO CAPSULA 240MG (Cód. SES 34540), nos termos da Lei nº 8.666/93,
processo nº 0060-008.241/2016.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2016
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 121/2016 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento NIN-
TENDANIBE (ESILATO) CAPSULA 150MG (Cód. SES 33998), nos termos da Lei nº
8.666/93, processo nº 0060-007.207/2016.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2015
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 110/2015 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição de medicamento FLU-
VOXAMINA (MALEATO) COMPRIMIDO 100MG (Cód. SES 4374), nos termos da Lei nº
8.666/93, processo nº 0060-001.476/2015.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800058

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2017.
A Subsecretaria de Administração Geral - SUAG/SES comunica a abertura da Dispensa de
Licitação, EMERGENCIAL, referente à Aquisição de Medicamento (GLICINA (ACIDO
AMINOACIDO) SOLUÇÃO ESTÉRIL, APIROGÊNICA 15MG/ML BOLSA 3000 ML -
Cód. SES 10624), nos termos da Lei nº 8.666/93, processo nº. 0060-007.331/2016-SES,
estimado em R$ 11.796,93 (Onze mil, setecentos e noventa e seis mil e noventa e três
centavos). O recebimento das propostas juntamente com as documentações em envelope
lacrado será até as 15h do dia 25 de maio de 2017. Endereço: Gerência de Aquisições
Especiais - GEAQ/DAQ/CODCOMP/SUAG/SES-DF no Setor de Áreas Isoladas Norte -
SAIN Parque Rural s/nº - Bloco A - 1º andar, sala 70 - Brasília/DF - CEP 70.700-000. O ato
convocatório está disponível na Diretoria de Aquisições - DAQ.

MARÚCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

COORDENAÇÃO DE COMPRAS
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 118/2017 - UASG 926119

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, cuja abertura da sessão estava agendada
para o dia 17/05/2017, às 9 horas, horário de Brasília, no portal site www.comprasgo-
vernamentais.gov.br, em atendimento a Decisão nº 2254/2017 do Tribunal de Contas do
Distrito Federal. Objeto: Registro de Preços para Prestação de serviços de lavanderia hos-
pitalar por empresa especializada, envolvendo o processamento, higienização de enxoval,
livre da quantidade de microrganismos patogênicos que possam causar doenças, com dis-
ponibilização de balanças, carrinhos para transporte, seladoras, sacos plásticos para em-
balagem das roupas limpas, dentre outros que se fizerem necessários para a execução do
objeto.

CERIZE HELENA SOUZA SALES
Pregoeira

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 113/2017 - UASG 926119 (*)

Objeto: Aquisição de materiais Odontológicos em Sistema de Registro de Preços, para
atender as necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo nº:
060.004.639/2016. Total de 44 itens, com cota reservada e participação exclusiva de
ME/EPP. Valor Estimado: R$ 1.865.217,16. Cadastro das propostas: a partir de 17/05/2017.
Abertura das propostas: 29/05/2017, às 09 horas, horário de Brasília, no site www.com-
prasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no
endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A",
1° andar, sala 83/124, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília / D
F.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA
Pregoeira

_____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 93, de 17/05/2017, pág.32.

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 132/2017 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de material de consumo (equipos e dispositivos), em sistema de registro
de preços, para atender as necessidades da SES - DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital. Processo nº: 060.000.230/2017. Total de 07 itens (ampla
concorrência e cotas reservas e exclusivas às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 3.382.145,27.
Cadastro das Propostas e Edital: a partir de 18/05/2017. Abertura das Propostas: 30/05/2017,
às 09:00 h, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se dis-
ponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas
Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124, Central de
Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO
Pregoeira

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2017 - UASG 926119.

Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) na prestação de serviços de seguros de
veículos, para a frota oficial do SAMU-192/DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital. Processo nº: 060.003.826/2013. Total de 8 itens (ampla
concorrência e cotas reservas e exclusivas às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 283.143,74.
Cadastro das Propostas e Edital: a partir de 18/05/2017. Abertura das Propostas: 08/06/2017,
às 09:00 h, horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se dis-
ponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas
Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124, Central de
Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO
Pregoeira

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2017
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA. CNPJ 49.601.107/0001-84. objeto:
locação de Sistema para determinação quantitativa de hemoglobina total no sangue humano
- 7 unidades - ITEM 1; e a aquisição de Cuvetas Compolab TM descartáveis. Processo nº
063.000.084/2017. Nota de Empenho: UG - 170202. Gestão - 17202, Números de Empenho
- 2017NE00348 e 2017NE00349. Data de Emissão: 26/4/2017. Valores das NEs: R$
29.563,04 (vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e três reais e quatro centavos) e R$
148.740,00 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e quarenta reais), respectivamente.
Programa de Trabalho: 10.303.6202.2811.0001. Naturezas da Despesa: 33.90.30 e 33.90.39.
Fonte de recursos: 138. Licitação: Dispensa de Licitação nos termos do inciso XI, art. 24 da
Lei n º 8.666/93. Vigência: O presente Contrato vigerá da data de sua assinatura até
10/11/2017. Valor total: O valor total do contrato é de R$ 178.303,04 (cento e setenta e oito
mil, trezentos e três reais e quatro centavos). Assinam em 28 de abril de 2017: pela
Contratante: Miriam Daisy Calmon Scaggion - Diretora Presidente; e pela contratada: Ro-
drigo Yoshito Takeshita.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2016
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: VYTTRA SISTEMAS DIAGNÓSTICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 00.904.728/0004-90. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do
contrato originário, alterar a razão social e o CNPJ da contratada, conceder reajuste de
4,57%, definir o quantitativo e estabelecer o cronograma de entrega, com amparo no inciso
II, art. 57 da Lei n° 8.666/93. Nota de Empenho nº 2017NE00268, Valor: R$ 15.196,80
(quinze mil, cento e noventa e seis reais e oitenta centavos), emitida em 27/3/2017. Valor do
Contrato: R$ 134.140,30 (cento e trinta e quatro mil, cento e quarenta reais e trinta centavos).
Processo nº 063.000.232/2015. Ajuste original Publicado em 27/5/2016. Assinam em 2 de
maio de 2017. Assinam: pela contratante: Miriam Daisy Calmon Scaggion - Diretora Pre-
sidente; e pela contratada Bárbara Ferreira Costa.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2016
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01-
Contratada: DIAGNO COMÉRCIO E MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS LT-
DA, CNPJ/MF sob o nº 01.866.908/0001-45. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do
contrato originário por mais 3 (três) meses, com amparo no inciso VI do §1º do art. 57 da
Lei n° 8.666/93. Processo nº 063.000.280/2015. Ajuste original Publicado em 12/5/2016.
Assinam em 27 de abril de 2017. Assinam: pela contratante: Miriam Daisy Calmon Scaggion
- Diretora Presidente; e pela contratada Michelly Lino Ickert.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2017.

Tornamos público o Resultado do Julgamento, referente ao PREGÃO supracitado. Empresas
vencedoras: SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI
EPP, Lote Único -, no valor de R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil reais), processo
número: 113.009103/2017.

Em 17 de maio de 2017
DÊNIS DANIEL DA SILVA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO 111.000.055/2017; ESPÉCIE: Contrato nº 34/2017; CONTRATANTES: COM-
PANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e TELEFONICA BRASIL S.A;
OBJETO: Prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal pós-pago (SMP), na modalidade
local (VC1) e longa distância Nacional (VC2 e VC3) e Internacional, que deverá ter
cobertura nacional e oferecer à TERRACAP as facilidades de roaming nacional e in-
ternacional automático e de serviços de acesso móvel a internet.; EMBASAMENTO LE-
GAL: Conforme Autorização do Diretor de Gestão Administrativa e de Pessoas, constante da
Decisão nº 32/2017-DIGAP, datada de 05/04/2017, Norma Organizacional nº 8.1.1-C, Pregão
Eletrônico nº 06/2017-CPLIC-TERRACAP, realizado de acordo com as Leis nos 8.666/1993
e 10.520/2002; VALOR: R$ 44.916,23 (quarenta e quatro mil, novecentos e dezesseis reais
e vinte e três centavos); VIGÊNCIA: 12 meses, contados da data da assinatura; PRAZO DE
EXECUÇÃO: Ocorrerá no período da vigência; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa
de Trabalho 23.122.6001.8517.9763 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da
T E R R A C A P, Elemento de Despesas 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP;
DATA DE ASSINATURA: 15/05/2017; P/CONTRATANTE: Júlio Cesar de Azevedo Reis,
Renato Jorge Brown Ribeiro, Gustavo Adolfo Moreira Marques e Andrea Saboia Fonseca;
P/CONTRATADA: Carlota Braga de Assis Lima e Flávio Cintra Guimaraes, TESTEMU-
NHAS: Vivian Vitali Mendes Rocha e Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800059

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800060
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800061

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800062
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800063

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800064
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800065

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800066
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800067

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800068
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800069

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800070
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800071

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800072



Diário Oficial do Distrito FederalNº 94, quinta-feira, 18 de maio de 2017 PÁGINA 73

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800073

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800074
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800075

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800076
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800077

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800078
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800079

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800080
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800081

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800082
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800083

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800084
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800085

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800086
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800087

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800088
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012017051800089

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (*)
Processo: 072.000.430/2016. Espécie: Termo de Doação de Material Permanente. Partes:
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FE-
DERAL - EMATER-DF e a SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABAS-
TECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI-DF Objeto: Doação um AE-
RADOR, para tanque de peixe, tipo: Chafariz, aplicação: Oxigenação de água de tanques de
piscicultura. Fundamento Legal: Ofício nº 117/2016-SDR/SEAGRI-DF, Estatuto da EMA-
TER-DF, autorização do Conselho de Administração da Empresa, Parecer nº 186/2016-
ASJUR e a Lei 8.666/93. Assinatura:07/01/2017. Signatários:EMATER-DF - Argileu Martins
da Silva - Presidente. P/SEAGRI/DF: Jose Guilherme Tollstadius Leal - Secretário de Estado
de Agricultura.
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 50, Pág.41 de 14/03/2017.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS
Referência: Processo Administrativo 054.001.859/2016, Interessado: IOT - Instituto de Olhos
de Taguatinga. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Com base no Decreto Distrital
nº 37.120, de 16 de fevereiro de 2016 e, à vista das informações contidas no presente
processo administrativo, após apurado o direito adquirido pelo credor, em razão da dis-
ponibilidade orçamentária suficiente para a quitação da despesa no presente exercício, RE-
CONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 5.425,16 (cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco
reais e dezesseis centavos), referente a prestação de serviços médicos para atender os
beneficiários da PMDF no ano de 2014 - mediante contrato de credenciamento 37/2013 -
Processo de origem de contratação 054.001.430/2012 - que não foram quitados no exercício
de 2014, conforme justificativa constante nos autos. Brasília-DF, 15 de maio de 2017.
ROGÉRIO BRITO DE MIRANDA - CEL QOPM. Chefe.

Referência: Processo Administrativo 054.001.163/2016, Interessado: IOT - Instituto de Olhos
de Taguatinga. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Com base no Decreto Distrital
nº 37.120, de 16 de fevereiro de 2016 e, à vista das informações contidas no presente
processo administrativo, após apurado o direito adquirido pelo credor, em razão da dis-
ponibilidade orçamentária suficiente para a quitação da despesa no presente exercício, RE-
CONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 3.876,72 (três mil, oitocentos e setenta e seis reais
e setenta e dois centavos), referente a prestação de serviços médicos para atender os be-
neficiários da PMDF no ano de 2014 - mediante contrato de credenciamento 47/2014 -
Processo de origem de contratação 054.001.430/2012 - que não foram quitados no exercício
de 2014, conforme justificativa constante nos autos. Brasília-DF, 15 de maio de 2017.
ROGÉRIO BRITO DE MIRANDA - CEL QOPM.Chefe.

RETIFICAÇÃO
No Reconhecimento de dívida no DODF, nº 85, de 05 de maio de 2017, pág. 97, da G&R
CLÍNICA DE PSICOLOGIA LTDA ME, ONDE SE LÊ: "...Processo Administrativo
054.001.821/2016...", LEIA-SE: "...Processo Administrativo 054.001.817/2016...".

No Reconhecimento de dívida no DODF, nº 54, de 20 de março de 2017, pág. 41, da
ONCOVIDA - INSTITUTO ESPECIALIZADO DE ONCOLOGIA LTDA.,., ONDE SE LÊ:
"...Processo Administrativo 054.000.928/2015...", LEIA-SE: "...Processo Administrativo
054.000.928/2014...".

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2017
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo n.º SEI-053-00020201/2017-19. Partes: CBMDF X SAÚDE COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ n.º 33.498.171/0001-41. Objeto: aquisição de
material de consumo laboratorial, hospitalar e de biossegurança para utilização nas Po-
liclínicas Médicas e Odontológica do CBMDF {itens: 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81 (lamina de
corte); 82, 83 (cabo aço); 92 (tabela de teste); 97, 98, 99 (papel); 102, 103 (tabela de teste);
109, 110 (fita)}, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência
constante do Anexo I do Edital, consoante específica o Edital de Pregão Eletrônico n.º
82/2016-DICOA/DEALF/CBMDF, da Proposta da Empresa, que passam a integrar o pre-
sente Termo. Natureza da Despesa: 339030. Fonte de Recurso: 100 - (FCDF). Nota de
Empenho n.º 119, emitida em 04/04/2017. Valor do Contrato: R$ 133.291,60 (cento e trinta
e três mil, duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos). Data de Assinatura:
26/04/2017. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.
Signatários: Pela Contratante: Ten. Cel. QOBM/Comb. Eduardo Cunha Mesquita, na qua-
lidade de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF - pela Contratada: Júlio César
Ribeiro, na qualidade de representante legal.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2017
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo n.º SEI-053-00020203/2017-16. Partes: CBMDF X DMI MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n.º37.109.097/0001-85. Objeto: aquisição de material de con-
sumo laboratorial, hospitalar e de biossegurança para utilização nas Policlínicas Médicas e
Odontológica do CBMDF {itens: 56, 57 (detergente); 58, 59 (desincrostante); 60, 61, 64, 62,
63, 65, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74 (protetor)}, conforme especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital, consoante específica
o Edital de Pregão Eletrônico n.º 82/2016-DICOA/DEALF/CBMDF (1056312), da Proposta
da Empresa (1056334), que passam a integrar o presente Termo. Natureza da Despesa:
339030. Fonte de Recurso: 100 - (FCDF). Nota de Empenho n.º 120, emitida em 05/04/2017.
Valor do Contrato: R$ 85.769,80 (oitenta e cinco mil, setecentos e sessenta e nove reais e
oitenta centavos). Data de Assinatura: 26/04/2017. Prazo de vigência: 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura. Signatários: Pela Contratante: Ten. Cel.
QOBM/Comb. Eduardo Cunha Mesquita, na qualidade de Diretor de Contratações e Aqui-
sições do CBMDF - pela Contratada: Jorge Luiz Caramori, na qualidade de representante
legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo n.º SEI-053009432/2016. Partes: CBMDF X PERFECTA - DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM LTDA. CNPJ n.º 38.020.020/0001-05. Objeto: contratação de clínica de radiologia
de acordo com os códigos constantes nas tabelas adotadas pelo CBMDF e suas atualizações,
consoante especificada no Edital de Credenciamento nº 01/2011-CBMDF (0549568) e Ata de
Reunião Habilitação/2016 - CBMDF_DISAU_CPC (0512462), item 03 e seus subitens (con-
tratação de clínica radiológica para procedimentos diagnósticos na área de imagem para
atendimento de casos eletivos de acordo com os códigos constantes especificados nas tabelas
adotadas pelo CBMDF e suas atualizações), do Projeto Básico e da Proposta (0415271).
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 73901. Programa de Trabalho:
28845090300FM0053. Natureza da Despesa: 339039. Fonte de Recurso: 100 (FCDF). Nota
de Empenho nº 008 (0890500), emitida em 18/01/2017, no valor inicial: R$ 1.000,00 (um
mil reais). Data de assinatura: 12/05/2017. Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da
data de assinatura, podendo ser prorrogado por no máximo até 60 (sessenta) meses, nos
moldes do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. Signatários: Pela Contratante: Ten-Cel.
QOBM/Comb. Eduardo Cunha Mesquita, na qualidade de Diretor de Contratações e Aqui-
sições do CBMDF e pela Contratada: Daniela Vieira de Queiroz Cavalcanti, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 09/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo n.º SEI-053.048.162/2016. Partes: CBMDF X A&G SERVIÇOS NEUROLOGI-
COS LTDA. CNPJ n.º 12.258.607.0001-55. Objeto: contratação de clínica para prestação de
serviços neurológicos de acordo com os códigos constantes nas tabelas adotadas pelo
CBMDF e suas atualizações, consoante especificada no Edital de Credenciamento nº
01/2011-CBMDF, Projeto Básico e Ata de Reunião Habilitação/2016 - CBMDF_DI-
SAU_CPC (0680260), item 19 (contratação de clínica especializada em Neurologia), tudo do
Projeto Básico, Anexo VII, ao Edital de Credenciamento 01/2011-CBMDF e da Proposta
(0520335). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 73901. Programa de Trabalho:
28845090300FM0053. Natureza da Despesa: 339039. Fonte de Recurso: 100 (FCDF). Nota
de Empenho nº 112 (1064715), emitida em 24/03/2017, no valor inicial: R$ 1.000,00 (um mil
reais). Data de assinatura: 17/04/2017. Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data
de assinatura, podendo ser prorrogado por no máximo até 60 (sessenta) meses, nos moldes
do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. Signatários: Pela Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb.
Eduardo Cunha Mesquita, na qualidade de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF
e pela Contratada: Alessandra Ricart Braz Macedo, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2017
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo n.º SEI-053057746/2016. Partes: CBMDF X CEBRAPPSI - CENTRO BRASI-
LEIRO DE ESTUDOS ATENDIMENTOS E APERFEIÇOAMENTO EM PSICOLOGIA
LTDA ME. CNPJ n.º 09.339.310/0001-00. Objeto: contratação de clínica especializada em
psicologia, de acordo com os códigos constantes nas tabelas adotadas pelo CBMDF e suas
atualizações, consoante especificada no Edital de Credenciamento nº 01/2011 - CBMDF e
Ata de Reunião n.º para Habilitação/2016 - CBMDF_DISAU_CPC (0653125), item 31
(Contratação de serviços de psicologia, de acordo com os valores de referência especificados
no item 4 do Capítulo V do Projeto Básico, Anexo VII, ao Edital de Credenciamento
01/2011 - CBMDF, onde fica estabelecido que os valores a serem pagos por cada serviço
serão calculados a partir de porcentagens fixas da Tabela Honorários dos Psicólogos, emitida
pelo Conselho Federal de Psicologia/Conselhos Regionais de Psicologia/Federação Nacional
dos Psicólogos (CFP/CRPs/FENAPSI), que estiver em vigor, na ocasião do apreçamento do
serviço) (0653125), do Projeto Básico e da Proposta (0579045). Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 73901. Programa de Trabalho: 28845090300FM0053. Natureza da
Despesa: 339039. Fonte de Recurso: 100 (FCDF). Nota de Empenho nº 109, emitida em
23/03/2017, no valor inicial: R$ 1.000,00 (um mil reais). Data de assinatura: 10/04/2017.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado
por no máximo até 60 (sessenta) meses, nos moldes do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Signatários: Pela Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Eduardo Cunha Mesquita, na qua-
lidade de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF e pela Contratada: Simone
Aparecida Neiva Ferreira de Magalhães, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2013
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo n.º SEI053-000567/2013. Partes: CBMDF X UROMEDICAL CENTRO AVAN-
ÇADO DE UROLOGIA E ANDROLOGIA LTDA. Objeto: prorrogar o prazo de vigência do
Contrato de Credenciamento nº 50/2013 - CBMDF por mais 12 (doze) meses, com base no
inciso II, art. 57, da Lei n.º 8.666/93. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 73901.
Programa de Trabalho: 28845090300FM0053. Natureza da Despesa: 339039. Fonte de Re-
cursos: 100 (FCDF). Data da assinatura: 02/05/2017. Prazo de vigência: a contar de
06/05/2017 a 06/05/2018. Signatários: Pela Contratante: Ten-Cel. QOBM/Comb. Eduardo
Cunha Mesquita, Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF e pela Contratada:
Ricardo Alvarenga, na qualidade de Representante Legal.

DIRETORIA DE VISTORIAS

DECLARAÇÕES DE ACEITE PARA HABITE-SE
O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
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combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, resolve:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada na QI 06 LOTE 34 e 35 TAGUATINGA -
DF, de destinação Comercial/Depósito, área construída de 1.648,66m², conforme art's
0720140002395 e 0720170021542, visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se Nº.
47770/16-2017, expedido em 11/05/2017.

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, resolve:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada na QN 414 AE 01 SAMAMBAIA - DF, de
destinação Escolar, área construída de 1.118,48m², conforme art's 0720160046326,
0720140040221 e 0720140065074, visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se Nº.
35947/16-2017, expedido em 11/05/2017.

VICENTE TOMAZ DE AQUINO JUNIOR

DIRETORIA DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
PROCESSO Nº 053.000.337/2011/CBMDF. OBJETO: Credenciamento de serviços de saúde
com o CBMDF, por hospitais, laboratórios de análises clínicas, laboratório de patologia
clínica, serviços de imagem, clínicas especializadas em transtornos mentais e/ou dependência
química, serviços de especialidades médicas, serviços de fisioterapia, serviços de odon-
tologia, serviços de psicologia, serviços de fonoterapia e associações ou assemelhados de
profissionais de saúde devidamente reconhecidos por seus respectivos conselhos de classe
para o atendimento do bombeiro militar, seus dependentes legais e pensionistas com direito
a assistência à saúde no Distrito Federal, em conformidade com o projeto básico que segue
como Anexo VII ao Edital e demais documentos constantes do processo. O Presidente da
Comissão Permanente de Credenciamento do CBMDF torna público, por ter cumprido todas
as exigências contidas nos itens do Edital de Credenciamento 01/2011, a HABILITAÇÃO da
empresa ONCO VIDA INSTITUTO ESPECIALIZADO DE ONCOLOGIA LTDA, CNPJ-
MF: 01.682.668/0001-29 estabelecida no SGA/Sul, Quadra 915,Conjunto B, Bloco A. Salas
03, 04, 08 e 10, 12 Subsolo, Salas 101 a 104, 107 a 110,207 e 208, Edifício 0ffice Center,
Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70390-150, no item 05, contratação de clínica para
realização de procedimentos diagnósticos oncológicos, para infusão de medicamentos an-
tineoplásicos e medicações de suporte, de acordo com os códigos constantes nas tabelas
adotadas pelo CBMDF e suas atualizações, do Projeto Básico, Anexo VII, ao Edital de
Credenciamento 01/2011. Processo de credenciamento nº 053-00028283/2017. Nos termos
do item 6.4.1 do referido edital, fica aberto o prazo recursal. Estando toda a documentação
disponível a quem possa interessar para vistas aos autos. Inf.: (61) 3901-3458. MARCOS
ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA APOLONIO - Presidente da Comissão Permanente
de Credenciamento.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2016

PROCESSO: 052.000.050/2013. OBJETO: Aquisição de material permanente - Algemas
destinadas a Seção de Patrimônio da Divisão de Recursos Materiais da Polícia Civil do
Distrito Federal, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência
constante do Anexo I do Edital. TIPO: Menor Preço. A PREGOEIRA da Polícia Civil do
Distrito Federal comunica que no Pregão Eletrônico nº 51/2016 sagrou-se vencedora do
certame a empresa ALGEMAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, CNPJ
03.835.661/0001-25, para o item 3, no valor de R$ 43.780,00 (quarenta e três mil, setecentos
e oitenta reais). Os itens 1 e 2 foram cancelados. A ata e o termo de julgamento do pregão
podem ser visualizados no www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações na
CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Em 16 de maio de 2017
NÁGELA CRISTIEN DO MONT

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017

PROCESSO: 052.000.360/2016. OBJETO: Contratação de empresa especializada para rea-
lizar serviços de inspeção/revisão, manutenção e fornecimento de peças para aeronave Em-
braer 121 XINGU II, matrícula PT-FAX cedida à Polícia Civil do Distrito Federal, conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do
Edital, que a ele integram-se. A PREGOEIRA da Polícia Civil do Distrito Federal comunica
que no Pregão Eletrônico nº 18/2017 sagrou-se vencedora do certame a empresa GOIÁS
MANUTENÇÃO DE AERONAVES LTDA EPP, CNPJ 01.601.285/0001-89, no valor total
de R$ 1.188.000,00 (um milhão, cento e oitenta e oito mil reais). A ata e o termo de
adjudicação do pregão podem ser visualizados no www.comprasgovernamentai s . g o v. b r.
Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Em 16 de maio de 2017
LORELEI DE A. P. SANTOS FAUSTINO

Pregoeira

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 256, DE 23 DE MARÇO DE 2017
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
Interino, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, incisos III, XII e XVII do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007 e Instrução nº 288, de
29 de maio de 2003, em conformidade com o disposto nos Artigos 256, 261 e 265 da Lei
Federal nº 9.503, de 23 de março de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, c/c Resolução nº
182 de 09 de setembro de 2005 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, após
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal. RESOLVE:
Art.1º Notificar os condutores abaixo relacionados da INSTAURAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO visando a aplicação da penalidade de Suspensão e de Cas-
sação do Direito de Dirigir por infração ao(s) artigo(s) do CTB especificado(s). Vossa
Senhoria poderá apresentar defesa perante o DETRAN, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da publicação deste Edital, no Núcleo de Registro de Penalidade - NUPEN, cito à STRC
Trecho 1 Cj. B, lt. 1, 2º andar, sala 201 - Guará. Findo o prazo sem a apresentação da defesa,
o processo administrativo será julgado à revelia. Interessados: IZETE FERNANDES MA-

CHADO, Processo: 055-005681/2016, Registro: 00081384423, Artigo 261. SIVALDO SOU-
ZA SILVA, Processo: 055-029966/2014, Registro: 04635514826, Artigo 244, inciso I. DIE-
GO HELENO LOUZEIRO, Processo: 055-005626/2016, Registro: 02169148590, Artigo
261. VILMAR BATISTA PEREIRA, Processo: 055-025747/2012, Registro: 00298180709,
Artigo 165. VALTER SILVA REGO, Processo: 055-032833/2012, Registro: 00605897081,
Artigo 165. JOAO MIRANDA LEAL, Processo: 055-005640/2016, Registro: 00745234900,
Artigo 261. FRANCISCO SCHERTEL FERREIRA MENEDES, Processo: 055-
005650/2016, Registro: 02937205295, Artigo 261. VALDINEI JOSE DE OLIVEIRA, Pro-
cesso: 055-018792/2012, Registro: 03712914269, Artigo 165. MOACIR JOSE DE SOUZA,
Processo: 055-030335/2012, Registro: 00060557740, Artigo 165. SEBASTIAO VAZ RI-
BEIRO, Processo: 055-010614/2009, Registro: 00158550578, Artigo 165. LEANDRO SAN-
TOS SOUZA, Processo: 055-021670/2012, Registro: 03485999964, Artigo 165. PAULO
KLEBER DOS SANTOS ARAUJO, Processo: 055-000656/2012, Registro: 04408864603,
Artigo 244, inciso I. VALDIR FERREIRA DA SILVA, Processo: 055-037726/2012, Re-
gistro: 0007816619, Artigo 165. LUIZ ANTONIO AZEVEDO DOS SANTOS, Processo:
055-037873/2014, Registro: 02608740610, Artigo 165. PEDRO LEMOS ROSAL FILHO,
Processo: 055-024921/2015, Registro: 00689457925, Artigo 165. PAULO WILLIAM PE-
REIRA DOS SANTOS, Processo: 055-014765/2012, Registro: 00507423327, Artigo 165.
MANOEL LOPES DA COSTA FILHO, Processo: 055-022685/2012, Registro:
02453306910, Artigo 165. SEBASTIAO FILHO DOS SANTOS, Processo: 055-
005002/2013, Registro: 03985663546, Artigo: 165. ROBSON DA SILVA LANDIM, Pro-
cesso: 055-025593/2014, Registro: 05030853893, Artigo 175. LEONARSO ALVES GO-
MES, Processo: 055-017545/2015, Registro: 02984932105, Artigo 165. RICARDO OLI-
VEIRA VICENTE, Processo: 055-037074/2014, Registro: 00127639394, Artigo 165. RO-
DRIGO CARLOS DE NOVAES, Processo: 055-034427/2013, Registro: 03085529977, Ar-
tigo 165. RODRIGO LAGE MENDONCA RIBEIRO, Processo: 055-024670/2013, Registro:
01998521063, Artigo 165. LINDOBEX RODRIGUES ALVES, Processo: 055-015450/2012,
Registro: 00669572701, Artigo 165. LIEGE LOPES MARQUES, Processo: 055-
030443/2012, Registro: 02295240206, Artigo 165. LEANDRO VALERIO ROCHA, Pro-
cesso: 055-019972/2013, Registro: 03797399431, Artigo 165. MAZERINO DE PAIVA COS-
TA, Processo: 055-004476/2016, Registro: 04718102145, Artigo 165. MARCOS DIONE
PEREIRA DA COSTA, Processo: 055-033719/2012, Registro: 04586545007, Artigo 244,
inciso I. RONIERISSON FERREIRA REIS, Processo: 055-002490/2014, Registro:
05292607020, Artigo 165. ALMIR VICENTE SANTANA, Processo: 055-022708/2012, Re-
gistro: 04263707300, Artigo 165. CLAUDIO JANUARIO DE LIMA, Processo: 055-
043898/2009, Registro: 00137548097, Artigo 165. ANDRE MOURA AZEVEDO SILVA,
Processo: 055-001582/2010, Registro: 00145688100, Artigo 263, inciso II. ALBERTO PE-
REIRA DE SOUZA JUNIOR, Processo: 055-017751/2010, Registro: 04113066797, Artigo
263, inciso I. DAVID DA SILVA BARBOSA, Processo: 055-006232/2007, Registro:
00091206022, Artigo 261. MARCOS CEZAR DOS SANTOS, Processo: 055-008688/2014,
Registro: 00069357120, Artigo 261. ANTONIO RONIE ANDRADE DA SILVA, Processo:
055-031300/2013, Registro: 05520165315, Artigo 244, inciso II. VIVIANE DE CARVALHO
GUEDES, Processo: 055-032830/2012, Registro: 04204290797, Artigo: 165. WELLING-
TON DIAS SILVA, Processo: 055-001606/2015, Registro: 01229554457, Artigo 165. JOSE
APARECIDO GONCALVES MARTINS, Processo: 055-013214/2010, Registro:
00142494929, Artigo 244, inciso I. HUGO PEREIRA SOARES, Processo: 055-
022750/2012, Registro: 04761382969, Artigo 244, inciso I. MARIA DA GLORIA GUI-
MARAES, Processo: 055-005650/2015, Registro:
00933763382, Artigo 261. JOSE JACKSON DIAS COELHO, Processo: 055-029325/2012,
Registro: 01472372594, Artigo 263, inciso II. CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SI LVA ,
Processo: 055-014928/2012, Registro: 00086864264, Artigo 165. HAMILTON DARLAN
NEVES BONFIM, Processo: 055-026179/2012, Registro: 04882250040, Artigo 165. JUNIO
ALVES CARDOSO, Processo: 055-030615/2012, Registro: 05259490730, Artigo 263, inciso
II. HUDSON NERY SANTOS FREITAS, Processo: 055-022721/2013, Registro:
04344766343, Artigo 165. IVAN CORREA PEREIRA, Processo: 055-003806/2012, Re-
gistro: 00078161406, Artigo 165. LEANDRO SALDANHA DA SILVA, Processo: 055-
012817/2013, Registro: 02611685726, Artigo 165. RODRIGO MOREIRA DOS SANTOS,
Processo: 055-032122/2013, Registro: 03931149904, Artigo 165. RONILSON DO CARMO
MAIA, Processo: 055-039801/2011, Registro: 00913858262, Artigo 165.

SILVAIN BARBOSA FONSECA FILHO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2016,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002.

PROCESSOS: 112.005.191/2014 (Licitação, Contrato e 4º Aditivo); 12.002.163/2016 (1º, 2º
e 3º Aditivos) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL X SHOX DO BRASIL CONSTRUÇÕES
LTDA., CNPJ nº. 06.271.784/0001-79, com sede no Pólo de Desenvolvimento Juscelino
Kubitschek, Trecho 05, Conj. 05, Lt 03, CEP 72.549-550. DO OBJETO: Sob o amparo a
alínea "b", inciso I, artigo 65, da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
justificativas, parte integrante dos autos, o presente aditamento altera financeiramente o
Contrato nº. 002/2016-SINESP, celebrado em 27/01/2016 e publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal de 29/01/2016, e que tem por objeto a construção da Feira Permanente da
Estrutural, no Setor Central - Área Especial 04 - SCIA - Estrutural - DF, consoante especifica
o Edital de Concorrência n°. 014/2015 - ASCAL/PRES/NOVACAP. DA ALTERAÇÃO
FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 331.633,23 (trezentos e trinta e um mil, seiscentos e
trinta e três reais e vinte e três centavos), equivalente a ~12% do valor contratual. Supressão
no valor de R$ 59.544,95 (cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e
noventa e cinco centavos), equivalente a ~1,92% do valor contratual. Após este aditamento,
o valor global do Contrato que era de R$ 2.763.992,08 (dois milhões, setecentos e sessenta
e três mil, novecentos e noventa e dois reais e oito centavos), passa a ser de R$ 3.036.080,36
(três milhões, trinta e seis mil, oitenta reais e trinta e três centavos), e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei nº. 5.796, de 29
de dezembro de 2016, publicado em 30/12/2016 - Suplemento A ao nº 246. O recurso
aditado foi parcialmente empenhado em favor da empresa SHOX DO BRASIL CONS-
TRUÇÕES LTDA., no valor de R$ 272.088,28 (duzentos e setanta e dois mil, oitenta e oito
reais e vinte e oito centavos), conforme Nota de Empenho nº. 0361/2017, emitida em
03/05/2017, sob o evento nº. 400099, na modalidade global, à conta da seguinte dotação
orçamentária: UO - 22.101; PROGRAMA DE TRABALHO - 15.451.6207.1302.5748; NA-
TUREZA DA DESPESA - 4490-51; FONTE DE RECURSOS - 100. O recurso rema-
nescente no valor de R$ 141.092,28 (cento e quarenta e um mil noventa e dois reais e vinte
e oito centavos) será empenhado posteriormente. DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo
entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF às expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 12 de maio de 2017. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal: ANTONIO RAIMUNDO SANTOS RIBEIRO COIMBRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos. Pela CONTRATADA: DENIL-
SON REZENDE BONFIM, na qualidade de Sócio Gerente.

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2016,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002.

PROCESSOS: 110.000.106/2015 (Licitação, Contrato e 1º Aditivo) - PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL X LÚCIO ANDRÉ DE NOVAES-ME (LAN CONSTRUÇÕES E ENGENHA-
RIA), CNPJ nº. 20.025.738/0001-10, com sede na SMPW Qd. 15, Conj. 7, Lt 4, Unidade G,
Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, CEP 71.741-507 DO OBJETO: Sob o amparo do inciso II,
§ 1º, artigo 57, da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas,
parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução
do Contrato nº. 007/2016-SINESP, celebrado em 01/06/2016 e publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal de 02/06/2016, e que tem por objeto a execução de calçadas na Asa Sul
- Quadras SQS 107, 108, 109, 307 e 308, em Brasília - RA I - DF, consoante especifica o
Edital de Concorrência n°. 016/2015 - ASCAL/PRES/NOVACAP. DA PRORROGAÇÃO: A
partir da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal com vigência até 27/02/2017
fica prorrogado por mais 210 (duzentos e dez) dias, até 26/09/2017. O prazo para execução
fica prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
27/07/2017. Em período inferior a um ano, os preços propostos serão fixos e irreajustáveis,
de acordo com o art. 28 da Lei 9.069/95. Ultrapassado esse período, os mesmos poderão ser
reajustados anualmente, nos termos da Lei 10.192/01, adotando-se o INCC - Índice Nacional
da Construção Civil da FGV - ICC Brasília (Coluna 18 ou Coluna 35 conforme o caso,
levando-se em conta a natureza da obra ou serviço). O marco inicial para contagem da
periodicidade de um ano, para efeito de reajuste/repactuação será a data da apresentação da
proposta, desde que o Contrato seja assinado no prazo de sua validade. DA VIGÊNCIA: O
presente termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no
DODF às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 11 de maio de 2017.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: ANTONIO RAIMUNDO SANTOS RIBEIRO
COIMBRA, na qualidade de Secretário de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos. Pela
CONTRATADA: LÚCIO ANDRÉ DE NOVAES, na qualidade de Diretor.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO
Comunicamos aos interessados na Concorrência nº 003/2017 - ASCAL/PRES, que a Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, após análise dos procedimentos licitatórios, julgou
vencedora do certame a empresa: 3 IRMÃOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, com
o valor total de R$ 3.032.483,44, conforme o previsto no Instrumento Convocatório e
documentos constantes nos autos do processo nº 112.000.444/2017, para construção de 04
(quatro) praças nas Quadras 311, 109/110, 309 e 108, localizadas no Setor Noroeste, em
Brasília - DF. Para maiores informações ligar para o telefone/fax (0xx61) 3403-2321 ou
(0xx61) 3403-2322.

Em 17 de maio de 2017
FERNANDO MORAIS

Chefe

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato 329/2017-CEB DISTRIBUIÇÃO. Partes: CEB Distribuição S/A e CO-
MERCIAL ARAÚJO DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI.
Processo 310.003061/216, regido pela Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 15/05/2017. Objeto:
Aquisição de álcool, 96 graus GL. Vigência: 4 meses. Valor: R$830,00. Despesa com
publicação: CEB Distribuição. Assinaturas: pela CEB Distribuição: Maurício Álvares da
Silva Velloso Ferreira e Raphael Ehlers dos Santos; e pela Contratada: Eliandro Rodrigues de
Morais.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 8750. ASSINATURA: 17/05/2017. PROCESSO Nº 092.006387/2016. TP nº
7/2016 - CAESB. OBJETO: Contratação de serviços de inspeção visando a adequação de
120 vasos de pressão, instalados nas áreas operacionais da CONTRATANTE à Norma
Regulamentadora nº 13 - NR13 - Portaria 3.214/78, no DF. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO
12.203.205.300-3, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 1146/2017, DATADO DE:
24/04/2017, VALOR DO EMPENHO/CONTRATO: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil
reais). EXECUÇÃO: 180(cento e oitenta) dias consecutivos. VIGÊNCIA: 240 (duzentos e
quarenta) dias consecutivos. FISCALIZAÇÃO: Francisco Camilo Barreto, matrícula nº
51.647-3, para gestor e Von Braun Richter, matrícula nº 53.198-7 para fiscal. ASSINANTES:
Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice - Presidente e Walter Lúcio dos Santos Barros -
Diretor de Operação e Manutenção. Pela TND INSPEÇÕES TÉCNICAS E COMÉRCIO
LTDA - ME: André Luiz de Aguiar Oliveira.

CONTRATO Nº 8751. ASSINATURA: 12/05/2017. PROCESSO Nº 092.000336/2017. PE
Nº 054/2017 - CAESB. OBJETO: Fornecimento de 03 (três) equipamentos (retroescava-
deiras) para manutenção/construção de redes de água/esgotos para as áreas da Caesb. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6001.3995/0002.44.90.52, CÓDIGO 22.201.014.061-1, FONTE DE RECURSO: CT
3168/OC - BID, CÓDIGO 21.205.100.010-5 ; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1247/2017, DATADO DE: 12/05/2017, VALOR DO EMPENHO/CONTRATO:
R$ 589.899,99 (quinhentos e oitenta e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e noventa
e nove centavos). ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
corridos. FISCALIZAÇÃO: Cristiano Chrisóstomo Carvalho, matrícula nº 51.413-6, para
gestor e Joaquim Firmino de Melo, matrícula nº 48.391-5, para fiscal. ASSINANTES: Pela
CAESB: Maurício Leite Luduvice - Presidente e Fábio Albernaz Ferreira - Diretor de
Suporte ao Negócio. Pela BRASIF S/A EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO: Gustavo de
Avelar Vaz rodrigues e Glauber José Biazotto Gonçalves.

CONTRATO Nº 8752. ASSINATURA: 17/05/2017. PROCESSO Nº 092.000277/2017. PE
Nº 036/2017 - CAESB. OBJETO: Serviços de análise (físico-química, cromatográfica e
especiais) em óleo isolante mineral dos principais transformadores de potência existentes na
Subestações Elétrica das diversas unidades operacionais do Sistema de Abastecimento de
Água e Sistemas de Esgotamento Sanitário - SES da CONTRATANTE. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517.
6977/33.90.39, CÓDIGO 12.203.205.300-3, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓ-
PRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO
1135/2017, DATADO DE: 19/04/2017, VALOR DO EMPENHO/CONTRATO: R$98.800,00

(noventa e oito mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FISCALIZAÇÃO:
Jorge Luiz de Souza, matrícula nº 50.729-6, para gestor e Rodolfo Alexandre M e u r e r,
matrícula nº 52.141-8 para fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice -
Presidente e Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. Pela ACS

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - EPP: Ana Cristina Pereira da Silva.

CONTRATO Nº 8753. ASSINATURA: 16/05/2017. PROCESSO Nº 092.003564/2016. LPN
Nº 002/2017 - CAESB. OBJETO: Elaboração de projeto executivo, fornecimento e im-
plantação de equipamentos e softwares, operação e manutenção de sistema de telemetria e
controle de pressão em distritos de medição e controle no Distrito Federal. D O TA Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6001.3995/0002.44.90.51, CÓDIGO 22.201.011.031-3, FONTE DE RECURSO: CT
3168/OC - BID, CÓDIGO 21.205.100.010-5 ; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 1181/2017, DATADO DE: 24/04/2017, VALOR DO EMPENHO: R$
1.974.859,79 (um milhão e novecentos e setenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta e nove
reais e setenta e nove centavos). VALOR DO CONTRATO: R$2.668.282,62 (dois milhões e
seiscentos e sessenta e oito mil e duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos).
EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 38 (trinta e oito) meses. FISCALIZAÇÃO: Assessoria de Projetos
Especiais - PRE/CAESB. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice - Pre-
sidente e Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. Pela EN-
SITEC - TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E AUTOMO-
TIVOS LTDA: Gilberto Demori.

EXTRATO DE ADITIVO
7° Termo Aditivo ao Contrato 7945/2009, publicado no DODF em 26/01/2010. ASSI-
NATURA: 28/04/2017. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA/EXE-
CUÇÃO: Prorrogados por 120 (cento e vinte) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício
Leite Luduvice - Presidente e Marcos Antonio Dos Santos Mello - Diretor de Engenharia.
Pelo CONSÓRCIO ARTEC/SANESUL (CONSTRUTORA ARTEC S/A E SANESUL
CONSTRUTORA E SANEAMENTO DO SUL S/A: Mauro César Alves Lacerda.

EXTRATO DE ADITIVO
7° Termo Aditivo ao Contrato 7945/2009, publicado no DODF em 26/01/2010. ASSI-
NATURA: 28/04/2017. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA/EXE-
CUÇÃO: Prorrogados por 120 (cento e vinte) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício
Leite Luduvice - Presidente e Marcos Antonio Dos Santos Mello - Diretor de Engenharia.
Pelo CONSÓRCIO ARTEC/SANESUL (CONSTRUTORA ARTEC S/A E SANESUL
CONSTRUTORA E SANEAMENTO DO SUL S/A: Mauro César Alves Lacerda.

EDITAL N° 107/2012 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 - CAESB,
18 DE MAIO DE 2017 - 56ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL - CAESB - no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante no Edital n°
01/2012-CAESB, Edital Normativo, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 29
de agosto de 2012, torna público que CONVOCA os candidatos a seguir relacionados para
comparecer à sede da Caesb, localizada à Avenida Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19 e 21 -
Águas Claras/DF, no Edifício Paraná, 1º andar, no período de 18/05/2017 a 24/05/2017 (dias
úteis) no horário de 08 às 12h das 13h30' às 17h, para manifestação acerca de sua con-
tratação e para encaminhamento à avaliação médica pré-admissional com fins de contratação,
conforme disposto no item 16 do Edital Normativo. O não comparecimento no período, data
e local indicado neste Edital, acarretará a eliminação definitiva e automática dos candidatos
do concurso público em referência.
1. Convocação de candidato aprovado para o cargo de AGENTE DE SUPORTE AO NE-
GÓCIO - GSN, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de inscrição, nome, CPF
e classificação.
1.1 Suporte Administrativo/Atendimento Comercial, 112: 10511-4; Claudia Melo Cordeiro;
002.351.881-23; 90.

Em 17 de maio de 2017
MAURÍCIO LEITE LUDUVICE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 074/2017 - UASG: 974200.

(Cota Reservada para ME/EPP) PROCESSO Nº 092.002711/2017. OBJETO: Registro de
Preços para aquisição de hidróxido de sódio 50%. Total de Itens Licitados: 00002. VALOR
ESTIMADO: R$ 234.500,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA
DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA: 339030; Código de
Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO:
11.101.000.000-3. ENTREGA: 05 dias úteis. VIGÊNCIA: 12 meses. ABERTURA:
31/05/2017, às 09 horas no site ComprasNet. O edital e seus anexos encontram-se dis-
poníveis nos sites: www.comprasnet.gov.br ou www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a
partir do dia 18/05/2017. Fone: (61) 3213-7429, E-mail: licitacao@caesb.d f . g o v. b r.

Em 17 de maio de 2017
JÚLIO CESAR SEGURADO COELHO

Pregoeiro

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL

E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

CONVOCAÇÃO PARA A 142ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Secretário de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 do título VII do Regimento Interno do
Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, publicado DODF de 16
de outubro de 2014, CONVOCA os conselheiros do Conselho de Planejamento Territorial e
Urbano do Distrito Federal para a 142ª Reunião Ordinária do CONPLAN, a realizar-se no
dia 25 de maio de 2017, às 9h, no Edifício Sede da SEGETH, localizado no SCS, Quadra 06,
Bloco A, Lotes 13/14, 2º andar, Sala de Reuniões.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE
Secretário de Estado

Presidente em exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N º 013/2017
O Pregoeiro torna pública a realização do Pregão Eletrônico nº 014/2017, processo nº
392.001.186/2016 CODHAB/DF que tem por objeto: Registro de Preços para contratação de
empresa especializada em elaboração de laudos de avaliação de imóveis, com vistas á prévia
avaliação, sob demanda, dos imóveis comerciais e residenciais, de propriedade da CODHAB,
a serem destinados à locação e/ou venda, relacionados no Anexo I do Edital, conforme
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do
Edital. Data e horário para recebimento das propostas: Até 09:59 do dia 31 de maio de 2017.
Valor estimado para contratação: 4.215.900,00 (quatro milhões, duzentos e quinze mil e
novecentos reais). O respectivo edital poderá ser retirado nos endereços ww w. c o m p r a s -
net.gov.br e www.codhab.df.gov.br. Informações referentes ao certame, por meio do site ou
por telefone: (61)3214-1830.

Em 17 de maio de 2017
FÁBIO CASTELO BRANCO

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO E JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2017

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
CODHAB/DF, no uso de suas atribuições, torna público o resultado do recurso e do jul-
gamento, no qual o Diretor-Presidente/CODHAB manteve a decisão do Pregoeiro e de-
clarando vencedoras as empresas: D. DOS SANTOS PEREIRA EIRELI-ME
(18.713.845/0001-90) para os grupos 1, 3, 4 e 5; PROJESOLOS TOPOGRAFIA E GEO-
DÉSIA LTDA-ME (20.602.360/0001-70) para os grupos 2 e 6, e SENOGRAFIA DE-
SENVOLVIMENTO E SOLUÇÕES - EIRELI - EPP (10.487.467/0001-61) para o grupo 7
referente ao Pregão Eletrônico - SRP n.º 010/2017 - Processo nº 392.001.187/2016 cujo
objeto é a Registro de Preços para contratação eventual e futura de empresa de engenharia
especializada em Serviços Técnicos de Levantamentos Topográficos, nas áreas de Regu-
larização de Interesse Social - ARIS e dos Parcelamentos Urbanos Isolados de Interesse
Social - PUI's, constante do PDOT/2009 e sua atualização, listadas no anexo I, abrangendo
um área de aproximadamente 2.600 (dois mil e seiscentos) hectares, dentre outras áreas que
se caracterizarem como de interesse social passíveis de regularização, que serão contem-
pladas na próxima revisão do PDOT, sendo definidas segundo o interesse da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - CODHAB.

Em 17 de maio de 2017
HENRIQUE DUARTE DE OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

EXTRATO DO CONTRATO CCER CEB Nº 746/2017
PROCESSO: 132.000.013/2016. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XXII, da Lei nº
8.666/93, Dispensa de Licitação. PARTES: DF/RA-III e CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., OB-
JETO: O presente Contrato tem por objeto regular o fornecimento de energia elétrica, pela
distribuidora ao contratante, para uso exclusivo em sua unidade consumidora, pertencente ao
grupo A, segundo a estrutura tarifária, modalidade, subgrupo de tensão, nas quantidades e
períodos estabelecidos. DATA DA ASSINATURA: 26/04/2017. VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado automaticamente por igual período, e assim sucessivamente, devendo ser pu-
blicado no DODF a expensas da Administração. VALOR: R$ 15.368,84 (quinze mil, tre-
zentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), sendo que para o período de 2017
o valor se encontra consignado na Lei nº 5.796 (LOA 2017) de 29/12/2016, sabendo-se que
as parcelas remanescentes terão previsão orçamentária para constar do orçamento dos anos
seguintes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 59105; Programa de Tra-
balho: 04.122.6001.8517-9797; Natureza da Despesa: 339039; Fonte de Recursos: 100/120;
NE iniciais nº 005/2017 no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e nº 006/2017 no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); Evento 400091 emitida em 16/01/2017; MODALIDADE:
Estimativo; SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal, Ricardo Lustosa Jacobina, na qualidade
de Administrador Regional e pela Contratada, Selma Batista do Rêgo Leal, Gerente de
Grandes Clientes, na qualidade de Representante legal.

EXTRATO DO CONTRATO CEB CUSD Nº 746/2017
PROCESSO: 132.000.013/2016. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XXII, da Lei nº
8.666/93, Dispensa de Licitação. PARTES: DF/RA-III e CEB DISTRIBUIÇÃO S.A., OB-
JETO: O presente Contrato tem por objetivo regular os direitos e obrigações das partes
referentes ao uso da rede elétrica de propriedade da distribuidora para atendimento das
necessidades da demanda do contratante na área de concessão, observados o MUSD con-
tratado e o ponto de conexão, necessário ao funcionamento de suas instalações. Estabelecer
os termos, as condições e os procedimentos técnicos, operacionais e comerciais referentes ao
uso e a conexão do contratante ao sistema de distribuição que interligará a rede de dis-
tribuição à unidade consumidora. DATA DA ASSINATURA: 26/04/2017. VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado automaticamente por igual período, e assim sucessivamente, de-
vendo ser publicado no DODF a expensas da Administração. VALOR: R$ 20.000,00 (Vinte
mil reais), sendo que para o período de 2017 o valor se encontra consignado na Lei nº 5.796
(LOA 2017) de 29/12/2016, sabendo-se que as parcelas remanescentes terão previsão or-
çamentária para constar do orçamento dos anos seguintes. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 59105; Programa de Trabalho: 04.122.6001.8517-9797; Natureza da
Despesa: 339039; Fonte de Recursos: 100/120; NE iniciais nº 005/2017 no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais) e nº 006/2017 no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Evento 400091 emitida em 16/01/2017; MODALIDADE: Estimativo; SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal, Ricardo Lustosa Jacobina, na qualidade de Administrador Regional e pela
contratada, Selma Batista do Rêgo Leal, Gerente de Grandes Clientes, na qualidade de
Representante legal.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 132.000.013/2016; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUA-
TINGA; Assunto: Custeio de despesas com fornecimento de energia elétrica para os prédios
da RA-III-Taguatinga. RATIFICO, nos termos do inciso XXII, do artigo 24, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a Dispensa de Licitação de
que trata o presente processo, conforme justificativa constante dos autos em epígrafe, e
emissão da Nota de Empenho nº 124/2017 no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais),
Nota de Empenho nº 125/2017 no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), emitidas
em 15/05/2017 todas a favor da CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. Publique-se e devolva-se à
COAG/RA-III. Em 15 de maio de 2017. RICARDO LUSTOSA JACOBINA, Administrador
Regional.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2017,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 05/2002.

Processo: 140.000.106/2017; Das Partes: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
E FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - FUNAP/DF; Objeto a
contratação de mão de obra de 23 (vinte e três) sentenciados do Sistema Penitenciário do
Distrito Federal, sendo 13 (treze) vagas NÍVEL I, 05 (cinco) vagas NÍVEL II e 05 (cinco)
vagas NÍVEL III, conforme a demanda da Administração Regional do Paranoá; Dotação
Orçamentária: UO: 59.109; Programa de Trabalho: 04.421.6211.2426.8519; Natureza da
Despesa: 3.3.91.39; Fonte de Recurso: 100( recurso do tesouro); Empenho 2017NE00109, no
valor de R$ 40.362,70 (quarenta mil trezentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), o
valor total anual é de R$ 484.352,40 (quatrocentos e oitenta e quatro mil trezentos e
cinquenta e dois reias e quarenta centavos); Vigência: 12 meses a contar da data de sua
assinatura; Data de assinatura: 08/05/2017; Signatários: WALDIR SOARES CORDEIRO,
Administrador Regional e pela Contratada: FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHA-
DOR PRESO - FUNAP/DF representada por seu Diretor executivo NERY MOREIRA DA
SILVA, segundo publicação no DODF n° 145, de 29 de Julho de 2016, pág. 064

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 140.000.106/2017; Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ,
Assunto: Contratação de mão de obra de sentenciados. Ratifico, nos termos do artigo 26, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado com a Portaria Distrital nº 11, de 26 de
março de 2010, para que adquira a eficácia necessária, a Dispensa de Licitação de que trata
o citado processo, com fulcro no inciso XIII, do artigo 24 da mencionada Lei, conforme
justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à contratação de mão de obra de
sentenciados do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, no valor total de R$ 484.352,40
(quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos),
em favor da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso - FUNAP/DF. Publique-se e de-
volva-se à COAG-VII. Paranoá-DF, 12 de maio de 2017. WALDIR SOARES CORDEIRO,
Administrador Regional do Paranoá.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 01/2013,
DO OITAVO TERMO ADITIVO DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo: 309.000.053/2012. Partes: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR DE IN-
DÚSTRIA E ABASTECIMENTO - RA XXIX e VILAR ADMINISTRAÇÃO LTDA. OB-
JETO: O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze)
meses 07/05/2017 a 07/05/2018, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93, com
fundamento legal obedecendo todos os termos do processo. Do valor total: R$ 271.124,28
(duzentos e setenta e um mil, cento e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos). Sig-
natários: Pelo Distrito Federal: ANDRÉ BRANDÃO PERES, na qualidade de Administrador
Regional do Setor de Indústria e Abastecimento- RA XXIX e pela Contratada: VILAR
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. Neste Representado pelo Sócio: ALBERTO SAL-
VATORE GIOVANNI VILARDO, conforme instrumento constante dos autos em epígrafe.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2017

O PREGOEIRO DA ADASA torna público o resultado da Licitação Pregão Eletrônico nº
04/2017, cujo objeto e a Atualização de softwares de inteligência da plataforma ArcGis,
conforme detalhamento constante no anexo I (projeto básico) do Edital, cuja empresa ven-
cedora foi IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 67.393.181/0001-34
com preço global no valor de R$ 510.000,00. Verificada a habilitação da vencedora, o objeto
da licitação fica adjudicado em favor da mesma.

Em 17 de maio de 2017
ROBERTO APARECIDO PEIXOTO DA SILVA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
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NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 01/2002.
PROCESSO Nº 150.001101/2016. CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: O DISTRITO
FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e a empresa EXO COMPANY
PARTICIPAÇÕES LTDA - EPP, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º
21.061.770/0001-14, neste ato representado por THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA na qua-
lidade de representante legal. CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objeto: O Contrato tem por
objeto a contratação de serviços e materiais para a realização de oficina de Divulgação do
Edital para a Ampliação da Rede de Pontos de Cultura do Governo do Distrito Federal,
conforme especificações e condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico
nº002/2017-PREGÃO/SECULT e seus Anexos de fls. 539 a 546, da Proposta de Preços de
fls. 574 a 576, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, bem como na Lei n° 8.666, de 21/06/1993,
subsidiariamente. Lotes Contratados: LOTE 02 - Serviço de Alimentação; LOTE 03 -
Serviços Gráficos. CLÁUSULA QUINTA - Do Valor : 5.1 - O valor total do contrato é
estimado em R$60.844,00 (SESSENTA MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO
REAIS), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos
da correspondente Lei Orçamentária Anual. CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orça-
mentária: 6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I - Unidade
Orçamentária: 16101; II - Programa de Trabalho: 13.392.6219.2844.0001; III - Natureza de
Despesa: 339030; IV - Fonte de Recursos: 332010248; 6.2 - O empenho é de R$ 60.844,00
(SESSENTA MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), conforme Nota de
Empenho nº 2017NE00607, emitida em 05/05/2017, sob o evento n.º 400091, na modalidade
ordinário. CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo: O Contrato terá prazo de vigência de 120
(cento e vinte) dias, a partir da data de sua assinatura. CLÁUSULA NONA - Das Garantias:
Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da licitante vencedora a
prestação de garantia no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do montante do contrato, ou seja, o valor de R$ 3.042,20 (três mil,
quarenta e dois reais e vinte centavos), CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Distrito
Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará Comissão de
Executor para os Contratos que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Exe-
cução Orçamentária, Financeira e Contábil. DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2017.
SIGNATÁRIOS; Pelo Distrito Federal: LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS. Pela Con-
tratada: THIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00663
PROCESSO nº 150.002934/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a ASSOCIAÇÃO CARNA-
VALESCA BLOCO AFRO-OBARA - CNPJ nº16.622.744/0001-88. Do Objeto: Despesa
com a contratação do assistente GUILHERME QUEIROZ, por meio de Chamamento Público
nº 08/2016, para compor a programação do projeto "DUAS ASAS", realização de Oficinas
no período de maio à agosto de 2017, no Centro Educacional do Lago Norte - Brasí l i a / D F.
Prazo: 02 dias. Do Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). Da Classificação Or-
çamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2844.0001;
Fonte 132010259; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da
Nota de Empenho: 16 de maio de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00666
PROCESSO: 150.002941/2016. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a ASSOCIAÇÃO CARNA-
VALESCA BLOCO AFRO-OBARA - CNPJ nº 16.622.744/0001-88. Do Objeto: Despesa
com a contratação do Oficineiro ADSON VASCONCELOS, por meio de Chamamento
Público nº 08/2016, para compor a programação do projeto "DUAS ASAS", realização de
Oficinas no período de maio à agosto de 2017, no Centro Educacional do Lago Norte -
Brasília/DF. Prazo: 02 dias. Do Valor: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos). Da Clas-
sificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2844.0001; Fonte 132010259; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Or-
dinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 16 de maio de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00670 (*)
PROCESSO: 150.000455/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa ROBERTO SÁ RO-
DRIGUES DE SOUSA - ME - CNPJ nº18.297.749/0001-08. Do Objeto: Despesa com a
contratação de empresa especializada no fornecimento de estrutura de piso e serviço de
cenografia, para atender o projeto "57ºANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA - TORRE DE TV",
nos dias 20 a 28 de abril de 2017, na Torre de TV - Brasília/DF, conforme especificações
constantes no termo de referência do processo acima. Lote 2 Item 2.1 - piso palet com
carpete. Lote 11 Item 11.1 - cenografia; construção de cenografia no Museu Nacional da
República. Prazo: 03 dias. Conforme Pregão Eletrônico nº 03/2017-SEC. Do Valor: R$
28.432,50 (vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Global. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 16 de maio de 2017.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicado no DODF
nº 81 de 28/04/2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00671 (*)
PROCESSO: 150.000455/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa DESPERTA SER-
VIÇOS E PRODUÇÕES LTDA. - CNPJ nº 04.590.375/0001-00. Do Objeto: Despesa com a
contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de montagem, para aten-
der o projeto "57ºANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA - TORRE DE TV", nos dias 20 a 28 de
abril de 2017, no Museu Nacional - Brasília/DF, conforme especificações constantes no
termo de referência do processo acima. Lote 12 Item 12.1 - serviço de montagem/des-
montagem de exposição. Prazo: 01 dias. Conforme Pregão Eletrônico nº 03/2017-SEC. Do
Valor: R$ 7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101;
Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001; Fonte 100; Natureza de
Despesa 339039; Modalidade: Global. Data da Emissão da Nota de Empenho: 16 de maio de
2017.
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicado no DODF
nº 81 de 28/04/2017.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00672 (*)
PROCESSO: 150.000455/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa RVA COMÉRCIO
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI/ME - CNPJ nº 20.936.189/0001-36. Do Objeto:
Despesa com a contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de pintura,
para atender o projeto "57ºANIVERSÁRIO DE BRASÍLIA - TORRE DE TV", nos dias 20
a 28 de abril de 2017, no Museu Nacional - Brasília/DF, conforme especificações constantes
no termo de referência do processo acima. Lote 10 Item 10.1 - pintura parte interna do
Museu somando 2500 metros quadrados, as dimensões da embalagem são de 35 cm de altura
por 24 cm de largura e 24 cm profundidade. Prazo: 01 dia. Conforme Pregão Eletrônico nº
03/2017-SEC. Do Valor: R$31.450,00 (trinta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais). Da
Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
13.392.6219.2831.0001; Fonte 100; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Global. Data
da Emissão da Nota de Empenho: 16 de maio de 2017.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicado no DODF
nº 81 de 28/04/2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00656
PROCESSO: 150.000837/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa CLASSE A ADM DE
SERVIÇOS E CURSOS LTDA.-ME - CNPJ nº 13.631.103/0001-00. Do Objeto: Despesa
com a contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de brigadista/so-
corristas, para atender o projeto "ESPAÇO VALORIZAÇÃO DA AGRICULTURA FA-
MILIAR (EVAF) AGROBRASÍLIA - 2017", no período de 16 a 20 de maio de 2017, no
Parque Tecnológico Ivaldo Cenci - BR251, Km 05 - S/Nº - Zona Rural - Brasília/D F,
conforme especificações constantes no termo de referência do processo acima. Lote 45 Item
45.1 - brigada de incêndio para emergência em eventos. Prazo de entrega: 02 dias. Conforme
Pregão Eletrônico nº 06/2016 e ARP01/16. Do valor: R$1.285,00 (um mil, duzentos e oitenta
e cinco reais). Da Classificação orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de
Trabalho nº 20.606.6207.2889.0001; Fonte 10000000; Natureza de Despesa 339039; Mo-
dalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 15 de maio de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00655
PROCESSO: 150.000837/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa DESPERTA SER-
VIÇOS E PRODUÇÕES LTDA. - CNPJ nº 04.590.375/0001-00. Do Objeto: Despesa com a
contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de gerais, para atender o
projeto "ESPAÇO VALORIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR (EVAF) AGROBRA-
SÍLIA - 2017", no período de 16 a 20 de maio de 2017, no Parque Tecnológico Ivaldo Cenci
- BR251, Km 05 - S/Nº - Zona Rural - Brasília/DF, conforme especificações constantes no
termo de referência do processo acima. Lote 39 Item 39.1 - auxiliar de carregamento de
caixas de demais itens necessários. Item 39.2 - Auxiliar de serviços gerais (limpeza). Prazo
de entrega: 02 dias. Conforme Pregão Eletrônico nº 06/2016 e ARP01/16. Do valor:
R$3.889,50 (três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). Da Clas-
sificação orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
20.606.6207.2889.0001; Fonte 10000000; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Or-
dinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 15 de maio de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00654
PROCESSO: 150.000837/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa STAR LOCAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - CNPJ nº 37.131.539/0001-90. Do Objeto: Despesa com a
contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços gráficos, transportes e
segurança, para atender o projeto "ESPAÇO VALORIZAÇÃO DA AGRICULTURA FA-
MILIAR (EVAF) AGROBRASÍLIA - 2017", no período de 16 a 20 de maio de 2017, no
Parque Tecnológico Ivaldo Cenci - BR251, Km 05 - S/Nº - Zona Rural - Brasília/D F,
conforme especificações constantes no termo de referência do processo acima. Lote 40 Item
40.2 - impressão de banner em lona vinílica com acabamento em bastão e corda. Lote 42 -
Item 42.3 - micro-ônibus com 22 lugares, ar condicionado, assento reclinável, motorista,

celular e combustível. Item 42.4 - ônibus executivo com 545 lugares, assento reclinável, ar
condicionado, motorista, celular, combustível. (diária de 12 horas). Item 42.5 - Van , 15
lugares ou van de carga, ar condicionado, motorista, celular e combustível. (diária de 12
horas) e Lote 46 Item 46.1 - serviço de segurança desarmado patrimonial (diárias de 12
horas). Prazo de entrega: 02 dias. Conforme Pregão Eletrônico nº 06/2016 e ARP01/16. Do
valor: R$51.341,20 (cinquenta e um mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
Da Classificação orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº
20.606.6207.2889.0001; Fonte 10000000; Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Or-
dinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 15 de maio de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00660
PROCESSO: 150.000801/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa GRÁFICA E EDI-
TORA EXECUTIVA LTDA. - CNPJ nº 37.090.164/0001-67. Do Objeto: Despesa com a
contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços gráficos, para atender o
projeto "ENCONTRO TÉCNICO PARA ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DE PRO-
JETOS DO FAC", no período de 19 a 29 de maio de 2017, a ser realizado em Brasília/ D F,
conforme especificações constantes no termo de referência do processo acima. Lote 41 Item
41.23 - resma de papel A4 ou ofício, pacote com 500 folhas. Prazo de entrega: 04 dias.
Conforme Pregão Eletrônico nº 06/2016 e ARP01/16. Do valor: R$132,00 (cento e trinta e
dois reais). Da Classificação orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho
nº 13.392.6219.4220.0003; Fonte 10000000; Natureza de Despesa 339039; Modalidade:
Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 16 de maio de 2017.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00659
PROCESSO: 150.000801/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa STAR LOCAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - CNPJ nº37.131.539/0001-90. Do Objeto: Despesa com a
contratação de empresa especializada no fornecimento de transporte, para atender o projeto
"ENCONTRO TÉCNICO PARA ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DE PROJETOS DO
FAC", no período de 19 a 29 de maio de 2017, a ser realizado em Brasília/DF, conforme
especificações constantes no termo de referência do processo acima. Lote 42 Item 42.5 - van,
15 lugares ou van de carga, ar condicionado, motorista, celular e combustível. (diária de 12
horas). Prazo de entrega: 04 dias. Conforme Pregão Eletrônico nº 06/2016 e ARP01/16. Do
valor: R$10.340,00 (dez mil, trezentos e quarenta reais). Da Classificação orçamentária: UO
16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.4220.0003; Fonte 10000000;
Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Em-
penho: 16 de maio de 2017.
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2017NE00658
PROCESSO: 150.000801/2017. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a empresa EXEMPLUS CO-
MUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. - CNPJ nº 72.638.372/0001-59. Do Objeto: Despesa
com a contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de Recursos
Humanos e Projeção de Imagem, para atender o projeto "ENCONTRO TÉCNICO PARA
ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DE PROJETOS DO FAC", no período de 19 a 29 de
maio de 2017, a ser realizado em Brasília/DF, conforme especificações constantes no termo
de referência do processo acima. Lote 6 Item 6.8 - TV LCD 42 polegadas com suporte de
chão ou torre. Item 6.9 - TV LCD 50 polegadas com suporte de chão ou torre. Item 6.9 - TV
LCD 50 polegadas com suporte de chão ou torre. Lote 44 Item 44.5 - produtor de executivo:
acompanhar todo o trabalho a se executado e solucionar os problemas quando necessário.
(diária de 12 horas). Lote 44 Item 44.13 - Recepcionista uniformizada, com experiência em
eventos, para recepcionar, auxiliar e informar dados do evento. Prazo de entrega: 04 dias.
Conforme Pregão Eletrônico nº 06/2016 e ARP01/16. Do valor: R$14.190,00 (quatorze mil,
cento e noventa reais). Da Classificação orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa
de Trabalho nº 13.392.6219.4220.0003; Fonte 10000000; Natureza de Despesa 339039;
Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 16 de maio de 2017.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07 /2017
SELEÇÃO DE GRUPOS OU COLETIVOS DE QUADRILHAS JUNINAS

PARA O PROJETO BRASÍLIA JUNINA 2017
O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, lança o
chamamento público para a seleção de 40 (quarenta) grupos ou coletivos de quadrilhas
juninas do Distrito Federal e RIDE para apresentarem-se no projeto BRASÍLIA JUNINA,
tendo como base a Lei 8666/93, caput e o Decreto 34.577/2013, a ser realizado nos meses
de junho e julho de 2017.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção de 40 (quarenta) grupos ou coletivos de
quadrilha junina habilitados no Sistema de Cadastro Geral para Contratação Artística -
SISCULT, para apresentarem-se na programação do projeto BRASÍLIA JUNINA, da Se-
cretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, em parceria com as Administrações
Regionais. A seleção visa compor a programação do circuito de quadrilhas juninas nas
seguintes Regiões Administrativas do Distrito Federal: Paranoá, Ceilândia, Samambaia, Gua-
rá, Planaltina e Taguatinga.
1.2. Cada localidade receberá a apresentação de 06 (seis) grupos ou coletivos de quadrilha
junina e todo o evento será gratuito. A apresentação deverá ter no mínimo 30 minutos.
Caberá à Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal determinar data, horário e local
das apresentações.
1.3. Para efeitos deste edital, entende-se por apresentações as performances de grupos ou
coletivos de quadrilhas juninas do Distrito Federal e Região Integrada de Desenvolvimento
do Distrito Federal e Entorno (RIDE).
1.4. É assegurado o direito ao pleito das vagas a qualquer interessado que preencha as
exigências estabelecidas neste Edital, cuja inscrição estará disponível do dia 18 de maio a 31
de maio de 2017.
1.5. É vedada a cessão ou transferência do Contrato de Prestação de Serviço, total ou parcial,
bem como a subcontratação parcial do objeto.
1.6. As despesas decorrentes da execução do Contrato de Prestação de Serviços correrão à
conta dos recursos orçamentários do tesouro, Processo SEC nº 150.000762/2017.
1.7. O presente Edital compreenderá as seguintes fases:
a) Inscrição
b) Habilitação
c) Seleção
d) Homologação
2. DO VALOR
2.1. A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL dispo-
nibilizará o valor de R$ 480.000,00 (Quatrocentos oitenta mil reais), no Programa de
Trabalho nº 13.392.6219.2831.0001, Fonte 100, para todas as apresentações aqui previstas e
selecionadas.
2.2. As apresentações selecionadas a partir deste Edital receberão (valor bruto) R$12.000,00
(doze mil reais), do qual será retido na fonte o valor referente aos impostos, de acordo com
as alíquotas previstas na legislação vigente à época do pagamento. Os pagamentos ocorrerão
por meio de depósito em conta corrente do Banco de Brasília S/A - BRB, mediante a entrega
de Nota Fiscal, após a execução do serviço.
3. DA COMISSÃO PROVISÓRIA DE AVALIAÇÃO
3.1 A comissão deverá ser composta por cinco pessoas.
3.2 Na composição da comissão deverá se observar que: É proibido o nepotismo no âmbito
da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, inclusive de "familiar" de agente
público até o 3º Grau, referindo-se no art. 3º § II do Decreto Distrital nº 32.7 5 1 / 2 0 11 .
3.3 A comissão irá avaliar as propostas recebias que se enquadram nos critérios de seleção
conforme o item 5.
3.4. No caso de haver interposição de recursos à comissão Provisória de Avaliação nas fases
de habilitação e classificação os recursos serão avaliados dentro do prazo e dos critérios
determinados no item 8.
4. DA INSCRIÇÃO
As inscrições serão abertas no período de 18 de maio a 31 de maio de 2017, e não serão
aceitas inscrições anteriores e posteriores ao período citado.
4.1 Para efeito de validade da inscrição, todos os proponentes deverão estar habilitados até
a data final do período de inscrições no Sistema de Cadastro Geral para Contratação Artística
- SISCULT, em conformidade com o Decreto Nº 34.577, DE 15 DE AGOSTO DE 2013 e a
PORTARIA Nº 44, DE 11 DE JULHO DE 2013. No caso do grupo ou coletivo de quadrilha
junina não estar cadastrado no SISCULT se faz necessário seu prévio cadastramento na
Diretoria de Gestão do SISCULT, localizada na SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, SCN Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro,
Brasília-DF, CEP 70.070-120.
4.2 Os interessados e não estiverem habilitados no Sistema SISCULT deverão providenciar
a documentação necessária para tanto. Deverá apresentar comprovante de entrega de do-
cumentação no SISCULT no ato da inscrição.
4.3 Constará deste Chamamento Público o Termo de Referência (Anexo I);
4.4 O candidato deverá preencher e enviar a Ficha de Inscrição (Anexo II) e carta de
anuência do grupo;
4.5 Será proponente a pessoa física ou jurídica, habilitada no SISCULT, que conste no
referido cadastro como representante do grupo ou coletivo de quadrilha junina, mediante
carta de anuência dos integrantes do grupo. Manter o cadastro do Siscult atualizado é
responsabilidade do proponente.
4.6 É obrigatório o envio de portfólio da atuação do grupo/coletivo, contendo descrição de
atividades, fotos, vídeos, apresentações, matérias publicadas na mídia, links de matérias
publicadas na mídia eletrônica ou outros materiais que auxiliem os avaliadores a conhecer
melhor a proposta.

4.7 A Ficha de inscrição deste Edital, bem como os demais documentos exigidos para
inscrição devem ser entregues no Protocolo da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, na SCN Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro,
Brasília-DF, CEP 70.070-120, das 9h à 12h e das 14h às 18h, aos cuidados da Comissão
Provisória de Credenciamento e Avaliação do projeto Brasília Junina.
4.8 Em nenhuma hipótese será aceita a entrega ou complementação de documentação obri-
gatória após finalizado o período de inscrições.
4.9 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste
chamamento poderão ser solicitadas pelo endereço eletrônico brasiliajuni-
na2017@gmail.com.
4.10 O não atendimento a qualquer exigência ou condição do item 3 deste Edital implicará
na desclassificação da proposta.
5 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
5.1 A Comissão Provisória de Credenciamento e Avaliação do Projeto Brasília Junina será
designada pelo Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal, e emitirá parecer ex-
clusivamente sobre as propostas aceitas, justificando a escolha, de acordo com os critérios
acima expostos, às prerrogativas do SISCULT e às avaliações da Comissão, das quais caberá
recurso apresentado até 05 (Cinco) dias úteis após a publicação do resultado.
5.2 É proibido o nepotismo no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal,
inclusive de "familiar" de agente público até o 3º Grau, referindo-se no art. 3º § II do
Decreto Distrital nº 32.751/2011.
5.3 Não poderá ser habilitado o grupo ou coletivo junino que não comprovar atuação
vinculada com festejos juninos, especificamente apresentações de quadrilhas juninas, prova
que deverá ser oferecida em atendimento ao item 3 na sua íntegra.
5.4 Os grupos ou coletivos juninos deverão ser compostos, por no mínimo 12 (doze) pares
e um marcador.
5.5 Todas as propostas entregues serão avaliadas seguindo os seguintes critérios:
5.5.1 Qualidade Artística e Técnica dos grupos ou coletivos juninos;
5.5.2 Experiência do grupo ou coletivo de Quadrilha Junina, especialmente, espetáculos
apresentados, oficinas realizadas e reconhecimento público ou de crítica (Currículo);
5.5.3 Detalhamento claro e coerente da proposta de espetáculo oferecido (sinopse do es-
petáculo e repertório):
5.5.4 Clareza, consistência e coerência da proposta;
5.5.5 Relevância cultural, compreendido o valor simbólico, histórico e cultural da apre-
sentação proposta para a cultura brasileira e correlação com a tradição em que se insere;
5.6 A avaliação das propostas apresentadas será feita com base nos seguintes critérios e
pesos:

Critérios Peso Pontuação Pontuação má-
xima

a) Clareza, consistência e coerência do projeto com os
objetivos do Projeto Brasília Junina

2 0 a 5 10

b) Criatividade e inovação (grau de originalidade da apre-
sentação ou do evento de formação).

3 0 a 5 15

c) Relevância cultural (valor simbólico, histórico e cultural
do conjunto da obra do grupo para a tradição em que se
insere).

3 0 a 5 15

d) Experiência do grupo (espetáculo apresentado, oficinas
realizadas)

2 0 a 5 10

Soma (a + b + c + d) 50

Justificativa dos pesos atribuídos a cada critério:
a) Clareza, consistência e coerência do projeto com os objetivos do Projeto Brasília Ju-
nina.
A afinidade entre a proposta apresentada e o Projeto Brasília Junina deve estar explícita de
forma clara e consistente. É considerado um critério básico para a admissibilidade e possui
peso 2 na avaliação de mérito.
b) Criatividade e inovação.
A originalidade da proposta tem peso 3 na avaliação, pois este quesito contará como um dos
principais diferenciais competitivos entre as propostas submetidas.
c) Relevância Cultural.
O reconhecimento de valor simbólico, histórico e cultural da trajetória do grupo ou coletivo
para a manifestação cultural em que se insere, o impacto das ações realizadas pelo grupo ou
coletivo em sua comunidade, assim como o alcance das iniciativas do grupo na promoção da
cultura popular e diversidade cultural terão peso 3 na avaliação. Este será um dos critérios de
maior importância na avaliação e poderá ser comprovado através do portfólio apresentado.
d) Experiência do grupo
A quantidade de atividades já realizada pelo grupo, como espetáculos, apresentações, ofi-
cinas, promoção de eventos próprios é um dos critérios básicos para a admissibilidade e terá
peso 2 na avaliação. É um quesito fundamental para a comprovação da trajetória do grupo e
de que o mesmo esteja em atividade. Pode ser comprovado através de fotos e declarações de
participações em eventos e realização de oficinas.
5.7 O critério de desempate entre duas ou mais propostas será mediante a comprovação de
maior tempo de experiência por meio de recortes, flyers, portfólio, bem como outros ma-
teriais apresentados pelos proponentes.
5.8 O candidato que obtiver nota inferior a 25 (vinte e cinco) pontos será desclassificado.
6 DAS VEDAÇÕES
6.1 Somente serão admitidos a participar deste chamamento os interessados que atenderem a
todas as exigências contidas neste Edital e nos seus anexos.
6.2 Cada grupo ou coletivo de quadrilha junina participante poderá inscrever-se para realizar
apenas uma apresentação.
6.2 Não será admitida a participação de interessados que estejam suspensos temporariamente
de participar e de licitar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos, na forma
dos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93.
6.3 É proibido o nepotismo no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal,
inclusive de "familiar" de agente público até o 3º Grau, referindo-se no art. 3º § II do
Decreto Distrital nº 32.751/2011
7 DOS RECURSOS
7.1 Da decisão da habilitação ou classificação, caberá recurso dirigido à Comissão Provisória
de Credenciamento e Avaliação do Circuito Brasília Junina, de 05 a 09 de junho de 2017, o
qual deverá ser protocolado no seguinte endereço:
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL - SEC
A/C - Comissão Provisória de Credenciamento e Avaliação do Circuito Brasília Junina
SCN - Via N2 - Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro
Brasília - DF, CEP 70.070-120
7.2 A Comissão Provisória de Credenciamento e Avaliação do Projeto Brasília Junina, no
prazo de 01 (um) dia, irá analisar todos os recursos e proceder ao juízo prévio de retratação,
se for o caso.
7.3 Em casos em que as decisões necessitarem de análise jurídica, serão encaminhadas à
Assessoria Jurídica e Legislativa - da SEC.
7.4 Assessoria Jurídica e Legislativa procederá no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
ingresso do processo, o exame jurídico da matéria, após o que, irão os autos ao Secretário de
Estado de Cultura, a quem caberá decidir o mérito, no prazo máximo de 2 (dois) dias,
publicando o resultado no Diário Oficial do Distrito Federal e em meio eletrônico.
7.5 O modelo para recurso segue em anexo (Anexo III).
7.6 O recurso que tenha por finalidade encaminhar documentação que não foi entregue no
prazo previsto de inscrição, constante no item 3, será automaticamente indeferido.
8 DO RESULTADO
8.1 O resultado final da seleção será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal na data
provável do dia 13 de junho de 2017.
9 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 As condições de pagamento serão previstas na nota de empenho ou Contrato de Prestação
de Serviços, considerando as especificidades da prestação do serviço artístico, a duração e o
custo previsto para este, ressaltando sempre o interesse público, conforme as determinações
da Lei Federal 8.666/93 e Art. 28 do Decreto 34.577/2013 "Art. 28. Os órgãos e entidades
da Administração Pública do Distrito Federal, quando do empenho, liquidação e pagamento
devem verificar o cumprimento das seguintes exigências: I - nota de empenho com in-
formações individualizadas e detalhadas de cada apresentação artística contratada, com iden-
tificação dos profissionais, horário de início, tempo de duração das apresentações e cachês
cobrados; II - nota fiscal com tipo e detalhamento do serviço prestado, nome do evento,
artista responsável, preço, condições de pagamento, data, horário e duração da apresentação;
III - relatório do executor do contrato, que comprove a realização do evento, com vídeo ou
fotos, em plano aberto e fechado, em quantidade mínima de 10 (dez), e comprovação de
fornecimento dos demais bens e serviços contratados".
9.2 Os pagamentos ocorrerão por meio de depósito em conta corrente do Banco de Brasília
S/A - BRB, após a execução do serviço, no prazo não superior a 60 (sessenta) dias, após a
apresentação da respectiva Nota Fiscal e comprovação da realização do objeto contratado.
9.3 Passados o prazo previsto no item 40.2 sem o devido pagamento por parte da Ad-
ministração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obri-
gação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação "pro rata tempore" do
IPCA/IBGE.
9.4 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua
regularização por parte da contratada.
10 DO CONTRATO
10.1 Após a homologação dos resultados, terá um prazo de até 5 dias para a assinatura do
contrato, que poderá ser substituído por Nota de Empenho ou instrumento congênere, pror-
rogável mediante justificativa, por igual período de prestação de serviços, observar-se-á, no
que couber, as disposições dos arts. 27 a 30 da Lei Federal 8666/93, devendo o convocado
apresentar os seguintes documentos, somente para o caso de documentação vencida no
S I S C U LT:
10.2 Pessoa Jurídica:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
d) Comprovante de conta bancária (folha de Cheque, cartão ou extrato);
10.3 Pessoa Física:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede do
convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e;
c) Comprovante de conta bancária (folha de Cheque, cartão ou extrato).
d) RG e CPF.
10.4 Se no momento da assinatura do contrato ou empenho o grupo ou coletivo selecionado
se encontrar com algum dos documentos vencidos ou em inadimplência, será automa-
ticamente desclassificado, sendo convocada a proposta subsequente na lista de classificação
até complementar o total de vagas disponibilizadas neste edital.
11 DA RESCISÃO
11.1 A inexecução do Contrato de Prestação de Serviço, total ou parcial, ensejará a sua
rescisão e demais consequências previstas na Lei Federal nº. 8.666/93.
11.2 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII da Lei Federal nº. 8.666/93.
12 DAS IMPUGNAÇÕES
12.1 Até 3 (três) dias após a divulgação do edital, qualquer pessoa poderá solicitar es-
clarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório através do anexo V, cabendo ao
Secretário de Cultura, com apoio técnico da Comissão de seleção, decidir.
12.2 Se reconhecida a procedência das impugnações ao Edital, a Administração procederá à
sua retificação e republicação exclusivamente da alteração, supressão ou acréscimo, com
ampla divulgação para assegurar o conhecimento por todos.
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 A Secretaria de Cultura - SEC poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente
Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso,
indenização ou compensação.
13.2 A qualquer tempo, antes da data de abertura das inscrições, poderá a SEC/DF, se
necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação,
reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das inscrições propostas.
13.3 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado na
instrução processual ou pela comissão de seleção.
13.4 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Regulamento, prevalecerá o Foro
da Circunscrição Especial de Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.
13.5 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Provisória de Credenciamento e
Avaliação do Projeto Brasília Junina.
13.6 O envio de inscrições implica a total aceitação dos termos deste Edital.
13.7 Ao ter o projeto selecionado, o proponente autoriza a Secretaria de Estado de Cultura
do Distrito Federal a utilizar em peças de divulgação do projeto: fichas técnicas, fotografia
e outros materiais entregues no ato de inscrição.
13.8 Consideram-se peças de divulgação: vídeos, relatórios, catálogos e demais produtos
resultantes do projeto.
13.9 O material de divulgação produzido ou disponibilizado para o projeto BRASÍLIA
JUNINA da Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal e os registros das apre-
sentações (em foto, vídeo e áudio) ficarão à disposição da Secretaria de Estado de Cultura do
Distrito Federal como material institucional, sem qualquer custo adicional, por prazo in-
determinado.
13.10 A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL e os
grupos/coletivos selecionados assinarão contrato de prestação de serviços;
13.11 Mais informações poderão ser solicitadas pelo endereço eletrônico brasiliajuni-
na2017@gmail.com.
13.12 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.
LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2017,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 01/2002.

PROCESSO Nº 150.003122/2016. CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: O DISTRITO
FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09 e a empresa MAPFRE SEGUROS
GERAIS S/A, doravante denominada Contratada, CNPJ n.º 61.074.175/0001-38, neste ato
representado por LUCIEN LOUIS LIEFQUIN, na qualidade de representante legal. CLÁU-
SULA TERCEIRA - Do Objeto: O Contrato tem por objeto a contratação de empresa do
ramo, para prestação de serviços de seguro total de automóveis com franquia reduzida, na
modalidade frota, com cobertura compreensiva (colisão - incêndio e furto/roubo) e cobertura
a terceiros - danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por passageiros, com
assistência 24 (vinte e quatro) horas, e em todo território nacional para os veículos da
Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, relacionados no Anexo I (01 - Caminhão
FORD - modelo cargo 816/S - Diesel - Carroceria Baú Alumínio; 01 - Pick-Up modelo L200
- GLX 3.2 - Diesel - 4 portas - marca Mitsubishi; 03 - Veículos de Passeio - marca Renault
- modelo Duster 1.6 Flex), conforme especificações e condições estabelecidas no Edital de
Pregão Eletrônico nº001/2017-PREGÃO/SECULT e seus Anexos de fls. 108 a 123, da
Proposta de Preços de fls. 131 a 136, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, bem como na Lei n°
8.666, de 21/06/1993, subsidiariamente. CLÁUSULA QUINTA - Do Valor : 5.1 - 5.1 - O
valor total do contrato é estimado em R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais),
procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual. 5.2 - O valor da franquia é de R$ 19.887,85
(dezenove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos). CLÁUSULA
SEXTA - Da Dotação Orçamentária: 6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 16101; II - Programa de Trabalho:
13.122.6002.8517.9634; III - Natureza de Despesa: 339039; IV - Fonte de Recursos: 100; 6.2
- Os empenhos são de: R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais), conforme
Nota de Empenho nº 2017NE00538, emitida em 25/04/2017, sob o evento n.º 400091, na
modalidade ordinário; R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme Nota de Em-
penho nº 2017NE00579, emitida em 26/04/2017, sob o evento n.º 400091, na modalidade
estimativo; R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme Nota de Empenho nº
2017NE00578, emitida em 26/04/2017, sob o evento n.º 400091, na modalidade estimativo;
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme Nota de Empenho nº 2017NE00575,
emitida em 26/04/2017, sob o evento n.º 400091, na modalidade estimativo; R$ 7.412,52
(sete mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e dois centavos), conforme Nota de Empenho
nº 2017NE00574, emitida em 26/04/2017, sob o evento n.º 400091, na modalidade es-
timativo e R$ 5.275,33 (cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2017NE00573, emitida em 26/04/2017, sob o evento n.º
400091, na modalidade estimativo. CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo: O Contrato terá prazo
de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. CLÁUSULA NONA -
Das Garantias: Não será exigida a prestação de garantia, tendo em vista as disposições
contidas no Edital. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Distrito Federal, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará Comissão de Executor para os
Contratos que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil. DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2017. SIGNATÁRIOS;
Pelo Distrito Federal: LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS. Pela Contratada: LUCIEN
LOUIS LIEFQUIN.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº12/2017,

RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considerando a instrução contida no processo nº 150.002941/2016 e o parecer favorável da

Assessoria Jurídico-Legislativa, e com fulcro no Caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, c/c

os artigos 2º e 20 do Decreto 34.577/2013, reconheço e ratifico a inexigibilidade de licitação

referente à contratação do Oficineiro ADSON VASCONCELOS, no valor de R$6.400,00

(seis mil e quatrocentos reais), por meio de Chamamento Público nº08/2016, a ser realizado

no Centro Educacional do Lago Norte - Brasília/DF, para realização de Oficinas na área de

percussão com carga horária de 128 horas/aulas, no período de maio à agosto de 2017, para

compor a programação do projeto "DUAS ASAS", representado exclusivamente pela AS-

SOCIAÇÃO CARNAVALESCA BLOCO AFRO-OBARA - CNPJ nº 16.622.744/0001-88,

conforme Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2844.0001, Fonte 132010259; Natureza de

Despesa 339039. Determino o encaminhamento à Subsecretaria de Administração Geral -

SUAG para os demais procedimentos necessários. Em 16 de maio de 2017. LUIS GUI-

LHERME ALMEIDA REIS, Secretário de Estado de Cultura.

Considerando a instrução contida no processo nº 150.002934/2016 e o parecer favorável da

Assessoria Jurídico-Legislativa, e com fulcro no Caput do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, c/c

os artigos 2º e 20 do Decreto 34.577/2013, reconheço e ratifico a inexigibilidade de licitação

referente à contratação do Assistente GUILHERME QUEIROZ, no valor de R$3.200,00 (três

mil e duzentos reais), por meio de Chamamento Público nº08/2016, a ser realizado no Centro

Educacional do Lago Norte - Brasília/DF, para realização de Oficinas na área de percussão

com carga horária de 128 horas/aulas, no período de maio à agosto de 2017, para compor a

programação do projeto "DUAS ASAS", representado exclusivamente pela ASSOCIAÇÃO

CARNAVALESCA BLOCO AFRO-OBARA - CNPJ nº 16.622.744/0001-88, conforme Pro-

grama de Trabalho nº 13.392.6219.2844.0001, Fonte 132010259; Natureza de Despesa

339039. Determino o encaminhamento à Subsecretaria de Administração Geral - SUAG para

os demais procedimentos necessários. Em 16 de maio de 2017. LUIS GUILHERME AL-

MEIDA REIS, Secretário de Estado de Cultura.

AV I S O

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2017.

A Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal torna público aos interessados que no

processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2017-SEC, que consiste na exe-

cução de serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação externa do

Museu Nacional, localizado na SCTS Lote 01, o objeto foi adjudicado em favor da empresa

REAL ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ 08.934.816/0001-02, no valor de R$ 29.880,00

(vinte e nove mil e oitocentos e oitenta reais). O resultado do Julgamento do Pregão acima

citado encontra-se disponível no sistema eletrônico, no site: http://www. l i c i t a c o e s - e . c o m . b r.

Processo 150.001411/2016.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.

CARLOS AUGUSTO ANDRADE DO AMARAL

Pregoeiro

AV I S O

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017.

A Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal torna público aos interessados que no

processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2017-SEC, que consiste na aqui-

sição de material de consumo, para atender a necessidades imediatas da Rádio Cultura-FM

(Válvula 3CX6000A7 / YU 148, tríodo amplificadora para transmissão em Frequência

Modulada - FM, na potência de 10 KWATTS, o objeto foi adjudicado em favor da empresa

M.F. ALMEIDA ME, CNPJ 15.838.111/0001-49, no valor de R$ 15.760,00 (quinze mil e

setecentos e sessenta reais). O resultado do Julgamento do Pregão acima citado encontra-se

disponível no sistema eletrônico, no site: http://www.licitacoes-e.com.br. Processo

150.000390/2015.

Brasília/DF, 17 de maio de 2017.

DANIEL NASCIMENTO DOURADO

Pregoeiro

EXTRATO DE DIÁRIAS
Processo nº 12.750/2017; Beneficiário: LUIZ GENÉDIO MENDES JORGE; Evento: Reu-
nião da Comissão Central da ATRICON; Local do evento: São Luís - MA; Período de
realização do evento: 10 a 12/05/2017; Quantidade de diárias: 3,5 (três e meia).

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Despacho nº: 211/2017 - Segedam (AA); Processo nº: 5433/2015-e; Assunto: Reconhe-
cimento de dívida; Interessada: UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. No uso
da competência a mim delegada no art. 1º, incisos I e V da Portaria-TCDF nº 07, de 03 de
janeiro de 2017, cuja vigência restou prorrogada pela Portaria n° 120, de 21 fevereiro de
2017, RECONHEÇO a dívida por despesas de exercícios anteriores, em favor da empresa
UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, no valor de R$ 13.478,65 (treze mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), referente à diferença do valor
da mão de obra apurada em decorrência da celebração do 1º Termo de Apostilamento ao
Contrato nº 12/2015 (peça nº 260), com base no art. 86 do Decreto-GDF nº 32.598/2010 e
art. 37 da Lei n° 4.320/1964, e, em decorrência, AUTORIZO o respectivo pagamento,
condicionado à existência de recursos na dotação orçamentária própria, assim como dos
demais documentos exigidos em lei e/ou no contrato, em especial, às certidões de re-
gularidade fiscal. Em, 15 de maio de 2017. PAULO CAVALCANTI DE OLIVEIRA, Se-
cretário-Geral de Administração.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Torna Público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

do Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença Ambiental Simplificada

para a atividade de Estação de Tratamento de Efluente - ETE, localizada em Quadra 301,

AE, SN. Águas Claras - DF. Foi determinada a elaboração de Estudo Ambiental. Associação

Brasileira de Educadores Lassalistas (Colégio La Salle de Águas Claras) - Getúlio Ezequiel

da Costa Peixoto Filho, Engenheiro Ambiental - CREA 9790-D/MS e Visto CREA 21487-

V / D F.

DAR-498/2017.

SBA TORRES BRASIL LTDA

AVISO DE RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do

Distrito Federal - Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença LAS nº 010/2017, para

atividade de Construção de estação de rádio base, na QNJ 17, Lote 13, Taguatinga Norte,

processo n° 391.000.489/2017. SBA TORRES BRASIL LIMITADA. Wanderson Cavalcanti

Brito da Silva - Licenciador.

DAR-499/2017.

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

7ª REGIÃO - DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 PARA CARGO DE AUXILIAR FINANCEIRO

EDITAL DE 29 DE JUNHO DE 2015 - CONVOCAÇÃO

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO -

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a

homologação do resultado final do Concurso Público nº 01/2015, publicado em 25 de

setembro de 2015, para o provimento de vagas do quadro de pessoal e formação de cadastro

de reserva para o cargo de Auxiliar Financeiro, CONVOCA a candidata aprovada ALLINE

THAIS PIRES DE LIMA para a entrega de documentação no dia 24/05/2017, as 11h.

PATRICK NOVAES AGUIAR

Presidente - CREF7/DF

DAR-503/2017.
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